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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017, que outorga 
permissão à Universidade Federal de Uberlândia para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 735 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 

MG; 

2. Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, no município de Governador Valadares - MG; 

3. Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015 - Fundação Francisco Rodrigues 

Sancho, no município de Barra do Corda - MA; 

4. Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; 

5. Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia – Secretaria de 

Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 

6. Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; 

7. Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades Integradas de Três 

Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

8. Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Uberlândia, 

no município de Monte Carmelo - MG; 

9. Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA; 
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10. Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha - BA; 

11. Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Senhor do Bonfim - BA; 

12. Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Paulo Afonso - BA; 

13. Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro de 2017 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Guarabira - PB; 

14. Portaria nº 4.410, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco 

e Clara de Assis, no município de Nova Venécia - ES; 

15. Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de 

Alagoas - UFAL, no município de Santana do Ipanema - AL; 

16. Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito, no município de São Benedito - CE; 

17. Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da Lagoa 

Nova, no município de Capistrano - CE; 

18. Portaria nº 1.004, de 7 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 

Nogueira, no município de Paracuru - CE; 

19. Portaria nº 6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade 

Federal de São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG. 

20. Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação Cultural de 

Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; 

21. Portaria nº 4.609, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultural Aparecida 

do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; 

22. Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 

município de Araxá - MG; 

23. Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Coreaú - CE; 

24. Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, 

no município de Barra do Choça - BA; 

25. Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Farias Brito - CE; 
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26. Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Brejo Santo - CE. 

27. Portaria nº 5.397, de 26 de abril 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município 

de Itabuna – BA; e 

28. Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação Cultural e Assistencial 

Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00206/2021 MCOM 
  

Brasília, 9 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.042808/2012-72, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, Estado de Minas 
Gerais, por meio do canal 216E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, por intermédio do 
Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 08 de 
maio de 2014, em conformidade com a Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União de 13 
de julho de 2012. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 13348/2016/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica 
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00036/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 245, de 12 de abril de 
2017, publicada em 05 de abril de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/04/2018 | Edição: 65 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 245-SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.042808/2012-
72, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Universidade Federal de Uberlândia, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19308/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.042808/2012-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8096580 e o código CRC 9CE1B490.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19308/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.042808/2012-72 - Nº SEI: 8096580

Ofício 19308 (8096580)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 189



INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53000.042808/2012-72

Interessado: Universidade Federal de Uberlândia

CNPJ: 25.648.387/0001-18

Serviço:
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

FISTEL: 50416375200

UF: MG

Localidade: Monte Carmelo

Setor: COLEC_OUT/ CGEC/ SERAD

Tipo: Permissão Frequência Modulada Educativa (424)

Documentos
restritos:

Não se aplica

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 23/04/2018, às 10:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2908742 e o código CRC 05D42597.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 2908742

Informe Processual COREC_MCOM_EDU 2908742         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

Nº  53000.042808/2012-72

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 15 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo,
Técnico de Nível Superior, em 16/12/2014, às 18:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0285910 e o código CRC 5AFBCEA5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho SERED_MCOM_TEMP 0285910         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 55



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

Ao

Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - STEDU.

 

 

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

 

 

Atendendo ao disposto no art. 29 do Decreto n.º 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, o qual estabelece que o interessado deve apresentar o projeto
técnico de aprovação de locais e dos equipamentos antes do ato de outorga,
encaminhamos o presente processo em razão da publicação do Despacho do
Ministro de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União em
08/05/2014, que homologa o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, por meio do
canal 216E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, e
adjudica o seu objeto à Universidade Federal de Uberlândia.

 

Sendo o Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - STEDU, área competente pela análise técnica do referido
projeto, encaminho o presente processo para conhecimento e adoção das devidas
providências com vistas à instalação da emissora, requerendo que, ao final da
análise, o mesmo seja devolvido a esta área para a conclusão do contrato.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 10/03/2015, às 18:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0381402 e o código CRC 8DB6F2BD.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

Ofício nº 7653/2015/SEI-MC

 

Ao Senhor
ALFREDO JÚLIO FERNANDES NETO
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Avenida João Naves de Ávila Nº 2121 - Campus - Santa Mônica
38408-100        Uberlândia/MG

 

 

Assunto: Solicitação do projeto técnico de instalação da estação (locais e
equipamentos) - Processo nº 53000.042808/2012-72.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para lembrá-lo que prazo de quatro meses, contado a partir do dia 08 de
maio de 2014, data em que foi publicado no Diário Oficial da União a homologação
do  processo de seleção de outorga referente à execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, com utilização do canal 216 E
(duzentos e dezesseis educativo), para a apresentação do projeto técnico de
instalação da estação da entidade, resta expirado e que não foi encontrado
nenhum documento de encaminhamento do referido projeto.

 

2.      Informo que a não apresentação do projeto supracitado ensejará no
decaimento ao direito de contratação, nos termos da legislação em vigor, motivo
pelo qual reitero a necessidade de apresentação de tal documentação com vistas
a obtenção da aprovação do local de instalação da estação e utilização de
equipamentos.

 

3.      Os formulários padronizados, bem como os modelos de declarações,
listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio eletrônico do Ministério das
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Comunicações na Internet: www.mc.gov.br.

 

4.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,
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ANEXO I
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO

PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A LOCAIS E
EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - FME:
 
 
 

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM) -

“Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM) -

“Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.
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Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional habilitado

responsável pelo projeto, atestando

que a instalação proposta não fere

os gabaritos de proteção ao voo, ou

declaração do órgão competente do

Ministério da Aeronáutica

autorizando a instalação proposta

ou, se for o caso, declaração de

inexistência de aeródromos na

região.

 

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o projeto

da instalação proposta atende a

todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 

Subitem 5.1.1, alínea “g” - Diagrama

de irradiação horizontal da antena,

com indicação do norte verdadeiro, e

diagrama de irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação

de lóbulo principal superior a 5° e/ou

de preenchimento de nulos superior

a 10%, deverá ser apresentada

declaração do fabricante de que tem

condições de fornecer a antena com

as características propostas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada e

com comprovante de pagamento.

 

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já
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o(s) tenha definido.

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.
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ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO
 
 

Eu,__________________________________________________________________
(nome do representante legal), na qualidade de representante legal da entidade
___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:

 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação
da entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até
que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências
fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)
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ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 
 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe
aeródromo _____________/___ (na localidade/UF), onde a instalação proposta no
projeto de aprovação de local da instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da entidade) possa
causar qualquer tipo de interferência prejudicial.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

 
 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da
______________________________ _____________________________________ (razão social
da entidade) na (localidade/UF) não excede os gabaritos da zona de proteção dos
aeródromos.

 

 
________________________________, _____ de _______________ de _____.  

(local e data)
 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto
de aprovação de local da estação da ____________________________________________
________________________ (razão social da entidade) na _____________/___
(localidade/UF) atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 16/03/2015, às 11:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0414921 e o código CRC 040B2A2B.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
REITORIA

Atenciosamente,

OFíCIO/R/868/2014

Uberlândia, 30 de dezembro de 2014.

REF: Projeto de Aprovação de Locais e equipamentos -Monte Carmelo-MG

Processo: 5 3 0 0 0 .0 4 2 8 0 8 /2 0 1 2 - 7 2 . Universidade Federal de Uberlândia

Prezado(a} Senhor(aJ,

Enviamos, em anexo, o Projeto Técnico da Universidade Federal de Uberlândia referente ao

Serviço de Rádio Difusão Sonora em Frequência Modulada no municlpio de Monte Carmelo-MG, solicitando

análise do respectivo projeto, bem como a emissão da correspondente autorização para a instalação da

estação.

Na oportunidade, enviamos o Decreto de 30 de novembro de 2012 e Portaria de 17 de

Janeiro de 2013 que nomeiam os novos dirigentes da Instituição, como também encaminhamos a seguinte

docu.mentação:

Projeto Técnico

1.1 Formulário de Informações Técnicas

1.2 Planta da Situação Geral

1.3 Planta da Instalação de Campo

1.4 Declarações

1.5 Especificações Técnicas da Antena de Transmissão

1.6 Especificações Técnicas do Transmissor

1.7 Especificações Técnicas do Cabo Coaxial

1.8 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

~--

E d u a r d tu n e s G u im a r ã e s

Universidade Federal de Uberlândia

Vice-Reitor no Exercício do Cargo de Reitor

Ao

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

A/C Elza Maria Del Negro Barroso Fernandes

Brasília - DF

Universidade Federal de.Uberlândia - Av. João Naves de ÁVila, n 2 2121. Bairro Santa MOnica - CEP38.408-100 - Uberlândia I MG

S 5 ( 3 4 ) 3 2 3 9 - 4 3 4 9 /4 3 5 2 I w w w .u f u .b r I s e c r e t a r i a @ d i r c o .u f u .b r
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SF768529223BR

o horá rio ap resen tado no h is tó rico do ob je to não ind ica quando a s ituação ocorreu , m as s im quando os dados fo ram

receb idos pe lo s is tem a, exce to no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Ho je , em que e le rep resen ta o horá rio rea l da

en trega .

Postagem Em trâns ito

-.b

Obje to en tregue ao destina tá rio

31 /12 /2014 12 :04 B ras ilia / DF

"....... " , " ,.. , , , , , , .

31 /12 /2014
12 :04 O b je to en tregue ao destina tá rio

B ras ilia/ DF............................................................................................................................................................................................................................................................... , .

31 /12 /2014
09 :42 O b je to sa iu pa ra en trega ao destina tá rio

B ras ilia I DF....... ,., "." "." "."."."." " " " "." " .

31 /12 /2014 Ob je to encam inhado
08 :46 de Un idade Operac iona l em B ras ilia / DF para Un idade de D is tribu ição em B ras ilia /

B ras ilia/ DF DF

30 /12 /2014 Ob je to encam inhado
20 :10 . de Un idade de T ra tam en to em Uberland ia / MG para Un idade Operac iona l em

Uberland la/ MG B ras ilia / DF
........................... , " "." , " " " , , , , ' .

30 /12 /2014 Ob je to encam inhado
18 :15 . de Agênc ia dos Corre ios em Uberland ia / MG para Un idade de T ra tam en to em

Uberland la/ MG Uberland ia / MG

30 /12 /2014
12 :58 O b je to postado

Uberland ia/ MG
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
M INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

REITORIA

OFíCIO /R /868/2014

Uberlândia, 30 de dezembro de 2014.

REF: Projeto de Aprovação de Locais e equipamentos - Monte Carmelo-MG

Processo: 53000.042808/2012-72 - Universidade Federal de Uberlândia

Prezado(a) Senhor(a),

Enviamos, em anexo, o Projeto Técnico da Universidade Federal de Uberfândia referente ao

Serviço de Rádio D ifusão Sonora em Frequência Modulada no município de Monte Carmelo-MG, solicitando

análise do respectivo projeto. bem como a em issão da correspondente autorização para a instalação da

estação.

Na oportunidade, enviamos o Decreto de 30 de novembro de 2012 e Portaria de 17 de

Janeiro de 2013 que nomeiam os novos dirigentes da Institu ição, como também encam inhamos a seguinte

documentação:

Projeto Técnico

1.1 Formulário de Informações Técnicas

1.2 P lanta da Situação Geral

1.3 P lanta da Instalação de Campo

1.4 Declarações

1.5 Especificações Técnicas da Antena de Transm issão

1.6 Especificações Técnicas do Transm issor

1.7 Especificações Técnicas do Cabo Coaxial

1.8 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Atenciosamente,

Eduard Nunes Guimarães

Universidade Federal de Uberlândia

V ice-Reitor no Exerclcio do Cargo de Reitor

Ao

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

A/e flza Maria Del Negro Barroso Fernandes

Brasília - DF

Universidade Federal de Uberlândia - Av. João Naves de Ávila. n2 2121- Bairro santa Mônica - CEP 38.408-100 - Uberlândía / MG

55 (34) 3239-4349/4352 I www.ufu.brlsecretaria@dirco.ufu.br
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~AAó.Wl 18 ISIN 11i17.1(j.J2 Diário Oficial da União - rd~,i,) r,fr •• I' 2.l 1-,\. '':''l.'l.fc ir~ .30 d.: no~=bro J.: 2012

l'or1jU.l!o UI1I.o. 0' I:>Wos, o VlStfl:O t~ • O) Mu-
nil;i1";""J'cn.:aminharau ~n o:totrndll 11 jKt=1oitAo pala a aph.
~ d," fCCUNl. <k ~ut 1I~ " C :U (lU1 jurwn a~"" ~1C 'a lVM

plélOl.,", pI.uiiU\~í .•• Id •• J.: Jin:tti,-=" ~"TICrlláti/l." c lei, J" UI' .•.

çJlma1lu .11.-..,.1.

"J • Oi H IM, > t ~ do ~ •• ~\,j : o I) 4'" oj() .11""••• ~O. tl)(1c)$ da

Lei n-' 9 .• ;8. de ti de qm,lo de 11).";'; c.

Rado do l-do

Seção 2

Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA [DUCAÇ.~O

Presidência da República

DESPACHOS D.o\PRESlDf.NH DA REPÚBliCA

\tlSISIl:KllJ lJA LLl.II.~,,\

" .• 31. lk ~I t:e no'o(1ntl1u.J 101::. i\í.SLlr.Iet:"..o:.o b;~ UJm Onu

~ ~~~:~~ ât:a:~J~f i;:;~ur:e~r1:~~C)~mJlJ;~~:,,~~:~
!<Cll1l.' t 'fII4 (J . flUr.I fJõl11i~jp-.r de '~U ri~ ,"om ••~lor:G.M;l:'J co 20 ' l:r.1.0
b,itL'1.cu 'o(lh,~ .I tr.&n,le~ llC l • .Jo :qoxo C;.lt1\..r~Jd.11 l}1r:T:-p~~ ~
I (k\odre~ C' .ufut~ p«'lli:l~a •• ~."""'Cf"altfcrr..:u-, n.t ~ CI.o.:tiJr4.~ ~ t::1

P",ti, F'4Jl,u. r.1I4 l.:1JIlIrrÍt :r~(T,,:.A G"" o (XJ\'aT .< l L~Ir;ê1 ( ~av
rlll~':lo.:'-" if. ':'- C\,..,~u d., (" ••ml.": f~C '\'{''':rT 'l..1 fT I.:r.L1 : ro~'.1'\i\4 \1 .Vu.a ......a
du ;-.J:nmor;' 'uhl.r.,l !rn.uo:ri.d, !'li, ,c11h.lllJ t1.I c;liJl{l J'~) "'lo "-"'"

çt.e '.A LnJdob pa.l'3 " f....dJ..("'.;.\f:•• :i Cjtr.c~ ••.• :,;lló4n. rs"St~co
..\:...1.or:l41 ~m JO c: r.\)\ic ::1 tlrc .1c 1(11:,

\I1:->IS IIKIO U.\ SAUUt

\l-ol 43. de :'1 ~e OO"CT.";b, ,j~ :- r; A(;'\I:lrT'.(r.U) c.., J)J~\. Ctvn ~run..
J(l M,'ftl'\trD d"e [~d&.) \U S,u~. ~om. ~"l" ••"'n J I1J"':uu., Cut\a.. r.
pctlOOo jc ~ J .a ;.c .jclanbro J.: 1m:, l:\JL:la5ol".C tr1n,oo. pan
pa•..~i,l~J1a.a Con~cn~:.o lr;ta'fl.Il,:.H1rkll4c- ~ P~:zc..I,• Cl.r...l~u.u
2011. t: de rt'L11:t<s ,orn O tl~ ':J \"O .:c fC'r1.I1l!'~.l c(')QX :i)(,1 (\ hi~
I:i(;sil'(,:ub.l em wW, .• \\.i.U In7 ..o . bn :Q de nu~crnoro lk ~ül z.

DIL\tA ROUSScrf
4hu:.ri" .\ft'tr3d.fJ:1T'

:liO!\fEAR.

BrASilim. 30 de novembro de ~ot~; IlJ j. ele Indcpcnd!nd l1 c

I~.a.~da R~hJíca.

OrCllF.ll1 DF. .1. OF. .••.()Vr.~RRlI OE: 2012

~ PRE.SIDE1'''T~D~ RUtOLICl\. l1(l ló>O 11> .tnb",çIo

Que he con~ o Mt S4. C8Pt1t. InciSO XXV. da Con~lItu.oçi",. c It"f)Ijo

em \1Stil o dlspo'Jlo no Mt. I ti ~ Lei n;ll '.SoIO. 4e 2K ík nt""lt."11l1'H"n tk;

1968. resolve

• """ir d< 2 li: dC/<mbro de 2012. ELM1RO SAI\TOS RESr.SI1I~

l'n.ll~r.,ld UniH'Oo~C" F~J..Ie L"bt-rlâmli .•• poII'd e:\m.CI v L:.Ul;U

~ Reitor d.1 referida Unlvmlda4e. tom mAndato de QU .1tro .l~ ,

.•A •• Ik l ••..a.•• I~ tra=o. do: di ••.•.rihtu,Ll ,Jo-, my.h io P ft:'''h !.b ik '

41t lI. ilu Pfuj.:W ••• nàl) ro.. ••••I.••1 MJ.I ;'f,llCllÇi, •• u •• l1mlnl.hh jIÍ

em vil:or .••. io4m fNnlóllmcntc: o dl.-poslo no loci\() XXX'" do
.n j.I (' nu 9 I" do In, 20 d i Curunt\H(,.io

O 'li my.Uict riXad iX tu1 Icg1 'll"".ao ~m VI£ i)f conU lt'UC 'm uma

I:UmPL"mo~.iu fi!l4õl'elra ~ ÁO\ E,,~ é! \.Iu.,icipio, produ-
IU I':'" ..: UM'lrn,lnblnl4.. .••••.•••• r.J'Íitl da ~"p"'~iitlltll r--:I1'-'l.'" ,:"" ~~
IcrrJÓno Ocv),10 I \l.::A n.U~f:nI~L lJ~Óna. 0 \ to)'.'n" In .

~?vi~r:r~.~~,~~/~~~~'''':~~::~e~~~~.c;;~r.~~~;
UIt1.1l n..'\."I,,'illl ccrtJl. q~. em \r1lTi.'" ,~A",l1o lO'. nhj':ln ~1.: ~"\J-

nU7.Jç!('I O I; o~.; •.'ca de m::ç:psçio d: r::ccn lW l1o nIICTJ';.ioJ
desta rulh1adc Jur1d.c, afrontl o dbpo.'N'n no lnC1W x..~ do
J1t. ~ ( () pnnciplo dt> ~udlbrio N(arocnt.tno prr"HlO no In.
167. ;lombo" da Con~t"J l(Jo~ .

•

F,,~••)j.. "..,ru Prl.~id.:nt.:. ~., nu i.~~ quc m~ ..•.•!1:imS \'Io :l.:& r

lI" d j~po~ iti\'U '!I Jdmtl mcncimudos do projl.-'O .-.m ' •.••ll~ . "'~ qtWt.i., l~
)ubmc:t(l .li rle\oiWia aprrcLaç,Jo dos $(-nhorr, ~tcmbfO'l do cngrc\!,()
:'\.a.:1Gnal

F~"k' dO ":L im ~ 'to pt~ lfoC f \'~ ";fja& ) Ik ' efUWm..,\l e lc1mnioo hnp::I""",'W.in,~~d&i:ml.
pe lo l:ódlC:tJ lúOO~O IZ II3000018

1)o.;l.l."ner.lO J.'\~ In .:...::OdJi1t:llmenlC Co)nh:rm l: ,"11' n- 2 ~C Ill,..2 de 2~'U~::OIJI, ~UC ' llto;,UUH ,J

lntra.:(trut ••r.l J.: L~ .•(~ I) hll ••~ HllI.~at.:in: - ICr.t\rA.,il.
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N' 17•• Ar\. l' . OcJicnor o 1"0(""" ADEMIR <:AVALHílRu'
SillPC' n" 0411 (5~ DlI'De\treer. l'1mç.1o dt C oordmador ll"'O tanpon
do (.'W1O cc tiraQwç10 .:111 fi,i" du IMtil.no l:k: "bJ~ ~"U<':.11.
desta Cniversid:.ce.

lrIi' IkO •. 4.rt. I". t:)rreQ~~ ~ ••••••••.idur. DIVA SOl"ZA SILVA., Sia~
n' I~644~9purA ~erct'f ~ funçJo IX Suprrvi:to:,." da DJ\'ido 6<
l"orrr.açokJ Oucetuc di L);n:ldn& de t.rl.rrto 111. 1'rI.).-J(c1lc.lfW FJc lin.

duaçJk'l (ta.f).. d<:G l:ftl".1'\idiDde.

,,"' IS~ . An I'. l>~ a Plfll1 40 OI ele la •• "" de 2013 da
funç.lo de C",,,dtcn.tJon "'" ~_ de E~ di !'lu, •• 1fT •.
I, dtstl Unl><l'lidad<, • prol •• ..,... MAI..'llA ALVES DE FREITAS
I«()CII •••• ~ •• ' 6-112132. AI\. r . Kso •••••• _. K :-l'
101-'201:

PORT~RI4.~ DF. " DF. JANV.IRO DF. 201.1

D£loPACHOIl 110 :ItI1~ISTIlO
Em 14\ Ilc joncJm .te 2013

II \l1'I"TRO flr. rJlTArJO D~ FAlF.'rJA. I'ITf:lIJ'U.

no "'" do """ ••••_ tnY •••• 10 1<1 2' do Il<crS'n"' 1J'7. de C7
de r•.•emIU de I~~. """ ••••• ~ dd 1'1"' u..:m.. o' 3.02'.
de 12 do ••...,1 de 199'l. _ ••• n o~ do hl. de ("'RI.O!!

MÁKOO BICALHO COze.l1)l, ••.• ~ "" "-'os 1_
cionllis., nu penudo de 26 ~ 29 di: .;.ciro de 201]. tr..duon,.c •••• ..-0.

DOl1I 00"" ". roma 40 di_o no inc'lO IV do an. I' do 0eauD .'
13111. de 07 <ie r•••••••1t<>de IWS, • r••••40 ponicilW ela ~ •••
P •••••••••••.••••(-..- ••••••••• r:.••••m•••••. rl~ (J"'SO}•••••.•.••..

li..n no ckUlcle de Zurique! !lu,... ,Proccuo.' 12110.00019&12012.
9'l1

Ministério da Fazenda

:-la _ia n" IIS. <ie 14.l1l.20U. ~ 00 UUU '"
170l.lOlJ. _ 2. 1'1- 42, •••• ti- 'PÁMF.J.A CARI.A R."'"
I'A.I.Q MO~IRA". !<:, •••• "I'ÁMt:U..A CAaLA RAY.I'.vO !.lO-
RfIRA'

S- 13, IClllB-fcil3. 18 de janci!o Cc 20 13

UI'I"I\'ERSIDADE TECNOLÓ9lCA fEDERAL
DOPARA!'IA

GA81~En: DO MINISTRO

o REJ1~ DA tNlVEllSIOA.O£ Tt!CNOLOOlCA FEDE.-

~~~.~~~.~~n~-::~":",a:
"~"" ••,o", de ~. -. ••• 0'l01.2013 ••••••••• ~

1\" 141 • I ••••••••••.•• podI4n. • pon!' de I(lOI :cn, A'iCiFI.A

~:':;'I=ldomIlr.QI~:I~"''''T:''~S9cie'=.,~u:
Nl.-c\ de C ••••• l1<açIoca'f'D". XI"'" de C_façio '!l". l'ac!do 40
-'-_"(J.l',

O lU!IT~ DA tN1VUlSlOADE TECNOlOOICA fEDf,.
RAI !lO PARAS ••••••••••idomwlon l>eaan _ 6.<w 4. juf"" di
2012. pobllClldo ••• D.n.t.'. de 03 ~ c~ o n>
~ •••••• de ••... .ln<,. daadn .te 10.01.2013, ••••• 1,10

~..:....no::!~~ ~~:."'~:.~~
drtc> de ~ OI. d'I eam- CIlritia, 0CUJlId0 por I1.V£'Ii
!>I'Al.t:R. Mario: ••• 51AJ'E ~" 1"1634, por _ cl'O_ "'"

:"~'.t'.~;~~i~40~~t""- V1\1do ."'Zo H

CARLOS L:>t:J\RDO CJ\ ••H •.••RLU.1

DE.lIPACIIO DO REITOR

O RoI,OI da L'NlVFUIDADf, 'fF.C\:OIOO!CA Ff.llF.ltA1.
00 PARA:-l •••• llO .- tia ~~ia glJÇ ilIc ro. •••Met<pdo pela
Porum "' _. d. 23.00I~. AIJTOIlIZA o af~ do ••••••
llO pcri"Clo de 07.02.2013 a 21.D'...2011. 40 VITOR JOSE 1'l:1ll.Y.
Pror....,. de F••••no \UflO'Ioo••••• J'I"õ<;p. de Misdo_c lO
"'_ ele L~ In_1onoJ • PU, OI! ,_ 40 "-cito.
Pnnupl. com ÓftU. CA~ (!'rllcfttn.o 230601.00770112012.721

CARLOS EDL:ARDO CAl>rTA1lEU.1

lttTlFlCACÃO

o ~1~IS'IIlO O!;' tsl.AOO llA t'ALI:-'lJA. '''I~~C.
"" U.•l d. \XImpttincia flrntM.a nn.,. r do Dccrao 1'1'1.3*'. de 07
de f< ••••• '" de 1'l'I'. <e>m•••••• 'edIçaldada polo Deaoto .' 3ms.
de 12 elo:a",,1 de 1_. """""" o -..... do I'••• de 1M:S
h?ARr:ODA BAPTlUh 00 ltóA~II.IF.lto'lO. c_-..c .
da C~I d<o-Ila • R--., cl<CtCdilo. da
!>c<n:w"•• 6< 1\0"""'", I~ no pcnodu :lc 2IJ , :n IX
jlIneiro de 1011, inc-hm .•.• lJ1Ini!,o. com brun. ,. ram. do dl1PQaO

"O lft(íto IV do Itt. 1I do .LJecmo ri' 1.317. di 01 de ~a~R «
l~ •• f"" <!<ponlcilWeIa ltc1Inilo de ~.~ 11;1_ <01'10.
R_ de Rq>(>b1lc:oIsltnoc di < Ile»",Jo••

p"""""", IT"", D'HcNlJa~ llO ~lallc de: ~ por.llnlat 6. c!I>.
tio ~_. CU< ••••• ij_ •.••_ de Pori •• fronça. I~"

1212:l.llOOIiIw20I }.oU I

o MlMn1l0 DE UTAOO n.••FA1:J' •.••UA I.••TE11l1'cO. ""
mil W. ~ p"n,tta lto ~ 2' 40 L.Jccr:sD.6 l.JI1. * 1 de
fe'rCf't'crll de Im. CC'Wn ftmt'I ~ d.da pdrJ ~ ft' 2~. de
12 40 .lotil 11< 1>l99•• .-la o .r-"""" dohIs de fABtA.'IO
!MIA PEREIR.A.C_"'C~dl1a~

de Cn!dito • COPK. di Sccmori. do T_ .••"''''''''' • S1'". lWl
".,.'0Il0 de 21 • :lO<k Imol,o de 201). Inc:lusi", !rins •••••«>1ft ÓllUl.

na f~ do êi.,.-f\ M ~~ IV _ lI'l 1. 6n t:le.:t'IUI r.'

1.\S71Im. a 11mde _lei,,", di 1I••• iIrl 40 _~1Io ••••••
!t<I'o'bI"", da ~_:bn.I • ela Ka.nilo lO (.1ubc: de I'.;" _ ••
r=1i7Jlrlo M cidade di PIri.. F~ (PrncC'\1f'l nt

17')44.0000211201).09).

N'" 14:'! . mirlCM I Ptmlrl. nl ':'~. de li de maio de 1011. pob!icab
ft\l DOU Jc O I l1c jwmo de 10 11. rdc.ftfllc À cnnon.' lJc J('l)o'

..-. da Pror •••••• MÁR~'A ..••PAKcCIOA UI: AlMEIDA
VIEIRA. mameu" SIAPE n' 23!J6012; onde '" ~: cal<uIado< de
lk:olWdn (:mt"! l'K JlIII1Cntfn1 I. ~ )'- dn .nllf' ""J da COO"I1Ut(~ fel

~<n1 ti. ""'"'1>loçJol d. I:.malda Const"UC"",,"1 4112OQ3; 1<••.•••...
ca~lldot de acordo com o lttilO ,a di Emenda CCMtitllClOf\Al n.
70, Ol>bIiCllla lWl 001; de J(l 40 ",,",O 40 201:.

J'ORTAIUA DE IT DE JA:\"FJRO DE %li"

o _ di \JfI~ fedenl de ~ ••• no uso de

~.~rna"'r.

N' :.; I •• lt~ •• P«tat. n"'321.. 44: :~ de OU'Iufto clt :100', PV"
~:1<1t!a no DO\! de ~»de OUlubro do 2~ •••• f•••••••• i ••••••u.Io d.
opo<tmUJori. do Prof._ Gllnf.RTO RO<1I~ Df'. tomO •••••

'ri,:",," SIAPE"' OUI.S, J*O Iua.-- v •..,;., I' <la Em""""
C.QIlSlllu<lontl n' M. pvbIictdt 00 lJOl' ele lO 40 m~ de lOl~

11 YIl:L.l(Cl Tutl. ~o t:.XClttiOIJ 00 t:AJlI.IU Dl. RLI.

IOR DA L!N1VE1lSI0AOE fl:nERAL OOS VALES 00 ILOLI.
f1NHOJooH'" E MUCUR1. "" ....., de ••••• arnlluiç6n rtltlmcna".

lendo em .'UI li que I.:ort'l.& no pruçnso n. :J036.00130l''2011~1!.
rC'lO!\o-C

o VICE.REITOR., NO EXERC1CIO 00 CAROO 01.: REI.
mil DA IrN1VF.RSIl>AOr, I'FD£RAI. DO!I VA1.ES !lO W.oCI.
IINIJUI>IJA I: MUCI.:Kt ••• lISO de ••••• 1l1I~ •••• _ ••
ICtldoem ''''Ih o que 01nIta,.0 p1'OC.CU(t n. '3C86.0007JI:2(X)~'I.
r~,t'

UNI\'ER.fiIDADt FEDERAL DOS "ALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

o VICló-REITOR. 1'0 EXEItOCIO 00 CARGO !JE 1(l:J.
1'OR nA L""IIVl'.R~JnAOf. J'FI)\"It.AI. llO!\ V"'I.r.~ 00 IF.Qt.:l.
nlllHONHA E MUC1:JU. nu UMr de: 'UIlll dlTiI'lu~ tell~dta".
bOnllo "" .".. o di1llOJlO DI Lei •• 11.S.'13 altendo ".10 Lc, •••
'lil49."l'l. mo/ve'

N' 1.3 • """Ir •••• OBEI.E MARIA DI"I}' FIGl:EIR£[)(} 0"'.
WJooRLI. """" Prof..- SwbstillJlO 1*0 • ira IX Lc1n •• do
Dcpanantmo de Sen-Iço 'iocio~ di FlICUldode d. CIht,,,•• \<>eia"
Arlje.u!~ e f.UI&t • FACS.I\F.•dn C~ drt 'tucun, M pcr~ (k
li l.k .l&ftClro de 101] • 11 de JUlho 4.: 2013. tOln taJllrlO COtO'

''''PO''d ••••••• CI •••• 40 Prof •••••. A""lhar I. em ••• _ de ,raNI,o
c:s 40 (~) ~•••• _I •. I'roc.2JOM.OO3325-2012.9'l

OO'liALOO 1tO\A P1RIoS JU!o-IOR

PORtAlllAll Dl: 17 Dl: JA'lIIItO Dl: ZIIIJ

O VTCE.RF.lTllR. 1\'0 F:XF:RdCIO 00 C.AIlCoODF. RFI.
10R DA LI'IVt:RSILlA!>e FI:Dt:RAL !lOS VALLS DO JU)"I.
n"HONHA E Mua.Rl. no uso 40 tua ."ibuí«l<o l<1l,mOOUl'.

rnol"c:

N' 1)7 . úi_ u !'ruf •••••. Gt-QRG[ SOIlRI!o-IIO SILVA. d.
h.~ Gl1Il1flClld.> "" t:h<fc do 0.:_ 6. ""term,l'<'" ••
F"".l.1ode de c-ob>ci •• B•• ~ ••• do Saód< • FCB~. FC I

N' 13' • tloÍIJUr. Prolowvn G ..••8RJELA DE CÁS~IA RIBEIRO.

poro ••••••••. a ~"""" Gnlú..- de Chefe do ~.".o <!<
Enferr.ul:em de rll:uldlldc de CilnculJ BiolÓ(1<ll , 6. !>.tUM •
r-CRS. FG.I

Diário Oficial da União -!ieçio 2

N' 191 • Art I'. lleoí.- • pm(eoso< bUUARllO Nt.!'~1Gt.:l.
MARÃES, S. n' 041331 ••• .-:e: a ftmçIIo de "',..,.Jlc:lllr
Il:D.2l clewI U•••_. ror OI 1_') -.. """ i~ "" di>
.l.l 40 Janeiro"" 2011 : lémuno no lia 22 do Jan:oro 40 2011. An.
2". Re>_ • I'oourio R JtI' lO741201:

N' 19) • AI\. I'. OaÍf1W •••••. idono VALQ\.iJuA ALVIlS. ~.
••• Q-C12363 patO •• ..- a l\InçIo elo Sa:t •••• tia Qu,tdoN Gcm
(F(k\ I. desto llo'vmiâlllo

al.llltu SA~ms ItIoSI:.Nlll:

1';' 131 • <_. Proboora ~'Y~HIJA KI;(;ll.A ~UNIl:: IJUA
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MINISTÉRIO DAS COM NICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FMCOIIFOR.\fULÁRIO DE INFORMAÇÓES TÉCNICAS - FM

I - SERViÇO PRI 'CIP AL

fÓdigo: 230 I SERVIÇO DE RADlODIF SÃO SO ORA EM FREQ NCIA MOD LADA

a) Assinalar a solicitação de interesse:

o Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamento

O Solicitação de alteração das caracteristicas técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovada

1.1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório)

RAZAo SO CIAL

/FUNDAÇÃO NIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

RAZÃO SO CIAL (CO l'.'T INUAÇÀO ) CNI'J

I 1~2_56_4_83_8_7_/0_0_0I_-_18 _

DENO M !l AÇÀO DE FANTASIA

[UF

I

- ~I

Iw l

I

I

CIDADE

IMO 'TE CARMELO
UF CE!'

I M G I I 38500 - 000

38500 - 000

1.2 - E DEREÇO PARA CORRESPO. 'DÊNCIA (Preenchimento obrigatório)

LO G RADO URO

IAV. JOÃO AVES DE ÁVILA, 2121 BLOCO 15 I
LO G RADO URO (C01'o 'TL 'UAÇÃO ) BAIRRO

1___________ ~IS_AN_'_TA_M_Ô_N_IC_A ~I
CIDADE (j.

I UBERLÂNDIA IMG I
CEP FO NE FAX

138400 - 902 I I (34) 3239 - 4349 I (34) 3239 - 4332 I
E.M AIL

I radiofmuoiversitaria@gmail.com I
1.3 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

LO G RADO URO

iRODOVIA LMG 746 KM 01 BLOCO IA
BAIRRO

ICAMPUS UFU MONTE CAR.1\ffiLO
CIDADE (CO :-''T l 'UAÇÃO ) UF CEP

I IM G I I
1.4 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

LO G RADO URO

IRODOVIA LMG 746 KM 01 BLOCO IA
BAIRRO

ICAMP S UFU MONTE CARMELO
CIDADE (CO ~I ' AÇÃO )

1 -----

38400 - 902

CIDADE

1.5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR

LO G RADO URO

~Y. JOÃO NAVES DF: ÁVILA 2121 BLOC.O lS
BAIRRO

ISANT A MÔNICA
CIDADE (CO :-''TL UAçAo)

I I IM G I
1.6 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO
CANAL Cf E CLASSE FREQ El>:C IA PO RTADO RA PO LAR~()

I 216 W W I 91,1 dHz Dv ~ DE
CllT Hei ,PI HC1/A' ~h

I 908 !mclro- I 31,0 Imetro~ ' 1metros _I __ 2_9 lm.tms
FMC OI (F~1)
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CERT IF ICA ÇÃO (A nexa r cóp ia ,

I 0248 -03 -0528
P a T . D E O PERAÇÃO

I I 0 ,137 kw

1 .7 - TRAN SM ISSO RES
PR IN C IPA L
FA BR ICAN TE

ITELETRON IX

M ODELO

IS P 300
A X IL l-\R

FA BR ICAN TE

I~ ----------~
M ODELO P a T . D E O PERAÇÃO CERT IF ICA Ç '\O (A ncx :IJ ' cóp Ia /

I kV I

,
Id B /lo o m

A Z I~ l T E DO O . D A AN TENA

__ o __ lu

A TE :-.'U A ÇAO (A d

I 1 .09

D A T A

1 23_1_12_1_2_o_1_ ..• _

-0 ,1 4

F A X

I ~ I --- '

B A IR R O

I S A N T A M Ô N IC A

G lA X

!

1~1PED .CA R

I 50 .0Im e tro~

(3 4 ) 32 H - 1205

BEA ~ I.T 1LT

I I 0 ,0

_ 1 ~ -L 1 J

F O N E

I I38408 - 196

Caso ofabricallte e o modelo do(s) trallsmissor(es) já esteja(m) deftllidoM. preellcher todo.fiO.f campo ..

1 .8 -A N TENA
FA BR ICAN TE

I ID EA L AN TENA S

M ODELO

jFC 2H 216

1 .9 - L IN HA D E TRAN SM ISSÃO
FA BR ICAN TE

I R FS C ELLFLEX

M ODELO COM PR IM EN TO (L )

!LC F78 -50A I 41 ,0

1 .10 - D ADO S DO RESPON SÁV EL TÉCN ICO

l"OM E COM PLETO

I T IA GO UN ES SA ...~TO S

REG .C R EA E l\U ER EÇO

/1 491101D I IRUA CEC ÍL IO JO RG E 226 A P 303

E :- ''O ER EÇO (CO rrIN UAÇA o)

I
C ID AD E

I UBERLÂND JA
C E P

I
E .M A IL

[n ,agonunes27 fa )gm sil.com

LO CA L

I U berlând ia

A SS IN A TURA DO - l:S PO N SÁ VE l,. T ÉC

I ' CV\-
1 .11 - R EG )STRO F ISTEL

L L III I II I
(U SO (J ',, 'T ERNO )

FM O I (F~ \l
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2 - S E R V iÇ O A U X IL IA R D E R A D lO D lF SÃ O E C O R R E LA TO S (* )

a ) A ss in a la r a so lic ita ç ão d e in te re s se :

D S o lic ita ç ão in ic ia l d e an á lis e d e P ro je to d e In su la ç ão d a E s ta ç ão e U tiliz a ç ão d e E q u ip am en to

S o lic ita ç ão d e a lte ra ç ão d a s c a ra c te r is tic a s té c n ic a s an te r io rm en te p le ite a d a s o u ap ro v ad a s

b ) A ss in a la r a m od a lid ad e d e se rv iç o p re te n d id a :

C ód ig o

DI 251 I
DI 252 I
O
0 1 254

DI 255

M OD A L ID A D E

L ig a ç ão p a ra T ran sm is são d e P ro g ram a s

R ep o rta g em E x te rn a

C om un ic a ç ão d e O rd en s In te rn a s

T e le com an d o

T e lem ed iç ão

O U TRO S M E IO S :

I ~

(* ) C aso a en tid ad e te n h a in te re s se n a ex e cu ç ão d o S E R V iÇ O A X IL lA R D E R A D IO D IF S ..\O E

C O R R E LA TO S (SA R C ), d ev e rã o tam b ém se r en c am in h ad o s o fo rm u lá r io s p e r tin en te s a o se rv iç o : "FM C 09

(SA R C )" , ~ FM C 10 (SA R C - e s ta ç ão /F re q ü ên c ia )" . " 'FM C 11 (SA R C - D iag ram a d e L ig a ç ão d e R ed e} " e

"FM C 12 (SA R C - D e sc r iç ã o d o S is tem a )" .

L EG EN D A :

C /E I om ac ia lJE d u c a tiv o . I
G rM A .X I G anh o m áx im o d o s is tem a irra d ia n lt: . I
C aT C o ta d a b a - ;e d a lo rre em re la ç ão ao n ív e l d o m a r . I

H C l(p ) I A llu ra d o c en lro d e ir ra d ia ç ão d o s is lem a irra d ia n le p r in c ip a l em re la ç ão à b a se d a 1 0m :.

H e i (A ) A ltu ra d o c en tro d ir ra d ia ç ão d o s is tem a irra d ia n te au x ilia r em re la ç ão b a s t: d a to rre .

H T h um lis ic a d a e s tfU lu ra d e su s te n ta ç ão d o s s is tem a s ir ra d iam e . c om re la ç ão à 'u a b a sc .

F\! OIIF\!1
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MINISTÉRIO DAS COM NICAÇÕES
Secretaria de Sen'iços de Comunicação Eletrônic.s

Departamento de OUlOrga de Serviços de Comunicação Eletrônica

U F

M G I

n.1C021

-w0.0950.717

d B

vezes

metro

d B

d B

FORMULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO - FM

l-IDENTIFICAÇÃO DA E 'TIDADE (Preenchimento obrigatório)

R A Z Ã O S O C IA L

I FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDER-\L DE UBERLÂNDIA

RAZÃO SOCIAL (CO, TI~UAÇÃOl CI'PJ

I 1_2_56_4_83_8_7/_0_00_1_-1_8 _

DE:-IOMINAÇAo DE FANTASIA

IU F U

2 - ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
LOCALIDADE

!MONTE CARMELO

3 - PERDAS 'O SISTEMA DE TR-\NSMISS ..\O (Po)
Comprimento da linha (L): 41.0

Atenuação em 100 metros (AL): 1.09

Perdas na linha (PL • L . AL): 00447

100

Perdas acessórias (conectares e divisores) (Pc): 1 dB

Perdas totais na linha (PD = PL"" Pc): 10447

Perdas na linha (Pv = 1 0 (O.IxPD): 1 .3 9 5

Eficiência da linha (EF = I / Pv ): 0.717

4 - POTÊNCIA EFETIVA IRRIDIADA MÁXIMA (ERP~IAX)

ERP~v.x = P T X G m IA X ) x E F = 0.137 x 0.96!l x

PT: Potência de operação do transmissor, em k \ .

GT(~IAXI: Ganho máximo do sistema irradiante, em veze (GT<~I,\X~'tz<>1= ) O (O.Ix G1lmu)lIlBdI ) .

EF : Eficiência da linha de transmissão.

5 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE (ERP AZ)

AZIMUTE
EH ,

I
E , E , ERP",

Dl TA:--:CIAAO
~MT H };MT CO. 'TOR:-.lO DE

(radiai~
(m ) (m l

(E m a " ) . IE m a x l " (E m a , , ) '
( I : \ \ ') 7-1dB~ ( k m l

1~1lI g r J u s )

I( 1 ) ( 2 ) ( 3 ) (4) ( 5 ) ( 6 ) ( 7 ) 8 ( 9 ( 1 0 )

O 804 131 I 0.8649 0,082 3. 40 7.310 16.328

30 854 81 I 0.8836 0,084 2.998

60 865 70 0.9025 0.086 2.835

90 864 71 0,9025 0.086 2.852

120 905 30 0.8836 0,084 2.024

1.0 982 -47 0.8464 0.080

180 954 -19 0.8649 0.082

2\0 973 -38 0.9409 0.089

240 919 16 1.0000 0,095

270 886 49 0.9801 0.093

300 845 90 0.9409 0.089

330

F \ I • 0 2 (F \ I )

Ofício R/UFU/230/2015 (0453498)         SEI 53900.017436/2015-45 / pg. 14



6 - INCLINAÇÃO DO FEIXE PRINCIPAL (BEAM- TIL T)
8eam- Tilt = 0.0 graus

7 - D A D O S D O R E S P O N S Á V E L T É C N IC O

1':OME COMPLETO

I TIAGO NUNES SAl'ilOS
REG.CREA ENDER ç o

114911010 IR A CECÍLIO JORGE 226 AP 303
E , D E R E Ç O (C O N T I B A IR R O

1 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ I _ S _ A _ N _ T A ~ M _ Ô _ N _ IC _ A _

CIDADE F

iUBERLÂNDIA ! M
C E P F O , E F A X

I 38408- 196 I I (34)3214-1205 I ~

23/12/2014

D A T A

I

Classe E 2 A2 A3 A~ BI 8 2

Distância (km) 78,0 66,0 54,0 40.0 36.0 31.0 24.0 16.0 12.0

Altura de referência sobre o nível
600 450 150 150 90 90 60médio da radial (m)

E-MAIL

I ia ,onunes27(â)gmai .com

LOCAL

IUBERLÂNDIA

OBS.: Os azimutes são contados a partir do Norte Verdadeiro, 110 sentido horário.

+--CBT• +. . ._ - _ .__ . .__ . ._ .

HT

9 - LE.~_~~~~J_!>_~~!NIÇÕES

t
;

!

- HSIIo1<1T = CST ;- HCI - NMT

- HSl\ lT: Altura do centro geométrico do sistema irradiante, em relação ao nível médio do terreno. no azimute

considerado.

- C B T : Cota da base da torre em relaçào ao nível do mar.

- H e I : Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre.

- NMT: ivel médio do terreno no azimute considerado.

- (E;ax )~: Ganho do sistema irradiante no azimute considerado.

r E, EH, EV,
OBS.: (Emax)- = (Emax)- x (Emax )-

E ,
(Emax)- = I. para inclinaçào do feixe principal (beam-tilt) = 0°

- ERPAZ (potência proposta por azimute) = ERPw.x x (E;ax)2

F\IC 02 (FM l
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ANATEL

Analógico/Digital: Analógico

Curva: UIT-1546

Latitude: 185433275

HCI(m): 31

G Max 51(dBd): -0.14

Demais Perdas(dB): 1

Município: Monte Carmelo - MG

Eficiência: 0.717

Campo Protegido(dBIJVlm): 66.000

Análise Técnica - FM/TV

Serviço: FM

Canal: 216

Longitude: 47W312535

POI. TX (KW): 0.137

Comp.Linha-L(m): 41

AtenuaÇào(dB/100m): 1.09

Cbt(m): 908

Erp max(KW): 0,095

Intervalo Radiais: 30

A z= .u N U T ..~...,. I E JE •• .• • • • ! ,E .EM o< ~ E R PA :'<W I I ~ .W I I C ;> ,o c :" " " I c ,< - .,, ' I O i" " , ' I CJliu'!lj I '-"- ..• I

o ! IC 4 I ,3 1 > I 0 .9 3 I O ••• 0 .C ll2 I 0.200 I 1A!~ HOC I '''25 I tB I> 7 I ~ ':lO "4 I
I I I I I I I 1 _ .- ,

3 0 .,.. •• o •• 0 _ O U - 0 .1 3 9 ~ !e , J .~ ',UI t3nt

t iO ..., ,. I O .~ I 0.Q02 I O ,a ,e I 0.11:' ..,~ I 2 .8W I 6.622 I 12""21 I O '4 - ':x l '" i

9 0 I 8 6 4 I ,.
0 .9 ' 0 .gQ 2 e .C f :6 I 0.117 .~I 2 .9 1 ' I '.u.- I .~~I 0 "4 - '0 0 'l '. I

.2 0 0 0 . I ]01 I C J l. ' I OM < I O .W I o ." ', I .}", .. I 2.117 I 3.1'01 I • .• •e I _ '0 0 0 . I
'> 0 li< l2 - l3 0.11.2 I 0.8-48 O CM I 00" '0&»4 1 .0 4 1 3 2 .• • • :J2 ~ 7 I O "J l.. 'O O 'I i . J
'1 1 0 9 < > ' .,. C .9 3 I O U > 0C !2 I 0 0 1 2 2 > lO '.:.33 B 1C 62M I ~ 1W 4 I
2 1C 9 7 3 .3 0 1 C .9 7 I 0 .9 4 1 O .O U I 0 .0 '2 I 2,01) 1041' 2 ~ 7 3 .c 3 ~ I 0% -.1 ;1 :" , I

I 2 < 0 ! lZ l li I ,
1 l:0 0 D O ll. I 0 0 2 0 3226 1 .1 9 7 3 .2 2 8 U!2 I C"li-'::D'lO !

2 1 0

"""
I •• I eS 9 n9~ D O S ] I 0 .0 8 . I .•.928 2 .• 2 2 I .•..925 I 1 ~ &1) I 1 1 '4 - ,, ', • • • . !
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MAPA DOS CONTORNOS 54,66 e 74 dBIJ

ENTIDADE: F U N D A Ç Ã O U N IV E R S ID A D E F E D E R A L D E U B E R L Â N D IA MAPADE CONTORNO: 5 4 ,6 6 .7 4 d B J .. I

L o c a liz a ç ã o d a E s ta ç ã o T ra n sm is s o ra : L a t. : 1 8 ° S u l 4 3 ' 3 2 .7 5 " & L o n g .: 4 7 ° O e s te 3 1 ' 2 5 3 5 " E n g . T ia g o N u n e s S a n to s I D a ta : 29/12/2014
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41 M ETRO S o : CABO CO AXIAL

CF78.50A (7/8")

~ DA TO RRE:

908 m e1rO S

Antena de Transm issão: Fabricante: Ideal Antenas. M odelo FC2H216

Antena de transm issão: Rádio Universitário FM

Entidade: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÃNDIA
Notas:

C oordenados G eográficos

Local: R odov ia M G 746 km 01

B loco IA

B airro : C am pus U FU M ante

C arm elo

M onte C arm elo .M G

Latitude: lS . 43 ' 32.75
H

5

Long itude: 47° 31 ' 25.35
H

W

Coto do B ase do to rre : 90B

m etros

Assinatura:

T iago Nunes Sentos

CREA: 149.11 O /D .M G

D ala : 29 de deze b ro

de2014

Plonta de Inste lação de Cam po.

Local:

M onte Carm elo-M G -o lha : 01 /01
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Sistemas com configurações diferentes as apresentadas. entrar em contato.

Antena para transm issão de FM. com polarização Circular. Confeccionada com

conexão de entrada em UHF-Fêmea ou DIN~7/16".

Ideal para transm issão em baixa potência. Podendo ser instalada em lateral de

torre ou tubulão em topo de torre.

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento.

Pode ser utilizado diagrama de elevação com tilt elétrico e/ou preenchimento de

nulo.

É produzida. sendo sua estrutura em alumínio.

CARACTERisTICAS TÉCNICAS

Faixa de Frequência 8 7 .5 a 1 0 8 .1 Mhz

Largura de Banda.............................. 500 Khz

Polarização............ C ircular

Impedãncia 50 ohms

Ganho.. V ide tabela

Potência Máxima por elemento 300 Watts (UH F • Fêmea)

600 Watts (DIN-7/16")

Ângulo de Y z pot. vertical V ide tabela

Circularidade < 2.9 dB's

Relação Axial................ < 1,2 dB's

VSWR <1.05: 1

Dimensões Vide tabela

Área exposta Vide tabela

Carga ao Vento Vide tabela

Peso.............................................. V ide tabela

Conexão de entrada do sistema UHF-Fêmea, DIN-7/16. ElA 7 /S " . ElA 1 S /S '

Resistência a ventos 180 K m Ih

Proteção elétrica .................•.......•.. Por intermédio da estrutura da antena

840

210

1 8 0

1~

8S'

4 8 0 0 E lA 1 s .~ ' 6 ,5 0

C o n e lá od e m c a c e C203 a : .3~ 7116'

MODELO

F C

f

N

f
H,S

f
x x x

f
FM Ciro N° de Elementos H '" UHF-Fêmea

D = DIN-7/16"

S= ElA 7/8"

Canal

• C f "., •• • '1 ' . . . . ~ ..

Rua Fernando Ferreira da Silva. B a in o Santa Cecilia - PO iJS O AlE:.-gr.e• MG - 37550-000 - T € :J~ : '~ 5 '3 5~ 4 9 ~ ~ ~ r ; , . . .w v ..1.. . ._ ~ e ã '~ o te l1 ~ $ ' çom.br
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FM Ciro
1111
Antenas Profissionais
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1111

FM Ciro

Antenas Profissionais

2 8 0 .

2 7 0 .

2 6 0
0

Diagrama de Azimute
Polarização Circular

3 4 0 " 3 5 0 .

3 3 0 .

3 2 0 .

1 4 0 .

1 5 0 .

1 7 0 . 1 6 0 •

180.

70.

80.

90.

1 0 0
0

1 1 0 .

., " ,: •. .:
o' 0 . 9 3 - . 0 . 6 8 7 . 1 % 9 0 " 0 . 9 5 - . o , . ; I 9 1 , 2 ' ' ' '

5 ' 0 . 9 3 - . o . á 8 7 . 1 % 9 5 ' 0 . 9 5 - . 0 . 4 I 9 1 . 2 %

lC ' 0 . 9 3 - 0 . 6 8 7 , 1 % 1 0 0 ' 0 , 9 5 - . 0 . 4 , 9 1 . 2 %

1 5 ' 0 , 9 3 - . 0 . 6 8 7 . 1 % lO S ' 0 , 9 5 - 0 . 4 I 9 1 . 2 %

2 0 ' 0 , 9 3 - 0 . 6 8 7 . 1 % '1 n - 0 . 9 5 -DA 9 , . 2 " "

2 5 ' 0 . 9 3 - . 0 . 6 8 7 . 1 % 1 1 5 " 0 . 9 5 . { l , . : 9 1 . 2 %

3 D ' 0 . 9 3 . { l . 6 8 7 , 1 % lZO" 0 , 9 5 -'l,.: 9 1 Y 4

I 3 5 " 0 . 9 3 - . 0 . 6 8 7 . 1 % 1 2 5 ' 0 . 9 5 - 0 . 4 9 1 , 2 %

- l a ' 0 , 9 4 - . 0 . 5 8 9 , 1 % 1 3 0 - 0 . 9 5 - . 0 , 4 9 1 . 2 %

o i S " 0 , 9 4 - . 0 . 5 8 9 , 1 % 1 3 5 ' 0 . 9 5 -0.4 9 1 . 2 %

5 0 ' 0 . 9 4 . { l , 5 8 9 , 1 % 1 4 0 " 0 . 9 4 . . 0 , 5 6 9 , 1 '"

5 5 ' 0 . 9 4 - 0 , 5 6 9 , 1 • . • • 1 4 5 " 0 . 9 4 - 0 , 5 8 9 , 1 '"

6 0 ' 0 . 9 4 - 0 . 5 8 9 , 1 % I S O ' 0 9 4 - . 0 , 5 8 9 . 1 " 4

6 5 " 0 , 9 5 -.o,': 9 1 , 2 % 1 5 5 ' 0 . 9 3 - . 0 . 5 8 7 , 1 %

7 0 " 0 . 9 5 - 0 , 4 9 1 . 2 % l ô O ' I 0 . S 3 - . 0 . 6 8 7 , 1 %

7 5 ' 0 . 9 5 . 0 , 4 9 1 . 2 % 1 6 5 ' I 0 . S 3 I - . 0 . 6
8 7 , " '

8 0 ' 0 . 9 5 - . 0 , 4 9 1 . 2 % 1 7 0 ' , o 9 2 I -0,7 8 5 , 1 %

8 5 ' 0 , 9 5 - . 0 . 4 9 1 . 2 % 1 7 5 ' r 0,92 I - . 0 , 7 8 5 . 1 %

" . : õ l , .-
1 8 0 ' 0 , 9 2 - . 0 , 7 8 5 , 1 % 2 7 0 ' I 1 , 0 0 O ,C 1 0 0 , 0 %

1 8 5 ' 0 , 9 2 - 0 , 7 8 5 , 1 % 2 7 5 ' ! I .C O 0 , 0 , 0 0 , 0 %

1 9 0 " 0,92 - 0 . 7 8 5 , 1 % 2 8 0 " 1 . 0 0 0 , 0 '0 0 . 0 , . .

1 9 5 ' 0 . 9 2 -0.7 8 5 , 1 % 2 8 5 ' 1 . 0 0 0 , 0 . 1 0 0 . 0 %

2 0 0 ' 0 . 9 3 - 0 . 6 8 7 . 1 % 2 9 0 ' 1 , 0 0 0 . 0 / 1 0 0 . 0 %

2 0 5 ' I 0 , 9 3 - . 0 . 6 8 7 . 1 % 2 9 5 ' 1 . 0 0 I 0 . 0 1 0 0 . 0 %

2 1 0 ' 0 . 9 3 - 0 . 6 8 7 , 1 % 3 0 0 ' 0 , 9 9 I - 0 , 1 9 7 . 7 %

2 1 5 ' 0 , 9 4 - { l . S 8 9 , 1 3 % 3 0 5 ' 0 , 9 & I - O , , 9 7 , 7 %

2 2 0 ' 0 . 9 4 - { l . 5 8 9 , 1 % 3 1 0 ' 0 . 9 9 - { l . 1 9 7 . 7 %

2 2 5 ' 0 , 9 5 - { l . 4 9 ' . 2 % 3 1 5 ' 0 , 9 8 I - { l . 2 9 5 . 5 %

2 3 0 ' 0 . 9 5 - { l . 4 9 1 , 2 % 3 2 0 ' 0 . 9 8 I - { l . 2 9 5 . 5 %

2 3 5 ' 0 . 9 7 - { l , 3 9 3 . 3 % 3 2 5 ' 0 . 9 7 - o . a 9 3 , 3 %

2 4 0 ' 0 , 9 7 - { l . 3 9 3 . 3 % 3 3 0 ' 0 , 9 7 I - { l . a I \ i 3 . 3 %

2 4 5 ' 0 . 9 8 . 0 . 2 9 5 . 5 % 3 3 5 ' 0,95 I - O , . : I 9 1 . 2 %

2 5 0 ' I 0 . 9 8 - 0 , 2 9 5 , 5 % 3 4 0 ' 0,95 I - O , . : I 9 1 . 2 " -

2 5 5 ' I 0 . 9 9 - { l , l 9 7 . 7 % 3 4 5 ' 0 . 9 4 I - 0 , 5 I 8 S . 1 " '"

260' 0 , 9 9 - 0 , 1 9 7 . 7 % 3 S O ' 1 0 . 9 4 I - 0 . 5 I 8 9 . 1 " 4

2 6 5 ' I 0.99 - 0 . 1 9 7 , 7 % 3 5 5 ' f 0 , 9 3 I - . 0 . 6 1 8 7 . 1 %
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Rua Felllando Ferrella da Sil'Ja, Bal/IQ Santa CeCilia - Pouso Alegre. MG - 37550-000- T r~ J .; '+p5,3<1.t:.9 9.688~ :~ Iy : :w .íó e a lã n ~ e ro :~ .~ u ~• .
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Ofício R/UFU/230/2015 (0453498)         SEI 53900.017436/2015-45 / pg. 22



engenhe iro e le tr ic is ta I CR EA -M G : 1 49 .1 1 0 /0

D IA G R AM A D E IR R A D IA Ç ÃO HO R IZO N TA L

A n ten a FM C iro I P o la r iz a ç ão C irc u la r

Id e a l In d ú s tr ia e C om é rc io d e A n ten as L td a .

A n ten a M od e lo : FC 2 H 216

G anho : -0 ,1 4 dB d

D iag ram a d e A z im u te

2800

270 0

2600

340°3500 ,

3300

320°

310 0

2300

220 0

210 0

200
0

1900

180 °

30°

40°

500

1400

150 0

170 0 160
0

80°

90°

1000

E n9 . T ia g o N une s S an to s I C P F : 0 7 5 .8 6 7 .6 1 6 -6 3 1 C R EA .M G : 1 49 . lO/D I T e le lo n e : (0 3 4 ) 3 2 14 -1 2 05 (0 3 4 ) 9 9 66 -8 8 22

E nde re ço ' R ua C ec illo Jo rg e . nO 226 , a p to . 3 0 3 . B a irro S an ta M ôn ica - U be rlá n d la jt> lG . C epo 38 .4 0 8 -1 9 6
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en g en h e iro e le tr ic is ta IC R E A -t" 'G : 149 .1 10 /D

D IAGRAMA DE IRRAD IAÇÃO VERT ICAL

An tena FM C iro I Po la rização C ircu la r

Ideal Indústria e Com érc io de An tenas L tda .

A n tena M ode lo : FC 2 H 216

G anho : -0 .14 dBd

D iag ram a de E levação
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Teletronix

Dimensões (A x x P)
106 • 42,2 x 6 Z 4 m m (pacrjo r:lck 1

QU.A!.JDADE, .ALCANCE, TEQ\JOl.D31A, CONRJ\NÇA SEGURANÇA. .. O MEU-K)R

IAmplificadores de RF de banda IFontes chaveadas hot-swap, operando ITelem"trí •.•via ethern~ e
larga com tecnologia LO.Mos com 65% de sua capacidade para protocolo S P

máxima confiabilidade e eficiência

IModulador com sintetizador de ISaídas indicatIVas de status e
frequência digital e codificador IProteçao contra aumento da ROE saídas de telemettl.l an lógic..a
estereo da antena com reduçao automatica

I
da potênCia de salda IDisplay CD para verificação ce

Proteçáo de temperatura com todos os parâmetros operaciondls
redução da potência

o Transmissor FM Teletronlx SP1000 - Família Energy SavlOg de

1.000W, e desenvolvioo com a mais ana tecnologia existente no
rnerCOdO. 13CAc!w')IV(I.tecnologIa A lW A Y S O N A IR . u n 1 '" Inlêhgtm<"ld

microcontrolaaa por software que permite que sua emissora

permaneça sempre "no ar", mes o nas condlçóes mais adversas,

como: incidência de potência refletida, altas temperaturas, além de

outras. Modulaoor ágil que permite a trOCi! de frequência e ootência.

com precisa0 e estab<lioade.

Segurança garantida

Vlsanco p~oporc:onar comOdidade e facilJoêsoe. estes eQui;>al'1e:'\t~
possuem saídas para Telemetna para mon,wram<:nto corr:cleta a

celular e Internet, InterlocK, :; tradas M P X , Se:,;, RDS e Reierer,c,ês

EX1ern<l de 10MHZ, para S<'r utilizado e conjunto com Outro

transmissor para transmIssão simultânea na mesma Ireq •.•éoCla OI.!

operaçáo garantlnco segurança na sua transmlssáo.

Características e Beneficios

Facilidade de ope~açAo através do painel frontal em LCD que permite o

i!Juste de frequência na faixa de 87.0MHz i! 108MHz e potência ae

operação de O a 1.000W •. Este pa,nel tambem aj sta e ,"dica e todas

funçoes e leituras necessallas para o perfeito funcloname to 00

equipamento, oentre essas leituras estao: potênCia de ooeraçao.

potência refletida, frequéncia de operaçâo, leitura indiVIduai de cada

m60ulo, temperatura ae caoa mÓd •.•lo, entre outras. Esta navegação

acontece atraves das teclas disponíveis para controle, ajuste e

monitoramento das funçóes. O dispositivo de alarme grava as 10 (dez)

últimas ocorrênCias com informações de data. hora e causa.

?ara garantlf maiS segurança este eq ••lpamento conta COM Mco"lcs

robustos e Independentes.

Co pacto, roous;o e ae altíSSimo oesempenno este equlpam'='1te

proporCiona a sua emissora seg •.•rança, efiCIênCIa e alta c...al"caoe ae
transmlssáo.

'Estes ajustes são protegidos por um Jumpeamemo Interno e por

senha que é de uso exclusivo 00 propnetário da emissora e ou

engenneiro respo'1sAvel. W "A "~ ' A lW A Y S '

ANJ~TfL .O N AIR
•.•• =1.:0\.(' .•1 " ' • . • •

9 0 0 1

T01'~T

C e n t r a l d e A le n < l l l 'lW !n lO :

~~~I~E~.~~
'~ w w w .te le t r o n l l l l .c o m .c r

Cartão

~ ESI
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A lW AYS)
.O N A IR " '

SP1000 - Energy Saving - Transmissor FM 1.000w Banda Larga

E spec íficações T écn icas

C.JractC rtstlC3S G /:'rilIS

Potência de saída (nominal)
1kW nominal, aw - 1kW • Steps de 1W

Conector de saída
EIA-Flange 7/8'

Excitador
de 16W , transistor. 30W

Faixa de frequência
87 • 108MHz I incrementos programáveis de 100k,.,z
Banda Larga, dJuste "través do painel frontal protegido
por senna e jumpeamento interno.

Estabilidade de frequéncia
.•.1-200Hz, O • 50 cC - temperatura ambiente
Ireferencia de frequência interna)

Frequência de referência externa
10MHz. para uso em transmissão sincronizada
Sincronismo em 10MHz: -1 OdBm ou nível T Il,
conecto r BNC fêmea

Atenuação de harmônicos e espurios
>80d8

TIpo de modulaçáo
FM Direta

Capacidade de modulaçáo
TI-150kHz

TIpo de emissAo
Monofônica: 180KF3E I Estereofônica: 256KF3E

Pré ênfase
Selecionável no oalnel fromal de 251.15,50uS (CClR), 751.15(FCC)

Indicador de modulação
Digitai com retenção de PICO, 5% de prec,são, escalõ
de 5% a 150% de modulação vlsfvel através do Display

Ruído de modulação assícrona
Mínimo de 55dB abaixo de 100% de modulação AM. com
sinal de 400Hz e 75uS de de-ênfase

Ruído de modulação sícrona
Minimo de 53dB abaixo de 100% de modulação AM, com
75uS ele oe-enfase, usanoo filtro passa altas em 400Hz,
(devio de FM de T /- 75kHz)

Nível de ruído da portador
com relação a 100% de mOdulação: >60d6

Entrada de áudio mono
ImpedAncia: Ok Oh s
Nível para 100% de modulaçáo: Odam I 2,2Vpp

Relação de ruído FM estéreo
>65dB

Nível de entrada RDS, SCA e MPX
OdBm I 2,12Vpp - Conectar BNC fêmea

Painel frontal
Display LCD que oerml1e medidas. lel1uras e aj.iste comp eto
do equipamento

Medidas
Temperatura IndivlI:lual de cada moeulo, ten~o tO:31. corrente
total de caOa fonte, potência oireta e refletIda de caoa mÓ<lu c,
tensão ele entrada AC de cada fase da rede, tes&c"S e corrente
individuais de cada mOdulo

Alarmes
Potencia refletida, sobrecorrente, sobretensáo,
sooretempera1ura,falta ele fase, tensilo de entrõOIJ
AC e Loe"

Proteções
Potência refletida, temperatura. sobrecorrente, soOretensao,
Icck, tensão de entrada AC e falta ce fa ,e

Detector de falta de lock
Reduz a potência de saíoa a OW na ocorrência do Icc .
Travamento automático oe potênCIa através de ALC
(Automat,c Levei Control)

Interfaces I Conectares
Inter1ock: Atraves ce conector BNC painel traSE'lfo. at,vo .. C l.l~O

Serial de comunicação para Modem: Da9-R5232, fêmea
Saída analógicas para Telemetria: Conector D615, fême;:

Tensão de alimentacão
200 - 240 VAC, blfãsico, SO/60Hz

Consumo em operaçáo 100%. potência nominal
i,4kW

Fator de potência
>0,97

Fonte de alimentação
fome de SOVdc / 62 amoeres,
chaveaoa • 3.000 W am .

Refrigeração
Forçada per 'Jentiladores

Temperatura de operaçáo I Humidade relativa
O • SOO ( I A té 95%

Dimensões (A x L x P)
106 x 482 x 684mm (Pilelráo rack 19-)

Peso
16,5 kg

odas as especlficaçóes são para Qualquer frequencia err.

operaçáo compreendida na faixa de 87 - i08 ,1Hz com
impedãncia de sarda de 50 Ohms.
Especificações definidas em laboratório.

A5 espec lfia lç6es estão .u ;e ,t •• a a lte raço .. • . P ar. um a h .ta com p le la oa . espec lflC aç te> a tua lizaO a . V I',le .e rr.p re o no • ." ',la : w ww .te le tron ix .com .b r

A u.ad C orreoA £qw ip .lm oen to5 E le trôn ico s L td ••

I\W N d .I fm D .illl.láo t 1 J,l.K ~n 'tD . 97 ) • L l •. ro acw V ISU

a,: )7~. ~ny ~ ,!.iao )"I~UG

US) J.a7 J.J l00 I 'r t" fU 1 t1 ' o t'.•• ...c .om A r

IIIIW W M ••• tr~ • .4:C("I\.:A
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ANA TE!

Certificadode Homologa;:ao

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.

Certificado de Homologação
(Intransferível)

N° 0248~3~528
Validade: Indeterminada

Emissão: 11/07/2014

Fabricante:

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTOA
AV. EMBAIXADOR BILAC PINTO 973 BOA VISTA
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG

Este documento homologa. nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunícaç6es,
aprovado pela Resolução Anatel n° 242. de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nOTE 11- 174 , emitido pelo
OCD • ACTA • Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aq i iden 'Icado e é
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as concições estabelecidas na regulame taÇào
dO(s} serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina.

Tipo:

Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM • Categoria 11

Modelo(s}:

SP 50 ágile
SP 100 ágUe
SP 200 ágile
SP 300 ágUe
SP 500 ágUe
SP 1000 ágUe
SP 2000 ágUe

SP 3000 ágile
SP 4000 ágUe
SP 5000 ágUe
SP 6000 ágUe
SP 7000 ágUe
SP 8000 ágUe
SP 9000 ágile

SP 10000 ág i1e
SP 11000 ágUe
SP 12000 ágUe
SP 51000

Serviço/Aplicação:

Serviço de Radiodifusão Sonora em FM

Características técnícas básicas:

Faixa de Frequênclas Tx Potência Máxima de Saida Designação de Emissões
(MHz) (W)

87.8 a 108.0 12000.0 180KF3E 256KF8E 300K

SP 50 ágile - 50 Watts: SP 50 ágile - 100 Watts: SP 50 ágile. 300 Watts: SP 500 ágile - 500 Watts: SP 1000 ágie - 1000 Wans; SP
1000 ágile - 2000 Watts; SP 2000 ágile - 3000 Watts: SP 3000 ágile - 4000 Watts: SP 4000 ágile - 5000 Watts: SP 5000 ági!e - 6000
Watts: SP 6000 ágile - 7000 Watts; SP 7000 ágile - 7000 Watts; SP 8000 ágile - 8000 Watts; SP 9000 ágile - 9000 Watts: SP 10000
ágile - 10000 Watts; SP 11000 âgile - 11000 Watts: SP 12000 âgile - 12000 Watts:
Poténcia máxima redutível ate: 1oWatts.

Observações:
Este certificado substitui o de mO. "úme' nitldo em 21/03/2007.

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do prod to homologaéo. nos ler os do art. 39 do
Regulamento anexo á Resolução Anatel nO 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva dístfb ição ao
mercado, assim como observar e manter as características técnicas que undamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gestão de
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira

Gerente de Certifacaçãoe Numeraçao

http://sistemas.anatel.gov.br/sgcrJHistoricoCertificadG'Homologacao.asp?iumRFGCT= 12803&idtHistoricoCert=9738705 1:'2
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1811212014 Certificado de Hanoklgaçlo

Imprimir Documento

http://sistem86.anat8l.tpJ.br/sgch/HistoricoCer1ifiC8Cb'Homclogacao.86p?NumRFGCT=12803&ldIHistaicoCert:a9738705
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75.0 22.9

0.187 (0.057)
5
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2910
8000

1.17 (0.36)

1 4 4 0 (3 2 4 )

0.8 I 1.0 (2.75/125)

Foam-Diele<tric Corru ated

7 1 8 "

L C F 7 8 -S 0 A S e r le s

7 /8 " L o w -L o s s F o a m C o a x

(U

Cable Type

Size

S O O C T U l: : :E

Inner Condu(tor Material
D iamet~r fnner Condu<tor.

mm(in)

D iam~ter D ielectrlc, mm (in)
Outer Conductor Material

D i.lmet~r Copper Outer

ConduClor. mm (in)
D iameter CNer ladeeI

Nomin.lf. mm On)

E leAl. SPEC 1'IO \IlS

Cable Weigh!, kcym (Ibift)

M inimum Eendin9 Raditõ.
Single Sendo mm (in)

M inirrum Eendil19 Radilõ,

Repeat~ Bends, mm (in)
Bendill9 Mamen!, 0m (Ib-ftl

FiaI Plate Crush 5trengt N /

mm(lblÍn)
Te~i1e Stren9th. (Ib)

Re(ommended I Maximum

Clamp Spacin9. m ( f t )

ElECTR SP"'.:On"
Impeaame. onm
Veloci. rcem

Ca citanee FIm FIftl

Induetanee. HHlm (vHlft)

Maximum FrequenC):; GHz
Peak Power Ratíng. k

RF Peak Voltage, volts

Jacket 5f?<lrk,volt RM5
Inner Conductor dc

Resistance. ohm 'l000 m
(ohm/l000 ft)

Outer Condu<tor de

Resistance. ohmfl000 m
(ohm/1 000 ft)

See Inst.llfation. Operation and Storage Temperatures on pa<] 16.

c C T

Connectors

Jumpers
A((essor~

Coaxial Devices

Technical endix

C C E S O ! l1 E S

See f?dge5 53.55

5ee f?dge5 60-65
See e5 75-8D

See e5 84-85
See a es 831.840

htket

St.lndard

St.lndard, Gray
F1ame Reta rdanl

Ofício R/UFU/230/2015 (0453498)         SEI 53900.017436/2015-45 / pg. 29



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDlA
REITORIA

DECLARAÇÃO NO CASO DA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIA EM ESTAÇÕES DE

RADIODIFUSÃO E DE TELECOMUNICAÇÕES

Decla ro , em atend im en to às norm as v igen tes , que em caso de ocorrênc ia de

in te rfe rênc ia da estação da UN IVERS IDADE FEDERAL DE UBERLÂND IA na c idade de

MONTE CARMELO /MG . em estações de rad iod ifusão e de te lecom un icações regu la rm en te

au to rizadas e ins ta ladas, se rà in te rrom p ida a operação de seus transm isso res a té que os

prob lem as se jam so luc ionados.

U berlând ia /MG , 30 de Dezem bro de 2014 .

~

EOUA DO NUNES GUIMARÃES,
CPF: 539.473.046-68

Un ive rs idade Federa l de Uberlând ia

V ice -R e ito r no Exerc íc io do Cargo de Re ito r

Un ive rs idade Federa l de Uberlând ia -A v. Jo:io Naves de Áv ila , n~ 2121. Ba irro San ta M ôn ica - CEP 38.408-100 - Uberlând ia / MG

55 (34) 3239-4349/4352 I www .u fu .b rlsecre ta rla@ d lrco .u fu .b r
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
REITORIA

DECLARAÇÃO NO CASO DA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIA EM ESTAÇÕES DE

RADIODIFUSÃO E DE TELECOMUNICAÇÕES

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que em caso de ocorrência de

interferência da estação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA na cidade de

MONTE CARMELO/MG, em estações de radiodifusão e de telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas, será interrompida a operação de seus transmissores até que os

problemas sejam solucionados.

Uberlândia/MG. 23 de Dezembro de 2014.

/-;6- -'(

E<cMIROSANTgs" RE;ENDE ""-

CPF: 937.617.328-72

Universidade Federal de Uberlândia - Av. João Naves de Ávila, ne 2121- Bairro Santa Mônica - CEP 38.408-100 - Uberlãndia / MG

55 (34) 3239-4349/4352 I www.ufu.brlsecretaria@dirco.ufu.br
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engenheiro eletricista ICREA-MG: 149.110/D

D EC LA RAÇÃO D E PRO TEÇ ÃO A A ERÓ DROM O S

D ec la ro , em a ten d im en to às n o rm as v ig en te s , q u e a in s ta la ç ão p ro p o s ta p a ra o

p ro je to d e ap ro vação d e lo c a l d a es ta ç ão d a U N IV ER S ID A D E FED ERA L D E

UB ER LÂ ND IA n a c id ad e d e M O N TE C ARM ELO /M G , n ão exced e o s g ab a r ito s d a zo n a d e

p ro te ç ão d o s ae ró d rom os .

U b e r lâ n d ia /M G , 2 3 d e D ezem b ro d e 2014 .

b c tb }O r~l'

T IA G O NUN ES SA N TO S

CR EA ' - M G n ° 149.110/0

£ n g . T ia g o N u n e s S a n to s IC P F : 0 7 5 ,8 6 7 ,6 1 6 -6 3 1 C R E A .'o 1 G : 4 9 , 1 0 /0 I T e le fo n e : (0 3 4 ) 3 2 4 -1 2 0 5 (0 3 4 ) 9 9 6 6 -8 8

E n d e re c ;o : R u a C e c ib o J o rg e . n O 2 2 6 . a p to , 0 3 . B < li r roS a n ta M é n ic a - U b e r . n d l i l /M G - C e p : 8 .4 0 .1 9 6
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engenheiro eletricista I CREA-MG: 149.110/D

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS VIGENTES

D e c la ro , e m co n fo rm id a d e co m a s n o rm a s v ig e n te s , q u e o p ro je to d e a p ro va çã o d e lo ca l

d a e s ta çã o d a U N IV E R S ID A D E F E D E R A L D E U B E R L Â N D IA . n a lo ca lid a d e d e M O N T E

C A R M E L O /M G , a te n d e à re g u la m e n ta çã o a p licá ve l a o se rv iço re q u e rid o .

U b e rlâ n d ia lM G , 2 3 d e D e ze m b ro d e 2 0 1 4 .

(Y cw;p tkniJ\ .
T IA G O N U N E S S A N T O S
C R '-'E A- M G n ° 149.110/0
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C EA-
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia de M inas Gerais

G

Via do Contratante

PágIna 1/

ART de Obra ou Serviço

14201400000002219328

--- , . Responsável écnico

TIAGO NUNES SANTOS

Títuloprofissional:
ENGENHEIRO ELETRICISTA;

R P: 1410513858

Registro: 04. O. OOOOH 9110

.---- 2. DadOSdo Contrato

Contratante ONIVERSIDADE FEDERAL DE UBERI.ÂNDIA

Logradouro: AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA

Complemento: BLOCO 15 Bairro: SANTA MÔNICA
Cloade: UBE1U.ÃNDIA UF:MG

Contra:o: celebrado em: 19/12/2014

Valor.6.000,00 TIpode contra:ante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PúBLICO

Açao insntudonat ÓRGÃO PÚBLICO

CNPJ: 25.648.387/ 001-18

• : 002121

CEP: 38408144

--- 3. DadOSda Obra/serviço
LogradOUro: RODOVIA RODOVIA LMG 746 KM 01

Complemer.to: BLOCO lA

Cidade: MONTE CARMELO

Data de InÍClo: 19/12/2014 PrevisAode termino: 26/12/2014

Finalidade: CULTURAL

Propnetano: ON!VERS IDADE FEDERAL DE UBERI.ÂND IA

Bairro: CAMPUS MONTE

UF:MG

N°: 000001

CARMELO

CEP: 38500000

CNPJ:25.648.387/0001-18

--- 4. AtIVidadeTécnIca
1 - ASSESSORIA

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO

Ouanticade:

1.00

!Cace:.

un

_____ . Após a condusão ~~ a.:"'ic:aces:écnicas o pro~iss.'~~~:.everà preceder ~ tlaix~ ces~ ,,-RT
--- 5.0oservações _ .

--- 6. DeClarações

9. Informações
• A ART é viUda somente qu,ando qurtold.1. medLsnt I~.ntaçao do

comprov.nte do pagamento ou conforinei. no sne do Cf.a •

• A autenticidade doste documento pOdO ser v4lttfieada no sita

www.crea-mg.org.brouwww.contea.org.or
• A gUoIrda da vi .• assinada da ART ser' de rospon •.• bi'id.ade do profisslon.J1 do

contrata0':. com o Objetivo eledocumentar o vin~Jo l;ontT.J.tual.

VA:'C? DA OBRA: R: ?.:6.CCC.O>J. Ar-.'Ut. j£ AI'oJ1l-;;..c:

:':::":::O~::N: CACAO.

-_ ..-._----CRIA-MG

'mero: 0000000002237343
w/ •••••••c:rea-mg.org.brI0800.0312732

Valor Pago: 63 , 64 Nosso

ceL.L

UlLERIJ j.25.648.387/0001-18
..1. ... .._

Registra a em:19/12/2014

--- 7. Enhdade de Classe

ASS . ENG. ARQ . AGRON. UBERLANDIA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS

Av. A lvares Cabral. 1600 - CEP: 30170.001 Fone: (31) 3299.8700. FAX: (31) 3299.8720 - Belo Horizonte/MG

CREA-MG

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DE MINAS GERAIS. CNPJ 17.254.509/0001-63

Agência/Código cedente

3.394-4/00005780.0

Vencimento

31/1212014

Recibo
do

Sacado

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-149110/D

TIPO: OBRAlSERVICO - NOVAART - NUMERO: 14201400000002219328

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.

1AVIA

00194.5865290000.000001 02237.343211 400000000006364

Sacado

TIAGO NUNES SANTOS

Moeda

R$ (Real)

Demonstrativo

Quantidade (X) Valor

Número do documento

2237343

(=) Valor dO documento

63,64

(+) Outros valores

-----------------------------------------------------------

00194.5865290000.000001 02237.343211 400000000006364

Local de Pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO

Cedente

CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MG

VenCimento

31/1212014

AgênCia f Codlgo Ceder.te

3.394-4/00005780-0

Espec'e Moeda Quantidade

R$ (Real)

Data Documento

19/12/2014

N° Conta/Respo.

Instruçóes

Número do Documento Espécie Documento

RC

x

Data Processamento

19/12/2014

Nosso Numero

00000000002237343

1(=1 Valor Documento

63.64

2(-) Desconte/Abatimento

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-149110/D

TIPO: OBRAlSERVICO - NOVA ART. NUMERO: 14201400000002219328

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.

1AVIA

sacado:

TIAGO NUNES SANTOS

RUA CECILlO JORGE, 226. APTO 303 - SANTA MONICA - 38408960 - UBERLANDIA / MG

Sacador/Avalista:

3(-) 0 ••1r3s DedtJÇaes

4{+) MoralM h"

5(+) O trtrcs Acrécimos

6(=) Valor Cobrado

1IIIIIIIilllllll !IW 1111111111111111~I~~IIIIII~
Autenticação Mecãníca Ficha de Compensação
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ART DA OBRA / SERViÇO
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Anotação de Responsab ilidade Técn ica - ART C REA - M G I
Lei nO 6 .496 , de 7 de dezem bro de 1977

C ;nse lho Reg iona l de Engenharia e Agronom ia de M inas Gera is

1. Responsável Técnico

TIAGO NUNES SANTOS

Titulo profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA;

2. Dados do Contrato

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Logradouro: AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA

Complemento: BLOCO 1S Bairro: SANTA MÔNICA

Cidade: UBERLÃNDIA UF:MG

Contrato: Celebrado em: 19/12/2014

Valor: 6.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

Ação institucional: ÓRGÃO PÚBLICO

Via da Obra/Serviço

Página 1/1

ART de Obra ou Serv iço

14201400000002219328

RNP: 1410513858

Registro: 04. 0.0000149110

CNPJ: 25.648.387/0001-18

N°: 002121

CEP: 38408144

Bairro: CAMPUS MONTE

UF:MG

CNPJ:25.648.387/0001-18

3. Dados da Obra/Serviço

Logradouro: RODOVIA RODOVIA LMG 746 KM Dl

Complemento: BLOCO lA

Cidade: MONTE CARMELO

Data de início: 19/12/2014 Previsão de término: 26/12/2014

Finalidade: CULTURAL

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

--- 4. Atividade Técnica
1 - ASSESSORIA

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO

N°: 000001

CARMELO

CEP: 38500000

Quantidade:

1. 00

Unidade:

un

ApÓSa conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

--- 5. Observações

--- 6. Declarações ----------

--- 7. Entidade de Classe

ASS.ENG.ARQ.AGRON. UBERLANDIA

de~

9. Informações

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do
com provan te do pagam ento ou conferênc ia no sito do eraa .

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www .crea-m g .o rg .b r ou www .con fea .o rg .b r

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
contra tan te com o ob je tivo de docum entar o v incu lo con tra tua l.

VALOR DA OBRA: R$ R$6.000,OO. ÁREA DE ATUAÇÃO:

TELECOMUNICACAO,

C~~:!,GI
Nosso Número: 0000000002237343
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(lUFU

P R P L A 1 1 8 -5

Universidade

Federal de

Uberlândia

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 2 a n d a r ,

A la O e s te ,E d . A n e x o

C E P : 7 0 .0 4 4 -9 0 0 B ra s í l ia /D F

R e s p o s ta a o O f íc io 7 6 5 3 /2 0 1 5

R e f : P R O C E S S O n Q 5 3 0 0 0 .0 4 2 8 0 8 /2 0 1 2 -7 2

( ;R U P o O e iR .0 b 4 lt " ' lo ~A.OIODtH,,)S~ G-t:>Uc~

T I IT A 8 . c . . .O N S IG N q c ;o e S :D A ()~11C\O

RtTD;U <;'0 CoRVZ?. < q ,e bRt m

0 6 A G R 2 0 1 5

U n iv e rs id a d e F e d e ra l-

d e U b e r lã n d ia

"""C'0R R E .\O S o""

)

grificaufu
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OJJ~6

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
REITORIA

OFíCIO/R/868/2014
Uberlândia, 30 de dezembro de 2014.

REF: Projeto de Aprovação de Locais e equipamentos - Monte Carmelo-MG

Processo: 53000.042808/2012-72 - Universidade Federal de Uberlândia

Prezado(a) Senhor(a),

Enviamos, em anexo, o Projeto Técnico da Universidade Federal de Uberlândia referente ao

Serviço de Rádio Difusão Sonora em Frequência Modulada no município de Monte Carmelo-MG, solicitando

análise do respectivo projeto, bem como a emissão da correspondente autorização para a instalação da

estação.

Na oportunidade, enviamos o Decreto de 30 de novembro de 2012 e Portaria de 17 de

Janeiro de 2013 que nomeiam os novos dirigentes da Instituição, como também encaminhamos a seguinte

documentação:

Projeto Técnico

1.1 Formulário de Informações Técnicas

1.2 Planta da Situação Geral

1.3 Planta da Instalação de Campo

1.4 Declarações

1.5 Especificações Técnicas da Antena de Transmissão

1.6 Especificações Técnicas do Transmissor

1.7 Especificações Técnicas do Cabo Coaxial

1.8 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Atenciosamente,

Em.aL1J õ2"/_L~.}iS._.J~.lj--ºU.-.horas

Assinatura: ~ ••.•I1•.•.•.Q.~ _

Eduard Nunes Guimarães

Universidade Federal de Uberlândia

Vice-Reitor no Exercício do Cargo de Reitor

Ao

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União MCfPPOTOCOLO
A/C Elza Maria Del Negro Barroso Fernandes L•. :.....U.."ENTO ENTREGUE PELO CORREIO
Brasília - DF

Universidade Federal de Uberlândia - Av. João Naves de Ávila, nº 2121- Bairro Santa Mônica - CEP 38.408-100 - Uberlândia / MG
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l'ar1grafo único. Os Estados, o Oistrito federal e os Mu-
nicipio~ encaminharão anexo contendo a previsão rara a apli.
cação do.'\ recu~o~ de que trata O caput Junto ao~ re;l;pectivos
plano~ plurhmuais. leis de direlril'c~ orçamcntárili."I e Idl\ UO nr-

çHml.:ntu a"wil.'''

"J - os ~~ 1.,2. e 3. do art. 49 e o ~ 4" do 3rt. 50, todos da
Lei n" 9.478, de 6 de agosto dc 1997; c"

RazAo do veto

"As nova'" regras de distrihuição dos royaltics prevista.1i no
Il.rt. 3£1du projeto, ItU nHo rcssalvu.r l'Iua aplicw;Ho aos cunlratlls já
em vigor, violam frontalmente o di!>l'osto no inciso XXXVI do
art. Si). e no S 1.Q do art. 20 da Constituição.

Os royaltics fixados na legislação em vigor constituem uma
compensação financeira dadn nos Estados e ~1unicip'ios produ-
llln:s c c()nrmntHnk.~ em 11:l.:J'.H.U dI:!. cllplonaçào uu pcLroh..."t} 1.'1T1seu
território. Devido a sua natureza indenizatória. os royalties in-
corporam-se às receitas originárias destes mesmos entes, inclu-
sive para efeito~ de dil'poniflilidade futura. Trata-se. portanto, dc
uma receita eertH, quc. em vários caso~. foi objcto dc "ccu-
ritização ou operações de antecipação de rccebiveis. A alteração
desta realidade juridica afronta o disposto no inciso XXXVI do
ano 51: e o principio do equilibrio orçamentário previsto no art.
167, ambos da Constltuição federal."

F.~s~, Senhor Pn:sidcntc, as nuÕl.'S que me lc ••..ardm a vclar
os dispo'iitivos acima mencionados do projeto em causa. as quais Oíd

submeto à elevada apreciaçao dos Senhores .Membros do Congresso

J'acional,

Seção 2

Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

I)F.C.RF.TO I)F. ~II I)F. :-IOVF.MRRO 1)[ 2012

A PRESIDENTA DA REPtüLJCA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição. e tendo

em vista o disposto no art, 16 da Lei nQ 5.540. de 28 de no ••..emhro de

1968, resolve

NOMEAR,

a partir dc 2 de deL"mbro de 2012, ELMIRO SAI\'TOS RESENDE,

rrof~ssur da Uniy~rsidad~ Fedcr.-dd~ UberlâmJilj, para c:xcrccr o cargo

de Reitor da referida Universidade. com mandato de quatro anos.

BrllSília, 30 de novembro de 2012; 191' da IndeJ'l'ndência e

124' da República.

DlLMA ROUSSEfoP

A/oizlo A-ferriJdal1tC'

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

:\lINISTÉI{IO OA CULI'UM

Exposição dt: Muti\'o~

N' 31, dc 21 de novcmbro de 2012. Afastamento do Pais, com ônus,
da :\linistra de Estado da Cultura, no periodo de 30 de novembro a 10
de dC7cmoro de 2012. inclusive trãn"ito, com destino a Londres,
Reino Unido, para participar de reuniões com autoridades do gO\;erno
britânico sobre a tran~terência do JegDdo cultural das olimpíadas de
I.ondres e debater políticas governamentais na área cuJturnl, e em
Paris, França, para cumprir agenda com o Governo trancês e com-
parecer à 7" Sessào do Comilê Inlc:rgov~mamental para a Salvaguarda
do Patrimônio Cultural Imaterial. no âmbito da ()r~ni7.ação das ]\;1\-

~~~r~~id~m Ptri' d~ ~::1;~'d~ ~bWia c a Cu tura - UNESCO.

MINISTÉRIO UA SAÚOE

Exposição de Motivos

N" 45, de 22 de novembro de 2012. Afastamento do Pais, com ônus,
do Ministro de Estado da Saúde, com destino a I1avana, Cuba, no
perlodo de 2 a 4 de dezembro de 2012, inclusive trânsito, para
participar da Convenç~o Internacional de Saúde Pública - Cuba Saúde
2012, e de reuniões com objetivo de fort.lw:r a cooJ'l'ração bilateral
Ilrasil-Cuba em saúde. Autorizo. Em 30 de novembro de 2012.

:
E.••.tc docwnellto pode ser verificado no endereço eletrônico http://www,in,gov.kíallImticilii:lmnl.

pelo código /0002012113000018

Docwnento assinado digitalmente confonne MI' n' 2.200-2 de 241UH12U01, que institui a

lnfr.t..:stmtura de Chaves Púhlica.s Rr~ilcird . JCP.Brasil.
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ELMIRO SANTOS RESENDE

N' 187 • Art. I' • Dispensar a partir de OI de Janeiro de 2013 da
função de Coordenadonl dos Serviços de Elaboração de Pro,'" (FG.
I), desta Unh'ersidade. a professor. MAURA ALVES DE FREITAS
ROCHA. Siape n° 6412132. Art. 20 • Re,,'oga-se 11 IJortarill. R Nt .

10112012,

N' 179. Art. l' - Dispen",r a p.rtir de 10 de Janeiro de 2013 da
função de SupcC"\o'isor dos Serviços de Apoio à Formação Discente da
Diretoria de Ensino da Pr~Rcitmia de C1ruduação (FO-I), d~lll Uni-

versidade, o professor PAULO CÉSAR DE FREITAS SANTOS FI.
LHO, Sillpe na 2609725. Art. 20 • Re"ogu-sc u Portaria R N' .

28412012.

GABINETE DO MINISTRO

Ministério da Fazenda

DESPACHOS DO MINISTRO
Em ló de jancim de 2013

N' 13, sexta.feira. 18 de janeiro de 2013

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIAS I)F. 16 I)F. JANF.IRO DF. 2013

O REITOjl. DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDE-
RAl. DO PARANA. considerando o Decre[o datado de 04 de julho de
2012, publicado no D.O.U. de 05 sobsequente; considerando o Ro-
querimcntn de Exoneroçl1n. cJl1tado de 09.01.2013. resolve:

N' 143. I - exonerar, • pedido •• p.rtir de 10.01.2013, ANGF.I.A
K \VIAI KOWSKI, matricula SIAI'E n' 1634559, lotada no Càl]lpus
Campo Mourllo, do ClIrgO efetivo de T~cnico cc laboratório-Area.
Nlvel de Cla"iJieaçao "D". l'ivel de Capacitação "11". Padrão de
Vencimento "04";

O MI~ISTRO DE ESTADO DA FAZEr\DA. INTERlr\O,
no u~ du compt::lência previstu no art. 2~ do Dl:Creto nl 1.387, de 07

de fevereiro de 1995, com nova redaçao dada pelo Decreto n' 3,025,
de 12 de abril de 1999. autoriza o .f •.•lllmento do Pais de INES
APARECIIlA BAPTISTA DO NASCIMENTO. Coordenadorn-Geral
da Coordenaçao-Geral de Garantia e Recupenlçao de Crédito, da
Secretaria de Assuntos Internacionais. no período de 20 a 27 de
janeiro de 2013, inclusive trânsito. com ônus. nn fonna do disposto

no inciso IV do art. I' do Deereto n' 1.387. de 07 de fevereiro de
1995, a fim de participW" de ReuniDo de ?\egociuÇllo Biluterul com ns
Representantes d9 República IslAmico. da Y1auritAnin e Reunill.o de
Panorama (Tour O'Horizon), no Clube de Paris puro tratar da divida
do Sudão. que se realiznrllo nn cidade de Paris, Fmnça. (Processo n'.!

12120.000006/2013.22).

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA Il'TERiNO, no
uso da competéncia prevista no ano 21 do Decreto n' 1.387. de 7 de
fevereiro de 1995, com nova reduçiJo dada pelo Decreto n! 3.025. de

12 de abril de 1999, autoriza O afaslamento do Pars de FABIANO
MAIA PEREIRA, Coordenador d. Coordenação.Geral das OperaçOes
de Crédito - COPEC, da Secret.rio do Tesooro Nncional - SN. no
período de 21 a 26 de janeiro de 2013, inc!usi"c trAnsito, com ônus.
na fonna do dispo •.•to no inciso IV do an. 1" do Decreto n1

1.3&7/1995, a tim de participar da Reonião de negoeiaçlO com a
República da MauritAnia < : da Rcunillo no Clube de l)ari9,. que !iC

reali7nrfto na cidade de Puris, França. (PrOCe!\~iO n~

17944.00002112013-09).

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDE-
RAl. DO PARANÁ. eoosiderando o Decreto d.tldo de 04 de julho de
2012. publicado no D.O.U. de 05 ,obsequea,e; considerando o re-
querimento de vncíi.ncia datudn de 10.01.2013. resolve:

N! 144 • Declarar ( 1 \ o " B c d n c io de um cnrgo de AuxilIar em Assuntos
Educacionais. Nível de Classificação C. Nlvel de Capscitação I. I'a-
drllo de Vencimento OI. do COmpus Curiliba, ocu)'odo por ILVEN
SI'ALER. Matrlcul. SIAl'E n' 1861634, por motivO de posse em
outro ca~o inacumulável, de acordo com o inciso VIlI do artigo 33
da Lei n g.1I2/90. a partir de 01.02.2013.

CARLOS EDUARDO CANTARELLI

DESPACHO DO REITOR

O R~itor da UNIVF.RSIDADF. TF.CNOI.ÓCiICA FF.DF.RAI.
DO PARANA. no u,o da competência que lhe foi subdelegada pela

~~rt~ro~: ~~o~.oi~~/~Oii.~2lJo~~I~ M~~TÕs~r:HR~:
Professor de r.nsino Superior, paro participar de Missao referente D O

Programa de Licenciaturas InternacIOnal. PU. na cidade de Avciro.
Portugal, com Onus CAPES (Processo n' 23064.00770112012.72).

CARLOS EDUARDO CANTARELU

RETIFICAÇÃO

() MI~ISTRO DE P$TADO DA FAZI1l' DA. INTI1RIl'O,
no uso da competência p r e v is t f l no art. 2' do Decreto n' 1.387, de 07
de fevereiro de 1995, com nova redaç.o dada pelo D<.'CrelOn' 3.025,
de 12 de abril de 1999, autori,a n af•.'lamento do Pais de CARI.OS
MJÍRCIO BICALHO COZENDEY, SectCt;rio de Assuntos Intcrna.
cionnis, nu período de 26 a 29 de juneiru ue 2013, inclu~ive lnin~itu,

com Onus. na formo do disposto no inciso IV do art. I! do Decreto n~
1.387. de 07 de fevereiro de 1995•• Iim de participar da Reunino

Plenária do Conselho de Estabilidade Financeira (FSR). que se rea-

lizam na cidade de Zurique / Sulça. (Processo n' 12120.000198/2012.
96).

N'! 142 - retificar a Ponaria nO 726, de 3 t de maio de 2011, publicnda

no D O U d t : O I de junho de 20 lI, rererentc à cnncess:1o de apo-

senladoria da Professora MÁRCIA APAR~CIDA D~ ALMEIDA
VIEIRA. matricula SIAPE n' 2366082; onde se I~: ealeul.dos de
acordo com os parágrolfos JI' e 3- do artigo 40 da Constiluiçâo Fe-

dcral/88. com rcdaça:o da Emenda Constitucional 41/2003: leia-se:

c.nlculados de acordo com o nn:igo I" da Emenda Con!.titucional nfl

70. publicada no DOU de 30 de março de 2012.

O VICE. REITOR. NO EXERCi CIO DO CARGO DE REI-
TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUI-
TINHONHA E MUCURI. ao 0'0 de SUll.'atribuiçlles regimeatais,
tendo em vista o disposto na Lei na 8745/93 alterada pela Lei n°
9849199, resolve:

N' 141 • alterar a I'ortaria n" 328. de 26 de outubro de 2005, po-
blic.da no DOU de 28 de outubro de 2005. referente à eoneessllo de
.pnsentldoria do Professor GIl.rlERTO ROCIIA DI1 MELO. ma.
trieula SIAPE n' 032145. par. flUer constar u artigo I' da Emead.
Constitucional n' 70. publicada no DOU de 30 de março de 2012.

O VICE.RElTOR. NO EXERCi CIO DO CARGO DE REI-
TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUI-
TINHONHA E MUCURI. ao uso de suas atribuiçiles regimentais,
lendo em vista o que consta no proces~o nO 23086.00130312011-11.

resol ••.c:

N' 143 - contratar CIBELE MARIA DI~IZ FIGUEIREDO GA.
ZZIN~LLI, como I'rofessor Substituto para a área de Letra •• do
Departamento de Serviço Social. da Faculdade de Ci!neias Soelais
Aplicadas e Exatao; • FACSAE. do Campus do Mueuri, no período de

18 de j.neiro de 2013 a 17 de julho de 2013, com salário cor-
respondente à Classe de Profcssor Auxiliar I, em regIme de trabalho
de 40 (quarenta) horas semanais. Proe, 23086.00332S/2012.99

DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR

N' 132 - exonerar a Professora CINTHYA ROCHA TAMEIRÃO do
Cargo de Diretorn de Administraç40lUFVJM • CD.4.

ELMIRO SANTOS RESENDE

Diário Oficial da União - Seção 2

N' 131 - exonenlr a Professora CYNTHIA REGINA FONTE BOA
PINTO do Cargo de Pr6-Reitora de Administroçao/UFVJM • CD.2., a
partir de 15101/2013.

N' 133 • nomear a Professora CIl'THYA ROCHA 'IAMEIRÃO para
exercer o Cargo de Pr~Reitorn de AdministrnçAo!UFVJM • CD.2.

N' 134 • nomear a Professor.a HELGA SILVA ESPIGÃO para exercer

o Cargo de Diretora de Administraçãolt:FVJM - CD.4.

N' 137 . dispensar o Professor GEORGE SOIlRIl'1I0 SILVA, da
Funç,llo Gratificada de Chefe do l)cpanamento de Enfermagem da

Faculdade de Ci!neias Biológicas e da Saúde. FCBS. FG.1.

N' 138 - designar a Profe""ora GABRIELA DE CÂSSIA RIBEIRO.
para exercer 8 Função Gratificada de Chefe do Departamento de
Enfermngem da Faculdade de Ci~ncins Biológicas e da Saóde •
FCllS. m.1.

O VICE.REITOR. NO EXERC(CIO DO CARGO DE REI-
TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAl. DOS VAI.ES DO JEQUI.
TINIIONIIA E MUCURI. ao USOde suas lllribuiçiles re~imentais,
lendo em vista o que eonsla no processo n' 230g6.oo073112005-7I,
resolve:

PORTARIAS DE 17 DE JANEIRO DE 2013

O VICE.REITOR. NO EXERC!CIO DO CARGO DE REI-
TOR DA UNIV~RSIDADE FED~RAL DOS VALES DO JEQUI-
TINHONHA E MUCURI. ao uso de suas atribuiçOCs regimentnis,
resolve:

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

PORTARIA DE 17 DE JANEIRO DE 2013

O Reitor da Universidade Federal de Uberll.ndia. no uso de
suas atrihuiçcks. resolve::

N' 191 - Art. I" • Designar o professor EDUARDO NUN~S GUI-
MARÃES. Siape n' 0413314 para exercer a funçno de Vice-Reitor
(CI).2). desta Unh"crsidade. por 04 (quatro) anos, com inicio no dia

22 de Janeiro de 2013 e ténnino no dia 22 de Janeiro de 2017. Art.
2' - Revoga-se a Portaria R N' 207412012,

N' 193 • Art. I' - Desigaar a servidora VALQl:ÍRIA ALVES, Siape
n° 0412363 para exercer a funçAo de Secretária da Ouvidaria Geral
(FG-6), desta Universidade.

ISSN 1611-105028

N' 172 - Art. I'. Designar a servidora G1ZELE CRISTlNE NL"NES
DO COUTO. Siape n' 1672903 para exereer a função de Coor-
denadora da Dh'is1io de Aquisição e Processamenlo Técnico do Sis-
tema de Bibliotecas (FG.I), desta Universidade.

N' 173 • Art. I' • Designar o professor PAULO ROGÉRIO DE
FARIA, Sillpe nO 2466815 paro exercer a funçllo de Coordenador do

Programa de Pós.Graduação em Biologia Celular c Estrutural Apli.
cada!' do In~titU[o de Cic!nciali Biomédica."i ( F U e - I ) , dc!loUl Univer-
sidade. Art. 2' • Revoga-se a Portaria R N' 119612012.

N' 174 - Art. I' • Designar o professor ADEMIR CAVALHEIRO.
Si8pe nO 0411656 para exercer 8. funç1lo de Coordenador pro tempore
do Curso de Oraduação om Fisiea do Instituto de Fisico (FUC.I).
desta Cni\'crsidadc.

N' 180 - Art. I' - Designar a servidora DIVA SOUZA SILVA. Siape
n° 1569459 poro exercer n funÇt'o de Supervisern da Di"isl'io de
Formação Oocente da 1)irewria de Ensino da Pcó-Rdtoria de Gra-

duaÇllo (FG.I). destn l:nlversid.de.

N' 181 • Art. I' - Dispensar a partir de OI de Jaaelro de 2013 da
runçJ.o de Supc:r.'isora da Divisão de Lit:enciaturls da Diretoria de

Ensino da Pró. Reitoria de Graduação (FG.I), desta Universidade. a
proli,_,"ora DAISY RODRIGUES DO VALE, Siape n' 6413066. Art.
2' • Revoga.se a Portaria R N' . 282/2012.

N' 182 - Ar!. I' • Designar a professora CJRL~I EVANGELISTA
SII.VA SOUZA, Siupe n' 2451568 para exereer a funçOo de Suo
pervisora da Divi!Jo de Licenciatura da Diretoria de Ensino da Pró.
Reitorill de Gruduuçao (FCi.I), desta Universidade. em !lubstituiçnn à
professora Daisy Rodrigues do Vale.

N' 183 • Art. I' - Designar o servidor ABAl'ORANG PAES LEME
ALBERTO, Slape n' 1569416 para exercer a funçno de Coordenador
dos Serviços da Pr6-Rcitoria de Recursos Humanos no Campus do
Pontal (FG-2), destn Univmidade.

N' 184 . Art. I' - Dispensar. partir de OI de Janeiro de 2013 da
função de Supervisor dos Seniços de Registro Acadêmico l : de Es-
paço FI,i,o (FG.I), desta Universid.de. o professor ADELlO JOSE
DE MORAES. Siapt: nO 0411635. Art. 20 ~ Revoga-se a Pon.ari.a R Nt

. 103212010.

N' 185 • Art. I' - Dispensar a partir de 15 de Jaaeiro de 2013 da
runç!lo de Coordenudor dos Serviços de Aplicaçilo de Provas (FG~I).

desta Universidade, o professor CLÁUDIO LUIZ MIOTTO, Si,pe n'
0413540. Art, 2' - Revoga-,e a Portaria R N'. 10012012.

N' 186 - Art, I' - Designar o servidor MÁRCIO ROBERTO MO.
REIRA PEREIRA. Siape n' 0413035 para exercer, função de Co-
ord~nador dos Serviços de Aplicaçfto de Provns da Diretoria de Pro-
cessos Seletivos d. Pró.Reitori. de Graduuçao (FG,I), de;!. Uni.
versidade. em substituição no profes'\Of Cláudio I.uiz Miatto.

N' 17l • Art. I' - Designar o professor REINALDO RUGGIERO,
Slape n° 0411902 para exercer a funç:lo de Coordenador pro tempore
do Program8 de P6s-Graduaçao em Biocombusth'cis do Instituto de
Qulmiea (FUC-I), desta Univmidade.

N' 176 • Art. I' - Designar a professora TIlE:-.1IS LIMA FER.
NANDES MARTINS. Siope n' 0350643 para exercer a função de
Coordenadora do Curso de Gradunç!lo em Arquitetura e Urbanismo

da Faculdade de Arquitetura c Urbanismo e Design (FUC-I), desta
Unlver<ldade. !'Irt, 2' • Revog •. ", • Pnrtaria R N' 1122/2012.

N' 177 • Art. I' - Dispensar a partir de Ii de Janeiro de 2013 da
funçJ.o de CoorUcoador da Divisão de Processamento de Inlbrmaçõc!t
e EsUldsticas da Diretoria de Processos Seletivos da PrÓo-Reitorin de
Gnlduaçllo (FG-I). desUl Uni,ersidade, o servidor ALSCIO HEN.
RlQUE DA.'1TAS. Siape n' 1738905. Art, 2' - Revoga.se a Port.ria
R N' . 1278/2012.

N' 178 - Art. I' . Desi!Ç1ar o servidor JÂNIO ROSA DA SILVA.
Siape n' 1752938 para exercer a funçãO de CoordeMdor da Divisa0
de Proc~samento de Inrorma~ões e Estalf~lica.'\ da Direl<Jriu de Prtr
ee,sos Seletivos da Pró. Reitoria de Graduaçao (FG-I), desta Uni.
versidade, em substituição ao servidm Alécio lIennque Dantas.

Este documento pode ser verificado no ende~ço eleCCOnico h t t p : / / \ ' ' 'Y r w . ; n . I } 'J V . ~ I .

pelo código ooo2201301lgoo028

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 8

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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FMC 011

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - FM

1- SERVIÇO PRINCIPAL

!CÓdigo: 230 I SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA

a) Assinalar a solicitação de interesse:

o Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos

D Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas

1.1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL

!FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ

I~________________ 1~2_56_4_83_8_7/_00_0_1-_1_8 _

(34) 3239 - 4332

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

tuFU
1.2 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (Preenchimento obrigatório)

LOGRADOURO

1AV. JOÃO NAVES DE ÁVILA, 2121 BLOCO 1S
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO

1___________ I_S_AN_T_A_M_Ô_NI_C_A ~
CIDADE UF

IUBERLÂNDIA IMG I
CEP FONE FAX

138400 - 902 I I (34) 3239 - 4349 I I
E-MAIL

I radiofm universitaria@gmail.com

1.3 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

LOGRADOURO

IRODOVIA LMG 746 KM 01 BLOCO IA I
BAIRRO CIDADE

I CAMPUS UFU MONTE CARMELO I 1MONTE CARMELO I
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF CEP COORDENADAS GEOGRÁFICAS

1______ IMGI I 38500-000 1 118°43'32.75" WI 47°31'25.35" ~

1.4 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

LOGRADOURO

IRODOVIA LMG 746 KM 01 BLOCO IA
BAIRRO CIDADE

I CAMPUS UFU MONTE CARMELO I_M_O_N_T_E_C_A_RM__ E_L_O _
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF CEP

I~_______________ IMG I I 38500 - 000

Imetros

FMC OI (FM)

38400 - 902

POLARI~O

Dv ~C

CIDADE

I~U=B=E=R=L~Â~N=D=IA~ _
UF CEP

IMG I I
1.6 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO
CANAL CIE CLASSE FREQÜÊNCIA PORTADORA

I 216 W W I 91,1 ~HZ

Cor HCI (P) HCI (A)

I 908 Imetros I 31,0 Imetros 1 ~ lmetros

1.5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR

LOGRADOURO

lAV. JOÃO NAVES DE ÁVILA 2121 BLOCO lS
BAIRRO

I SANTA MÔNICA
CIDADE (CONTINUAÇÃO)

I~ -------
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POT. DE OPERAÇÃO

I I 0 ,137 IkW

1 .7 - TRAN SM ISSO RES
PR INC IPA L

FABRICANTE

ITELETRON IX

MODELO

ISP 300
AUX IL IAR

FABRICANTE

I
MODELO POT. DE OPERAÇÃO

1 1 I IkW

CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia)

I 0248 -03 -0528

CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia)

1 -

Caso ofabricante e o modelo do(s) transmissor(es) já esteja(m) definido(s), preencher todos os campos.

AZIMUTE DO 0° DA ANTENA

1 O l°

UF

IMGI

ATENUAÇÃO(Ad

I 1 ,09 IdB/lOOm

DATA

I 1 2_3_/ 1_2_/_20_14 _

FAX

11 -

GTMAX

1 -0 ,1 4 IdBd

BAIRRO

I SANTA M ÔN ICA

IMPED .CARAC

I 50 ,0 10hmsImetros

(3 4 ) 3214 - 1205

BEAM -TILT

I I 0 ,0

FONE

I 138408 - 196

1 .8 -A N TENA
FABRICANTE

I ID EAL ANTENA S

MODELO

IFC 2H 216

1 .9 - L INH A DE TRAN SM ISSÃO
FABRICANTE

IRFS CELLFLEX

MODELO COMPRIMENTO (L)

!L C F 78 -50A I I 41 ,0

1 .10 - D ADO S DO RESPO N SÁVEL TÉCN ICO

NOME COMPLETO

I T IAGO NUNES SANTO S

REG.CREA ENDEREÇO

I 1491101D I 1 RUA CEC ÍL IO JO RG E 226 A P 303

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)

1 ----

CIDADE

IUBERLÂND IA
CEP

I
E-MAIL

k iagon un es2 7@ gm a il.com

LOCAL

1 U ber lând ia

~ATURAD

(USO INTERNO)

FMC OI (FM )
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2 - SERV IÇO AUX IL IA R DE RAD IOD IFU SÃO E CORRELATO S (* )

a ) A ssina la r a so lic itação de in te resse :

D So lic itação in ic ia l d e aná lise de P ro je to de In sta lação da E stação e U tilização de E qu ipam en to s

D So lic itação de a lte ração das carac te rís ticas técn icas an te rio rm en te p le iteadas ou ap rovadas

b ) A ssina la r a m oda lid ade de se rv iço p re tend ida :

C ód igo

DI 251 I
DI 252 I
DI 253 I
DI 254 I
DI 255 I

MODAL IDADE

L igação para T ran sm issão de P rog ram as

R epo rtagem Ex te rna

C om un icação de O rdens In te rnas

T e lecom ando

T elem ed ição

OUTRO S M E IO S :

1 _

(* ) C aso a en tid ade tenha in te resse na execução do SERV IÇO AUX IL IA R DE RAD IOD IFU SÃO E

CORRELATO S (SARC ), deverão tam bém ser encam inhados o s fo rm u lá rio s pertin en tes ao se rv iço : "FM C 09

(SARC )" , "FM C 10 (SARC - estação /F reqüênc ia )" , "FM C 11 (SA RC - D iag ram a de L igação de R ede)" e

"FM C 12 (SARC - D escrição do S is tem a)" .

LEGENDA :

C IE C om erc ia llE duca tivo .

G TM AX G anho m áx im o do sis tem a irrad ian te .

CBT C o ta da base da to rre em re lação ao n íve l do m ar.

H C I(P ) A ltu ra do cen tro de irrad iação do sis tem a irrad ian te p rin c ipa l em re lação à base da to rre .

H C I(A ) A ltu ra do cen tro de irrad iação do sis tem a irrad ian te aux ilia r em re lação à base da to rre .

H T A ltu ra fis ica da estru tu ra de su sten tação dos sis tem as irrad ian tes com re lação à sua base .

FM CO l (FM )
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

UF

IMGI

FMC 021

metros

dB

vezes

dB

dB

dB

41.0

1.09

0.447

1

1.447

1.395

0.717

FORMULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO - FM

1- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL

I FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ

I 1_25_6_48_3_8_7/_00_0_1-_18 _

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

IUFU

2 - ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
LOCALIDADE

\MONTE CARMELO

3 - PERDAS NO SISTEMA DE TRANSMISSÃO (po)

Comprimento da linha (L):

Atenuação em 100 metros (AL):

Perdas na linha (PL = L . AI ):
100

Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc):

Perdas totais na linha (PD = PL+ Pc):

Perdas na linha (Pv = 10 (O,lxPD»):

Eficiência da linha (EF = I / Pv ):

4 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAx)

ERPMAX = PT X GT(MAX)X EF = 0.137 x 0.968 x 0.717 0.095 kW

10

16,328

12,914

12,115

12,195

8,210

5,259

5,291

5,399

6,515

10,496

13,799

15,352

. ,
~

4.66

9

7,310

5,741

5,393

5,429

3,714

2,495

2,513

2,574

3,051

4,719

6,172

6,848

8

3,740

2,998

2,835

2,852

2,024

1,422

1,434

1,471

1,710

2,522

3,214

3,521

------ ----

AZIMUTES
(....ill:!.... )2 EV 2 E 2 ERPAZNMT HSNMT

(radiais
(m) (m) Emax (Emax ) (Emax ) (kW)

(em graus)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

O 804 131 0,8649 0,082

30 854 81 0,8836 0,084

60 865 70 0,9025 0,086

90 864 71 0,9025 0,086

120 905 30 0,8836 0,084

150 982 -47 0,8464 0,080

180 954 -19 0,8649 0,082

210 973 -38 0,9409 0,089

240 919 16 1,0000 0,095

270 886 49 0,9801 0,093

300 845 90 0,9409 0,089

330 819 116 0,8649 0,082

Valores .086
médios

PT: Potência de operação do transmissor, em kW.

GT(MAX):Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes)=10 (O,lxGT(max)(dBd»).

EF : Eficiência da linha de transmissão.

5 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE ERP AZ

DISTÃNCIA AO DISTÂNCIA AO DISTÂNCIA AO

CONTORNO DE CONTORNO DE CONTORNO DE

74 dBIl (km) 66 dBIl (km) 54 dBIl (km)

OBS.: Identificar com asterisco (*) as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios.

As colunas (4) e (5) só deverão ser utilizadas no caso de existência de beam-tilt.

FMC 02 (FM)
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6 -INCLINAÇÃO DO FEIXE PRINCIPAL (BEAM-TILT)
Beam- Tilt = 0,0 graus

7 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

NOME COMPLETO

I TIAGO NUNES SANTOS
REG.CREA ENDEREÇO

I 1491101D I IRUA CECÍLIO JORGE 226 AP 303
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO

I I~S~A~N~T~A~M~Ô~N~I~C~A ~
CIDADE UF

IUBERLÂNDIA IMGI
CEP FONE FAX

I 38408 - 196 I I (34) 3214 - 1205 I 1 _
E-MAIL

I tiagonunes27@gmail.com

LOCAL DATA

IUBERLÂNDIA I I 23/12 /2014

A~ NATURA DO ONSÁ VEL T

CIAS AO CONTORNO PROTEGIDO

Classe EI E2 E3 AI A2 A3 A4 BI B2 C

Distância (km) 78,0 66,0 54,0 40,0 36,0 31,0 24,0 16,0 12,0 7,0

Altura de referência sobre o nível
600 450 300 150 150 150 150 90 90 60

médÍo da radial m

OBS.: Os azimutes são contados a partir do Norte Verdadeiro, no sentido horário.

••• ••............................................ +---CBT

OBS.:

- HSNMT= CBT + HCI- NMT

- HSNMT:Altura do centro geométrico do sistema irradiante, em relação ao nível médio do terreno, no azimute

considerado.

- CBT:Cota da base da torre em relação ao nível do mar.

- HCI:Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre.

- NMT:Nível médio do terreno no azimute considerado.

- (-EE )2: Ganho do sistema irradiante no azimute considerado.
max

{

(_E )2 _ (-ª!-)2 x (~)2
Emax - Emax Emax

EV 2
( ) - 1, para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = 0°Emax -

E 2
- ERP AZ(potência proposta por azimute) = ERPMAXx (Emax)

FMC 02 (FM)
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ANAfEL

Analógico/D ig ita l: Analógico

Curva: U IT-1546

Latitude: 18S433275

HCI(m ): 31

G Max SI(dBd): -0,14

Demais Perdas(dB): 1

Municip io: Monte Carmelo - MG

Eficiência: 0,717

Campo Protegido(dB~V/m ): 66,000

Análise Técnica - FMITV

Serviço: FM

Canal: 216

Longitude: 47W312535

PO I. TX (KW ): 0,137

Comp.Linha-L(m ): 41

Atenuação(dB/100m ): 1,09

Cbt(m ): 908

Erp máx(KW ): 0,095

Intervalo Radia is: 30

A z im u te NMT HNM T ElEmax (ElEmax)l ERPAz(kW) ERP60m(kW) C .P ro t(km ) Cl(km) C2(km) C3(km) L eg en d a

O 804 135 0.93 0.865 0.082 0.299 7.435 3.800 7 ,4 3 5 16,587 0%.100%

30 854 85 0.94 0,884 0.084 0.139 5.881 3.084 5.881 13,219 0% -1 0 0%

60 865 74 0.95 0.902 0.086 0.115 5.529 2.899 5.529 12,421 0% .1 0 0%

90 B64 75 0.95 0.902 0.086 0.117 5,564 2.916 5.564 12.500 0% .1 0 0%

120 905 34 0.94 0.884 0.084 0 ,0 4 1 3,914 2 ,1 1 7 3.914 8.666 0 ,% -1 0 0%

150 982 -43 0.92 0,846 0.080 0 ,0 1 1 2.494 1.423 2,494 5.257 0 ,% -1 0 0%

180 954 -15 0.93 0.865 0.082 0.012 2.510 1,433 2.510 5.285 0% -1 0 0%

210 973 -34 0,97 0.941 0.089 0.012 2.573 1 ,4 7 1 2.573 5.395 0% -1 0 0%

240 920 19 1 1.000 0.095 0.023 3.226 1 ,7 9 7 3.226 6.952 O%~100%

270 885 54 0,99 0.980 0.093 0.081 4 ,9 2 8 2.622 4.928 10,973 0% -1 0 0%

300 845 94 0.97 0.941 0.089 0.175 6.318 3.286 6.318 14 ,1 1 6 0% -1 0 0%

330 819 120 0.93 0.865 0.082 0.242 6.980 3.583 6.980 15 ,6 2 5 0% -1 0 0%

Data de Geração: 24/12/2014 09:39:49
SIGAnatel- Sistema de Informações Geográficas

Página 1
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
REITORIA

DECLARAÇÃO NO CASO DA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIA EM ESTAÇÕES DE

RADIODIFUSÃO E DE TELECOMUNICAÇÕES

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que em caso de ocorrência de

interferência da estação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA na cidade de

MONTE CARMELO/MG, em estações de radiodifusão e de telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas, será interrompida a operação de seus transmissores até que os

problemas sejam solucionados.

Uberlândia/MG, 23 de Dezembro de 2014.

ELMIRO SANTOS RES DE
CPF: 937.617.328-72

Universidade Federal de Uberlândia - Av. João Naves de Ávila, nº 2121 - Bairro Santa Mônica - CEP 38.408-100 - Uberlândia / MG

55 (34) 3239-4349/4352 I www.ufu.br I secretaria@dirco.ufu.br
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDlA
REITORIA

DECLARAÇÃO NO CASO DA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIA EM ESTAÇÕES DE

RADIODIFUSÃO E DE TELECOMUNICAÇÕES

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que em caso de ocorrência de

interferência da estação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA na cidade de

MONTE CARMELO /MG , em estações de radiodifusão e de te lecomunicações regularmente

autorizadas e insta ladas, será interrompida a operação de seus transm issores até que os

problemas sejam solucionados.

Uberlândia/MG , 30 de Dezembro de 2014.

EDUA DO NUNES GUIMARÃES

CPF: 539.473.046-68

Universidade Federal de Uberlândia

Vice-R eitor no Exercício do C argo de R eitor

U niversidade Federa l de U berlândia - Av. João N aves de Ávila, nº 2121 - Bairro Santa M ônica - C EP 38.408-100 - U berlândia / M G

55 (34) 3239-4349/4352 I w w w .ufu.br I secretaria@ dirco.ufu.br
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Tiago Nunes Santos
e n g e n h e iro e le tr ic is ta I C R E A -M G : 1 4 9 .1 1 0 /D

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

Declaro, em atendim ento às norm as vigentes, que a insta lação proposta para o

projeto de aprovação de local da estação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE

UBERLÂNDIA na cidade de M O NTE CARM ELO /M G , não excede os gabaritos da zona de

proteção dos aeródrom os.

Uberlândia/M G , 23 de Dezem bro de 2014.

~ )p ; ; t
NUNES SANTO S

- M G n° 149.110/0

E n g . T ia g o N u n e s S a n to s 1C P F : 0 7 5 .8 6 7 .6 1 6 -6 3 1 C R E A -M G : 1 4 9 .1 1 0 /D 1T e le fo n e : (0 3 4 ) 3 2 1 4 -1 2 0 5 (0 3 4 ) 9 9 6 6 -8 8 2 2

E n d e re ç o : R u a C e c í l io J o rg e , n O 2 2 6 , a p to . 3 0 3 , B a ir ro S a n ta M ô n ic a - U b e r lâ n d ia /M G - C e p : 3 8 .4 0 8 -1 9 6
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Tiago Nunes Santos
e n g e n h e i r o e l e t r i c i s t a I C R E A - M G : 1 4 9 . 1 1 0 / D

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS VIGENTES

D ecla ro , em confo rm idade com as norm as vigen tes, que o pro je to de aprovação de loca l

da estação da U N IV E R S ID A D E FE D E R A L D E U B E R LÂ N D IA , na loca lidade de M O N TE

C A R M E LO /M G , a tende à regu lam entação ap licáve l ao serv iço requerido .

U berlând ia /M G , 23 de D ezem bro de 2014.

01. ~~
~O N U N E S S A N TO S

C R E A - M G n° 149.110 /0

E ng. T iago N unes S antos 1 C P F: 0 7 5 . 8 6 7 . 6 1 6 - 6 3 1 C R E A -M G : 1 4 9 . 1 l 0 / D 1 Te le fone : ( 0 3 4 ) 3 2 1 4 - 1 2 0 5 ( 0 3 4 ) 9 9 6 6 - 8 8 2 2

E ndereço : R ua C ed lio Jorge , nO 2 2 6 . apto . 3 0 3 , B airro S anta M ôn ica - U berlând ia /M G - C ep: 3 8 . 4 0 8 - 1 9 6
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Antena para transmissão de FM, com polarização Circular. Confeccionada com

conexão de entrada em UHF-Fêmea ou DIN-7/16".

Ideal para transmissão em baixa potência. Podendo ser instalada em lateral de

torre ou tubulão em topo de torre.

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento.

Faixa de Frequência 87,5 a 108,1 Mhz

Largura de Banda 500 Khz

Polarização...................................... Circular

Impedância 50 ohms

Ganho Vide tabela

Potência Máxima por elemento 300 Watts (UHF - Fêmea)

600 Watts (DIN-7/16")

Ângulo de Y2 pot. vertical Vide tabela

Circularidade < 2,9 dB's

Relação Axial < 1,2 dB's

VSWR <1.05: 1

Dimensões Vide tabela

Área exposta.................................... Vide tabela

Carga ao Vento Vide tabela

Peso.............................................. Vide tabela

Conexão de entrada do sistema UHF-Fêmea, DIN-7/16, ElA 7/8", ElA 15/8"

Resistência a ventos........................ 180 Km/h

Proteção elétrica............................ Por intermédio da estrutura da antena

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS

Sistemas com configurações diferentes as apresentadas, entrar em contato.

Pode ser utilizado diagrama de elevação com tilt elétrico e/ou preenchimento de

nulo.

É produzida, sendo sua estrutura em aluminio.

84°

27°

18°

13°

8,5°

4800 ElA. 1 5/8' 6,5°
Conexão de enlrada de cada anlena em DIN.7/16'

300

600 ElA7/8'

900 ElA 7/8'

1200 ElA7/8'

1800 ElA7/8'

2400 ElA7/8' 6,5°
Conexão de entrada de cada anlena em UHF-Fêmea

MODELO

FC

f
N

f
H,S

f
xxx

f
FM Ciro N° de Elementos H = UHF-Fêmea

0= DIN-7/16"

S= ElA 7/8"

Canal

Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Santa Cecilia - Pouso Alegre - MG - 37550-000 - Tel.: +55 35 3449 9688 - www.idealantenas.com.br
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FM Ciro

Antenas Profissionais

5

10,5

15,75

22

31,5

44

10,3

15,45

20,6

30 ,9

41,272

1041 ,04

0,72

A = A ltu ra do s is tem a (mm )

B = Cen tro de Fase do s is tem a (mm )

C = E spaçam en to en tre an tenas (mm )

Á rea expos ta (m ')

C a rga ao V en to (K g0

P eso (K g )

• C a rac te rís ticas re fe ren tes a con fecção

em tubo pad rão em a lum ín io .

, D ados re fe ren tes a ~s tem as com freqüênda de 88 .1 M hz

• D ados re fe ren tes a ~s tem as com freqüênda de 98 .1 M hz

, D ados re fe ren tes a ~s tem as com freqO ênda de 108.1 M hz

2315 10,4

3815
3000

15,6

5315 21,3

8315 31,2

0,88 88 42,6

Característícas Mecânicas *

Numeros de Elementos A B C E~~:~l;1 C~;~~;I;~lG P(':;l,

1 .1111 _
2 111 ---
3 DI
4 111
6 111
8 11111

Rua Fe rnando Fe rre ira da S ilva , B a irro S an la C ec ilia - P ouso A leg re - M G - 37550 -000 - Te l.: + 55 3449 9688 - www .idea lan lenas .com .b r
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111111-

FM Ciro 11111
Antenas Profissionais

Diagrama de Azimute

Polarização Circular

2 8 0 0

2 7 0 0

2600

34003500

3300

3200

2200

2100

200
0

1900

1800

1400

1500

17001600

70 0

80 0

90 0

1000

1100

G raus E /Em ax (dB ) (% ) G raus E /Em ax (dB ) (% )

o ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1% 90 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2%

5 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1% 95 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2%

10 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1% 100 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2%

15 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1% 105 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2%

20 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1% 110 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2%

25 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1% 115 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2%

30 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1% 120 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2%

35 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1% 125 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2%

40 ' 0 ,94 -0 ,5 89 ,1% 130 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2%

45 ' 0 ,94 -0 ,5 89 ,1% 135 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2%

50 ' 0 ,94 -0 ,5 89 ,1% 140 ' 0 ,94 -0 ,5 89 ,1%

55 ' 0 ,94 -0 ,5 89 ,1% 145 ' 0 ,94 -0 ,5 89 ,1%

60 ' 0 ,94 -0 ,5 89 ,1% 150 ' 0 ,94 -0 ,5 89 ,1%

65 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2% 155 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1%

70 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2% 160 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1%

75 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2% 165 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1%

80 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2% 170 ' 0 ,92 -0 ,7 85 ,1%

85 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2% 175 ' 0 ,92 -0 ,7 85 ,1%

G raus E /Em ax (dB ) (% ) G raus E /Em ax (dB ) (% )

180 ' 0 ,92 -0 ,7 85 ,1% 270 ' 1 ,00 0 ,0 100 ,0%

185 ' 0 ,92 -0 ,7 85 ,1% 275 ' 1 ,00 0 ,0 100 ,0%

190 ' 0 ,92 -0 ,7 85 ,1% 280 ' 1 ,00 0 ,0 100 ,0%

195 ' 0 ,92 -0 ,7 85 ,1% 285 ' 1 ,00 0 ,0 100 ,0%

200 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1% 290 ' 1 ,00 0 ,0 100 ,0%

205 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1% 295 ' 1 ,00 0 ,0 100 ,0%

210 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1% 300 ' 0 ,99 -0 ,1 97 ,7%

215 ' 0 ,94 -0 ,5 89 ,13% 305 ' 0 ,99 -0 ,1 97 ,7%

220 ' 0 ,94 -0 ,5 89 ,1% 310 ' 0 ,99 -0 ,1 97 ,7%

225 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2% 315 ' 0 ,98 -0 ,2 95 ,5%

230 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2% 320 ' 0 ,98 -0 ,2 95 ,5%

235 ' 0 ,97 -0 ,3 93 ,3% 325 ' 0 ,97 -0 ,3 93 ,3%

240 ' 0 ,97 -0 ,3 93 ,3% 330 ' 0 ,97 -0 ,3 93 ,3%

245 ' 0 ,98 -0 ,2 95 ,5% 335 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2%

250 ' 0 ,98 -0 ,2 95 ,5% 340 ' 0 ,95 -0 ,4 91 ,2%

255 ' 0 ,99 -0 ,1 97 ,7% 345 ' 0 ,94 -0 ,5 89 ,1%

260 ' 0 ,99 -0 ,1 97 ,7% 350 ' 0 ,94 -0 ,5 89 ,1%

265 ' 0 ,99 -0 ,1 97 ,7% 355 ' 0 ,93 -0 ,6 87 ,1%

R ua Fe rnando Fe rre ira da S ilva , B a irro S an ta C ec ília - P ouso A leg re - M G - 37550 -000 - T e l.: + 55 3449 9688 - www .idea lan tenas .com .b r
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111111-

FM Ciro

Antenas Profissionais
Diagrama de Elevação
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Tiago Nunes Santos
e n g e n h e iro e le t r ic is ta I C R E A -M G : 1 4 9 .1 1 0 /D

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL

A ntena FM C iro / P o la rização C ircu la r

Idea l Indústria e C om érc io de A ntenas Ltda .

A ntena M ode lo : FC 2 H 216

G anho: -0 ,14 dB d

D iagram a de A zim ute
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E ng. T iago N unes S antos 1 C P F: 0 7 5 .8 6 7 .6 1 6 -6 3 1 C R E A -M G : 1 4 9 .1 1 0 /D 1Te le fone : (0 3 4 ) 3 2 1 4 .1 2 0 5 (0 3 4 ) 9 9 6 6 .8 8 2 2

E ndereço : R ua C ecilio Jorge , nO 2 2 6 , apto . 3 0 3 , B airro S anta M ôn ica - U berlând ia /M G - C ep: 3 8 .4 0 8 -1 9 6
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Tiago Nunes Santos
engenheiro e le tric ista I CREA-MG : 149.110/0

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL

Antena FM C iro / Polarização C ircu lar

Idea l Indústria e Comércio de Antenas Ltda.

Antena Modelo : FC 2 H 216

Ganho: -0 ,14 dBd

D iagrama de E levação
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Eng, T iago Nunes Santos I CPF: 075.867,616-631 CREA-MG : 149.110/D 1Tele fone: (034) 3214-1205 (034) 9966-8822

Endereço: Rua Cecilia Jorge, nO 226, apto. 303, Bairro Santa Mônica - Uberlând ia /MG - Cep: 38.408-196
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41 M E T R O S D E C A B O C O A X IA L

LC F 78-S 0A (7 /8 ")

D A T O R R E :

908 m etros

A ntena de T ransm issão : F abrican te : Idea l A n tenas - M ode lo F C 2H 216

A ntena de transm issão : R ád io U n ive rs itá ria F M

E ntidade : F U N D A Ç Ã O U N IV E R S ID A D E F E D E R A L D E U B E R LÂ N D IA

Notas:

Coordenadas G eográficas

Local: Rodovia M G 746 km 01

Bloco 1A

Bairro: Cam pus U FU M onte

Carm elo

M onte Carm elo-M G

Latitude: 18° 43' 32.75" S

Longitude: 47° 31' 25.35" W

Cota da Base da torre: 908

m etros

A ss ina tu ra :

T iago N unes S an tos

C R E A : 149 .11 O /D -M G

D ata: 29 de dezem bro

de 2014

P lan ta de Ins ta lação de C am po.

Loca l:

M on te C arm e lo -M G F o lha : 01 /01
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~etronix

Dimensões (A x L x P)

106 x 482 x 684mm (padrão rack 19")

"",n-..~.- Teletronbi

QUAlJDADE, ALCANCE, TECNOLOGIA, CONFIANÇA SEGURANÇA ... O MELHOR

I
Amplificadores de RF de banda

I
Fontes chaveadas hot-swap, operando

I
Telemetria via ethernet e

larga com tecnologia LD-Mos com 65% de sua capacidade para protocolo SNMP

máxima confiabilidade e eficiência

I
Modulador com sintetizador de I

Saídas indicativas de status e

frequência digital e codificador

I
Proteção contra aumento da ROE saídas de telemetria analógica

estéreo da antena com redução automática

II
da potência de saída Display LCD para verificação de

Proteção de temperatura com todos os parâmetros operacionais

redução da potência

o Transmissor FM Teletronix SP1000 - Família Energy Saving de

1.000W, é desenvolvido com a mais alta tecnologia existente no

mercado, a exclusiva tecnologia ALWAYS ON AIR, uma inteligência

microcontrolada por software que permite que sua emissora

permaneça sempre "no ar", mesmo nas condições mais adversas,

como: incidência de potência refletida, altas temperaturas, além de

outras. Modulador ágil que permite a troca de frequência e potência,

com precisão e estabilidade.

Características e Benefícios

Facilidade de operação através do painel frontal em LCDque permite o

ajuste de frequência na faixa de 87,OMHz a 108MHz e potência de

operação de Oa 1.000W*. Este painel também ajusta e indica e todas

funções e leituras necessárias para o perfeito funcionamento do

equipamento, dentre essas leituras estão: potência de operação,

potência refletida, frequência de operação, leitura individual de cada

módulo, temperatura de cada módulo, entre outras. Esta navegação

acontece através das teclas disponíveis para controle, ajuste e

monitoramento das funções. O dispositivo de alarme grava as 10 (dez)

últimas ocorrências com informações de data, hora e causa.

Segurança garantida

Visando proporcionar comodidade e facilidade, estes equipamentos

possuem saídas para Telemetria para monitoramento completo via

celular e internet, Interlock, Entradas MPX, SCA, RDS e Referência

Externa de 10MHz, para ser utilizado em conjunto com outro

transmissor para transmissão simultânea na mesma frequência de

operação garantindo segurança na sua transmissão.

Para garantir mais segurança este equipamento conta com módulos

robustos e independentes.

Compacto, robusto e de altíssimo desempenho este equipamento

proporciona à sua emissora segurança, eficiência e alta qualidade de

transmissão.

*Estes ajustes são protegidos por um jumpeamento interno e por

senha que é de uso exclusivo do proprietário da emissora e ou

engenheiro responsável. PROOUTOS HOMOUXiAOOS (Al WAYS'
.,J ANATfL .ON AIR/

nO 0248-03.0528

9001

TECHNOLOGY

~

Central de Atendimento:

~ ~1t~?~~.?o~
www.teletronix.com.br

Cartão

ri~BNDES
AMEAIOU\l

""""5VISA
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I SP 1000 - Energy Saving - T ran sm isso rFM 1 .000W B anda la rg a

E sp ec ífic a çó es T écn ic as

(
ALWA. YS)
.ON AIR

TECHNO LOG Y

Características Gerais

Potência de saída (nominal)

1kW nominal, OW - 1kW - Steps de 1W

Conector de saída

EIA-Flange 7/8"

Excitador
de 16W, transistor, 30W

Faixa de frequência
87 - 108MHz / incrementos programáveis de 100kHz

Banda Larga, ajuste através do painel frontal protegido

por senha e jumpeamento interno.

Estabilidade de frequência
+/-200Hz, 0- 500C - temperatura ambiente
(referência de frequência interna)

Frequência de referência externa
10MHz, para uso em transmissão sincronizada

Sincronismo em 10MHz: + 1OdBm ou nível TIL,

conector BNC fêmea

Atenuação de harmônicos e espúrios

>80dB

Tipo de modulação

FM Direta

Capacidade de modulação

+/-150kHz

Tipo de emissão
Monofônica: 180KF3E/ Estereofônica: 256KF3E

Pré ênfase
Selecionável no painel frontal de 25uS, 50uS (CClR),75uS (FCC)

Indicador de modulação
Digital com retenção de pico, 5% de precisão, escala
de 5% a 150% de modulação visível através do Display

Ruído de modulação assícrona
Mínimo de 55dB abaixo de 100% de modulação AM, com

sinal de 400Hz e 75uS de de-ênfase

Ruído de modulação sícrona
Mínimo de 53dB abaixo de 100% de modulação AM, com

75uS de de-ênfase, usando filtro passa altas em 400Hz,

(desvio de FM de +/- 75kHz)

Nível de ruído da portador
com relação a 100% de modulação: > 60dB

Entrada de áudio mono
Impedãncia: 1Ok Ohms
Nível para 100% de modulação: OdBm/ 2,2Vpp

Relação de ruído FM estéreo

>65dB

Nível de entrada RDS, SCA e MPX
OdBm/ 2, 12Vpp - Conector BNC fêmea

Painel frontal
Display LCDque permite medidas, leituras e ajuste completo

do equipamento

Medidas
Temperatura individual de cada módulo, tensão total. corrente
total de cada fonte, potência direta e refletida de cada módulo,
tensão de entrada AC de cada fase da rede, tensões e correntes

individuais de cada módulo

Alarmes
Potência refletida, sobrecorrente, sobretensão,

sobretemperatura,falta de fase, tensão de entrada
AC e Lock

Proteções
Potência refletida, temperatura, sobrecorrente, sobretensão,

lock, tensão de entrada AC e falta de fase

Detector de falta de lock
Reduza potência de saída a OW na ocorrência do lock.
Travamento automático de potência através de ALC

(Automatic Levei Control)

Interfaces / Conectores
Interlock: Através de conector BNC painel traseiro, ativo em curto
Serial de comunicação para Modem: DB9-RS232, fêmea

Saídaanalógicas para Telemetria: Conecto r DB15, fêmea

Tensão de alimentação
200 - 240 VAC, bifásico, 50/60Hz

Consumo em operação 100%, potência nominal

lAkW

Fator de potência

>0,97

Fonte de alimentação

Fonte de 50Vdc / 62 amperes,
chaveada - 3.000 Watts

Refrigeração
Forçada por ventiladores

Temperatura de operação / Humidade relativa
O - 500C / Até 95%

Dimensões (A x L x P)

106 x 482 x 684mm (padrão rack 19")

Peso
16,5 kg

Todas as especificações são para qualquer frequência em
operação compreendida na faixa de 87 - 108MHz com

impedância de saída de 50 Ohms.
Especificaçõesdefinidas em laboratório.

As especificações estão sujeitas a alterações. Para uma lista completa das especificações atualizadas visite sempre o nosso site: www.teletronix.com.br

íT e le tro n ix

A uad C o rrea E qu ip am en to s E le trô n ico s L td a .

A ven id a Em ba ixado r B ila c P in to , 9 73 . B a irro B oa V is ta

CEP : 37540 -000 - S an ta R ita d o S apuca í-M G

(35 ) 3 473 .3 700 I vend as@ teJe tro n ix .com .b r

w ww .te le tro n ix .com .b r 9001
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18/12/2014

ANATEL

Certificadode Homologação

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.

Certificado de Homologação
(I ntransferí vel)

N° 0248~3~528
Validade: Indeterminada

Emissão: 11/07/2014

Fabricante:

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
AV. EMBAIXADOR BILAC PINTO 973 BOA VISTA
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações,
aprovado pela Resolução Anatel nO242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nOTEL 11 - 174 , emitido pelo
OCO. ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação
do(s) serviço{s) ou aplicação(ões) a que se destina.

Tipo:

Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM - Categoria 11

Modelo(s):

SP 50 ágile
SP 100 ágile
SP 200 ágile
SP 300 ágile
SP 500 ágile
SP 1000 ágile
SP 2000 ágile

SP 3000 ágile
SP 4000 ágile
SP 5000 ágile
SP 6000 ágile
SP 7000 ágile
SP 8000 ágile
SP 9000 ágile

SP 10000 ágile
SP 11000 ágile
SP 12000 ágile
SP 51000

Serviço/Aplicação:

Serviço de Radiodifusão Sonora em FM

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx Potência Máxima de Saída Designação de Emissões
MHz W

87,8 a 108,0 12000,0 180KF3E 256KF8E 300K

SP 50 ágile - 50 Watts; SP 50 ágile - 100 Watts; SP 50 ágile - 300 Watts; SP 500 ágile - 500 Watts; SP 1000 ágile - 1000 Watts; SP
1000 ágile - 2000 Watts; SP 2000 ágile - 3000 Watts; SFl3000 ágile - 4000 Watts; SP 4000 ágile - 5000 Watts; SP 5000 ágile - 6000
Watts; SP 6000 ágile - 7000 Watts; SP 7000 ágile - 7000 Watts; SP 8000 ágile - 8000 Watts; SP 9000 ágile - 9000 Watts; SP 10000
ágile - 10000 Watts; SP 11000 ágile - 11000 Watts; SP 12000 ágile - 12000 Watts;
Potência máxima redutível até: 10Watts.

Observações:
Este certificado substitui o de mt. "'úme' nitido em 21/03/2007.

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do
Regulamento anexo á Resolução Anatel nO 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao
mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira

Gerente de Certificação e Numeração

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/HistoricoCertificadolHomologacao.asp?NumRFGCT=12803&idtHistoricoCert=9738705 1/2Ofício 868/2014 (0319510)         SEI 53900.000568/2015-38 / pg. 24
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CELLFLEX@Cable

LCF78-S0A Series

7/8" Low -Loss Foam Coax

2 5 0 (1 0 )

2 7 .8 (1 .0 9 )

1 .0 5 (0 .3 2 )

1 3 .0 (9 .6 )

14 (80)

F n !Q u en cy A tte n u a tlo n A n en u a tlo n A v e ra g e P ow e r

M H z dB ll0 0m dB /1 0 0 f t. WI

0 .5 0 .0 7 8 0 .0 2 4 8 5 .0

1 0 .1 1 1 0 .0 3 4 8 5 .0

1 .5 0 .1 3 6 0 .0 4 1 7 7 .1

2 0 .1 5 7 0 .0 4 8 6 6 .8

1 0 0 .3 5 3 0 .1 0 7 2 8 .1

LU U .~U l u .1 5 ~ LU .~

3 0 0 .6 1 6 0 .1 8 8 1 7 .0

5 0 0 .8 0 1 0 .2 4 4 1 3 .1

8 8 1 .0 7 0 .3 2 7 9 .7 5

1 0 0 1 .1 5 0 .3 4 9 9 .1 2

1 0 8 1 .1 9 0 .3 6 3 8 .7 6

1 5 0 1 .4 2 0 .4 3 1 7 .3 8

1 7 4 1 .5 3 0 .4 6 6 6 .8 3

2 0 0 1 .6 5 0 .5 0 1 6 .3 5

3 0 0 2 .0 4 0 .6 2 2 5 .1 2

4 0 0 2 .3 8 0 .7 2 5 4 .3 9

4 5 0 2 .5 4 0 .7 7 3 4 .1 2

5 0 0 2 .6 9 0 .8 1 8 3 .8 9

5 1 2 2 .7 2 0 .8 2 9 3 .8 4

6 0 0 2 .9 7 0 .9 0 3 3 .5 2

7 0 0 3 .2 3 0 .9 8 3 3 .2 4

8 0 0 3 .4 7 1 .0 6 3 .0 1

8 2 4 3 .5 3 1 .0 8 2 .9 6

8 9 4 3 .6 9 1 .1 2 2 .8 3

9 0 0 3 .7 1 1 .1 3 2 .8 2

9 2 5 3 .7 6 1 .1 5 2 .7 8

9 6 0 3 .8 4 1 .1 7 2 .7 2

1 0 0 0 3 .9 3 1 .2 0 2 .6 6

1 2 5 0 4 .4 5 1 .3 6 2 .3 5

1 5 0 0 4 .9 4 1 .5 0 2 .1 2

1 I l) t) ~ .~ v 1 .1 :> 1 1.':11

1 8 0 0 5 .4 8 1 .6 7 1 .9 1

2 0 0 0 5 .8 2 1 .7 7 1 .8 0

2 1 0 0 5 .9 9 1 .8 2 1 .7 5

2 2 0 0 6 .1 5 1 .8 7 1 .7 0

2 4 0 0 6 .4 7 1 .9 7 1 .6 1

3 0 0 0 7 .3 8 2 .2 5 1 .4 2

3 5 0 0 8 .0 9 2 .4 6 1 .2 9

4 0 0 0 8 .7 6 2 .6 7 1 .1 9

4 9 0 0 9 .9 1 3 .0 2 1 .0 5

5 0 0 0 1 0 .0 3 .0 6 1 .0 4

L C F 7S -5 0 JA lJFN A A T T EN U A T IO N A N D A V ER A G E POW ER

S tan d a rd C o n d itio n s :

F o r a tte n u a tio n : V SW R LO , c ab le tem p e ra tu re 2 0 " C (6 8 " F ) .

F o r a v e ra g e p ow e r: V SW R 1 .0 , am b ie n t tem p e ra tu re 4 0 ' C (1 0 4 'F l,

In n e r c o n d u c to r tem p e ra tu re 1 0 0 C (2 1 2 ' F ) . N o so la r lo a d in g .

0 .5 1 (0 .3 4 )

1 2 0 (5 )

C o p p e rT u b e

9 .3 (0 .3 7 )

50 +1- 1

8 9

7 5 .0 (2 2 .9 )

0 .1 8 7 (0 .0 5 7 )

5

8 5

2 9 1 0

8 0 0 0

1 .1 7 (0 .3 6 )

2 1 .5 (0 .8 5 )

C o rru g a te d C o p p e r

2 5 .2 (0 .9 9 )

1 4 4 0 (3 2 4 )

0 .8 /1 .0 (2 .7 5 /3 .2 5 )

F o am -D ie le c tr ic , C o rru g a te d

7 1 8 "

A P PU C A T IO N S

M a in fe e d lin e , R ise r- ra te d In -B u ild in g (JFN ty p e s )

G EN ER A L IN FO RM A T IO N

C ab le T y p e

S iz e

S 1R U C TU R E

In n e r C o n d u c to r M a te r ia l

D iam e te r In n e r C o n d u e to r ,

m m (in )

D iam e te r D ie le c tr ic , m m (in )

O u te r C o n d u c to r M a te r ia l

D iam e te r C o p p e r O u te r

C o n d u c to r , m m (in )

D iam e te r o v e r Ja e k e t

N om in a l, m m [In )

M EC H A N IC A L S PE C IA C A nO N S

C ab le W e ig h t, k q lm (Ib /f t)

M in im um B en d in g R ad iu s ,

S in g le B en d , m m [In )

M in im um B en d in g R ad iu s ,

R ep e a te d B en d s , m m Q n )

B en d in g M om en t. N om (Ib .f t)

F la t P la te C ru sh S tre n g th , N /

m m (lb lin )

T en s ile S tre n g th , N (Ib )

R e eom m en d ed 1M ax im um

C lam p S p a e in g , m (f t)

E L E C TR IC A L S PE C A C A T IO N S

Im p ed an e e , o hm

V e lo c ity . p e re e n t

C ap a c ita n e e . p F /m (p F /f t)

In d u c ta n e e , f /H /m (f /H /f t)

M ax im um F req u en cy ; G H z

P eak P ow e r R a tin g , kW

R F P eak V o lta g e . v o lts

la e k e t S p a rk , v o lt R M S

In n e r C o n d u e to r d e

R e s is ta n e e , o hm /l0 0 0 m

(o hm 11 0 0 0 f t)

O u te r C o n d u e to r d e

R e s is ta n e e , o hm /IO O O m

(o hm /lO O O ft)

S e e In s ta lia tio n , O p e ra tio n an d S to ra g e T em p e ra tu re s o n p ag e 1 6 .

C O N N EC TO R S A N D A C C E S SO R IE S

C o n n e e to rs

Jum p e rs

A cc e s so r ie s

C o ax ia l D ev ie e s

T e eh n ic a l A p p en d ix

S e e p ag e s 5 3 -5 5

See p ag e s 6 0 -6 5

S e e p ag e s 7 5 -8 0

S e e p ag e s 8 4 .8 5

S e e p ag e s 8 3 1 -8 4 0

O R D ER IN G IN FO RM A T IO N

Mode! Number

L C F 7 8 -5 0 JA

L C F 7 8 -5 0 JA G R

LC F 7 8 -5 0 JFN A

Ja ek e t

S ta n d a rd

S ta n d a rd , G ray

F lam e R e ta rd an t
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CREA-MG
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS

Av. Alvares Cabral, 1600 - CEP: 30170.001 Fone: (31) 3299.8700 - FAX: (31) 3299.8720 - Belo Horizonte/MG

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63

Sacado

TIAGO NUNES SANTOS

Agência/Código cedente

3.394-4/00005780-0

Número do documento

2237343

Vencimento

31/12/2014

Nosso número

00000000002237343

Recibo
do

Sacado

Moeda

R$ (Real)

Demonstrativo

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento

63,64

(+) Outros valores

(-) Dedução

(=) Valor cobrado

00194.5865290000.000001 02237.343211 400000000006364

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-149110/D

TIPO: OBRA/SERVI CO - NOVA ART - NUMERO: 14201400000002219328

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.

1AVIA

00194.58652 90000.000001 02237.343211 400000000006364

Local de Pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO

Cedente

CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MG

Vencimento

31/12/2014

Agência / Código Cedente

3.394-4/00005780-0

Especie Moeda Quantidade

R$ (Real)

Data Documento

19/12/2014

N° Conta/Respo.

Instruções

Número do Documento Espécie Documento

RC

x

Data Processamento

19/12/2014

Nosso Numero

00000000002237343

1(=) Valor Documento

63,64

2(-) Desconto/Abatimento

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-149110/D

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201400000002219328

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.

1AVIA

Sacado:

TIAGO NUNES SANTOS
RUA CECILlO JORGE, 226 - APTO 303 - SANTA MONICA - 38408960 - UBERlANDIA / MG
Sacador/Avalista:

3(-) Outras Deduçães

4(+) Mora/Multa

5(+) Outros Acrécimos

6(=) Valor Cobrado

1I1 1I111 I I11111111111 1I11111

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação
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33W~7811

19/I2fdll~

63.64

63.64

Tiago Nunes Santos
engenhe iro e le tric is ta I CREA -MG : 149.1l0/D

COMPROVANTE DE PAGAMENTO ART 14201400000002219328.

A com provação se dá observando a sequênc ia dos núm eros do

cód igo de barras do bo le to e deste com provan te aba ixo :

Il.loco Posldl

Asêocia : liflll'ti9U í: INflAHOIA

leninal: arnlB23 Id.lrx.: lW l2i\l

!to AlIl : 151M41 C.iXd : 8411\{xJ5

Ma : lW l2/20H HCfa: 1~:lli

(Hcrar!o de Brasll!a)

~mIIJ BMS!L

57578014

lllfl«NAH [ 11 P Ih '1 I1 N IU II I IllllJ :i

Cllti[lHO f<[GI(M lf fltllfiARI

1íll194~1M '3r.l4j(l11~

IR lIDJ(NTO fll.HI.923

00:>'SOtUU) 2~373-tl

CI)f/fNIO llil.fJ8659

C(ffi£lHO RfGJ(lf{ [{ ftl1lfiAAI

AGItOD. &tHlCIAAIO

MIA 00 PAfMNTO

VAI~ 00 OOUíNIO

V(l ~ aI\RAOO

til. A lITENTICtiCtll I. B f6 .ll[D .'V'2. m .:.aE

biª1 tr@ l JnJzn
T lago Nunes San tos

CREA -149 .110 /D

Eng. Tiago Nunes Santos 1CPF: 075.867.616-631 CREA-MG: 149.110/D 1Telefone: (034) 3214-1205 (034) 9966-8822

Endereço: Rua Cecílio Jorge, nO 226, apto. 303. Bairro Santa Mônica - Uberlândia/MG - Cep: 38.408-196
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A n o ta ç ã o d e R e s p o n s a b ilid a d e T é c n ic a - A R T CREA - MG I
L e i nO 6 .4 9 6 , d e 7 d e d e z em b ro d e 1 9 7 7

C o n s e lh o R e g io n a l d e E n g e n h a r ia e A g ro n om ia d e M in a s G e ra is

Via do Contratante

P á g in a 1 /1

A R T d e O b ra o u S e rv iç o

14201400000002219328

1. Responsável Técnico

TIAGO NUNES SANTOS

Título profissional:
ENGENHEIRO ELETRICISTA;

RNP: 1410513858

Registro: 04. 0.0000149110

2. Dados do Contrato

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Logradouro: AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA

Complemento: BLOCO 1S Bairro: SANTA MÔNICA

Cidade: UBERLÂNDIA UF:MG

Contrato: Celebrado em: 19/12/2014

Valor: 6.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

Ação institucional: ÓRGÃO PÚBLICO

CNPJ: 25.648.387/0001-18

NO:002121

CEP: 38408144

Bairro: CAMPUS MONTE

UF:MG

CNPJ:25.648.387/0001-18

3. Dados da Obra/Serviço
Logradouro: RODOVIA RODOVIA LMG 746 KM 01

Complemento: BLOCO lA

Cidade: MONTE CARMELO

Data de inicio: 19/12/2014 Previsão de término: 26/12/2014

Finalidade: CULTURAL

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

--- 4. Atividade Técnica
1 - ASSESSORIA

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO

N°: 000001

CARMELO

CEP: 38500000

Quantidade:

1. 00

Unidade:

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

--- 5. Observações

--- 6. Declarações

9. Informações
. • A A R T ó v á lid a s om e n te q u a n d o q u ita d a , m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d o

c om p ro v a n te d o p a g am e n to o u c o n fe rê n c ia n o s ite d o e re a .

.•A a u te n t ic id a d e d e s te d o c um e n to p o d e s e r v e r if ic a d a n o s ite

www.crea-mg.org.brou www.confea.org.br
. • A g u a rd a d a v ia a s s in a d a d a A R T s e rá d e re s p o n s a b ilid a d e d o p ro f is s io n a l e d o

c o n tra ta n te e om o o b je t iv o d e d o c um e n ta r o v ín c u lo c o n tra tu a l.

VALOR DA OBRA: R$ R$6.000,OO. ÁREA DE ATUAÇÃO:

TELECOMUNICACAO,

d e ..2flJ:S.

N . 25.648.387/0001-181 ri CREA-MG t
. www.crea-mg.org.brI0 8 0 0 .0 3 1 2 7 3 2 " ,= = ,, ': ' ': : ': '-= ~

Registra a em:19/12/2014 Valor Pago: 63,64 Nosso Número: 0000000002237343

--- 7. Entidade de Classe

ASS.ENG.ARQ.AGRON. UBERLANDIA
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/

MANDOU, CHEGOU.

BR
M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a

D e p a rta m e n to d e A c o m p a n h a m e n to e A v a lia ç ã o d e S e rv iç o s d e

C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a

G ru p o d e T ra b a lh o d e R a d io d ifu s ã o E d u c a tiv a e C o n s ig n a ç õ e s d a U n iã o

A /C E lz a M a r ia D e l N e g ro B a rro s o F e rn a n d e s

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 2 A n d a r, A la O e s te , E d ,A n e x o

7 0 ,0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília - D F

Universidade

Feder:al de

Uberlândia

. '

(lUFU

E n v ia o fic io 8 6 8 /2 0 1 4 e P ro je to T é c n ic o p a ra o C a m p u s d e M o n te C a rm e lo

P ro c e s s o : 5 3 0 0 0 .0 4 2 8 0 8 /2 0 1 2 -7 2

PRPLA 118.5 grificaufu
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1,

UFU . U niversidade Federal de U berlând ia

A v. João N aves de A vila , 2121 . San ta M ônica

CEP 38400-902 ' U berlând ia .M G -B rasil' w w w .ufu .b r8UFU

[
r

Universidade Federal de Uberlândia

Av. João Naves de Ávila nQ 2121, Bloco lS - Campus Santa Mônica
38.408-100 - Uberlândia - MG
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: MG Distrito:
Município: Monte Carmelo Sub Distrito:

Freqüência: 91,1 MHz Local Especifico:
Classe: C Fase: 0 - Canal Vago

Canal: 216 E

Dados da Entidade

Entidade: Fistel:
Nome Fantasia: CNPJ ou CPF :

Nº Estação: Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: Nº Fistel:
Fase: 0 - Canal Vago

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Monte Carmelo/MG

Latitude: 18S434871 Longitude: 47W292831 Raio: 34

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 18 43 29 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 47 29 55 00

Local Específico: (opcional)

Coordenada pré-
fixada?: NãoNão 

Características

Canal: 216 Freqüência: 91,1

Classe: CC 
Canal 

Educativo?: SimSim 

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência 
Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 15





ATO 17.066/2001

BOA TARDE 

SRD internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

13/04/2015http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0





  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

-- Selecione Selecione --  
- Selecione 
-

Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

13/04/2015http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



Análise Técnica - FM/TV

Data de Geração : 13/04/2015 15:50:27 SIGAnatel - Sistema de Informações Geográficas

Página 1

Analógico/Digital: Analógico Serviço: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 216

Latitude: 18S433275 Longitude: 47W312535

HCI(m): 31,0 Pot. TX (KW): 0,137

G Max SI(dBd): -0,14 Comp.Linha-L(m): 41,0

Demais Perdas(dB): 1,0 Atenuação(dB/100m): 1,09

Município: Monte Carmelo - MG Cbt(m): 908

Eficiência: 0,717 Erp máx(KW): 0,095

Campo Protegido(dBµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 30

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)² ERPAz(kW) ERP60m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 804 135 0,93 0,865 0,082 0,299 7,435 3,800 7,435 16,587 0%-100%

30 854 85 0,93 0,865 0,082 0,136 5,838 3,041 5,838 13,149 0%-100%

60 865 74 0,94 0,884 0,084 0,113 5,490 2,877 5,490 12,355 0%-100%

90 864 75 0,95 0,902 0,086 0,117 5,564 2,916 5,564 12,500 0%-100%

120 905 34 0,95 0,902 0,086 0,042 3,941 2,133 3,941 8,734 0%-100%

150 982 -43 0,94 0,884 0,084 0,012 2,526 1,442 2,526 5,313 0%-100%

180 954 -15 0,92 0,846 0,080 0,011 2,494 1,423 2,494 5,257 0%-100%

210 973 -34 0,93 0,865 0,082 0,012 2,510 1,433 2,510 5,285 0%-100%

240 920 19 0,97 0,941 0,089 0,022 3,168 1,761 3,168 6,845 0%-100%

270 885 54 1,00 1,000 0,095 0,082 4,961 2,641 4,961 11,029 0%-100%

300 845 94 0,99 0,980 0,093 0,183 6,404 3,335 6,404 14,258 0%-100%

330 819 120 0,97 0,941 0,089 0,266 7,180 3,698 7,180 15,955 0%-100%



CHECKLIST
Análise do Projeto de Instalações de Estação Radiodifusora com vistas à

Aprovação de Locais e Utilização de Equipamentos - APL

 

Processo nº 53000.042808/2012-72

Interessada: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Localidade da Estação: Monte Carmelo/MG

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 216 E (duzentos e dezesseis - educativo)

Classe: C

 

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

ITENS A SEREM VERIFICADOS JUNTO AO SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE

RADIODIFUSÃO (ANATEL)

Publicação do Extrato do Contrato,

do Convênio ou do Decreto

Legislativo.

 Não há contrato.

Situação dos débitos da entidade. Ok.

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM)

- “Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as

 Azimute do 0° da antena pode estar

errado, pois não bate com os cálculos do

Formulário FMC02. O endereço do

estúdio auxiliar não está dentro da área

de serviço primário da estação

transmissora.

Checklist SESTE_TEMP 0459179         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 1



características técnicas de

instalação do sistema proposto.

transmissora.

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM)

- “Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 As colunas 3, 6, 7, 8, 9 e 10 da tabela do

item 5 não estão de acordo com os

valores encontrados no Sistema

Siganatel.

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional

habilitado responsável pelo projeto,

atestando que a instalação proposta

não fere os gabaritos de proteção ao

voo, ou declaração do órgão

competente do Ministério da

Aeronáutica autorizando a

instalação proposta ou, se for o

caso, declaração de inexistência de

aeródromos na região.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o

projeto da instalação proposta

atende a todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “g” -

Diagrama de irradiação horizontal

da antena, com indicação do norte

verdadeiro, e diagrama de

irradiação vertical.

* No caso de utilização de

inclinação de lóbulo principal

superior a 5° e/ou de preenchimento

 Não foi indicado o norte verdadeiro no

diagrama de irradiação horizontal da

antena.
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de nulos superior a 10%, deverá ser

apresentada declaração do

fabricante de que tem condições de

fornecer a antena com as

características propostas.

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada

e com comprovante de pagamento.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já

o(s) tenha definido.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.

 Ok.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “a” - O

sistema irradiante deve ser

instalado nos limites da localidade

constante do ato de outorga.

* Para o caso de as coordenadas  Ok.
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geográficas terem sido fixadas pelo

PBFM, o local da estação

transmissora proposta deve

coincidir com as coordenadas

geográficas pré-fixadas.

Subitens 5.1.2, alínea “b” - O local

da estação transmissora deve ser

escolhido de forma que:

* o contorno 1 (74dBu) inclua a

maior parte da zona central da

localidade; e

* o contorno 2 inclua a maior parte

possível da sua zona urbana.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - O campo

referente à potência do

equipamento transmissor deverá,

obrigatoriamente, ser preenchido.

* A entidade deve indicar o(s)

equipamento(s) transmissor(es) no

formulário FMC 01 (FM), caso já o(s)

tenha definido.

* A entidade deverá apresentar

transmissores e retransmissores

que possuam certificação expedida

ou aceita pela Anatel, caso não opte

por apresentar tais características

no momento da solicitação do

licenciamento da estação.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 Ok.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,
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CONFORME RESOLUÇÃO ANATEL Nº 67 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Subitem 3.5.1.3.1 - As radiais

devem estar espaçadas em 30º para

diagramas de irradiação

omnidirecional.

 Ok.

Subitem 3.5.1.3.2 - As radiais

devem estar espaçadas em 15º para

diagramas de irradiação diretiva.

 Não se aplica.

Subitem 3.5.1.3.6 - Deverão ser

apresentadas radiais extras para o

caso das radiais propostas não

alcançarem a localidade a ser

servida ou quando houver restrições

de ERP em uma ou mais direções.

 Não se aplica.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DO ESTÚDIO, CONFORME PORTARIA

MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “f” - O estúdio

principal deve ser instalado na

localidade para a qual foi autorizada

a execução do serviço, conforme o

correspondente ato de outorga.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “g” - O estúdio

auxiliar deve ser instalado dentro da

área de serviço primário da estação

transmissora.

 O endereço do estúdio auxiliar não está

dentro da área de serviço primário da

estação transmissora.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 14/04/2015, às 17:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 13/05/2015, às 15:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0459179 e o código CRC 305EC2CC.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 7678/2015/SEI-MC

 

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72

Assunto: Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos
Equipamentos - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Por meio do processo em referência, a Universidade Federal de
Uberlândia solicita a aprovação de local de instalação da estação e de utilização
dos equipamentos para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte
Carmelo/MG, com utilização do canal 216 E (duzentos e dezesseis - educativo).

 

ANÁLISE

2.      A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM)

- “Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 Azimute do 0° da antena não confere

com os cálculos do Formulário FMC02.

Subitem 5.1.1, alínea “c” -
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Formulário padronizado FMC02 (FM)

- “Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 As colunas 3, 6, 7, 8, 9 e 10 da tabela do

item 5 não estão de acordo com os

valores encontrados no Sistema

Siganatel.

Subitem 5.1.1, alínea “g” -

Diagrama de irradiação horizontal

da antena, com indicação do norte

verdadeiro, e diagrama de

irradiação vertical.

* No caso de utilização de

inclinação de lóbulo principal

superior a 5° e/ou de preenchimento

de nulos superior a 10%, deverá ser

apresentada declaração do

fabricante de que tem condições de

fornecer a antena com as

características propostas.

  Não foi indicado o norte verdadeiro no

diagrama de irradiação horizontal da

antena.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DO ESTÚDIO, CONFORME PORTARIA

MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “g” - O estúdio

auxiliar deve ser instalado dentro da

área de serviço primário da estação

transmissora.

 O endereço do estúdio auxiliar não

encontra-se dentro da área de serviço

primário da estação transmissora.

 

3.      Diante do exposto, o processo indicou pendências de acordo com o
Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada - PBFM e com a legislação vigente. Assim, deverá ser apresentada, em
original ou cópia autenticada, a documentação abaixo:

a. novo Formulário 01 – Formulário de informações técnicas – FM
(FMC 01), com as devidas correções;

b. o estúdio auxiliar deverá ser instalado dentro da área de serviço
primária (74dBu);

c. novo Formulário 02 – Formulário para estudo técnico - FM
(FMC 02), com as devidas correções;

d. novo diagrama de irradiação horizontal da antena, com
indicação do Norte Verdadeiro correspondente ao indicado no
Formulário 01 – Formulário de informações técnicas – FM (FMC
01).
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CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 14/04/2015, às 17:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 13/05/2015, às 15:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0459503 e o código CRC 7B6D7743.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 328 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6181

 
 

Ofício nº 11178/2015/SEI-MC

 

Ao Senhor
ELMIRO SANTOS RESENDE
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 1S - Bairro Santa Mônica
38400-902 / Uberlândia – MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.042808/2012-72.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7678/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 45 dias (quarenta e
cinco dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 13/05/2015, às 15:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0459598 e o código CRC 4554B582.
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: MG Distrito:
Município: Monte Carmelo Sub Distrito:

Freqüência: 91,1 MHz Local Especifico:
Classe: C Fase: 0 - Canal Vago

Canal: 216 E

Dados da Entidade

Entidade: Fistel:
Nome Fantasia: CNPJ ou CPF :

Nº Estação: Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: Nº Fistel:
Fase: 0 - Canal Vago

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Monte Carmelo/MG

Latitude: 18S434871 Longitude: 47W292831 Raio: 34

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 18 43 29 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 47 29 55 00

Local Específico: (opcional)

Coordenada pré-
fixada?: NãoNão 

Características

Canal: 216 Freqüência: 91,1

Classe: CC 
Canal 

Educativo?: SimSim 

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência 
Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 15





ATO 17.066/2001

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

26/08/2015http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0





  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

-- Selecione Selecione --  
- Selecione 
-

Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Análise Técnica - FM/TV

Data de Geração : 26/08/2015 17:10:21 SIGAnatel - Sistema de Informações Geográficas

Página 1

Analógico/Digital: Analógico Serviço: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 216

Latitude: 18S433275 Longitude: 47W312535

HCI(m): 31,0 Pot. TX (KW): 0,137

G Max SI(dBd): -0,14 Comp.Linha-L(m): 41,0

Demais Perdas(dB): 1,0 Atenuação(dB/100m): 1,09

Município: Monte Carmelo - MG Cbt(m): 908

Eficiência: 0,717 Erp máx(KW): 0,095

Campo Protegido(dBµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 30

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)² ERPAz(kW) ERP60m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 804 135 0,93 0,865 0,082 0,299 7,435 3,800 7,435 16,587 0%-100%

30 854 85 0,94 0,884 0,084 0,139 5,881 3,064 5,881 13,219 0%-100%

60 865 74 0,95 0,902 0,086 0,115 5,529 2,899 5,529 12,421 0%-100%

90 864 75 0,95 0,902 0,086 0,117 5,564 2,916 5,564 12,500 0%-100%

120 905 34 0,94 0,884 0,084 0,041 3,914 2,117 3,914 8,686 0%-100%

150 982 -43 0,92 0,846 0,080 0,011 2,494 1,423 2,494 5,257 0%-100%

180 954 -15 0,93 0,865 0,082 0,012 2,510 1,433 2,510 5,285 0%-100%

210 973 -34 0,97 0,941 0,089 0,012 2,573 1,471 2,573 5,395 0%-100%

240 920 19 1,00 1,000 0,095 0,023 3,226 1,797 3,226 6,952 0%-100%

270 885 54 0,99 0,980 0,093 0,081 4,928 2,622 4,928 10,973 0%-100%

300 845 94 0,97 0,941 0,089 0,175 6,318 3,286 6,318 14,116 0%-100%

330 819 120 0,93 0,865 0,082 0,242 6,980 3,583 6,980 15,625 0%-100%



CHECKLIST
Análise do Projeto de Instalações de Estação Radiodifusora com vistas à

Aprovação de Locais e Utilização de Equipamentos - APL

 

Processo nº 53000.042808/2012-72

Interessada: Universidade Federal de Uberlândia

Localidade da Estação: Monte Carmelo/MG

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 216E (duzentos e dezesseis - Educativo)​

Classe: C

 

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

ITENS A SEREM VERIFICADOS JUNTO AO SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE

RADIODIFUSÃO (ANATEL)

Publicação do Extrato do Contrato,

do Convênio ou do Decreto

Legislativo.

 Não há contrato.

Situação dos débitos da entidade.  Ok.

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM)

- “Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as

 Ok.
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características técnicas de

instalação do sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM)

- “Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional

habilitado responsável pelo projeto,

atestando que a instalação proposta

não fere os gabaritos de proteção ao

voo, ou declaração do órgão

competente do Ministério da

Aeronáutica autorizando a

instalação proposta ou, se for o

caso, declaração de inexistência de

aeródromos na região.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o

projeto da instalação proposta

atende a todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “g” -

Diagrama de irradiação horizontal

da antena, com indicação do norte

verdadeiro, e diagrama de

irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação

de lóbulo principal superior a 5° e/ou

de preenchimento de nulos superior

 Ok.
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a 10%, deverá ser apresentada

declaração do fabricante de que tem

condições de fornecer a antena com

as características propostas.

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada e

com comprovante de pagamento.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já

o(s) tenha definido.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.

 Ok.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “a” - O

sistema irradiante deve ser

instalado nos limites da localidade

constante do ato de outorga.

* Para o caso de as coordenadas

geográficas terem sido fixadas pelo
 Ok.
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PBFM, o local da estação

transmissora proposta deve

coincidir com as coordenadas

geográficas pré-fixadas.

Subitens 5.1.2, alínea “b” - O local

da estação transmissora deve ser

escolhido de forma que:

* o contorno 1 (74dBu) inclua a

maior parte da zona central da

localidade; e

* o contorno 2 inclua a maior parte

possível da sua zona urbana.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - O campo

referente à potência do

equipamento transmissor deverá,

obrigatoriamente, ser preenchido.

* A entidade deve indicar o(s)

equipamento(s) transmissor(es) no

formulário FMC 01 (FM), caso já o(s)

tenha definido.

* A entidade deverá apresentar

transmissores e retransmissores

que possuam certificação expedida

ou aceita pela Anatel, caso não opte

por apresentar tais características

no momento da solicitação do

licenciamento da estação.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 Ok.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME RESOLUÇÃO ANATEL Nº 67 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
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Subitem 3.5.1.3.1 - As radiais devem

estar espaçadas em 30º para

diagramas de irradiação

omnidirecional.

 Ok.

Subitem 3.5.1.3.2 - As radiais devem

estar espaçadas em 15º para

diagramas de irradiação diretiva.

 Não se aplica.

Subitem 3.5.1.3.6 - Deverão ser

apresentadas radiais extras para o

caso das radiais propostas não

alcançarem a localidade a ser

servida ou quando houver restrições

de ERP em uma ou mais direções.

 Não se aplica.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DO ESTÚDIO, CONFORME PORTARIA

MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “f” - O estúdio

principal deve ser instalado na

localidade para a qual foi autorizada

a execução do serviço, conforme o

correspondente ato de outorga.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “g” - O estúdio

auxiliar deve ser instalado dentro da

área de serviço primário da estação

transmissora.

 Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 21/09/2015, às 17:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0686805 e o código CRC F2485A9A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19447/2015/SEI-MC

 

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Por meio do processo em referência, a Universidade Federal de
Uberlândia solicita a aprovação de local de instalação da estação e de utilização
dos equipamentos para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte
Carmelo/MG, com utilização do canal 216E (duzentos e dezesseis - Educativo)​.

 

ANÁLISE

2.     A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de outubro
de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998, e
demais legislações pertinentes ao referido Serviço.

 

3.          O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a
legislação em vigor, conforme as seguintes características técnicas:

 

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Rodovia LMG 746 Km 01 Bloco 1A
Bairro:

Campus UFU Monte Carmelo
CEP:

38500-000
Localidade:

Monte Carmelo
UF:

MG
Coordenadas Geográficas:

18º 43’ 32.75”S; 47º 31’ 25.35”W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro:

Rodovia LMG 746 Km 01 Bloco 1A
CEP:

38500-000

Bairro:

Campus UFU Monte Carmelo
Localidade:

Monte Carmelo
UF:

MG
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TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo:

SP 300
Potência de Operação:

0,137 kW
Certificação:

0248-03-0528

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

Ideal Indústria e Comércio de Antenas
Ltda.

Modelo:

FC2H216

Cota Base da Torre:

908 m

Altura Centro
Geométrico:

31,0 m

Azimute de
Orientação:

330º NV

Beam-tilt:

0,0º
Ganho max.:

-0,14 dBd

Tipo:

Omnidirecional
Polarização:

Circular
ERP max:

0,095 kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

Radio Frequency Systems
Modelo:

LCF78-50A

Comprimento:

41,0 m
Eficiência:

71,7 %

Impedância
Característica:

50 Ohms

Atenuação:

1,09 dB/100m

 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES

AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 135 0,082

30 85 0,084

60 74 0,086

90 75 0,086

120 34 0,084

150 -43 0,080

180 -15 0,082

210 -34 0,089

240 19 0,095

270 54 0,093

300 94 0,089

330 120 0,082

VALORES MÉDIOS: 49,83 0,086

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível
médio do terreno no azimute considerado.

 

CONCLUSÃO
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4.          Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e
encaminhamos Despacho para assinatura da autoridade competente para
decisão.

 

5.          Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este
processo retorne a este Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União​ para cadastramento dos dados da entidade no SRD.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 21/09/2015, às 17:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 15/10/2015, às 15:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 15/10/2015, às 16:31,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1251077

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0688720 e o código CRC 7097578A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
 

Despacho Nº 1407/2015/SEI-MC

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 8º, inciso II, da Portaria nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União de 8 de outubro de 2013, e considerando o que consta no
processo nº 53000.042808/2012-72, resolve aprovar o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte
Carmelo/MG, utilizando o canal 216E (duzentos e dezesseis, Educativo),
autorizando, ainda, seu funcionamento em caráter provisório, o qual fica
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 15/10/2015, às 16:31,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1251077

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0689002 e o código CRC D3E59120.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

Ofício nº 35779/2015/SEI-MC

Brasília, 03 de novembro de 2015

Ao Senhor

ELMIRO SANTOS RESENDE
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 1S - Bairro Santa Mônica
38400-902 / Uberlândia – MG

 

 

Assunto: Aprovação de Local e Utilização de Equipamentos - Processo nº
53000.042808/2012-72.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                 Informo o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade, permissionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Monte Carmelo/MG, com utilização do canal 216 E (duzentos e dezesseis
Educativo), objetivando a aprovação do local de instalação e da utilização de
equipamentos, nos termos da Portaria MC nº 449, de 13 de outubro de 2005, bem
como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998, e alterações
posteriores.

2.                         A este respeito, saliento que a referida aprovação estará
condicionada a assinatura do contrato e a publicação no Diário Oficial da União do
ato de outorga pelo Congresso Nacional.

3.                         A este respeito, informamos que a presente notificação se faz
necessária para ciência da medida tomada por este ministério.
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                            Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 21/03/2016, às 18:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0797712 e o código CRC 5AC5F768.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 27116/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18,
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, por meio do
canal 216E, de acordo com o que estabelece o Aviso de Habilitação nº 4/2012,
publicado no DOU em 13/07/2012.

 

ANÁLISE

2.            Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União – GTED o processo em referência, com vistas à análise
quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004 e demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria.

3.            Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria nº
4335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, que definiu novos procedimentos
e critérios para outorgas de concessões e permissões dos serviços de radiodifusão
com fins exclusivamente educativos.

4.            Para tanto, ao procedermos à análise e conferência da
documentação pertinente, verificamos a incompleta instrução do feito, devendo, a
interessada, apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. Ata da Eleição da atual diretoria da entidade;

b. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do
diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o
caso), além dos demais diretores que compõem o conselho
diretor da fundação;

c. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou
particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso;

d. Endereço completo, com telefone/fax, para emissão de
correspondência; e

e. Declaração, nos moldes da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC,
que:
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I - a entidade não possui autorização para executar o mesmo
tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que
será renovada;

II - a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga;

III - os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º,
inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei
Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

IV - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento
(constante do Aviso de Recebimento Postal, no caso de envio pelos Correios), sob
pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União, Substituto, em 17/12/2015, às 14:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 04/01/2016, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863021 e o código CRC 3E6E47E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 40175/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Universidade Federal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 1S - Bairro Santa Mônica
38400-902 / Uberlândia – MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.042808/2012-72.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27116/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União, Substituto, em 17/12/2015, às 14:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863106 e o código CRC 4AD467DC.
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Correspondência Eletrônica - 0907015

Data de Envio: 
  04/01/2016 17:09:35

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    assessoriartu@gmail.com
    cairomohamad@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.042808/2012-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_0863021.html
    Oficio_0863106.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4060/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72

Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se de instrução para assinatura de contrato da outorga
deferida à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18,
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, por meio do
canal 216E, de acordo com o Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014,
publicado no Diário Oficial da União de 8 de maio de 2014, não tendo sido
localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente data, em trâmite
neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, foi feito o correspondente Despacho de
Aprovação de Local nº 1407/2015/SEI-MC (0689002), estando a entidade, portanto,
apta à obtenção da outorga em questão.

3.      Após publicação da aprovação do local, a entidade interessada foi
instada a apresentar a complementação da documentação adequada à correta
instrução do feito, com vistas à formalização da correspondente outorga,
mediante a assinatura do Contrato de Permissão com a União, em conformidade
com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de
12/07/2012 e 4.355, de 17/09/2015 e Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU
da Consultoria Jurídica deste Ministério.

4.      Em resposta, a interessada apresentou os seguintes documentos:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÃO

 1. Atos constitutivos, acompanhado de Certidão de Inteiro Teor, bem como Ata relativa à
eleição de sua atual diretoria, devidamente registrada no órgão competente;

53900.006526/2016-
91

 2. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que irá assinar o
contrato, ou do procurador (se for o caso);

53900.006526/2016-
91

 3. Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura
do contrato, se for o caso;

-

 4. Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Contrato de Permissão, e do
correspondente endereço com telefone/fax/e-mail, para emissão de correspondência;

53900.006526/2016-
91

 5. Espelhos/Certidão de Objeto e Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos Tribunais,
em nome da entidade/CNPJ e seus dirigentes/CPF, com vistas à aferição quanto à
idoneidade moral;

0970673

 6. Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); -

 7. Limites do Decreto-Lei nº 236/67, relativos à entidade e dirigentes;

0686664

53900.006526/2016-
91

 8. Espelho SRD do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal; 0686664

 9. Comprovante definitivo do CNPJ. 53900.006526/2016-
91
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5.            Conforme se verifica do quadro acima descrito (item 5), foi
constatada a existência de várias ações em nome da fundação e de seus
dirigentes, porém, tendo em vista as inúmeras demandas judiciais e impossível
analisar todas, entendemos, com isso, não haver óbice ao prosseguimento do
feito, com vistas à assinatura do Contrato de Permissão, objeto dos autos.

 

 

CONCLUSÃO

6.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com a minuta de contrato de outorga,
bem como com as minutas de Portaria de Consolidação, Exposição de Motivos e
Portaria Ministerial que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo
e do citado instrumento contratual, com vistas à sua celebração;
e

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
despacho com o Senhor Ministro.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, PARA EXECUTAR O
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM FREQUÊNCIA
MODULADA, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS,
NA LOCALIDADE DE MONTE
CARMELO/MG.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e __________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das
Comunicações, André Figueiredo, e a Universidade Federal de Uberlândia, CNPJ nº
25.648.387/0001-18, representada pelo seu Reitor, Sr. Elmiro Santos Resende, CI
nº 154.253 - SSP/MG, CPF/MF nº 937.617.328-72, assinam o presente Contrato de
Permissão, de acordo com o Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014,
publicado no Diário Oficial da União de 8 de maio de 2014, para executar o Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, regendo-se referida permissão
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Universidade Federal de Uberlândia o
direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Monte Carmelo/MG, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação
por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada
a funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;
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c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses
contado da data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva
no País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional
competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas
estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às
qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
mesma localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir
procurador com poderes para a prática de atos de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de
supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual
decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar
seus atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para
execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas
as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções
ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações
contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado,
tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as
transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por
isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras
contrárias à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público,
expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em
constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua
programação diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;
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f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à
propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia,
sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de
conformidade com as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas
de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer
tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado
prazo, às exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior
perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.       O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer
tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista
evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer
tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências consignadas, por
motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços
federais.

 

Parágrafo único.       A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.            Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério das Comunicações, a pedido da permissionária, ou por
decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
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publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

_____________________________________     _________________________________

              Ministro de Estado das Comunicações                          
            Permissionária

 

_____________________________________     _________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:________________________________    CPF:_______________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, de acordo com o art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.042808/2012-72, resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, que terá as
seguintes características:.

 

I - a execução do serviço será realizada pela UNIVERSIDADE FEDERAL
DE UBERLÂNDIA, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de
Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho que adjudicou a
referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de 8 de maio de 2014;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho nº 1407/2015/SEI-MC; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
do [Decreto Presidencial][Portaria Ministerial] de outorga da
[concessão][permissão], bem como do correspondente Decreto Legislativo de
ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

 

 
PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com
a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.042808/2012-72, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Universidade Federal de Uberlândia, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.
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Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.042808/2012-
72, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, constante
do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial
da União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal
de Uberlândia, por intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 8 de maio de 2014, em conformidade
com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de julho de 2012 e Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201__.

 

     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.042808/2012-
72, de interesse da UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, objeto de Permissão
para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas
Gerais.

2.       De acordo com o art. 13 § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a
redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não
dependerá de edital a outorga para a execução de serviço de radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

3.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à época da concessão da outorga,
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demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

4.             Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

     Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201__.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Ex.: Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente

educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Ex.: Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria

Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Ex.: Não há.

 

4. Custos.

 
Ex.: Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Ex.: Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Ex.: Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Ex.: Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente

educativos, referente à localidade de Monte Carmelo, no estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo.

Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 26/02/2016, às 18:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 29/02/2016, às 09:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 29/02/2016, às 13:48, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/03/2016, às 13:35,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 02/03/2016, às
19:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990643 e o código CRC 267FBF5A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 493 / 2016

     

 

PROCESSO: 53000.042808/2012-72

INTERESSADO: Universidade Federal de Uberlândia, UNIVERSIADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, PROF. ALFREDO JULIO FERNANDES NETO

ASSUNTO: Remessa à Coordenação responsável.

 

 

 

 

Tendo em vista que os presentes autos versam sobre serviço de radiodifusão sonora educativo,

encaminhem-se os autos à CGAJ.

 

 

                        Brasília, 04 de 03 de 2016.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tatiane Flores Cavalcante
Razuk, Advogada da União, em 04/03/2016, às 15:33, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1004003 e o código CRC 8B14A7D3.

Despacho - Conjur 493 (1004003)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 21



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COTA Nº:                              165/2016/CONJUR/CGAJ

PROCESSO Nº:                     53000.042808/2012-72

INTERESSADO:                   Universidade Federal de Uberlândia

ASSUNTO:                            Requerimento para autorização de execução do
serviço de radiodifusão sonora em FM com fins exclusivamente educativos.

 

                                               Senhor Secretário de Serviços de
Comunicação Eletrônica,

 

1.         O presente feito veio a esta CONJUR para análise da nota
técnica nº 34060/2016/SEI-MC.

 

2.         Referida nota técnica no parágrafo 5 dá conta que “foi
constatada a existência de várias ações em nome da fundação e de seus
dirigentes, porém, tendo em vista as inúmeras demandas judiciais e impossível
analisar todas, entendemos, com isso, não haver óbice ao prosseguimento do
feito” (sic).

 

3.         Em verdade, compulsando-se o caderno processual físico, em
especial fls. 26/35, verifiquei que contra o representante legal à época pendia
apenas uma execução fiscal, conforme fl. 36, com certidão explicativa à fl. 37,
dando conta do baixo valor do feito, o que não macularia a idoneidade exigida.

 

4.         Considerando a natureza jurídica da interessada (pessoa
jurídica de direito público interno), o que, aliás, levou à desconsideração do
requerimento de outra interessada, poder-se-ia relevar a não análise das certidões
da pessoa jurídica.

 

5.         Todavia, o feito eletrônico 53900.006526/2016-91 dá conta da
modificação dos representantes legais (Reitor e Vice-Reitor), de forma que com
relações a estes deverão ser exigidas certidões para aferição da idoneidade
necessária.

 

6.         Ressalto que, por tratar-se de outorga inicial e não renovação,
não é de se aplicar, por ora, a Portaria 4335/2015, segundo artigo 47 de referida
norma, de forma que a declaração contida na “Petição (0948202)” não supre as
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necessárias certidões, salvo entendimento superior.

 

7.         Com efeito, entendo necessárias providências acima
apontadas, sugerindo posterior retorno do feito à esta CONJUR.

 

            Brasília, 4 de abril de 2016.

 

 

            LUCIANO GODOI MARTINS

            Advogado da União

Documento assinado eletronicamente por Luciano Godoi Martins,
Advogado da União, em 04/04/2016, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1056416 e o código CRC 4153B8EB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.042808/2012-72

De ordem, encaminha-se ao Departamento Acompanhamento e Avaliação.

 

Brasília, 05 de abril de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 05/04/2016, às 08:11, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1057702 e o código CRC DC9C7ADE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.042808/2012-72

Referência: COTA nº 165/2016/CONJUR/CGAJ

Interessado: Universidade Federal de Uberlândia

Assunto: Consulta a Conjur. Devolução dos autos.

 

          De ordem do Sr. Diretor, encaminho este processo ao Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite,
Técnico CDT Nível V - Atividades de Complexidade Gerencial, em
05/04/2016, às 09:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1058050 e o código CRC 5D3B5772.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 8662/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato. Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18,
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, por meio do
canal 216E, de acordo com o que estabelece o Aviso de Habilitação nº 4/2012,
publicado no DOU em 13/07/2012.

 

ANÁLISE

2.            Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União – GTED o processo em referência, com vistas à análise
quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004 e demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria.

3.      Para tanto, a Cota nº 165/2016/CONJUR/CGAJ (1056416) solicitou as
certidões para aferição da idoneidade necessária do Reitor e Vice-Reitor da
Universidade e, por meio da pesquisa nos Tribunais realizada em 13/04/2016
(1074371), verificamos que a interessada deverá apresentar a Certidão de Objeto
e Pé referente ao referido processo em trâmite perante o Tribunal Regional
Federal da Primeira Região, qual seja, a Apelação nº 0005352-88.2012.4.01.3803,
distribuído na Segunda Turma.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento,
sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,

Nota Técnica 8662 (1074401)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 89



Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 14/04/2016, às 18:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 14/04/2016, às 20:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 15/04/2016, às 07:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1074401 e o código CRC B5D1CC6B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 12522/2016/SEI-MC

Ao Senhor
ELMIRO SANTOS RESENDE
Representante Legal da Universidade Federal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 1S - Bairro Santa Mônica
38400-902 / Uberlândia – MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.042808/2012-72.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8662/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 14/04/2016, às 18:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1074461 e o código CRC 01558ADD.
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Correspondência Eletrônica - 1076711

Data de Envio: 
  14/04/2016 15:25:25

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    assessoriartu@gmail.com
    cairomohamad@gmail.com
    roni.soares@hotmail.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.042808/2012-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0797712.html
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Correspondência Eletrônica - 1080543

Data de Envio: 
  18/04/2016 13:32:53

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    assessoriartu@gmail.com
    cairomohamad@gmail.com
    roni.soares@hotmail.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.042808/2012-72 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1074401.html
    Oficio_1074461.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 13348/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72

Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se de instrução para assinatura de contrato da outorga
deferida à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18,
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, por meio do
canal 216E, de acordo com o Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014,
publicado no Diário Oficial da União de 8 de maio de 2014, não tendo sido
localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente data, em trâmite
neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, foi feito o correspondente Despacho de
Aprovação de Local nº 1407/2015/SEI-MC (0689002), estando a entidade, portanto,
apta à obtenção da outorga em questão.

3.      Com a publicação da aprovação do local, a entidade interessada foi
instada a apresentar a complementação da documentação adequada à correta
instrução do feito, com vistas à formalização da correspondente outorga,
mediante a assinatura do Contrato de Permissão com a União, em conformidade
com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de
12/07/2012 e 4.355, de 17/09/2015 e Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU
da Consultoria Jurídica deste Ministério.

4.      Em resposta, a interessada apresentou os documentos relacionados
na Nota Técnica nº 4060/2016/SEI-MC ( 0990643), no qual foi encaminhado os
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Contrato de Outorga,
Portaria de Consolidação, Exposição de Motivos e Portaria Ministerial, para que
ocorresse a manifestação da regularidade jurídico-formal do processo.

5.      A Conjur, por meio da Cota nº 165/2016/CONJUR/CGAJ (1056416),
solicitou as certidões para aferição da idoneidade necessária do Reitor e Vice-
Reitor da Universidade, realizada conforme a pesquisa nos Tribunais realizada em
13/04/2016 (1074371). Após a referida pesquisa, foi solicitado a Certidão de Objeto
e Pé da Apelação nº 0005352-88.2012.4.01.3803 em trâmite perante o Tribunal
Regional Federal da Primeira Região, no qual a entidade encaminhou por meio do
protocolo nº 53900.032212/2016-44. Entendemos, com isso, não haver óbice ao
prosseguimento do feito, com vistas à assinatura do Contrato de Permissão, objeto
dos autos.

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, sugerimos o reencaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com a minuta, com a devida mudança na
pasta ministerial, de contrato de outorga, bem como com as minutas de Portaria
de Consolidação, Exposição de Motivos e Portaria Ministerial que seguem ao final
desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo e do citado instrumento contratual, com vistas à sua
celebração;

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
despacho com o Senhor Ministro.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO

Nota Técnica 13348 (1162374)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 1



CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, PARA EXECUTAR O
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM FREQUÊNCIA
MODULADA, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS,
NA LOCALIDADE DE CARMELO/MG.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a Universidade Federal
de Uberlândia, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, representada pelo seu Reitor, Sr.
Elmiro Santos Resende, CI nº 154.253 - SSP/MG, CPF/MF nº 937.617.328-72,
assinam o presente Contrato de Permissão, de acordo com o Despacho de
Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 8 de
maio de 2014, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte
Carmelo/MG, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente,
pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Universidade Federal de Uberlândia o
direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Monte Carmelo/MG, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação
por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada
a funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses
contado da data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva
no País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional
competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização
expressa do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme
estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às
qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do
art. 28 do mesmo Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
mesma localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos
de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de
supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual
decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para
transferir a outorga;
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j) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas
as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções
ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações
que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado,
tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as
transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por
isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras
contrárias à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público,
expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em
constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua
programação diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à
propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia,
sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de
conformidade com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas
de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
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Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego
de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.       A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.            Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

_________________________________________     _____________________________________

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações            
Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.042808/2012-72,
resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, que terá as
seguintes características:.

 

I - a execução do serviço será realizada pela UNIVERSIDADE FEDERAL
DE UBERLÂNDIA, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de
Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho que adjudicou a
referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de 8 de maio de 2014;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho nº 140/2015/SEI-MC; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.042808/2012-72, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Universidade Federal de Uberlândia, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.042808/2012-
72, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, constante do
Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da
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União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal de
Uberlândia, por intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014,
publicado no Diário Oficial da União de 8 de maio de 2014, em conformidade com
a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2016.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria
Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto

Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente

educativos, referente à localidade de Monte Carmelo, no estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo.

Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 31/05/2016, às 18:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 31/05/2016, às 18:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 01/06/2016, às 08:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/06/2016, às 12:08,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/06/2016, às
17:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1162374 e o código CRC 3B45B6CD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
COTA n. 00956/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
PROCESSO Nº 53000.042808/2012­72
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
ASSUNTO:  Execução  de  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada,  com  fins

exclusivamente  educativos. Portaria  de  outorga  e  assinatura  de  contrato/convênio.  Diligência.  Devolução  dos  autos  à
SCE.

 
 
 
Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica,
                       
Trata­se de processo de interesse da UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, cujo objeto é

a outorga para executar o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Monte Carmelo, no estado de Minas Gerais, com vistas à assinatura do contrato/convênio de permissão
com o Poder Público.

 
Ocorre,  porém,  que,  previamente  à  análise  conclusiva,  faz­se  mister  que  os  autos  retornem  a  essa

Secretaria, a fim de que promova as seguintes diligências:

1. em pesquisa  junto ao SRD/ANATEL, verificou­se que a entidade se encontra  ‘bloqueada’/devedora.
Nesse  diapasão,  faz­se  mister  seja  juntada  a  certidão  de  regularidade  junto  à  Anatel.  Caso  seja
identificado  débito  (certidão  positiva),  a  entidade  deve  ser  instada  a  se  manifestar,  de  modo  a
regularizar  a  situação,  sob  pena  de  obstar  o  prosseguimento  do  feito  (orienta­se  a  SCE  a  promover
sempre a juntada da referida certidão, a fim de dirimir quaisquer dúvidas sobre o tema);

2. no  que  concerne  à  minuta  de  convênio  proposta,  anexa  à  Nota  Técnica  nº  13348/2016,  a  mesma
merece  reparos,  em  sua  cláusula  segunda,  uma  vez  que  a  outorga  entrará  em  vigor  a  partir  da
publicação  do  Decreto  Legislativo  (procedimento  sob  a  égide  das  alterações  do  Decreto  nº
7.670/2012),  suprimindo­se, pois, a seguinte passagem “e de  sua ratificação por parte do Congresso
Nacional”).

Por  fim,  orienta­se  a  SCE  a  promover  a  instrução  dos  autos  dessa  natureza  com  o  CNPJ  atualizado,
além da  certidão de  regularidade  junto  a Fazenda Federal  – medidas  estas  que,  por  celeridade,  já  foram  adotadas  no
presente processo.

 
Nesses  termos,  recomendo  o  retorno  dos  autos  à  SCE,  a  fim  de  que  promova  as  diligências  acima

enumeradas, após o que deve o processo retornar a esta CONJUR, para parecer conclusivo.
 
 

   Brasília, 20 de outubro de 2016.
 

                                                              SOCORRO JANAINA M.
LEONARDO                                                                    
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Advogada da União
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000042808201272 e da chave de acesso 3e0b1607

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  SOCORRO  JANAINA  MAXIMIANO  LEONARDO,  de  acordo  com  os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12932368 no
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  SOCORRO  JANAINA
MAXIMIANO  LEONARDO.  Data  e  Hora:  20­10­2016  14:07.  Número  de  Série:  13687331.  Emissor:  Autoridade
Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA            

DESPACHO

Processo nº: 53000.042808/2012-72
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Acompanhamento e
Avaliação.

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 20/10/2016, às 15:39, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1443682 e o código CRC AD4F0830.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 1443682
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.042808/2012-72

Referência: Cota nº 00956/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Interessado: Universidade Federal de Uberlândia

Assunto: Consulta a Conjur. Devolução dos autos.

 

         De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo ao Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED - para as providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 21/10/2016, às 11:20, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1444549 e o código CRC 1F0630A5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 1444549
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

CNPJ: 25.648.387/0001-18

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:10:43 do dia 07/12/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 06/01/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 07/12/2016 11:11
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

25.648.387/0001-18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/03/1970

 
NOME EMPRESARIAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.31-7-00 - Educação superior - graduação
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

110-4 - AUTARQUIA FEDERAL
 

LOGRADOURO

AV JOAO NAVES DE AVILA
NÚMERO

2121
COMPLEMENTO

 
CEP

38.408-144
BAIRRO/DISTRITO

SANTA MONICA
MUNICÍPIO

UBERLANDIA
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FRANCIEL@REITO.UFU.BR
TELEFONE

(34) 3239-4816 / (34) 3239-4837
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

UNIÃO
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/12/2016 às 11:11:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 de 1 07/12/2016 11:12
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

 

 

Inscrição: 25648387/0001-18

Razão Social: UNIVERSIDADE FEDERAL UBERLANDIA

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS 285 / CENTRO / UBERLANDIA / MG /

38400-066

 

 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

 

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer  débitos  referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

 

 

Validade: 25/11/2016 a 24/12/2016

 

Certificação Número: 2016112503065431349626

 

 

Informação obtida em 07/12/2016, às 11:13:29.

 

 

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA
CNPJ: 25.648.387/0001-18

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

1. 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:14:39 do dia 03/11/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/05/2017.
Código de controle da certidão: F7F5.9E48.0A9E.D4D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Emissão de 2ª via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

290 E UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA MG Ituiutaba FM C

Usuário: -           Data: 07/12/2016          Hora: 11:14:28

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Ituiutaba Sub Distrito:  

Freqüência:  105,9 MHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  C - Aguardando deliberação Cong. Nac.

Canal:  290 E

  Dados da Entidade

Entidade:  UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA Fistel:   50411778722

Nome Fantasia:  CNPJ:   25.648.387/0001-18

Nº Estação:  Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 07/12/2016 11:17
Certidão obtida via Internet  (1547828)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 19



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

À
Consultoria Jurídica - CONJUR.

 

 

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72.

 

 

            Atendendo ao disposto na Cota nº 00956/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (1443637), referente à assinatura de Contrato
da UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, para
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, que prevê que,
antes da análise conclusiva, faz-se necessário seja acostado aos autos a certidão
de regularidade junto à Anatel, bem como retificação da Cláusula 2ª da Minuta de
Contrato constante da Nota Técnica nº 13348/2016/SEI-MCTIC, informa-se, que,
segue em anexo (1547828), certidão de regularidade com o Fistel devidamente
atualizada, bem como atualização das Minutas constante da Nota Técnica citada.

 

 

Atenciosamente,

 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO
E A UNIVERSIDADE FEDERAL
DE UBERLÂNDIA, PARA
EXECUTAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA,
COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA
LOCALIDADE DE
CARMELO/MG.

 

 

                                   Aos _______________ dias do mês de ___________ do ano dois
mil e __________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, representada pelo seu
Reitor, Sr. Elmiro Santos Resende, CI nº 154.253 - SSP/MG, CPF/MF nº 937.617.328-
72, assinam o presente Contrato de Permissão, de acordo com o Despacho de
Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 8 de
maio de 2014, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte
Carmelo/MG, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente,
pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Universidade Federal de Uberlândia o
direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Monte Carmelo/MG, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir da publicação do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de
20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;
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c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no
País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente.
Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a admissão de
especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do
art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de
gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro
especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a
outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que
lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão
logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista
direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias
à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
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autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego
de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.     A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.             Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Despacho COREC_MCOM_EDU 1548537         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 22



Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

                                               _________________________________________   

                               Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações           

 

                                            __________________________________________

                                                                        Permissionária

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.042808/2012-72,
resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, que terá as
seguintes características:

 

I - a execução do serviço será realizada pela UNIVERSIDADE FEDERAL
DE UBERLÂNDIA, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de
Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho que adjudicou a
referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de 8 de maio de 2014;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho nº 140/2015/SEI-MC; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.042808/2012-72, resolve:
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Art. 1° Outorgar permissão à Universidade Federal de Uberlândia, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.042808/2012-
72, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, constante do
Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal de
Uberlândia, por intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014,
publicado no Diário Oficial da União de 8 de maio de 2014, em conformidade com
a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
13 de julho de 2012.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201__.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente

Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.
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4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio de permissão para exploração de serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Monte
Carmelo, no estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 22/12/2016, às 15:45, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 05/01/2017, às 11:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 06/01/2017, às 18:54,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico
de Nível Superior, em 10/01/2017, às 10:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1548537 e o código CRC 1639F41A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 1548537
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 00036/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
 
PROCESSO Nº 53000.042808/2012­72
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
ASSUNTO:  Execução  de  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada,  com  fins

exclusivamente educativos. Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio.
 
 
 

I – Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio de permissão para exploração de serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Monte Carmelo, no estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica.
 
II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos termos do art. 34, §1º c/c art. 35, §3º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art.
6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.
 
III ­ Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
 
 
Senhor Coordenador­Geral,
 
A Secretaria  de Radiodifusão  (SERAD),  por  intermédio  da Nota Técnica  nº  13348/2016/SEI­MCTIC,

encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  da  UNIVERSIDADE
FEDERAL  DE  UBERLÂNDIA,  vencedora  de  seleção  pública  para  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Monte Carmelo, no estado de Minas Gerais,
com vistas à emissão de Portaria de outorga e assinatura do contrato de permissão com o Poder Público.

 
2.                     A outorga em questão é resultado de prévio procedimento seletivo, cujo desfecho foi

apreciado  por  esta  CONJUR,  ocasião  em  que  se  exarou  o  PARECER  Nº  185/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU (fls. 42 e s. do processo relacionado), cuja conclusão foi a seguinte in verbis:

          
  Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia­Geral da União,
opina  favoravelmente  à  homologação  da  atual  seleção  pública,  cujo  objeto  é  a  outorga  do
serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  FME,  com  fins  exclusivamente
educativos,  para  a  localidade  de  Monte  Carmelo,  Estado  de  Minas  Gerais  (Canal  216  E),
sagrando­se vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA.

 
3.                     Ato contínuo, deu­se a publicação de Despacho de Homologação da seleção (fl. 53 do

processo digitalizado), na data de 08/05/2014.
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4.                     Desse modo, concluída a seleção pública com a adjudicação do objeto ao vencedor, fora

solicitada a documentação referente à aprovação de local de instalação e equipamentos da correspondente emissora, em
obediência ao art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963[1] (Ofício 7653/2015), já tendo decidido a autoridade administrativa
por sua viabilidade, segundo Despacho nº 1407/2015 (doc. SEI 0689002).

 
5.                     Impende esclarecer, ab initio, que a instrução dos autos em tela se deu já sob a égide

das  alterações  promovidas  pelo  Decreto  nº  7.670,  de  16  de  janeiro  de  2012[2]  (o  qual  “Altera  dispositivos  do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos
no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e no 5.820, de 29 de junho de 2006”), o qual promoveu a inversão de algumas fases
até  então  dispostas  para  o  procedimento  da  outorga  do  serviço  em questão. A  partir  de  então,  dá­se  a  publicação  da
Portaria de outorga (no caso, por se tratar de rádio), a assinatura do respectivo convênio/contrato e somente em seguida
o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, com a expedição de Decreto Legislativo.

 
6.                     Após a adoção de algumas diligências instrutórias, os autos retornam a esta CONJUR, a

fim de que  este órgão  se manifeste  sobre  a  regularidade  jurídico­formal do processo  e das minutas de  (i)  contrato de
permissão, (ii) Portarias de outorga e de consolidação de dados e (iii) Exposição de Motivos que o acompanham.

 
7.                     Esclareça­se, por oportuno, que, com a aplicação das novas disposições procedimentais

do multicitado Decreto nº 7.670, de 2012, no caso em apreço, de radiodifusão sonora, dar­se­á a publicação da Portaria
de outorga (de competência do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações), seguida
da assinatura do contrato de permissão no âmbito dessa Pasta Ministerial, senão, veja­se:

 
Decreto nº 52.795, de 1963
Art. 31.  Os contratos de concessão e permissão somente serão assinados após a comprovação do
pagamento[3]  integral  do  valor  da  outorga  proposto,  no  prazo  de  até  sessenta  dias  após  a
notificação para a sua celebração, e terão extrato publicado no Diário Oficial da União.  
(...)
§  2º    O  contrato  será  assinado  pelo  dirigente  da  entidade  e  pelo  Ministro  de  Estado  das
Comunicações  que,  no  ato,  representará  o  Presidente  da  República  no  caso  de  serviços  de
radiodifusão de sons e imagens, devendo ser publicado em extrato no Diário Oficial da União.

 
8.                                         Ato contínuo, deverá  ser providenciada a publicação de um outro ato, qual  seja, a

Portaria de consolidação dos dados da outorga,  em atendimento ao antevisto no art. 31­A do Decreto nº 52.795, de
1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012:

 
Art. 31­A.   Após a celebração do contrato a que se  refere o art. 31, o Ministro de Estado das
Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, portaria que conterá as seguintes informações:
I ­ entidade;
II ­ serviço a ser prestado;
III ­ área de prestação do serviço;
IV ­ principais obrigações; e
V ­ outras informações que se fizerem necessárias.
§  1o    A  portaria  a  que  se  refere  o  caput  será  enviada  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de
mensagem do Presidente da República, para deliberação.
§ 2o  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da
aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria.
§ 3o  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da publicação do
decreto legislativo.
§  4o    Após  a  publicação  do  decreto  legislativo,  o  Ministério  das  Comunicações  emitirá
autorização de  funcionamento em caráter provisório, que será válida até a data de emissão da
respectiva licença de funcionamento.
§ 5o  Caso a outorga não seja aprovada pelo Congresso Nacional, o licitante receberá os valores
pagos ao FISTEL em razão da outorga, corrigidos pela taxa SELIC, sendo facultado ao Ministério
das Comunicações  convocar os  licitantes  remanescentes para  assinatura do contrato,  em  igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços
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atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente
da aplicação das multas previstas no edital.” [grifos nossos]

 
9.                     Registre­se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está condicionada à publicação do

correspondente Decreto Legislativo  de  ratificação  pelo Congresso Nacional,  ocasião  em que  se  começará  a  contar  o
prazo da outorga.

 
10.                   Celebrado o contrato/convênio e publicadas as Portarias acima, os autos serão remetidos

à  Presidência  da  República  por  intermédio  de Exposição  de Motivos,  para  seu  posterior  seguimento  ao  apreço  pelo
Congresso Nacional.

 
11.                                      Elaboradas  as  considerações  supra,  adentra­se  agora  ao  apreço  da  documentação

apresentada pela entidade para fins de se opinar acerca da viabilidade da assinatura do contrato/convênio com o Poder
Público.

 
12.                   Quanto à representação da entidade, pessoa jurídica de direito público, verifica­se, junto

às petições do protocolo nº 53900.006526/2016­91, a nomeação do Sr. Elmiro Santos Resende para o cargo de Reitor da
referida Universidade,  responsável por assinar o contrato/convênio em questão; no mesmo protocolo (petição doc. SEI
0948193), o documento que atesta a qualificação de brasileiro nato do citado representante.

 
13.                                   A pesar de a Nota Técnica nº 4060/2016 fazer menção ao CNPJ da entidade, não se

deparou nos  autos  com  recente  comprovação do mesmo;  por  celeridade,  juntou­se  o  extrato  do  referido documento,  o
qual demonstra estado regular. De todo modo, orienta­se a SERAD a sempre promover a junção do referido documento
(atualizado).

 
14.                                      Outrossim,  o  item  5  da  referida  Nota  Técnica  nº  4060/2016  traz  os  extratos  de

acompanhamento processual dos  tribunais;  a  respeito, deparou­se  com ações  em  face da  entidade e do  representante;
não obstante,  nenhuma  tem a natureza penal,  de  improbidade administrativa ou outra natureza que guarde pertinência
com  o  objeto  do  serviço  outorgado  e  que  porventura  inviabilizasse  a  assinatura  do  convênio,  razão  pela  qual  pode  o
processo  prosseguir  (o  que  se  corrobora,  outrossim,  com  a  certidão  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Federal  ora
colacionada  ­ doc. SEI 1443545).

 
15.                                      Nesse  contexto,  é  de  se  inferir  pela  inexistência  de  feito  judicial  a  obstar  o

prosseguimento do hodierno processo, não se mostrando despiciendo frisar que o cumprimento dos requisitos, dentre os
quais,  a  regularidade  fiscal  e  idoneidade  moral  da  entidade  e  de  seus  dirigentes,  deve  ser  observado  pela  entidade
interessada, não só por ocasião da assinatura do contrato/convênio, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo
da outorga.

 
16.                   No tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º do Decreto­lei no 236, de 28 de

fevereiro de 1967, a SERAD, em sua Nota Técnica nº 4060/2016, atesta o cumprimento do referido requisito, sem, no
entanto, colacionar extrato de pesquisa junto ao SRD que constate, por exemplo, que a entidade já é detentora de outra
outorga de FM, desta feita, na localidade de Ituiutaba/MG. Ademais, ainda que a referida outorga não esteja em fase de
execução, sugere­se à Secretaria que sempre promova a  junção, além do referido extrato, de certidão de regularidade
junto à Anatel  (FISTEL), visto que a eventual existência de débito dessa natureza poderia obstar o prosseguimento do
feito. Após a adoção de diligências, restou colacionada aos autos a certidão positiva, mas com efeito de negativa junto
àquela Agência (fl. 1 do evento SEI 1547828).

 
17.                   Destaca­se, igualmente, o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico

(fl. 5 do evento SEI 1547828).
 
18.                   Após a adoção de diligências dispostas na COTA 956/2016 sobre as minutas dos atos, é

de  se  concluir por  sua  regularidade,  segundo  se  verifica  na  versão  anexa  ao  ‘Despacho  Interno’  (doc.  SEI  1448537).
Desta  forma,  considerando  a  regularidade  dos  documentos  e  a  inexistência  de  óbices  concernentes  à  celebração  do
contrato/convênio,  conclui­se  que  o  processo  está  apto  a  ser  submetido  ao  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  para
assinatura.
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19.                   Em razão do exposto, sugere­se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão,
para as providências cabíveis.  

 
 
À consideração superior.
 
 

    Brasília, 12 de janeiro de 2017
 
 

SOCORRO JANAINA M LEONARDO
Advogada da União

 
 
 
 

[1] Art. 29.   A entidade vencedora deverá  submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no
prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação,  bem como as plantas,  orçamentos  e  todas  as demais  especificações  técnicas dos  equipamentos,  sob pena de
decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes remanescentes.

 
[2] Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:
Art. 6º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam apenas

aos editais publicados após o início de sua vigência.
 
[3] Esclareça­se, por oportuno, que as disposições aplicam­se às outorgas dos serviços de radiodifusão

com fins exclusivamente educativos com as devidas adaptações, razão pela qual não há que se empregar no caso a regra
de pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza.

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000042808201272 e da chave de acesso 3e0b1607

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  SOCORRO  JANAINA  MAXIMIANO  LEONARDO,  de  acordo  com  os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19467056 no
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  SOCORRO  JANAINA
MAXIMIANO  LEONARDO.  Data  e  Hora:  12­01­2017  10:56.  Número  de  Série:  13687331.  Emissor:  Autoridade
Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 00131/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.042808/2012­72
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão  sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos. Portaria de Outorga e Assinatura de Contrato.

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático­jurídicos o judicioso PARECER Nº 00036/2017/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU da lavra da Advogada da União Dra. Socorro Janaína M. Leonardo.
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 12 de janeiro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR­MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000042808201272 e da chave de acesso 3e0b1607

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19579304 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
12­01­2017 15:39. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 244/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o
art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.042808/2012-72, resolve:

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, que terá
as seguintes características:.

I - a execução do serviço será realizada pela UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA, vencedora do processo de seleção pública, objeto do
Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho que
adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de 8 de maio
de 2014;

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de
seus equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho nº 140/2015/SEI-
MC; e

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1617738 e o código CRC E737D80A.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 1617738
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PORTARIA Nº 245/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.042808/2012-72, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Universidade Federal de Uberlândia, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1617751 e o código CRC 54BC2FE1.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 1617751
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EM nº        /MCTIC/2016
 

 

                                 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.042808/2012-
72, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, constante do
Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal de
Uberlândia, por intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014,
publicado no Diário Oficial da União de 8 de maio de 2014, em conformidade com
a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorga concessão a Universidade
Federal de Uberlândia para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto
que outorga concessão a Universidade Federal de Uberlândia para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.,
que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se
aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à outorga da concessão.
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1617726 e o código CRC 90DB56CA.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 1617726
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MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA
EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA
LOCALIDADE DE CARMELO/MG.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e _______________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a Universidade
Federal de Uberlândia, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, representada pelo seu Reitor,
Sr. Elmiro Santos Resende, CI nº 154.253 - SSP/MG, CPF/MF nº 937.617.328-72,
assinam o presente Contrato de Permissão, de acordo com o Despacho de
Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 8 de
maio de 2014, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte
Carmelo/MG, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente,
pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Universidade Federal de Uberlândia o
direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Monte Carmelo/MG, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação
por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de
20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;
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d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no
País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente.
Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a admissão de
especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do
art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de
gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro
especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a
outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;
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m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que
lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão
logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista
direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias
à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
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pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego
de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.       A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.
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Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.             Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

_________________________________________     _____________________________________

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações            
Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro

Contrato 13 (1617775)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 39



de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1617775 e o código CRC 3D108041.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 1617775

Contrato 13 (1617775)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 40



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 8730/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão de
Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, deferida à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, por meio
do canal 216E, de acordo com o que estabelece o Aviso de Habilitação nº 4/2012,
publicado no DOU em 13/07/2012.

 

ANÁLISE

2.            Realizada a instrução dos autos, o processo foi encaminhado à
Consultoria Jurídica, acompanhado da minuta do Contrato de Permissão, para
apreciação quanto à sua regularidade técnico-jurídica, com vistas à assinatura do
contrato, tendo sido devolvido à esta Coordenação, instruído pelo Parecer nº
00036/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU (1617613), que considerou o processo
apto para prosseguimento, tendo a minuta supracitada sido, então, submetida ao
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
assinatura.

 

CONCLUSÃO

3.            Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, com vistas à convocação do
interessado para a assinatura do Contrato deferida à entidade supracitada, que
ocorrerá às 15h do dia 23 de maio de 2017, neste Ministério das
Comunicações, sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/04/2017, às 13:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico
de Nível Superior, em 20/04/2017, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823782 e o código CRC 4FB18D16.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 1823782
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 17852/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ELMIRO SANTOS RESENDE
Representante Legal da Universidade Federal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 1S - Bairro Santa Mônica
38400-902 / Uberlândia – MG

 

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão -
 Processo nº 53000.042808/2012-72.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 8730/2017/SEI-MCTIC,
com vistas à convocação para assinatura de contrato relativo à outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, deferida à entidade acima
referenciada, convocando o Sr. Elmiro Santos Resende  a comparecer a este
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, sala de atendimento
ao público, sito à Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Sala T-25,  às 15h
do dia 23 de maio de 2017.

2. Informamos ainda que a assinatura do Contrato pode se dar por
pessoa diversa, desde que apresentada Procuração devidamente assinada pelo
Sr. Elmiro Santos Resende (dirigente constante do contrato) dando poderes
específicos para assinatura do mesmo.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
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Consignações da União, em 20/04/2017, às 13:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823886 e o código CRC 707A6CFB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17852/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.042808/2012-72 - Nº SEI: 1823886
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Correspondência Eletrônica - 1828600

Data de Envio: 
  24/04/2017 14:06:31

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    assessoriartu@gmail.com
    roni.soares@hotmail.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.042808/2012-72 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1823886.html
    Nota_Tecnica_1823782.html
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EXTRATO DE CONTRATO

 

PARTES: União e Universidade Federal de Uberlândia.

ESPÉCIE: Contrato de Permissão outorgada por meio da Portaria nº 245, de 12 de
abril de 2017.

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de
Minas Gerais.

VIGÊNCIA: A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e
entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo.

DATA E ASSINATURA: Gilberto Kassab – Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, em 12 de abril de 2017, e Elmiro Santos Resende –
Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, em 23 de maio de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 10/05/2017, às 15:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1866591 e o código CRC A6CD4F14.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 1866591
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 20368/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ELMIRO SANTOS RESENDE
Representante Legal da Universidade Federal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 1S - Bairro Santa Mônica
38400-902 / Uberlândia – MG

 

 

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial da União - Processo nº 53000.042808/2012-72.

 

 

  Senhor Representante Legal,

 

1.      Formalizada a outorga de permissão para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, por meio do
contrato celebrado entre a União e a Universidade Federal de Uberlândia,
informo que, nos termos do art. 31, §2º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, essa concessionária deverá providenciar a publicação do contrato, em
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data
de sua assinatura, bem como a publicação da Portaria nº 244/2017/SEI-MCTIC
de consolidação dos dados da outorga e da Portaria nº 245/2017/SEI-MCTIC de
outorga da permissão.

 

2.      Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do
boleto bancário (anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente à publicação
da matéria naquele periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para
o recolhimento do valor da referida publicação.

 

    Atenciosamente,

 

 

 

Ofício 20368 (1866632)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 47



 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 10/05/2017, às 14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1866632 e o código CRC 19BC621A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20368/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.042808/2012-72 - Nº SEI: 1866632
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/05/2017 10:49:36

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra

   Ofício: 4352971

   Data prevista de publicação: 23/05/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9866682 EXTRATO DE CONTRATO_RTF.rtf
6c28943f91502d4f

aeec4e650a688093
4,00  

 Total da matéria 4,00 R$ 132,16

TOTAL DO OFICIO 4,00 R$ 132,16

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4352971

1 de 1 22/05/2017 10:53
Outros (origem externa) RECIBO IN EXTRATO (1897946)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 49



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04352.971214 1 71870000013216
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004352971
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 11/06/2017 132,16
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Universidade Federal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 1S, Bairro Santa Mônica
Uberlândia, MG - CEP: 38400-902

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4352971 enviado em 22/05/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04352.971214 1 71870000013216
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 11/06/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

22/05/2017 4 ND N 22/05/2017 00000000004352971
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 132,16 132,16

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4352971 enviado em 22/05/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Universidade Federal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 1S, Bairro Santa Mônica
Uberlândia, MG - CEP: 38400-902

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/05/2017 10:56:48

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra

   Ofício: 4353001

   Data prevista de publicação: 23/05/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9866693 PORTARIA Nº 244_RTF.rtf
429d61f9bc72afd4

a1f80a8b4a066751
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

TOTAL DO OFICIO 9,00 R$ 297,36

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4353001

1 de 1 22/05/2017 10:59
Outros (origem externa) RECIBO IN - PORTARIA 244 (1897966)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 51



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04353.001219 5 71870000029736
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004353001
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 11/06/2017 297,36
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Universidade Federal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 1S, Bairro Santa Mônica
Uberlândia, MG - CEP: 38400-902

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4353001 enviado em 22/05/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04353.001219 5 71870000029736
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 11/06/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

22/05/2017 4 ND N 22/05/2017 00000000004353001
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 297,36 297,36

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4353001 enviado em 22/05/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Universidade Federal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 1S, Bairro Santa Mônica
Uberlândia, MG - CEP: 38400-902

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/05/2017 11:01:42

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra

   Ofício: 4353011

   Data prevista de publicação: 23/05/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9866702 PORTARIA Nº 245_RTF.rtf
0f0341dd116b5756

cdc27eae61679cf6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 264,32

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4353011

1 de 1 22/05/2017 11:03
Outros (origem externa) RECIBO IN - PORTARIA 245 (1897982)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 53



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04353.011218 1 71870000026432
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004353011
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 11/06/2017 264,32
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Universidade Federal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 1S, Bairro Santa Mônica
Uberlândia, MG - CEP: 38400-902

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4353011 enviado em 22/05/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04353.011218 1 71870000026432
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 11/06/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

22/05/2017 4 ND N 22/05/2017 00000000004353011
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 264,32 264,32

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4353011 enviado em 22/05/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Universidade Federal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 1S, Bairro Santa Mônica
Uberlândia, MG - CEP: 38400-902

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 24539/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ELMIRO SANTOS RESENDE
Representante Legal da Universidade Federal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bloco 1S - Bairro Santa Mônica
38400-902 / Uberlândia – MG

 

Assunto: Reenvio de Convocação para assinatura do Contrato de
Permissão - Processo nº 53000.042808/2012-72.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe com vistas à convocação para assinatura de contrato relativo à outorga
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, deferida à
entidade acima referenciada, convocando o Sr. Elmiro Santos Resende  a
comparecer a este Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
sala de atendimento ao público, sito à Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo,
Sala 307B-Oeste,  às 15h do dia 12 de julho de 2017, visto que não houve o
comparecimento no dia 23 de maio passado.

 

2. Informamos ainda que a assinatura do Contrato pode se dar por
pessoa diversa, desde que apresentada Procuração devidamente assinada pelo
Sr. Elmiro Santos Resende (dirigente constante do contrato) dando poderes
específicos para assinatura do mesmo.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
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Consignações da União, em 07/06/2017, às 10:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1937193 e o código CRC 99D4D22B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24539/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.042808/2012-72 - Nº SEI: 1937193
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Correspondência Eletrônica - 1937309

Data de Envio: 
  07/06/2017 10:22:58

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    assessoriartu@gmail.com
    cairomohamad@gmail.com
    roni.soares@hotmail.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.042808/2012-72 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1937193.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 26506/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VALTER STEFFEN JÚNIOR
Representante Legal da Universidade Federal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, nº 2121 - Bloco 1S - Bairro Santa Mônica
38400-902 / Uberlândia – MG

 

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão -
 Processo nº 53000.042808/2012-72.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Em resposta ao seu Ofício OF/R/UFU/245/2017, de 9 de junho de
2017, que acusa o recebimento do Ofício nº 2439/2017, e solicita a alteração no
contrato a ser assinado pela entidade, em virtude da modificação no quadro
diretivo da Universidade Federal de Uberlândia, informamos que uma vez que o
contrato já encontra-se assinado pelo Sr. Ministro, não será possível a sua
alteração.  

 

2. Em razão disso, para que a assinatura ocorra no próximo dia 12 de
julho, conforme informado anteriormente, será necessário que a pessoa a vir
assinar, detenha Procuração devidamente assinada pelo Sr. Elmiro Santos
Resende, então reresentante legal constante do contrato, dando
poderes específicos para assinatura do mesmo.

 

3. Caso isso não seja possível, será então elaborado novo contrato,
onde constará o nome do novo Reitor, entrentanto, a data da assinatura deverá
ser remarcada, a fim de aguardar nova assinatura do Sr. Ministro.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
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Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/06/2017, às 16:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1967108 e o código CRC 9FBD4EFC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26506/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.042808/2012-72 - Nº SEI: 1967108
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Correspondência Eletrônica - 1974186

Data de Envio: 
  21/06/2017 14:42:50

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    roni.soares@hotmail.com.br
    assessoriartu@gmail.com
    cairomohamad@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.042808/2012-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1967108.html
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EXTRATO DE CONTRATO

 

PARTES: União e Universidade Federal de Uberlândia.

ESPÉCIE: Contrato de Permissão outorgada por meio da Portaria nº 245, de 12 de
abril de 2017.

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de
Minas Gerais.

VIGÊNCIA: A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará
em vigor a partir do Decreto Legislativo.

DATA E ASSINATURA: Gilberto Kassab – Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, em 12 de abril de 2017, e Elmiro Santos Resende –
Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, em 12 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 07/07/2017, às 15:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2006048 e o código CRC 8BB63913.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 2006048
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação­Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste 

70044­900 – Brasília – DF 
2027­6890

Ofício nº 24539/2017/SEI­MCTIC

Ao Senhor
ELMIRO SANTOS RESENDE 
Representante Legal da Universidade Federal de Uberlândia 
Av. João Naves de Ávila, 2121 ­ Bloco 1S ­ Bairro Santa Mônica 
38400­902 / Uberlândia – MG
 
Assunto:  Reenvio  de  Convocação  para  assinatura  do  Contrato  de  Permissão  ­  Processo  nº
53000.042808/2012­72.
 
 

Senhor Representante Legal,
 
1.  Cumprimentando­o  cordialmente,  refiro­me  ao  processo  em  epígrafe  com  vistas  à

convocação  para  assinatura  de  contrato  relativo  à  outorga  do  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em
Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Monte  Carmelo/MG,
deferida à  entidade acima  referenciada,  convocando o Sr. Elmiro Santos Resende  a  comparecer  a  este
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  sala  de  atendimento  ao  público,  sito  à
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, Sala 307B­Oeste,  às 15h do dia 12 de julho de 2017, visto
que não houve o comparecimento no dia 23 de maio passado.

 
2. Informamos ainda que a assinatura do Contrato pode se dar por pessoa diversa, desde que

apresentada Procuração devidamente assinada pelo Sr. Elmiro Santos Resende (dirigente  constante do
contrato) dando poderes específicos para assinatura do mesmo.

 
 
Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 07/06/2017, às 10:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 1937193 e o código CRC 99D4D22B.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24539/2017/SEI­MCTIC ­  Processo nº
53000.042808/2012­72 ­ Nº SEI: 1937193
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União

NOTA TÉCNICA Nº 13051/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 01250.034543/2017-06
Assunto: Atualização Cadastral e Arquivamento - Modificação de Quadro Diretivo.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, no qual
apresenta  modificação do seu quadro diretivo.

ANÁLISE

2.      Procedida à análise, verifica-se que a Entidade informou a alteração de seu quadro
diretivo, anexando as Nomeações, realizadas em 22/12/2016 e 17/02/2017. 
3.      Visto que a entidade está em processo de formalização de outorga, ainda não possui
registro de quadro na Pasta Jurídica da Entidade.
4.      Após a modificação apresentada nos autos, o quadro diretivo a ser cadastrado é: 

QUADRO DIRETIVO
Valder Steffen Júnior Reitor
Orlando César Mantese Vice Reitor
  
  

5.       Vale ressaltar que apesar do cadastro da nova diretoria, o processo de formalização
de outorga (53000.042808/2012-72) está em fase de assinatura de contrato já autorizado pelo
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. Assim, a assinatura do
contrato só poderá ser realizada pelo Reitor Valter Steffen na posse de uma procuração que lhe
conceda poderes vindos do ex reitor Elmiro Santos Resende. Caso contrário, uma nova minuta do
contrato deve ser elaborada e disponibilizada ao Senhor Ministro para assinatura.
6.       Da análise da documentação apresentada, no entanto, verifica-se que esta atende ao
disposto na legislação vigente, conforme Lista de Verificação de Documentos, inserida digitalmente nestes
autos (1955364).
7.       Registra-se ainda, que conforme Declaração enviada pela interessada, nenhum dos
dirigentes da entidade excede os limites previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28  de fevereiro de
1967.
8.       Assim, considerando a regular instrução do feito, bem como a observância dos requisitos
estabelecidos pela legislação de radiodifusão, nada mais resta propor senão a regularização da situação da
entidade, com a atualização dos dados cadastrais desta junto ao SIACCO - Sistema de Acompanhamento e
Controle Societário e posterior arquivamento dos autos.
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CONCLUSÃO

9.      Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a. de cópia desta Nota Técnica à Entidade, para ciência da decisão proferida por
esta Pasta;

b. dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR, para
os devidos assentamentos cadastrais;

c. dos autos ao Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União - SERED, para expedição de documentos e posterior
arquivamento.

 
 
À consideração superior.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 19/06/2017, às 16:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco Wanzeller, Chefe de Serviço, em
21/06/2017, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 23/06/2017, às 15:47, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando
o código verificador 1955482 e o código CRC 07EC89BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034543/2017-06 SEI nº 1955482
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste 

70044-900 – Brasília – DF 
2027-6890

Ofício nº 26102/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL 
Universidade Federal de Uberlandia 
Av. João Naves de Ávila nº 2121 - Bloco 3P - Campus Santa Mônica 
38.400-902 / Uberlândia – MG
 
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.034543/2017-06.
 
 

   Senhor(a) Representante Legal,
 
1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº
13051/2017/SEI-MCTIC informando sobre o arquivamento do seu pedido.
 
2.      A este respeito, informamos que o encaminhamento da Nota Técnica se faz necessário
para ciência da medida tomada por este Ministério.
 
 

    Atenciosamente,
 
 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços
prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,
comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe
mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses
referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30
de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa
Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no
link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 23/06/2017, às 15:47, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando
o código verificador 1961376 e o código CRC 1562DA00.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 26102/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.034543/2017-06 - Nº SEI: 1961376
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação­Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste 

70044­900 – Brasília – DF 
2027­6890

Ofício nº 24539/2017/SEI­MCTIC

Ao Senhor
ELMIRO SANTOS RESENDE 
Representante Legal da Universidade Federal de Uberlândia 
Av. João Naves de Ávila, 2121 ­ Bloco 1S ­ Bairro Santa Mônica 
38400­902 / Uberlândia – MG
 
Assunto:  Reenvio  de  Convocação  para  assinatura  do  Contrato  de  Permissão  ­  Processo  nº
53000.042808/2012­72.
 
 

Senhor Representante Legal,
 
1.  Cumprimentando­o  cordialmente,  refiro­me  ao  processo  em  epígrafe  com  vistas  à

convocação  para  assinatura  de  contrato  relativo  à  outorga  do  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em
Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Monte  Carmelo/MG,
deferida à  entidade acima  referenciada,  convocando o Sr. Elmiro Santos Resende  a  comparecer  a  este
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  sala  de  atendimento  ao  público,  sito  à
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, Sala 307B­Oeste,  às 15h do dia 12 de julho de 2017, visto
que não houve o comparecimento no dia 23 de maio passado.

 
2. Informamos ainda que a assinatura do Contrato pode se dar por pessoa diversa, desde que

apresentada Procuração devidamente assinada pelo Sr. Elmiro Santos Resende (dirigente  constante do
contrato) dando poderes específicos para assinatura do mesmo.

 
 
Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 07/06/2017, às 10:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 1937193 e o código CRC 99D4D22B.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24539/2017/SEI­MCTIC ­  Processo nº
53000.042808/2012­72 ­ Nº SEI: 1937193
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste 

70044-900 – Brasília – DF 
2027-6890

Ofício nº 26102/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL 
Universidade Federal de Uberlandia 
Av. João Naves de Ávila nº 2121 - Bloco 3P - Campus Santa Mônica 
38.400-902 / Uberlândia – MG
 
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.034543/2017-06.
 
 

   Senhor(a) Representante Legal,
 
1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº
13051/2017/SEI-MCTIC informando sobre o arquivamento do seu pedido.
 
2.      A este respeito, informamos que o encaminhamento da Nota Técnica se faz necessário
para ciência da medida tomada por este Ministério.
 
 

    Atenciosamente,
 
 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços
prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,
comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe
mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses
referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30
de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa
Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no
link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 23/06/2017, às 15:47, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando
o código verificador 1961376 e o código CRC 1562DA00.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 26102/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.034543/2017-06 - Nº SEI: 1961376
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União

NOTA TÉCNICA Nº 13051/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 01250.034543/2017-06
Assunto: Atualização Cadastral e Arquivamento - Modificação de Quadro Diretivo.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, no qual
apresenta  modificação do seu quadro diretivo.

ANÁLISE

2.      Procedida à análise, verifica-se que a Entidade informou a alteração de seu quadro
diretivo, anexando as Nomeações, realizadas em 22/12/2016 e 17/02/2017. 
3.      Visto que a entidade está em processo de formalização de outorga, ainda não possui
registro de quadro na Pasta Jurídica da Entidade.
4.      Após a modificação apresentada nos autos, o quadro diretivo a ser cadastrado é: 

QUADRO DIRETIVO
Valder Steffen Júnior Reitor
Orlando César Mantese Vice Reitor
  
  

5.       Vale ressaltar que apesar do cadastro da nova diretoria, o processo de formalização
de outorga (53000.042808/2012-72) está em fase de assinatura de contrato já autorizado pelo
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. Assim, a assinatura do
contrato só poderá ser realizada pelo Reitor Valter Steffen na posse de uma procuração que lhe
conceda poderes vindos do ex reitor Elmiro Santos Resende. Caso contrário, uma nova minuta do
contrato deve ser elaborada e disponibilizada ao Senhor Ministro para assinatura.
6.       Da análise da documentação apresentada, no entanto, verifica-se que esta atende ao
disposto na legislação vigente, conforme Lista de Verificação de Documentos, inserida digitalmente nestes
autos (1955364).
7.       Registra-se ainda, que conforme Declaração enviada pela interessada, nenhum dos
dirigentes da entidade excede os limites previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28  de fevereiro de
1967.
8.       Assim, considerando a regular instrução do feito, bem como a observância dos requisitos
estabelecidos pela legislação de radiodifusão, nada mais resta propor senão a regularização da situação da
entidade, com a atualização dos dados cadastrais desta junto ao SIACCO - Sistema de Acompanhamento e
Controle Societário e posterior arquivamento dos autos.
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CONCLUSÃO

9.      Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a. de cópia desta Nota Técnica à Entidade, para ciência da decisão proferida por
esta Pasta;

b. dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR, para
os devidos assentamentos cadastrais;

c. dos autos ao Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União - SERED, para expedição de documentos e posterior
arquivamento.

 
 
À consideração superior.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 19/06/2017, às 16:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco Wanzeller, Chefe de Serviço, em
21/06/2017, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 23/06/2017, às 15:47, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando
o código verificador 1955482 e o código CRC 07EC89BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034543/2017-06 SEI nº 1955482
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Tipo de Manifestação: 

NUP: 

Órgão Destinatário: 

Dados Básicos da Manifestação

Assunto: 

Data de Cadastro: 

Data limite para resposta: 

Situação: 

Teor da Manifestação

Texto: 

UF do local do fato: 

Município do local do fato: 

Não há anexos originais da manifestação.

Não há anexos complementares.

Solicitação

01217.003364/2017-25

MCTIC Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações

Comunicações

05/07/2017

Cadastrada

25/07/2017

Universidade Federal de Uberlândia UFU, CNPJ: 
25.648.387/0001-18, vem por seu representante legal Elmiro 
Santos Resende, CPF:937.617.328-72, solicitar autorização 
para enviar oficio por meio físico, em virtude do sistema 
CADSEI, no momento,  não está executando uplowoad de 
documentos. 
Motivo: Em junho/2017, foi enviado o oficio 24539/2017/SEI-
MCTIC, no qual convoca o representante da UFU assinatura de 
contrato de outorga -  Processo:53000.042808/2012-72 - de 
serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte 
Carmelo-MG.
Em virtude da mudança no quadro de dirigente da instituição 
solicitada por meio do processo 01250.034543/2017-06,  
recebemos o Oficio nº 26102/2017/SEI-MCTIC em 27/06/2017, 
nos informando sobre a necessidade de uma procuração do 
representante legal  para o atual dirigente da UFU. 
Solicitamos autorização para enviar um oficio por meio físico, 
para que seja refeita a minuta do contrato em nome do novo 
dirigente da Universidade Federal de Uberlândia, Valder 
Steffen Junior (item 5). Solicitamos ainda, desmarcar a reunião 
agendada para o dia 12/07/2017- quinta-feira, às 15h, no 
Gabinete do Senhor Ministro.

MINAS GERAIS

Uberlândia

Subassunto: 

Não InformadoCanal de Entrada: 

Registrado Por: Cidadão

Órgão de Interesse: 

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Não há textos complementares.

Não há envolvidos na manifestação.

Dados do cidadão

Dados das Respostas

Tipo de identificação: Identificado sem Restrição

Pedido de restrição de 
identidade:

Não

Nome: Elmiro Santos Resende

Dados 
complementares:

Gênero Faixa Etária Raça/Cor

M 60-79 anos Branca

Dados de 
Identificação:

Tipo de Documento Número do Documento

CPF 937.617.328-72

Email: assessoriartu@gmail.com

CEP: 38408144

UF: MINAS GERAIS

Município: Uberlândia

Logradouro: Av. João Naves de Avila

Número: 2121

Complemento: Bloco 3P - Campus Santa Mônica

Bairro: Santa Mônica

Telefone: (34) 3432394805

Dados de Encaminhamento

Não há registros de encaminhamento.

Dados de Prorrogação

Não há registro de respostas.

Campos Adicionais

Não há campos adicionais.

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Histórico de Ações

Data/Hora Ação Responsável Informações Adicionais

05/07/2017 
12:02

Cadastro Registro dos dados da 
manifestação por: 
assessoriartu@gmail.com

05/07/2017 
14:38

Análise Moisés Júnio de 
Oliveira Santos

Usuário responsável pela 
análise: Moisés Júnio de 
Oliveira Santos

Não há registros de prorrogações.

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Formulário de Peticionamento em Meio Físico 

  

 

! 
Este formulário deve acompanhar a documentação a ser enviada para o Ministério das Comunicações, juntamente 

com a cópia da Autorização para Peticionamento em Meio Físico, enviada com este formulário. 

Em caso de representação legal por procuração, anexar cópia autenticada da procuração que outorgou os poderes. 

 

Nome da Empresa                                          

CNPJ                                          

Representante Legal                                          

CPF                                          

Tipo de suporte 

 

☐ Papel 

 

☐ Mídia Digital (CD, DVD, Pen Drive, etc.) 

       

 

 

 
 No caso de entrega em suporte Papel 

 
 

Lista de documentos entregues: 

1-           

2 -     

3 -        

 

 

 

 

 
 No caso de entrega em suporte Mídia Digital 

 
Tipo de mídia Tamanho total Descrição do conteúdo 

(Ex. “DVD” ou 
“Pendrive”) 

 

             

(Ex.: “700 MB” ou 
“4GB”). 

 

         

 

Listar documentos contidos na mídia e indicar o tamanho 

de cada arquivo individualmente:  

1  

2 -  

3-                         

 

 

Cidade, Data 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) representante legal 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Autorização de Peticionamento em Meio Físico nº 78

 

Autorizo o Sr. ELMIRO SANTOS RESENDE, portador(a) do CPF 937.617.328-72 e
representante legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, inscrita sob o
CNPJ nº 25.648.387/0001-18, a realizar o peticionamento em meio físico, em
concordância com o estabelecido no § 2º do Art. 56 da Portaria nº 34, de 25 de julho
de 2016. (SEI nº 01250039660201758)

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em
Meio Físico devidamente preenchido e assinado pelo representante legal da empresa
supramencionada.

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada por
servidor do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

2013577 - Autorização para peticionamento em meio físico nº 78

Documento assinado eletronicamente por Ayricer de Oliveira Pequeno,
Ouvidora, Substituta, em 06/07/2017, às 11:40, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2013577 e o código CRC 3C8BA12A.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

OUVIDORIA
 
 

DESPACHO
 

 
Processo nº: 01250.039660/2017-58
Referência:e-Ouv (01217.003364/2017-25 )
 
Interessado: ELMIRO SANTOS RESENDE
Assunto: AUTORIZAÇÃO DE PETICIONAMENTO
 
AO PROTOCOLO,

 

Prezados,

 

Informamos que a referida demanda encontra-se concluída e
encerrada nesta Ouvidoria, segue protocolo para as suas devidas providências.

 

Atenciosamente,

Ouvidoria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Brasília, 05, de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ayricer de Oliveira Pequeno,
Ouvidora, Substituta, em 06/07/2017, às 11:40, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2013998 e o código CRC 9827DC0A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.039660/2017-58 SEI nº 2013998
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O J I . . . ;

OF/R /UFU/303/2017

)~ ' v J o ( J o 1 - - . J I

SERV iÇO PÚBLICO FEDERAL

M IN ISTÉR IO DA EDUCAÇÃO

UN IVERS IDADE FEDERAL DE UBERLÃND IA

RE ITOR IA

Uberlândia, 10 de julho de 2017.

Ao

Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Alc Rubens Gonçalves dos Reis Junior

Assunto: Solicita nova m inuta de contrato para Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,

com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Monte Carmelo-MG.

Processo: 01250.034543/2017-06 - Modificação de quadro diretivo.

Processo: 53000.042808/2012-72 - Contrato de formalização de outorga.

Prezado Senhor,

Acusamos o recebimento do O ficio nº 26102/2017/SEI-MCTIC em 27/06/2017, no qual, envia a Nota

Técnica nº 13051/2017-MCTIC referente ao Processo nº 01250.034543/2017-06, que trata sobre

atualização cadastra l e modificação de quadro diretivo da Universidade Federal de Uberlândia (UFU).

Informamos que, em virtude das modificações ocorridas no quadro diretivo da institu ição, solic itamos

a elaboração de uma nova m inuta contratual para a formalização do documento de outorga de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, para a localidade

de Monte Carmelo-MG, conforme sugerido no item 5 da Nota Técnica 1305/2017/SEI-MCTIC .

Solicitamos por gentileza, desmarcar a reunião agendada para o dia 12 de julho de 2017, às 15h, no

M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, sala de atendimento ao público,

Esplanada os M inistérios, B loco R, sala 307B-Oeste, haja vista que o novo documento será elaborado

com dados do novo quadro diretivo da RTU.

Atenciosamente,

~

Universidade Federal de Uberlândia

Reitor

M C lP R O T O C O L O

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO

E m .1 i ; O-f,1/1 à s O «? , O horas

A S 6 in a t u r a : 3 : v v - . . .

Anexos;

1 - O fic io n º 24539 /2017 /SE I-MCT IC - reenv io de convocação para ass inatu ra de con tra to de perm issão - P rocesso :

S 3 0 0 0 .0 4 2 8 0 8 / 2 0 1 2 - 7 2 ;

2 - O fic io n º 26102 /2017 jSE I-MCT IC - env ia Nota Técn ica re la tiva à aná lise do P rocesso nº 01250 .034543 /2017 .06;

3 - Nota Técn ica 13051 /2017 /SE I-MCT IC - a tua lização cadastra l e m od ificação quadro d ire tivo .

Univers idade Federa l de Uber1ând ia . Aven ida João Naves de Ávila , n ° 2121 , Ba irro San ta Môn ica - 38 .400-902 . Uberlând ia - MG

+55 - 34 - 3239-4893 re ito ria@ ufu .b r h ttp ://www .u fu .b r
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06 /0 7 /2 017 : : S E I I M C T lC - 2 0 1 3 5 7 7 ~ A u to r iz a ç ã o p a ra p e tic io n a m e n to e m m e io tls ic o ::

M IN ISTÉR IO D A C IÊN C IA , T ECN O LOG IA , IN O VA ÇÕ ES E COM UN ICA ÇÕ ES

A u to riz ação d e P e tic io n am en to em M eio F is ico n " 78

A u to rizo o S r. E LM IRO SA N TO S R ESEN D E , po rtad o r(a ) d o C PF 937 .6 17 .3 28 -7 2 e rep re sen tan te leg a l d a

U N IV ER S ID A D E FED ERA L D E U BER LÂND IA , in sc rita so b o CN P J n " 25 .6 48 .3 87 /0 001 -1 8 , a re a liz a r

o p e tic io n am en to em m e io fis ico , em con co rd ân c ia com o es tab e le c id o no ~ 2 " do A r!. 5 6 d a P o rta ria n ° 3 4 ,

d e 25 d e ju lh o d e 2016 . (S E I n ° 01250039660201758 )

E sta au to riz ação d ev e rá e s ta r a com panh ad a do Formulário de Peticionamento em Meio Físico d ev id am en te

p reen ch id o e a ss in ado p e lo rep re sen tan te leg a l d a em p re sa su p ram en c io n ad a .

E s ta au to riz ação som en te se rá co n s id e rad a v á lid a q u ando ass in ad a po r se rv id o r d o M in is té r io d a

C iên c ia , T ecno lo g ia , In o v açõ e s e C om un icaçõ e s .

2013577 - Autorização para peticionamento em meio jisico 1 /" 7 8

D ocum en toa ss in ado e le tro n ic am en tep o r A y ric e r d e O liv e ira P equ eno , O uv id o ra , S ub s titu ta , em

06 /0 7 /2 017 , à s 11 :4 0 , con fo rm e a rt. 3 " , m , "b " , d a s P o rta r ia sM C n " 89 /2 014 e M CT IC n " 34 /2 016 .

h ttp s :1I5ei .m e . g ov . b r ls e i/c o n lro la d o r .p h p ? a c a o = d o c u m e n to J m p r im i r_ w e b & a c a o _ o r ig e m = a rv o re _ v is u a l iz a r & id _ d o c u m e n to = 2 3 7 4 0 0 0 & in fra _ s is le m . . . 1 /1
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F o rm u lá r io d e P e t ic io n am e n to em M e io F is ic o M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s

GOVI!!RNO f'I!!D!AAL

PÁTRIA EDUCADORA

? ~

N om e d a E m p r ! l~ ~ " v N i ~ e• • •s i D A :Ik - 1 = .£ 1 : 'e -P - -A L D e - v b e R .L ~ N D , rO r

. , '
C J I ! f .) , 2 .S ,G 4 -e ,,3 6 :+ / e c o , I _ A t,

: ,

R e p re s e n ta n te L e g a l
Q ,Lm " !2 D S4NTD3 ReSeN$

> -

C P F
C l3 = l ' G D .: j , 3 2 5 _ - :J 2

: • P a p e l

T ip o d e s u p o r te

, '~ I
O M íd ia D ig i ta l (C D , D V D , P e n D r iv e , e tc ,)

L is ta d e d o c um e n to s e n tr e g u e s : I '1 1 2 1 +
1 - < > J :L é i .e J R / , ,~ u~ 0 3 1 2 0 q _ ,~ o o _
2 _ ~ ~ ;: -c io -Z 0 A 0 2 . I \- l I s e < - n .C T IC I ! '< O T > 'l T eC N 1C P r 1 3 0 5 1 1 2 0 1 4 1 5 < :, ,-

3 _ 0 T iE c .0 2 .4 " 'ó ~ 1Z O I 'l - J S e l- IY lC T 'C J

T i o d e m íd ia

fY '\C T .C

(E x . "D V D "o u

"Pendril'e'')

(E x ,: " 7 0 0M B "o u

"4GB").

L is ta r d o c um e n to s c o n t id o s n a m íd ia e in d ic a r o tam a n h o

d e c a d a a rq u iv o in d iv id u a lm e n te :

1

2 -

3 -

A s s in a tu ra d o C a )r e

[T I
E s te fo rm u lá r io d e v e a c om p a n h a r a d o c um e l.l ta ç ã o a se r e n v ia d a p a ra o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , ju n tam en te

c om a có p ia d a A u to r iza ç ã o p a ra P e tic io n am en to em M e io F ís ic o , e n v ia d a c om e s te jo rm u lá r io .

• E m ca so d e re p re s e n ta ç ã o le g a l p o r p ro c u ra ç ã o , a n e x a r c ó p ia a u te n tic a d a d a p ro c u ra ç ã o q u e o u to rg o u o s p o d e re s .
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"
M IN IST ÉR IO D A C IÊN C IA , T ECN O LO G IA , IN O V A ÇÕ E S E COM UN IC A ÇÕ E S

S ec re ta r ia d e R ad io d ifu são

D ep a rtam en to d e R ad io d ifu são E du ca tiv a , C om un itá r ia e d e F isc a liz a ç ão

C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são E du ca tiv a e C on s ig n açõ e s d a U n ião

E sp lan ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , E d . A n ex o , 3 ° an d a r , sa la 3 0 1 O es te

7 0 0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília - D F

2027 -6 8 9 0

O fic io n ° 24539/2017 ISEI-MCTIC

A o S enho r

E LM IR O SA N TO S R E SEN D E

R ep re sen tan te L eg a l d a U n iv e rs id ad e F ed e ra l d e U b e rlân d ia

A v . Jo ão N av e s d e Á v ila , 2 1 2 1 - B lo co lS _ B a irro S an ta M ôn ic a
38400-9021 U be rlân d ia - M G

A ssu n to : R een v io d e C onvo cação p a ra a ss in a tu ra d o C on tra to d e P e rm issão _ P ro ce sso n 0
53000.042808/2012_72.

S enho r R ep re sen tan te L eg a l,

1 . C um p rim en tan d o _ o co rd ia lm en te , re f iro -m e ao p ro ce sso em ep ig ra fe com v is ta s à
co n v o cação p a ra a ss in a tu ra d e co n tra to re la tiv o à o u to rg a d o S e rv iço d e R ad io d ifu são S ono ra em

F req u ên c ia M odu lad a , com fin s ex c lu s iv am en te ed u ca tiv o s , n a lo c a lid ad e d e M on te C a rm e lo lM G ,

d e fe r id a à en tid ad e ac im a re fe ren c iad a , co n v o can d o o S r. E lm iro S an to s R e sen d e a com pa re c e r a e s te

M in is té r io d a C iên c ia , T ecn o lo g ia , In o v açõ e s e C om un ic a çõ e s , sa la d e a ten d im en to ao p ú b lico , s ito à

E sp lan ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , A n ex o , S a la 3 0 7B -O es te , à s 1 5 h d o d ia 1 2 d e ju lh o d e 2 0 1 7 , v is to
q u e n ão h o uv e o com pa re c im en to n o d ia 2 3 d e m a io p a ssad o .

2 . In fo rm am o s a in d a q u e a a ss in a tu ra d o C on tra to p o d e se d a r p o r p e sso a d iv e rsa , d e sd e q u e
ap re sen tad a P ro cu ra ç ão d ev id am en te a ss in ad a p e lo S r. E lm iro S an to s R e sen d e (d ir ig en te co n s tan te d o
co n tra to ) d an d o p od e re s e sp ec íf ic o s p a ra a ss in a tu ra d o m esm o .

A ten c io sam en te ,

D o cum en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r R ub en s G on ca lv e s d o s R e is Ju n io r , C o o rd en ad o r d o

R eg im e L eg a l d e R ad io d ifu são E du ca tiv a e C on s ig n açõ e s d a U n ião , em 07/06/2017, à s 1 0 :1 6 ,
co n fo rm e a rt. 3 ° ,m, "b " , d a s P o rta r ia s M C n ° 8 9 /2 0 1 4 e M C T IC nO34 /2 0 1 6 .

A au ten tic id ad e d o d o cum en to p o d e se r co n fe r id a n o s ite h ttp ://se i.m c .g o v .b r /v e r if ic a .h trn l in fo rm ando
o có d ig o v e rif ic ad o r 1 9 3 7 1 93 e o có d ig o C R C 99D 4D 22B .
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'.

...;
,

Em caso de resposta a esta O fic io , fazer re fe rônc ia exp ressa a : O fic io D ' 24S3912011 /SE I-M CT IC . P rcoesso D '

53000 .04280812012_12 - N ' SE I: 1931193
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•

M IN ISTÉR IO DA C Il!:NC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES
Secre taria de R ad iod ifusão

D epartam en to de R ad iod ifusão Educativa , C om unitária e de F isca lização
Coordenação-G era l de R ad iod ifusão Educativa e C onsignações da U nião
E sp lanada dos M in istério s, B loco R , Ed . A nexo , 3° andar, sa la 301 O este

70044-900 - B rasília - D F
2027-6890

O fíc io n° 26 102 /20 17 /SE I-M CT IC

A o(À ) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Universidade Federa l de U berland ia

A v . João N aves de À vila n° 2121 - B loco 31 ' - C am pus San ta M ônica

38 .400-902 / U berlând ia - M G

A ssun to : Encam inham en to de N ota T écn ica re la tiva à análise do processo n° 01250 .034543 /2017-06 .

Senhor(a) R epresen tan te L egal,

I. C um prim en tando-o (a) co rd ia lm en te , encam inho CO pIa da NOTA TÉCN ICA N "

13051 /20 17 /SE I-M CT IC in fo rm ando sobre o arqu ivam en to do seu ped ido .

2 . A este respeito , in fo rm am os que o encam inham en to da N ota T écn ica se faz necessário

para c iência da m ed ida tom ada por este M in istério .

A tenciosam en te ,

COMUN ICADO IM PORTANTE

Com o parte dos esfo rços do M in istério das C om unicações para aperfe içoar os serv iços

p restados a seu púb lico -a lvo , o ferecendo m aio r ag ilidade , econom ia e com odidade aos seus usuários,

com unicam os que, desde o d ia 30 de junho de 2015 , o P ro toco lo C en tra l deste M in istério não recebe

m ais docum en tos env iados por m eio físico , se ja em balcão ou por v ia posta l, exceção fe ita às h ipó teses

referidas no art. l° da Portaria n° 4 .124 , de 30 de dezem bro de 2014 , e no art. l° da Portaria n° 2 .764 , de 30

de junho de 2015 . D este m odo , todos os docum en tos, inc lusive respostas e novas so lic itações, deverão scr

encam inhados exclusivam en te por m eio ele trôn ico , a través do sistem a ele trôn ico do CADSE l.

D ian te do exposto , so lic itam os que, caso ainda não tenha rea lizado o cadastro , V ossa

Senhoria o rea lize o quan to an tes, a través do bo tão de cadastro d ispon ivel no

link h ttl2 ://www .m c.gov .b r/se i/cadsei.
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',....-"\
Docum en to assinado ele tron icam en te po r S am ir A m a n d o G r a n ja N o b r e M a ia , C o o r d e n a d o r -G e r a l

d e R a d io d i fu s ã o E d u c a t iv a e C o n s ig n a ç õ e s d a U n iã o , em 23/06/2017, às 15 :47 , con fo rm e art. 3 ° ,

1 II, "b" , das Porta rias M C n" 89/2014 e M CT IC n" 34/2016.

-o :: A au ten tic idade do docum en to pode ser con ferida no site h ttp ://se i.m c.gov .b r/verifica .h tm l in fo rm ando

. o cód igo verificado r 1961376 e o cód igo CRC 1562DAOO .

.~

E m c a s o d e r e s p o s ta a e s t e O f ic io , f a z e r r e f e r ê n c ia e x p r e s s a a : O f id o nU 2 6 1 0 2 /2 0 1 7 /S E I -M C T IC - P r o c e s s o o "

01250 .034543 /2017-0G - N ' SE I: 19G 1l7G
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lV 1 IN IS rÉ R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta ria d e R ad iod ifu são
D epa rtam en to d e R ad iod ifu são E duca tiv a , C om un itá ria e d e F isca lização

C oo rd en ação -G era l d e R ad iod ifu são E duca tiv a e C on sign açõ es d a U n ião
P ro cesso s d e P ó s-O u to rg a d a C oo rd en ação do R eg im e L ega l d e R ad iod ifu são E duca tiv a e C on sign açõ es d a

U n ião

N O T A T É C N IC A N ° 1305 l/2 017 /S E I-M C T IC

R efe rên c ia : P ro cesso n ° 01250 .034543 /2017 -06

A ssun to : A tu a lização C adas tra l e A rqu iv am en to - M od ificação de Q uad ro D ire tiv o .

S U M Á R IO E X E C U T IV O

I. T ra ta -se d e p ro cesso adm in is tra tiv o d e in te re sse d a U N IV E R S ID A D E F E D E R A L D E

U B E R L Â N D IA , C N P J nO 25 .648 .387 /0001 -18 , ex ecu tan te do S e rv iço d e R ad iod ifu são S ono ra em

F requênc ia M odu lad a , com fin s ex c lu s iv am en te educa tiv o s , n a lo ca lid ad e d e M on te C anne lo /M G , no qua l

ap re sen ta m od ificação do seu quad ro d ire tiv o .

A N Á L IS E

2 . P ro ced id a à an á lise , v e rif ic a -se qu e a E n tid ad e in fo rm ou a a lte ração de seu quad ro

d ire tiv o , an ex ando as N om eações , rea lizad as em 22 /12 /2016 e 17 /02 /2017 .

3 . V is to qu e a en tid ad e es tá em p ro cesso d e fo rm a lização de ou to rg a , a in d a n ão po ssu i

reg is tro d e quad ro n a P as ta Ju rid ica d a E n tid ad e .

4 . A pó s a m od ificação ap re sen tad a no s au to s , o qu ad ro d ire tiv o a se r cad as trado é :
. .. .

Q U A D R O D IR E T IV O

V ald e r S te ffen Jún io r I[ R eito r I
._ ." ~ _.. _ .. _~ ._ -~ ,,-

O rlando C ésa r M an te se -.JL. V ice R e ito r I
,I

--,-, .-

1 1 I

L .__ . -- -- II I
5 . V a le re ssa lta r qu e ap esa r do cad as tro d a nova d ire to ria , o p ro cesso d e fo rm a lização

de ou to rg a (53000 .04280812012 -72 ) e s tá em fase d e ass in a tu ra d e con tra to já au to rizado pe lo

M in is tro d e E stado da C iên c ia , T ecno log ia , In ov açõ es e C om u n icaçõ es . A ss im , a ass in a tu ra do

con tra to só pode rá se r rea lizad a p e lo R e ito r V a lte r S tc ffen n a po sse d e um a p ro cu ração que lh e

conced a pode re s v indo s do ex re ito r E lm iro S an to s R esende . C aso con trá rio , um a nova m inu ta do

con tra to d ev e se r e labo rad a e d ispon ib iliz ad a ao S enho r M in is tro p a ra a ss in a tu ra .

6 . D a aná lise d a docum en tação ap re sen tad a , no en tan to , v e rif ic a -se qu e es ta a tend e ao

d ispo s to n a leg is lação v ig en te , con fo rm e L is ta d e V erific ação de D ocum en to s , in se rid a d ig ita lm en te n es te s

au to s (1955364 ).

7 . R eg is tra -se a ind a , qu e con fo rm e D ec la ração env iad a p e la in te re ssad a , n enhum do s

d irig en te s d a en tid ad e ex ced e o s lim ite s p rev is to s no a rt. 1 2 do D ec re to -L e i n ° 236 de 28 de fev e re iro d e

1967 .

8 . A ss im , con s id e rando a regu la r in s tru ção do fe ito , b em com o a ob se rv ân c ia do s requ is ito s

e s tab e lec ido s p e la leg is lação de rad iod ifu são , n ad a m a is re s ta p ropo r sen ão a regu la rização da s itu ação da

en tid ad e , com a a tu a lização do s d ado s cad as tra is d es ta ju n to ao S IA C C O - S is tem a de A com panham en to f

C on tro le S oc ie tá rio e po s te rio r a rqu iv am en to do s au to s .
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9.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a. de cópia desta Nota Técnica à Entidade, para ciência da decisão proferida por

esta Pasta;

b. dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR, para

os devidos assentamentos cadastrais;

c. dos autos ao Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa

e Consignações da União - SERED, para expedição de documentos e posterior

arquivamento.

À consideração superior.

•
.~!~éõ
c!lettónka

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do

Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 19/06/2017, às 16:20,

conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC n° 34/2016 .

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco Wanzeller, Chefe de Serviço, em

21/06/2017, às 10:51, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Sam ir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral

de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 23/06/2017, às 15:47, confonne art. 3°,

m, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nO34/2016.

M inutas e Anexos

Não Possui.

Reft>rência: Processo nO O1250.034543/20 17~OG SE! n" 1955482
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72

 

 

Tendo em vista a necessidade de alteração de dirigente que irá assinar
o Contrato referente à outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte
Carmelo/MG, segue abaixo a Minuta de Contrato devidamente atualizada, com
vistas à assinatura do Senhor Ministro.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 14/07/2017, às 09:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2026046 e o código CRC 32C6F8BC.

Minutas e Anexos

CONTRATO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO
E A UNIVERSIDADE FEDERAL
DE UBERLÂNDIA, PARA
EXECUTAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA,
COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA
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LOCALIDADE DE MONTE
CARMELO/MG.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e _______________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18,
representada pelo seu Reitor, Sr. Valder Steffen Júnior, CI nº MG - 153.731 -
SSP/MG, CPF/MF nº 778.043.418-49, assinam o presente Contrato de Permissão, de
acordo com o Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 8 de maio de 2014, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, regendo-se referida permissão
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Universidade Federal de Uberlândia o
direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Monte Carmelo/MG, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir da publicação do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de
20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no
País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente.
Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a admissão de
especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do
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art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro
especial;

 

h) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para transferir a outorga;

 

i) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para execução do serviço;

 

j) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

k) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

l) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que
lhe forem solicitadas;

 

m) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado,
tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as
transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por
isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

n) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.
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Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias
à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.
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Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego
de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.     A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.             Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.
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Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

                        _________________________________________    

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

 

                        _________________________________________

                                                 Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 2026046
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CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS,
NA LOCALIDADE DE MONTE CARMELO/MG.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e _______________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18,
representada pelo seu Reitor, Sr. Valder Steffen Júnior, CI nº MG - 153.731 -
SSP/MG, CPF/MF nº 778.043.418-49, assinam o presente Contrato de Permissão, de
acordo com o Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 8 de maio de 2014, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, regendo-se referida permissão
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Universidade Federal de Uberlândia o
direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Monte Carmelo/MG, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir da publicação do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de
20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no
País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente.
Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a admissão de
especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do
art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro
especial;

 

h) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para transferir a outorga;

 

i) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para execução do serviço;

 

j) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

k) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

l) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que
lhe forem solicitadas;

 

m) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado,
tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as
transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por
isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

n) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
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competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias
à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
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radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego
de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.     A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.             Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.
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Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

                        _________________________________________    

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

 

                        _________________________________________

                                                 Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2043109 e o código CRC DB728C49.
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Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 2043109
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 22505/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão de
Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, deferida à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, por meio
do canal 216E, de acordo com o que estabelece o Aviso de Habilitação nº 4/2012,
publicado no DOU em 13/07/2012.

 

ANÁLISE

2.            Realizada a instrução dos autos, o processo foi encaminhado à
Consultoria Jurídica, acompanhado da minuta do Contrato de Permissão, para
apreciação quanto à sua regularidade técnico-jurídica, com vistas à assinatura do
contrato, tendo sido devolvido à esta Coordenação, instruído pelo Parecer nº
00036/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU (1617613), que considerou o processo
apto para prosseguimento, tendo a minuta supracitada sido, então, submetida ao
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
assinatura.

 

CONCLUSÃO

3.            Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, com vistas à convocação do
interessado para a assinatura do Contrato deferida à entidade supracitada, que
ocorrerá às 15h do dia 31 de outubro de 2017, neste Ministério das
Comunicações, sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 29/09/2017, às 14:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico
de Nível Superior, em 29/09/2017, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2259945 e o código CRC B545E43B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 2259945
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 42802/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VALTER STEFFEN JÚNIOR
Representante Legal da Universidade Federal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, nº 2121 - Bloco 1S - Bairro Santa Mônica
38400-902 / Uberlândia – MG

 

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão -
 Processo nº 53000.042808/2012-72.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 22505/2017/SEI-MCTIC, com
vistas à convocação para assinatura de contrato relativo à outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo/MG, deferida à entidade acima
referenciada supracitada, convocando o Sr. Valder Steffen Júnior a comparecer a
este Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, sala de
atendimento ao público, sito à Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, Sala
307B-Oeste (Atendimento ao Público),  às 15h do dia 31 de outubro de 2017.

 

 

Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
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os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 29/09/2017, às 14:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2259988 e o código CRC 6F688FF4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42802/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.042808/2012-72 - Nº SEI: 2259988
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Correspondência Eletrônica - 2261646

Data de Envio: 
  29/09/2017 15:58:49

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    assessoriartu@gmail.com
    roni.soares@hotmail.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.042808/2012-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_2259988.html
    Nota_Tecnica_2259945.html
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EXTRATO DE CONTRATO

 

PARTES: União e Universidade Federal de Uberlândia.

ESPÉCIE: Contrato de Permissão outorgada por meio da Portaria nº 245, de 12 de
abril de 2017.

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de
Minas Gerais.

VIGÊNCIA: A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e
entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo.

DATA E ASSINATURA: Gilberto Kassab – Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, em 28 de setembro de 2017, e Valder Steffen Júnior –
Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, em 31 de outubro de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 30/10/2017, às 11:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2343410 e o código CRC B3CC2E53.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 2343410
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 47024/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VALTER STEFFEN JÚNIOR
Representante Legal da Universidade Federal de Uberlândia (25.648.387/0001-18)
Av. João Naves de Ávila, nº 2121 - Bloco 1S - Bairro Santa Mônica
38400-902 / Uberlândia – MG

 

 

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial da União - Processo nº 53000.042808/2012-72.

 

 

  Senhor Representante Legal,

 

1.      Formalizada a outorga de permissão para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, por meio do
contrato celebrado entre a União e a Universidade Federal de Uberlândia,
informo que, nos termos do art. 28, item I, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, essa concessionária deverá providenciar a publicação do contrato,
em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da
data de sua assinatura.

 

2.      Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do
boleto bancário (anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente à publicação
da matéria naquele periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para
o recolhimento do valor da referida publicação.

 

3.            Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

    Atenciosamente,
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COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 30/10/2017, às 11:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2343452 e o código CRC 2C11A2A7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47024/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.042808/2012-72 - Nº SEI: 2343452
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 30/10/2017 11:12:58
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra
Ofício: 4550447
Data prevista de publicação: 31/10/2017
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10275152 EXTRATO DE CONTRATO.rtf
2fc5a38f9a4a7fc7
7367a590efd49fbb

4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

TOTAL DO OFICIO 4,00 R$ 132,16

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

30/10/2017https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4550447
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04550.447215 1 73480000013216
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004550447
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 19/11/2017 132,16
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Universidade Federal de Uberlândia - 53000.042808/2012-72
Av. João Naves de Ávila, nº 2121 - Bloco 1S - Bairro Santa Mônica
Uberlândia, MG - CEP: 38400-902

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4550447 enviado em 30/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04550.447215 1 73480000013216
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 19/11/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

30/10/2017 4 ND N 30/10/2017 00000000004550447
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 132,16 132,16

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4550447 enviado em 30/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Universidade Federal de Uberlândia - 53000.042808/2012-72
Av. João Naves de Ávila, nº 2121 - Bloco 1S - Bairro Santa Mônica
Uberlândia, MG - CEP: 38400-902

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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JUNIOR (CPF: 645.674.866-68) e a senhora BEATRIZ DE AGUIAR
GIORDANO PARANHOS (CPF: 105.847.288-75), que se encontram
em locais incertos e não sabidos, da instauração das Tomadas de
Contas Especiais - TCE'S NºS 002/2018 (Convênio: 01.06.0322.00) e
003/2018 (Convênio: 01.05.0876.00). Os motivos que deram base
para instauração das TCE'S foram: Convênio 01.06.0322.00 - Não
apresentação da prestação de contas final no prazo concedido, con-
forme previsto no inciso I do artigo 38 da Instrução Normativa STN
01/1997. Convênio 01.05.0876.00 - Impugnação parcial de despesas,
conforme previsto no inciso II, alínea "d", do artigo 38 da Instrução
Normativa STN 01/1997, ambos baseados nos artigos 3º e 4º da
Instrução Normativa TCU nº 71/2012, atualizada pela Instrução Nor-
mativa TCU nº 76/16, e no artigo 8 da Lei nº 8.443/92. Sendo assim,
a CPTCE notifica a FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL - FUNDER, o senhor LUIS CARLOS CABRAL JUNIOR e
a senhora BEATRIZ DE AGUIAR GIORDANO PARANHOS para
no prazo de até 15 (Quinze) dias corridos, a partir da presente pu-
blicação, regularizar as prestações de contas dos projetos supraci-
tados, ou promover o recolhimento das seguintes importâncias: TCE
Nº 002/2018 - FUNDER e senhor LUIS CARLOS JUNIOR: R$
2.655.369,61 e TCE Nº 003/2018 - FUNDER, senhor LUIS CARLOS
JUNIOR e senhora BEATRIZ DE AGUIAR PARANHOS: R$
684.624,30. Os valores dos débitos acima indicados já estão atua-
lizados monetariamente e com juros legais, com base no Sistema de
Débito do Tribunal de Contas da União, da data de ocorrência dos
fatos geradores até 01/02/2018. O não atendimento desta notificação,
no prazo supracitado, ensejará a continuidade de cada processo, em
conformidade com a legislação vigente.

DERMEVAL ALVES TENÓRIO
p/Comissão Permanente

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO GESUP.F Nº 1.009/2018

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. torna público que promoverá
licitação por meio de Pregão Eletrônico, no site www.licitacoes-
e.com.br, para aquisição de Pressostatos Norgren para compor o es-
toque de sobressalentes de manutenção industrial no Almoxarifado
Central, posto CIF nas Indústrias Nucleares do Brasil S/A - INB,
localizada no município de Resende/RJ, em conformidade com o
Termo de Referência. A entrega das propostas será até as 9h do dia
20 de fevereiro de 2018, e sessão de disputa no mesmo dia, às
10h.
O Edital deverá ser obtido pelos interessados no site acima.

ALINE CEVESE RANGEL
Pregoeira

LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO
CIENTÍFICA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 1/2017 - UASG 240123

Nº Processo: 01209.000167/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica do
ramo pertinente para a prestação de serviços integrados de vigilância
e segurança patrimonial armada nas instalações do Laboratório Na-
cional de Computação, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados:
00004. Edital: 02/02/2018 de 08h30 às 11h30 e de 13h30 às 16h30.
Endereço: Avenida Getulio Vargas, 333 - Quitandinha - Petrópolis.
PETROPOLIS - RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/240123-05-1-2017. Entrega das Propostas: a partir de 02/02/2018
às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
20/02/2018 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

ANMILY PAULA DOS SANTOS MARTINS
Coordenadora de Gestão e Administração

(SIDEC - 01/02/2018) 240123-00001-2018NE800001

www.licitacoes-e.com.br; Disputa de preços: 20/02/2018 às 10:00 hs
no site www.licitacoes-e.com.br. O edital encontra-se na íntegra no
site www.licitacoes-e.com.br.

FERNANDO DE JESUS COUTINHO
Gerente Geral de Compras e Serviços

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 83/2017

Objeto: Contratação de serviço de coleta, transporte e análise fisico-
química e bacteriológica de água potável em 09 (nove) pontos de
consumo e 05 (cinco) poços. Resultado: Empresa vencedora do lote
único: CENTRO DE BIOLOGIA EXPERIMENTAL OCEANUS LT-
DA - EPP, com o preço de R$ 110.520,00 (cento e dez mil, qui-
nhentos e vinte reais).

PATRÍCIA ASSUMPÇÃO WERNECK
Pregoeira

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,

COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União e Universidade Federal de Uberlândia. ESPÉCIE:
Contrato de Permissão outorgada por meio da Portaria nº 245, de 12
de abril de 2017. OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa-
tivos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez)
anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo. DATA E
ASSINATURA: Gilberto Kassab - Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 12 de abril de 2017, e
Elmiro Santos Resende - Reitor da Universidade Federal de Uber-
lândia, em 23 de maio de 2017.

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 3/2018 - UASG 925150

Nº Processo: 162/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação,
mediante Registro de Preços, de empresa ou consórcio de empresas
especializadas na execução de serviços de Infraestrutura de Redes de
Fibras Ópticas para realização de projetos e implantação de rede na
Região Norte (estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Rondônia,
Roraima e Tocantins), conforme edital e seus anexos. Total de Itens
Licitados: 00074. Edital: 02/02/2018 de 08h00 às 12h00 e de 13h45
às 17h45. Endereço: Sig Quadra 04 - Bl. a - Salas 201 a 224 - Ed.
Capital Financial Center BRASILIA - DF ou www.comprasgover-
namentais.gov.br/edital/925150-05-3-2018. Entrega das Propostas: a
partir de 02/02/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-
tura das Propostas: 19/02/2018 às 10h00 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

JOSE RENATO GUIMARAES
Gerente de Compras e Contratos

(SIDEC - 01/02/2018) 925150-02600-2017NE000008

CNPJ: nº 00.336.701/0001-04
NIRE: 5330000223/1

EXTRATOS DE APOSTILAMENTOS

Processo nº 525/2012
Termo de Apostila ao Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004/3700/2013
Data de Assinatura: 31/01/2018
Apostilada: HEPTA TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA
Onde se lê: A prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO
ORIGINAL pelo período de 12 (doze) meses contados a partir de 26
de janeiro de 2015
Leia-se: A prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ORI-
GINAL pelo período de 12 (doze) meses contados a partir de 28 de
janeiro de 2015
Fundamentação Legal: art. 65, da Lei nº 8666/93
Signatário p/Telebras: José Renato Guimarães (gerente de compras e
contratos)

Processo nº 13/2016
Termo de Apostila ao Contrato n° 36/2016/2600-TB
Data de Assinatura: 31/01/2018
Apostilada: IMPRENSA NACIONAL
CNPJ: 04.196.645/0001-00
Objeto: a Subcláusula Única da Cláusula Oitava do Contrato passará
a viger com a seguinte redação: Subcláusula Única: As despesas
decorrentes do objeto deste CONTRATO correrão à conta razão nº
3322340103 e centro de custo nº 9026007330, dos recursos con-
signados no Orçamento Anual, conforme disponibilidade orçamen-
tária acostada às folhas 54 e 59.
Fundamentação Legal: art. 65, § 8º da Lei nº 8666/93 e o disposto na
Cláusula Décima do Contrato
Signatário p/ Telebras: José Renato Guimarães (gerente de compras e
contratos).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2018-TB-SRP

A Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS comu-
nica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico/SRP nº 03/2018-TB, Processo nº 162/2017, cujo
objeto é a contratação, mediante Registro de Preços, de empresa ou
consórcio de empresas especializadas na execução de serviços de
Infraestrutura de Redes de Fibras Ópticas para realização de projetos
e implantação de rede na Região Norte (estados do Acre, Amazonas,
Amapá, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins), compreendendo o
projeto de rede, execução de projeto, certificação e ativação de in-
fraestrutura de redes de fibras ópticas, especificação, quantificação,
fornecimento de cabos de fibras ópticas e demais materiais neces-
sários à sua completa operacionalidade, com abertura marcada para o
dia 19/02/2018, às 10:00 horas, de acordo com as especificações,
quantidades estimadas e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos. O edital poderá ser consultado e obtido no sítio da TE-
LEBRAS, www.telebras.com.br, no Comprasnet - www.compras-
net.gov.br e no Edifício Sede da TELEBRAS, SIG Quadra 04 - Bl.
"A" - Salas 201 A 224 - Edifício Capital Financial Center - Brasília
- DF, telefone: 61-2027-1205.

Brasília, 1º de fevereiro de 2018.
JOSÉ RENATO GUIMARÃES

Gerente de Compras e Contratos

MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 01205.000414/2017-51
ESPÉCIE: O Museu Paraense Emílio Goeldi torna pública a Ata de
Registro de Preços, oriunda do Pregão Eletrônico nº 020/2017, cujo o
objeto é a aquisição/fornecimento de água mineral natural sem gás,
potável, acondicionada em garrafões com capacidade para 20 litros
para o MCTIC/MPEG, com a seguinte relação de fornecedor e de
preço, anexa ao Processo nº01205.000414/2017-51 e disponibilizada
na página www.museu-goeldi.br: Item 01 - Empresa Registrada: R C
V R DE OLIVEIRA LTDA - EPP. Valor total registrado: R$
22.400,00 (Vinte dois mil e quatrocentos reais). Data da vigência:
30/01/2018 a 29/01/2019. Homologação: Roseny Rodrigues Mendes
de Mendonça.

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 126/2017

Pregão Eletrônico n° 126/2017 - Objeto: Fornecimento de
um conjunto de móveis modulares de alta capacidade de carga e de
ferramentas, específicos para serviços mecânicos, metalográficos e de
calibração, para laboratórios da NUCLEP. Início do acolhimento de
propostas: 02/02/2018 no site www.licitacoes-e.com.br; Fim do aco-
lhimento e abertura de propostas: 20/02/2018 às 8:00 hs no site

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 420001

Número do Contrato: 2/2015.
Processo: 01400040918201455.
PREGÃO SISPP Nº 18/2014. Contratante: MINISTERIO DA CUL-
TURA -.CNPJ Contratado: 10688221000158. Contratado : REZEN-
DE VIGILANCIA E SEGURANCA -LTDA - ME. Objeto: O pre-
sente Termo Aditivo tem por objetoa prorrogação da vigência do
Contrato n.º 02/2015, firmado entre as partes em 9 de fevereiro de
2015, nos termos previstos em sua CLÁUSULA SEGUNDA - VI-
GÊNCIA. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. Vigência:
10/02/2018 a 10/02/2019. Data de Assinatura: 31/01/2018.

(SICON - 01/02/2018) 420009-00001-2017NE800161

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Nº 3/2017 - UASG 203003
Número do Contrato: 55/2014.
Nº Processo: 01580008229201485.
PREGÃO SISPP Nº 36/2014. Contratante: AGENCIA NACIONAL
DO CINEMA -.CNPJ Contratado: 76674704000101. Contratado :
ENCLIMAR ENGENHARIA DE -CLIMATIZACAO LTDA. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a contar
de 31/12/2017 até 30/12/2018 do Contrato nº 055/2014. Fundamento
Legal: Lei 8.666 e atualizações. Vigência: 31/12/2017 a 30/12/2018.
Valor Total: R$53.851,35. Fonte: 100000000 - 2017NE800142. Data
de Assinatura: 29/12/2017.

(SICON - 01/02/2018) 203003-20203-2017NE800012

Nº 38/2017 - UASG 203003
Número do Contrato: 46/2015.
Processo: 01580002212201503.
PREGÃO SISPP Nº 33/2015. Contratante: AGENCIA NACIONAL
DO CINEMA -.CNPJ Contratado: 01229958000111. Contratado :
ATAC-FIRE EXTINTORES COMERCIO E -SERVICOS LTDA. Ob-
jeto: Prorrogação de vigencia por mais 12 meses do Contrato de
prestação de serviços de brigada de incendio nas instalações da An-
cine. Fundamento Legal: lei nº 8.666/93 e atualizações. Vigência:
22/12/2017 a 21/12/2018. Valor Total: R$ 330.577,44. Fonte:
100000000 - 2017NE800194. Data de Assinatura: 21/12/2017.

(SICON - 01/02/2018) 203003-20203-2017NE800012

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 4/2018

A Agência Nacional do Cinema torna público o Resultado de
Julgamento do Pregão Eletrônico n° 004/2018, cujo objeto é a aqui-
sição de licenças de uso para softwares Microsoft na forma de li-
cenciamento por volume Enterprise Agreement (EA), bem como re-
novação de garantia de atualizações - Software Assurance (SA). Foi
declarada vencedora e habilitada a empresa BRASOFTWARE IN-
FORMATICA LTDA, CNPJ: 57.142.978/0001-05, pelo valor global
de R$ 723.000,00 (setecentos e vinte e três mil reais). Não houve

Ministério da Cultura
.
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Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 04/04/2018 11:20:50
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: Cristiane Babilônia de Melo
Ofício: 4736864
Data prevista de publicação: 05/04/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10650914 PORTARIA Nº 244.rtf
f71973af53a39e2f
a63ef3633df59c7b

8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 264,32

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

04/04/2018https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4736864
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 04/04/2018 11:27:02
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: Cristiane Babilônia de Melo
Ofício: 4736885
Data prevista de publicação: 05/04/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
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Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10650940 PORTARIA Nº 245.rtf
fd2162ec85975009
c3370cbae4af8128

7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 244-SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, de acordo com o art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.042808/2012-72,
resolve:

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado
de Minas Gerais, que terá as seguintes características:.

I - a execução do serviço será realizada pela
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, vencedora do
processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 04, de
12 de julho de 2012, conforme Despacho que adjudicou a referida
outorga, publicado no Diário Oficial da União de 8 de maio de
2014;

II - o local de instalação da estação da emissora e a
utilização de seus equipamentos foram aprovados, por meio do
Despacho nº 140/2015/SEI-MC; e

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela
concessionária são objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem
como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo
Congresso Nacional.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 245-SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.042808/2012-72, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Universidade Federal de
Uberlândia, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 290-SEI, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.028578/2016-19, resolve:

Art. 1º Extinguir a outorga referente ao canal/frequência
4915 kHz, na localidade de Macapá, no Estado do Amapá, para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em onda tropical em
nome da RADIOBRÁS EMPRESA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÃO S/A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 517-SEI, DE 20 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar CANAL ON PRODUÇÕES LTDA - ME a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de UBATUBA, estado
de São Paulo, por meio do canal 30 (trinta), visando a retransmissão
dos sinais gerados pela Fundação Fernando Eduardo Lee,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
35 (trinta e cinco), no município de Guarujá, estado de São Paulo, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.076550/2017-77 e da Nota Técnica
nº 1958/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 838-SEI, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.028523/2016-17, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da RÁDIO E TELEVISÃO
INTEGRAÇÃO LTDA, a outorga referente ao canal/frequência 720
kHz, na localidade de Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.242-SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.002860/2018-36, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, à FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE
E UM, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, no município de Campinas, estado de São Paulo, a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital, na localidade de Pirajuí, estado de
São Paulo, por meio do canal 35 (trinta e cinco), visando à
retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.574-SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de
novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53900.005950/2016-19, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 2.895/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº
00232/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica
atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de
maio 2016, a permissão outorgada à Lopes e Rosemberg Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Santo Antônio da Barra, estado de Goiás, serviço esse outorgado
meio da Portaria nº 284, de 12 de junho de 2003, publicada no
Diário Oficial da União de 20 de junho de 2003, aprovada pelo
Congresso Nacional, nos termos do Decreto Legislativo nº 479, de
2005, publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de
2005

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.624-SEI, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.013425/2018-37, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO CULTURA DE
MARINGÁ LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, no município de Maringá/PR, a executar o Serviço
de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia
digital, na localidade de Alto Piquiri/PR, por meio do canal 29 (vinte
e nove), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.654-SEI, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17
de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro
de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar R.A.W. COMUNICAÇÃO E
PUBLICIDADE LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no
município de Garrafão do Norte, estado do Pará, por meio do
canal 14 (quatorze), visando a retransmissão dos sinais gerados
pela FUNDAÇÃO DE FÁTIMA, concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 16 (dezesseis), no
município de OSASCO, estado de SÃO PAULO, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório para funcionamento em tecnologia analógica,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos
termos do Processo nº 01250.001732/2016-11 e da Nota Técnica
nº 5830/2018/SEI-MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o
requerimento de alteração das características técnicas para
funcionamento em tecnologia digital à Agência Nacional de
Telecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data
prevista para o desligamento do sinal analógico na localidade,
conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após
a autorização do respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.663-SEI, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17
de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro
de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
São José do Rio Preto, estado de São Paulo, por meio do canal 43
(quarenta e três), visando a retransmissão dos seus próprios sinais,
por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório, condicionado à autorização para uso da
radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.012456/2018-71
e da Nota Técnica nº 6375/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 244-SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, de acordo com o art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.042808/2012-72,
resolve:

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado
de Minas Gerais, que terá as seguintes características:.

I - a execução do serviço será realizada pela
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, vencedora do
processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 04, de
12 de julho de 2012, conforme Despacho que adjudicou a referida
outorga, publicado no Diário Oficial da União de 8 de maio de
2014;

II - o local de instalação da estação da emissora e a
utilização de seus equipamentos foram aprovados, por meio do
Despacho nº 140/2015/SEI-MC; e

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela
concessionária são objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem
como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo
Congresso Nacional.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 245-SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.042808/2012-72, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Universidade Federal de
Uberlândia, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 290-SEI, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.028578/2016-19, resolve:

Art. 1º Extinguir a outorga referente ao canal/frequência
4915 kHz, na localidade de Macapá, no Estado do Amapá, para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em onda tropical em
nome da RADIOBRÁS EMPRESA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÃO S/A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 517-SEI, DE 20 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar CANAL ON PRODUÇÕES LTDA - ME a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de UBATUBA, estado
de São Paulo, por meio do canal 30 (trinta), visando a retransmissão
dos sinais gerados pela Fundação Fernando Eduardo Lee,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
35 (trinta e cinco), no município de Guarujá, estado de São Paulo, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.076550/2017-77 e da Nota Técnica
nº 1958/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 838-SEI, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.028523/2016-17, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da RÁDIO E TELEVISÃO
INTEGRAÇÃO LTDA, a outorga referente ao canal/frequência 720
kHz, na localidade de Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.242-SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.002860/2018-36, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, à FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE
E UM, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, no município de Campinas, estado de São Paulo, a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital, na localidade de Pirajuí, estado de
São Paulo, por meio do canal 35 (trinta e cinco), visando à
retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.574-SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de
novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53900.005950/2016-19, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 2.895/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº
00232/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica
atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de
maio 2016, a permissão outorgada à Lopes e Rosemberg Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Santo Antônio da Barra, estado de Goiás, serviço esse outorgado
meio da Portaria nº 284, de 12 de junho de 2003, publicada no
Diário Oficial da União de 20 de junho de 2003, aprovada pelo
Congresso Nacional, nos termos do Decreto Legislativo nº 479, de
2005, publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de
2005

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.624-SEI, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.013425/2018-37, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO CULTURA DE
MARINGÁ LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, no município de Maringá/PR, a executar o Serviço
de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia
digital, na localidade de Alto Piquiri/PR, por meio do canal 29 (vinte
e nove), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.654-SEI, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17
de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro
de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar R.A.W. COMUNICAÇÃO E
PUBLICIDADE LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no
município de Garrafão do Norte, estado do Pará, por meio do
canal 14 (quatorze), visando a retransmissão dos sinais gerados
pela FUNDAÇÃO DE FÁTIMA, concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 16 (dezesseis), no
município de OSASCO, estado de SÃO PAULO, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório para funcionamento em tecnologia analógica,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos
termos do Processo nº 01250.001732/2016-11 e da Nota Técnica
nº 5830/2018/SEI-MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o
requerimento de alteração das características técnicas para
funcionamento em tecnologia digital à Agência Nacional de
Telecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data
prevista para o desligamento do sinal analógico na localidade,
conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após
a autorização do respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.663-SEI, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17
de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro
de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
São José do Rio Preto, estado de São Paulo, por meio do canal 43
(quarenta e três), visando a retransmissão dos seus próprios sinais,
por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório, condicionado à autorização para uso da
radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.012456/2018-71
e da Nota Técnica nº 6375/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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TÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E AUTONOMIA

Art. 1o   A Universidade Federal de Uberlândia - UFU é uma fundação pública de educação
superior, integrante da Administração Federal Indireta, com sede e foro na cidade de Uberlândia, Estado
de Minas Gerais, autorizada a funcionar  pelo Decreto-lei no 762, de 14 de agosto de 1969 e federalizada
pela Lei no 6.532, de 24 de maio de 1978.

Art. 2o   A UFU goza de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e
patrimonial, nos termos da lei.

Art. 3o   A organização e o funcionamento da UFU reger-se-ão pela legislação federal, por
este Estatuto, pelo Regimento Geral e por normas complementares.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4o   Na organização e no desenvolvimento de suas atividades a UFU defenderá e
respeitará os princípios de:

I - gratuidade do ensino;

II - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

III - indissociabilidade entre o ensino, a pesquisa e a extensão;

IV - universalidade do conhecimento e fomento à interdisciplinaridade;

V - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o
saber;

VI - garantia de padrão de qualidade e eficiência;

VII - orientação humanística e a preparação para o exercício pleno da cidadania;

VIII - democratização da educação no que concerne à gestão e à socialização de seus
benefícios;

IX - democracia e desenvolvimento cultural, artístico, científico, tecnológico e sócio-
econômico do País;

X - igualdade de condições para o acesso e permanência na UFU;

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais; e

XII - defesa dos direitos humanos, paz e de preservação do meio ambiente.

CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS

Art. 5o   A UFU, atuando conforme os princípios estabelecidos no artigo anterior, tem por
objetivos:

I - produzir, sistematizar e transmitir conhecimentos;

II - promover a aplicação prática do conhecimento, visando a melhoria da qualidade de vida
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em seus múltiplos e diferentes aspectos, na nação e no mundo;

III - promover a formação do homem para o exercício profissional, bem como a ampliação e o
aprofundamento dessa formação;

IV - desenvolver e estimular a reflexão crítica e a criatividade;

V - ampliar a oportunidade de acesso à educação superior;

VI - desenvolver o intercâmbio cultural, artístico, científico e tecnológico;

VII - buscar e estimular a solidariedade na construção de uma sociedade democrática e justa,
no mundo da vida e do trabalho; e

VIII - preservar e difundir os valores éticos e de liberdade, igualdade e democracia.

Art. 6o   A UFU buscará a consecução de seus objetivos:

I - desenvolvendo e difundindo, por meio do ensino, da pesquisa e da extensão, todas as
formas de conhecimento teórico e prático, em suas múltiplas áreas;

II - ministrando a educação superior, visando à formação de pessoas capacitadas ao exercício
da investigação, bem como à formação de profissionais para o magistério e os demais campos de trabalho
nas áreas culturais, artísticas, científicas, tecnológicas, políticas e sociais;

III - mantendo ampla e orgânica interação com a sociedade, valendo-se dos recursos desta
para a integração dos diferentes grupos sociais com a UFU;

IV - estudando questões sócio-econômicas, educacionais, políticas e culturais da sociedade,
com o propósito de contribuir para o desenvolvimento regional e nacional, bem como para melhorar a
qualidade de vida;

V - constituindo-se em agente de integração da cultura nacional e da formação de cidadãos,
desenvolvendo na comunidade universitária uma consciência ética, social e profissional;

VI - estabelecendo formas de cooperação com os poderes públicos, universidades e outras
instituições científicas, culturais e educacionais brasileiras e estrangeiras;

VII - desenvolvendo mecanismos que garantam a igualdade no acesso à educação superior; e

VIII - prestando serviços especializados e desempenhando outras atividades na área de sua
competência.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ACADÊMICA E ADMINISTRATIVA

Art. 7o   A estrutura da UFU compõe-se de:

I - Conselho de Integração Universidade-Sociedade;

II - órgãos da Administração Superior; e

III - Unidades Acadêmicas.

CAPÍTULO II
Do Conselho de Integração Universidade-Sociedade
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Art. 8o   O Conselho de Integração Universidade-Sociedade é o órgão consultivo da
Administração Superior e se constitui em espaço privilegiado de interlocução com os vários setores da
sociedade.

Art. 9o   O Conselho de Integração Universidade-Sociedade será presidido pelo Reitor e se
reunirá com as seguintes finalidades:

I - conhecer o plano de gestão da UFU, suas políticas, estratégias de gestão, projetos e
programas;

II - discutir o projeto didático, científico, cultural e tecnológico da UFU; e

III - examinar as demandas existentes na sociedade e sugerir empreendimentos, parcerias e
atividades a serem desenvolvidos com os diversos setores do poder público e da sociedade civil.

Parágrafo único.  O Conselho de Integração Universidade-Sociedade reunir-se-á,
ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Reitor ou por
solicitação de pelo menos metade de seus membros.

Art. 10.   O Conselho de Integração Universidade-Sociedade terá a seguinte composição:

I - Reitor, como Presidente;

II - Vice-Reitor;

III - Pró-Reitores;

IV - Prefeito Universitário;

V - Diretores de Órgãos Suplementares;

VI - Diretores das Unidades Acadêmicas;

VII - representante da Prefeitura Municipal de Uberlândia;

VIII - representante da Câmara Municipal de Uberlândia;

IX - representante do Poder Judiciário de Uberlândia;

X - representante do Ministério Público;

XI - representante da Associação dos Municípios da Região;

XII - representante da rede oficial de ensino do Município de Uberlândia;

XIII - representante da rede oficial de ensino do Estado de Minas Gerais;

XIV - dois representantes da rede privada de educação, sendo um representante do ensino
fundamental e o outro do ensino superior;

XV - representante dos ex-alunos da UFU;

XVI - cinco representantes de associações ou sindicatos patronais;

XVII - cinco representantes de sindicatos de trabalhadores, sendo um do Sindicato dos
Trabalhadores Técnico-Administrativos em Instituições Federais de Ensino Superior de Uberlândia e um
da Associação dos Docentes da Universidade Federal de Uberlândia;

XVIII - representante de organizações não-governamentais;

XIX - representante dos docentes aposentados da UFU;

XX -  representante dos técnico-administrativos aposentados da UFU;

XXI - representante do Diretório Central dos Estudantes da UFU;

XXII - representante da Associação de Pós-Graduandos da UFU; e
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XXIII - representante da União dos Estudantes Secundaristas de Uberlândia.

Parágrafo único.  O Conselho Universitário regulamentará a forma de indicação dos
representantes antes nominados, podendo inclusive alterar a composição deste Conselho.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Art. 11.   Serão órgãos da Administração Superior da UFU:

I - Conselho Universitário;

II - Conselho Diretor;

III - Conselho de Graduação;

IV - Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação;

V - Conselho de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis; e

VI - Reitoria.

Seção I
Do Conselho Universitário

Art. 12.   O Conselho Universitário - CONSUN é o órgão máximo de função normativa,
deliberativa e de planejamento da UFU e tem por competência:

I - supervisionar a execução dessas funções em consonância com o disposto neste Estatuto e
no Regimento Geral da UFU;

II - promover a elaboração do Regimento Geral da UFU e aprová-lo;

III - aprovar alterações do Estatuto e do Regimento Geral;

IV - aprovar o plano de cada gestão que deverá ser apresentado pelo Reitor nos primeiros
noventa dias do seu mandato;

V - aprovar a criação, modificação, extinção e estrutura interna dos órgãos administrativos;

VI - estabelecer as diretrizes acadêmicas e administrativas da UFU;

VII - estabelecer as condições gerais de criação e funcionamento das Unidades Acadêmicas;

VIII - aprovar a criação, modificação, extinção, estrutura interna e regimento interno das
Unidades Acadêmicas, dos Órgãos Suplementares e das Unidades Especiais de Ensino;

IX - aprovar propostas de criação ou extinção de cursos de graduação e de programas de pós-
-graduação stricto sensu, bem como de alteração do número total de vagas da UFU nos seus cursos;

X - estabelecer as políticas institucionais de recursos humanos;

XI - aprovar a proposta orçamentária da UFU;

XII - aprovar, por pelo menos dois terços da totalidade de seus membros, a outorga de
distinções universitárias;

XIII - autorizar, observadas as disposições legais pertinentes, a alienação e oneração de bens
patrimoniais imóveis, bem como a aceitação de legados e doações feitos à UFU;

XIV - promover, na forma da lei, o processo de escolha do Reitor e do Vice-Reitor;

XV - promover, na forma da lei, o processo de escolha dos Diretores das Unidades
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Acadêmicas;

XVI - atuar como instância máxima de recurso, bem como avocar o exame e a deliberação
sobre qualquer matéria de interesse da UFU;

XVII - aprovar o relatório anual de atividades da UFU, encaminhado pelo Reitor;

XVIII - aprovar o sistema de avaliação institucional; e

XIX - elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 13.   O CONSUN terá a seguinte composição:

I - Reitor, como Presidente;

II - Vice-Reitor;

III - representantes das unidades acadêmicas com mais de trinta docentes, em número igual
aos de cursos de graduação e pós-graduação stricto sensu, oferecidos pela Unidade, sendo um dos
representantes necessariamente o seu Diretor e os demais, quando houver, coordenadores de graduação ou
de programas de pós-graduação stricto sensu;

IV - diretores das unidades acadêmicas com até trinta docentes;

V - representantes técnico-administrativos, eleitos por seus pares;

VI - representantes discentes, eleitos por seus pares, em número igual ao da representação dos
técnico-administrativos; e

VII - três representantes do Conselho de Integração Universidade-Sociedade, eleitos por seus
pares, sendo um representante patronal, um representante de trabalhadores, um representante dos demais
membros da comunidade externa.

Parágrafo único.  Participarão das reuniões do CONSUN com direito a voz, sem direito a
voto:

I - representante dos técnico-administrativos, indicado pela entidade de classe;

II - representante docente, indicado pela entidade de classe;

III - representante do Diretório Central dos Estudantes da Universidade Federal de
Uberlândia;

IV - representante da Associação de Pós-Graduandos da Universidade Federal de Uberlândia;
e

V - Pró-Reitores.

Seção II
Do Conselho Diretor

Art. 14.   O Conselho Diretor é o órgão consultivo e deliberativo da UFU em matéria
administrativa, orçamentária, financeira, de recursos humanos e  materiais e tem por competência:

I - estabelecer as normas sobre a administração orçamentária e financeira da UFU;

II - disciplinar a rotina administrativa;

III - fixar preços, taxas e emolumentos;

IV - estabelecer e aprovar normas quanto ao dimensionamento do quadro de pessoal, lotação,
provimento, concurso público, regime de trabalho, desenvolvimento na carreira, avaliação, afastamentos,
licenças, estágios probatórios, capacitação, aposentadorias, pensões e demais assuntos pertinentes e
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complementares;

V - aprovar a prestação de contas da UFU;

VI - atuar como instância de recurso dos assuntos pertinentes à área de sua competência; e

VII - elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 15.   O Conselho Diretor terá a seguinte composição:

I - Reitor, como Presidente;

II - Vice-Reitor;

III - Diretores das Unidades Acadêmicas;

IV - representantes técnico-administrativos, eleitos por seus pares; e

V - representantes discentes, eleitos por seus pares, em número igual ao da representação dos
técnico-administrativos.

Parágrafo único.  Participarão das reuniões do Conselho Diretor com direito a voz, sem direito
a voto:

I - Prefeito Universitário;

II - representante da CPPD;

III - representante da CPPTA; e

IV - Pró-Reitores.

Seção III
Do Conselho de Graduação

Art. 16.   O Conselho de Graduação é o órgão consultivo e deliberativo da UFU em matéria
de graduação e tem por competência:

I - propor ao CONSUN diretrizes da UFU relativas aos assuntos de graduação;

II - estabelecer normas gerais para a organização, funcionamento, avaliação e alterações
relativas aos cursos de graduação;

III - aprovar os currículos dos cursos de graduação;

IV - manifestar-se sobre propostas de criação ou extinção de cursos de graduação;

V - estabelecer os critérios de seleção para o preenchimento de vagas existentes nos cursos de
graduação;

VI - atuar como instância de recurso dos assuntos pertinentes à área de sua competência; e

VII - elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 17.   O Conselho de Graduação terá a seguinte composição:

I - Reitor, como Presidente;

II - Vice-Reitor;

III - Coordenadores dos Cursos de Graduação;

IV - representantes técnico-administrativos, da área de graduação, lotados nas Unidades
Acadêmicas, eleitos por seus pares;
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V - representantes discentes dos cursos de graduação, eleitos por seus pares, em número igual
ao da representação dos técnico-administrativos; e

VI - representante docente de cada Unidade Especial de Ensino.

Parágrafo único.  O Pró-Reitor de Graduação participará das reuniões do Conselho de
Graduação com direito a voz, sem direito a voto.

Seção IV
Do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação

Art. 18.   O Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação é o órgão consultivo e deliberativo da
UFU em matéria de pesquisa e pós-graduação e tem por competência:

I - propor ao CONSUN diretrizes da UFU relativas aos assuntos de pesquisa e pós-graduação;

II - estabelecer normas gerais para a organização, funcionamento, implementação, extinção,
avaliação e alterações relativas aos programas de pós-graduação e atividades de pesquisa;

III - aprovar os currículos dos cursos de pós-graduação, bem como suas alterações;

IV - atuar como instância de recurso dos assuntos pertinentes à área de sua competência; e

V - elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 19.   O Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação terá a seguinte composição:

I - Reitor, como Presidente;

II - Vice-Reitor;

III - Coordenadores dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu;

IV - um representante de cada classe da carreira de magistério superior;

V - três representantes dos técnico-administrativos, portadores de título de pós-graduação
stricto sensu; e

VI - três representantes discentes da pós-graduação stricto sensu.

Parágrafo único.  O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação participará das reuniões do
Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação com direito a voz, sem direito a voto.

Seção V
Do Conselho de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis

Art. 20.   O Conselho de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis é o órgão consultivo e
deliberativo da UFU em matéria de extensão, cultura e assuntos estudantis e tem por competência:

I - propor ao CONSUN diretrizes da UFU relativas à extensão, cultura e assuntos estudantis;

II - estabelecer normas gerais para a organização, funcionamento, implementação, avaliação e
alterações relativas às atividades de extensão, cultura e assuntos estudantis;

III - atuar como instância de recurso dos assuntos pertinentes à área de sua competência;

IV - estabelecer a política para a celebração de convênios da Universidade com instituições de
direito público ou privado, cujos objetivos se relacionarem com extensão, cultura e assuntos estudantis; e

V - elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 21.   O Conselho de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis terá a seguinte composição:
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I - Reitor, como Presidente;

II -  Vice-Reitor;

III - um representante docente de cada Unidade Acadêmica;

IV - representantes técnico-administrativos, eleitos por seus pares;

V - representantes discentes, eleitos por seus pares, em número igual ao da representação dos
técnico-administrativos; e

VI - representante docente de cada Unidade Especial de Ensino.

Parágrafo único.  O Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis participará das
reuniões do Conselho de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis com direito a voz, sem direito a voto.

Seção VI
Da Reitoria

Art. 22.   A Reitoria, órgão executivo central que administra, coordena, fiscaliza e
superintende as atividades da UFU, é exercida pelo Reitor, auxiliado pelo Vice-Reitor e assessorado pelas
Pró-Reitorias, Assessorias, Órgãos Suplementares e Administrativos.

§ 1o   As atribuições do Reitor serão aquelas estabelecidas em lei e no Regimento Geral.

§ 2o   Nos afastamentos ou impedimentos do Reitor, a Reitoria será exercida pelo Vice-Reitor.

§ 3o   Nos afastamentos, impedimentos ou vacância dos cargos de Reitor e Vice-Reitor, a
Reitoria será exercida por um dos membros do CONSUN, eleito entre seus pares, observadas as
disposições legais pertinentes.

Art. 23.   O Reitor e o Vice-Reitor serão escolhidos e nomeados na forma da lei.

Art. 24.   As Pró-Reitorias, responsáveis por supervisionar e coordenar as respectivas áreas de
atuação, são:

I - Pró-Reitoria de Graduação;

II - Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação;

III - Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis;

IV - Pró-Reitoria de Recursos Humanos; e

V - Pró-Reitoria de Planejamento e Administração.

§ 1o   Os Pró-Reitores serão nomeados e exonerados ad nutum pelo Reitor.

§ 2o   Outras Pró-Reitorias poderão ser criadas, bem como desmembradas ou extintas as
existentes, por proposta do Reitor e aprovação do CONSUN.

Art. 25.   A Reitoria disporá de assessorias cujas estruturas e atribuições serão fixadas pelo
Regimento Geral e complementadas por normas expedidas pelo Reitor.

Art. 26.   Ao Reitor compete representar a UFU em juízo e fora dele, podendo delegar poderes
por Portaria.

Art. 27.   Os Órgãos Suplementares, vinculados à Reitoria, com atribuições técnicas, culturais,
desportivas, recreativas, assistenciais e outras, fornecerão apoio às atividades de ensino, pesquisa e
extensão da UFU.
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Art. 28.   Cada Órgão Suplementar é dirigido na forma dos respectivos Regimentos Internos
por:

I - um Conselho de Administração, em nível deliberativo, do qual fazem parte representantes
das Unidades Acadêmicas, dos Órgãos da Administração Superior e das entidades da  comunidade que
tenham envolvimento relevante com o respectivo órgão, respeitando-se suas especificidades; e

II - uma Diretoria, em nível executivo, dirigida por um Diretor eleito pelo respectivo Órgão e
nomeado pelo Reitor, na forma em que dispuser o Regimento Geral.

CAPÍTULO IV
DAS UNIDADES ACADÊMICAS

Art. 29.   A Unidade Acadêmica é o órgão básico da UFU, devendo possuir organização,
estrutura e meios necessários para desempenhar, no seu nível, todas as atividades e exercer todas as
funções essenciais ao desenvolvimento do ensino, pesquisa e extensão.

Art. 30.   A criação de Unidade Acadêmica deve orientar-se pelos objetivos prioritários da
UFU, cujos critérios terão por base as áreas de conhecimento e atividades profissionais afins.

Parágrafo único.  A criação de Unidade Acadêmica será aprovada pelo CONSUN de acordo
com projeto encaminhado pela área interessada.

Art. 31.   A Unidade Acadêmica terá por competência:

I - planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de ensino, pesquisa e extensão nas
respectivas áreas;

II - planejar a aplicação dos recursos orçamentários que lhe forem alocados e administrar os
bens patrimoniais sob sua responsabilidade;

III - coordenar e implementar a política de recursos humanos da Unidade; e

IV - elaborar e aprovar sua proposta de Regimento Interno em consonância com o presente
Estatuto e o Regimento Geral.

Art. 32.   A Unidade Acadêmica será constituída dos seguintes órgãos:

I - Assembléia da Unidade;

II - Conselho da Unidade;

III - Diretoria;

IV - Coordenações de Cursos regulares; e

V - Coordenações de Núcleos, Órgãos Complementares, Departamentos ou outras estruturas
previstas em seu Regimento Interno.

Seção I
Da Assembléia da Unidade

Art. 33.   A Assembléia da Unidade é o órgão consultivo da Unidade Acadêmica, constituído
por  docentes, técnico-administrativos,  discentes, representantes de ex-alunos e de entidades ou órgãos da
sociedade que tenham vínculo com as áreas de conhecimento da Unidade, conforme estabelecido no seu
Regimento Interno.

Seção  II
Do Conselho da Unidade

Estatuto da Universidade Federal de Uberlândia - UFU (2908405)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 45



ESTATUTO

11

Art. 34.   O Conselho da Unidade é o órgão máximo deliberativo e de recurso da Unidade em
matéria acadêmica e administrativa e terá por competência:

I - elaborar o Regimento Interno da Unidade ou suas modificações e submetê-las ao
CONSUN;

II - estabelecer as diretrizes acadêmicas e administrativas da Unidade e supervisionar sua
execução em consonância com o disposto neste Estatuto, no Regimento Geral e no seu Regimento
Interno;

III - aprovar o plano de gestão da Diretoria, que deverá ser apresentado pelo Diretor nos
primeiros trinta dias de seu mandato;

IV - discutir e aprovar o orçamento da Unidade, proposto pela Diretoria em consonância com
as diretrizes orçamentárias da UFU;

V - aprovar a criação ou extinção de Núcleos e Órgãos Complementares no âmbito da
Unidade;

VI - propor ao CONSUN a criação  ou extinção de  cursos de graduação e  programas de pós-
-graduação, bem como alterações do número de vagas;

VII - aprovar os cursos de pós-graduação lato sensu e de extensão a serem desenvolvidos na
Unidade, atendendo à política e às diretrizes dos Conselhos da Administração Superior;

VIII - propor aos Conselhos da Administração Superior a organização curricular e as
atividades correlatas dos cursos correspondentes;

IX - aprovar os pedidos de remoção ou redistribuição de docentes e técnico- administrativos
da ou para a Unidade Acadêmica, de acordo com as normas vigentes;

X - deliberar sobre afastamento de docentes e técnico-administrativos para fins de
aperfeiçoamento;

XI - aprovar a transferência de alunos para o(s) curso(s) da unidade de acordo com as normas
vigentes; e

XII - outras atribuições definidas pelo Regimento Interno da Unidade.

Art. 35.   O Conselho da Unidade terá a seguinte composição:

I - Diretor da Unidade, como seu Presidente;

II - Coordenadores dos Cursos de Graduação e dos Programas de Pós-Graduação da Unidade
Acadêmica;

III - representantes das demais estruturas da Unidade, conforme previstas no Regimento
Interno;

IV - representantes docentes, eleitos por seus pares, na forma em que dispuser o Regimento
Interno da Unidade;

V - representantes técnico-administrativos, eleitos por seus pares;

VI - representantes discentes, eleitos por seus pares, em número igual ao da representação dos
técnico-administrativos; e

VII - representantes da comunidade externa, conforme previsto no Regimento Interno da
Unidade.

Seção  III
Da Diretoria

Estatuto da Universidade Federal de Uberlândia - UFU (2908405)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 46



ESTATUTO

12

Art. 36.   A Diretoria, órgão executivo central que administra, coordena e superintende todas
as atividades da Unidade Acadêmica, será exercida pelo Diretor.

Art. 37.   O Diretor será escolhido e nomeado na forma da lei.

Parágrafo único.  A função de Diretor será exercida por docente submetido ao regime de
trabalho de dedicação exclusiva.

Seção  IV
Das Coordenações de Cursos e de Programas de Pós-Graduação

Art. 38.   Em cada Unidade Acadêmica haverá um Coordenador para cada Curso de
Graduação oferecido pela Unidade, com suas habilitações.

Parágrafo único.  Os Coordenadores  de  Graduação serão escolhidos pelos docentes, técnico-
-administrativos e pelos discentes de graduação dos cursos correspondentes, na forma da lei, e serão
nomeados pelo Reitor para um mandato de dois anos, permitindo-se uma recondução.

Art. 39.   Em cada Unidade Acadêmica haverá  um Coordenador para cada Programa de Pós-
-Graduação, no caso de oferecimento de pós-graduação stricto sensu.

Parágrafo único.  Os Coordenadores de Programa de Pós-Graduação stricto sensu deverão  ser
portadores do título de doutor e serão escolhidos por todos os docentes, técnico-administrativos e pelos
discentes de pós-graduação stricto sensu dos cursos correspondentes, na forma da lei, e serão nomeados
pelo Reitor para um mandato de dois anos, permitindo-se uma recondução, conforme estabelecido no
Regimento Interno da Unidade.

Art. 40.   Compete aos Coordenadores orientar, supervisionar e coordenar as atividades dos
cursos de graduação e dos programas de pós-graduação stricto sensu e propor alterações curriculares ao
Conselho da Unidade.

Seção V
Das Coordenações de Núcleos

Art. 41.   As Unidades Acadêmicas poderão criar, em seu âmbito, Coordenação de Núcleo.

Parágrafo único.  Os Núcleos terão existência e estrutura, de caráter exclusivamente
acadêmico, previstas no projeto de criação da Unidade Acadêmica ou em sua posterior alteração e serão
regulamentadas no Regimento Interno da Unidade.

Art. 42.   Compete aos Coordenadores de Núcleos orientar, supervisionar e coordenar os
projetos de pesquisa e de extensão na sua área de atuação.

Parágrafo único.  Os Núcleos poderão, também, desenvolver projetos de ensino que não
estejam  diretamente  vinculados aos  cursos de  graduação e aos programas de pós-graduação.

Seção VI
Dos Órgãos Complementares vinculados à Unidade

Art. 43.   Os Órgãos Complementares são organizações ligadas a uma Unidade Acadêmica e
têm como objetivo complementar as atividades de uma ou mais Unidades Acadêmicas que exigem
estrutura mais complexa.

Parágrafo único.  Os Órgãos Complementares serão criados conforme solicitação das
Unidades Acadêmicas, respeitando-se os critérios estabelecidos pelo CONSUN.
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Art. 44.   Os Dirigentes de Órgãos Complementares serão escolhidos conforme estabelecido
no Regimento Interno da Unidade.

TÍTULO III
DO REGIME DIDÁTICO E CIENTÍFICO

CAPÍTULO I
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 45.   A educação superior na UFU é ministrada em cursos de:

I - Graduação;

II - Pós-Graduação;

III - Extensão; e

IV - outros.

Art. 46.   Os Cursos de Graduação têm como objetivo a formação de profissionais para o
exercício de atividades que demandem estudos superiores, associando-se à pesquisa e à extensão.

Art. 47.   Os Programas de Pós-Graduação têm como objetivo a formação de docentes,
pesquisadores e profissionais de alto nível.

Art. 48.   Os Cursos de Graduação e os Programas de Pós-Graduação são abertos à admissão
de estudantes, em conformidade com a lei, com o disposto no Regimento Geral e nas resoluções do
CONSUN.

Art. 49.   Os Cursos de Extensão têm como objetivo difundir e atualizar conhecimentos, sendo
abertos à participação da comunidade em geral.

Art. 50.   Cabe à UFU assegurar o desenvolvimento do ensino e consignar em seu orçamento
recursos para este fim.

CAPÍTULO II
DA PESQUISA

Art. 51.   A pesquisa tem como objetivo produzir, criticar e difundir o conhecimento no
âmbito da cultura, ciência e tecnologia, associando-se ao ensino e à extensão.

Art. 52.   Cabe à UFU assegurar o desenvolvimento da pesquisa e da produção acadêmica e
consignar em seu orçamento recursos para este fim.

CAPÍTULO III
DA EXTENSÃO

Art. 53.   A extensão tem como objetivo intensificar relações transformadoras entre a UFU e a
sociedade, por meio de processo educativo, cultural e científico.

Art. 54.   Cabe à UFU assegurar o desenvolvimento dos programas, projetos e atividades de
extensão e consignar em seu orçamento recursos para este fim.
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CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 55.   A UFU, em função de suas especificidades, manterá Unidades Especiais de Ensino,
vinculadas à Reitoria, visando o desenvolvimento da educação básica e da educação profissional, na
forma em que dispuser o Regimento Geral.

TÍTULO IV
DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA

Art. 56.   A Comunidade Universitária é constituída de docentes, técnico-administrativos e
discentes, diversificados em suas atribuições e funções e unificados nos objetivos da UFU.

Art. 57.   O corpo docente da UFU é constituído pelos integrantes das carreiras de magistério
superior e de primeiro e segundo graus, pelos professores visitantes e pelos professores substitutos.

Art. 58.   O corpo técnico-administrativo da UFU é constituído de integrantes do quadro que
exercem atividades de natureza técnica e administrativa, necessárias ao cumprimento dos objetivos
institucionais.

Art. 59.   O provimento, o regime de trabalho, o desenvolvimento na carreira, a exoneração, a
demissão, a aposentadoria e a pensão dos docentes e técnico-administrativos são regidos pela legislação
vigente, pelo Plano de Carreira, por este Estatuto e  pelo Regimento Geral.

Art. 60.   A UFU presta assistência médica, psicológica, odontológica, farmacêutica,
hospitalar e de serviço social, bem como promoções de natureza cultural, esportiva e recreativa ao seu
corpo de docentes e de técnico-administrativos, sem prejuízo de suas responsabilidades com os demais
membros da comunidade.

Art. 61.   O corpo discente é constituído por alunos regulares e especiais, conforme definido
no Regimento Geral.

Art. 62.   A UFU presta assistência ao corpo discente, sem prejuízo de suas responsabilidades
com os demais membros da comunidade, fomentando, entre outras iniciativas:

I - programas de alimentação, alojamento e saúde;

II - promoções de natureza cultural, esportiva e recreativa;

III - programas de bolsas de trabalho, extensão, monitoria, iniciação científica e estágio; e

IV - orientação psicopedagógica e profissional.

TÍTULO V
DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS, TÍTULOS E HONRARIAS

Art. 63.   Ao aluno regular que concluir curso, com observância das exigências contidas na
lei, neste Estatuto e no Regimento Geral, a UFU conferirá grau e expedirá o correspondente diploma.

Parágrafo único.  Nos demais casos, será expedido o correspondente certificado.

Art. 64.   A UFU pode atribuir títulos de:

I - “Mérito Universitário”, a membro da comunidade que se tenha distinguido por relevantes
serviços prestados à UFU;
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II - “Professor Honoris Causa”, a professor ou cientista ilustre, não pertencente à UFU, que a
esta tenha prestado relevantes serviços; e

III - “Doutor Honoris Causa”, à personalidade que se tenha distinguido pelo saber ou pela
atuação em prol da cultura, das ciências, da filosofia, das letras ou do melhor entendimento entre os
povos.

TÍTULO VI
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

CAPÍTULO I
DO PATRIMÔNIO

Art. 65.   Constituem o patrimônio da UFU, o conjunto dos seus bens móveis e imóveis, e
direitos de qualquer natureza.

Art. 66.   Os bens e direitos pertencentes à UFU somente poderão ser utilizados para a
realização de seus objetivos.

CAPÍTULO II
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 67.   Os recursos financeiros da UFU são provenientes de:

I - dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas no orçamento da União;

II - dotações orçamentárias que lhe sejam atribuídas pelos Estados ou pelos Municípios;

III - subvenções e doações;

IV - empréstimos e financiamentos;

V - rendas de aplicação de bens e valores patrimoniais;

VI - preços, taxas e emolumentos;

VII - retribuições de atividades remuneradas;

VIII - rendas eventuais; e

IX - convênios.

Art. 68.   As dotações orçamentárias serão determinadas de acordo com critérios a serem
explicitados no Regimento Geral, que priorizem as atividades-fim, contemplem necessidades específicas
e valorizem a qualificação e desempenho acadêmicos.

Art. 69.   A realização da receita e a escrituração da despesa e do patrimônio ficarão a cargo
da Reitoria.

Art. 70.   A UFU poderá criar fundos para o custeio de atividades especiais de caráter
permanente.

Art. 71.   Até o final de abril de cada ano, a Reitoria submeterá ao Conselho Diretor relatório
da  vida econômico-financeira da UFU e ao CONSUN, relatório anual de atividades, referentes ao ano
anterior.

TÍTULO VII
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 72.   Na elaboração do Regimento Interno de cada Unidade Acadêmica, participam os
docentes e técnico-administrativos, nela lotados, e os discentes matriculados nos cursos por ela
oferecidos, observadas as disposições legais pertinentes.

Art. 73.   Os representantes docentes, técnico-administrativos e da comunidade externa,
previstos neste Estatuto para os diversos órgãos colegiados, terão mandato de dois anos, e os
representantes discentes mandato de um ano, permitida uma recondução em ambos os casos.

Parágrafo único.   Em caso de vacância, o quórum ficará automaticamente reduzido até o
preenchimento da vaga, na forma do disposto no Regimento Geral.

Art. 74.   Os colegiados deliberativos observarão o mínimo de setenta por cento de membros
do corpo docente no total de sua composição.

Parágrafo único.  Caso o quórum estabelecido no caput não seja atingido, o CONSUN
definirá critérios de preenchimento da representação docente complementar, a ser eleita entre seus pares.

Art. 75.   Nas consultas à comunidade e nas eleições para preenchimento de cargos e funções
de confiança, será observado o mínimo de setenta por cento de peso aos votos do corpo docente.

Art. 76.   Cada colegiado deliberativo funcionará com a presença da maioria de seus membros
e deliberará pelo voto da maioria dos presentes, ressalvados os casos de quorum especial previstos neste
Estatuto.

§ 1o   Os colegiados funcionarão ordinariamente conforme previsto neste Estatuto, no
Regimento Geral ou no Regimento Interno respectivo, mediante convocação por seu Presidente e, em
caráter extraordinário, quando convocados pela mesma autoridade, de ofício, ou a requerimento de um
terço de seus membros.

§ 2o   As reuniões de caráter solene dispensam a exigência de quórum.

§ 3o   As reuniões serão convocadas, por escrito, com antecedência mínima de quarenta e oito
horas, dispensado o prazo em caso de justificada urgência, indicando-se a pauta a ser examinada.

§ 4o   O voto será sempre pessoal, não sendo admitido voto por procuração, por representação,
por correspondência ou por qualquer outra forma.

§ 5o   As deliberações dos colegiados são tomadas por votação simbólica, nominal, por
escrutínio secreto ou por aclamação.

§ 6o   Além do voto comum, nos casos de empate, terão os Presidentes dos colegiados o voto
de qualidade.

§ 7o   O comparecimento às reuniões ordinárias dos colegiados é obrigatório.

Art. 77.   Nas reuniões dos Conselhos de Graduação, de Pesquisa e Pós-Graduação e de
Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis em que o Reitor e o Vice-Reitor não comparecerem, a
presidência será exercida pelo respectivo Pró-Reitor, por delegação do Reitor.

Art. 78.   Em situações de urgência e no interesse da UFU, o Presidente poderá tomar decisões
ad referendum de seu colegiado.

Parágrafo único.  O respectivo colegiado apreciará o ato na primeira sessão subseqüente, e a
não ratificação do mesmo, a critério do colegiado, poderá acarretar a nulidade e a ineficácia da decisão,
desde o início de sua vigência.

Estatuto da Universidade Federal de Uberlândia - UFU (2908405)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 51



ESTATUTO

17

Art. 79.   Os Docentes que ministrarem disciplinas fora de sua Unidade Acadêmica deverão se
submeter, nessas atividades de ensino, às deliberações da Unidade à qual está vinculado o curso.

Art. 80.   O presente Estatuto só poderá ser alterado por iniciativa do Reitor, por proposta de
um terço dos membros do CONSUN, ou por iniciativa da Comunidade Universitária com número de
adesões regulamentadas pelo CONSUN.

Art. 81.   As alterações propostas no artigo anterior serão apreciadas em sessão especialmente
convocada para este fim, e aprovadas por, no mínimo, dois terços dos membros do CONSUN.

Art. 82.   O Regimento Geral deverá ser elaborado por uma comissão especialmente
constituída para esse fim, e ser aprovado dentro do prazo de cento e oitenta dias contados a partir da
aprovação deste Estatuto pelo CONSUN.

Art. 83.   Os casos omissos neste Estatuto serão dirimidos pelo CONSUN, com a aprovação
de, no mínimo, dois terços de seus membros.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 84.   O CONSUN promoverá as ações necessárias à adequação da vida universitária ao
presente Estatuto.

Art. 85.   Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no Cartório de Títulos e
Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Uberlândia - MG, revogadas as
disposições em contrário.
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TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  O presente Regimento Geral regulamenta a organização e o funcionamento
da Universidade Federal de Uberlândia - UFU, de acordo com o disposto na legislação vigente e
no Estatuto.

TÍTULO II

DA INSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I

DA PERSONALIDADE E AUTONOMIA

Art. 2o  A UFU é uma fundação pública de educação superior, integrante da
Administração Federal Indireta, com sede e foro na cidade de Uberlândia, Estado de Minas
Gerais, autorizada a funcionar  pelo Decreto-lei no 762, de 14 de agosto de 1969 e federalizada
pela Lei no 6.532, de 24 de maio de 1978.

Art. 3o  A UFU goza de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão
financeira e patrimonial, nos termos da Lei.

Art. 4o  A organização e o funcionamento da UFU reger-se-ão pela legislação
federal, pelo Estatuto, por este Regimento Geral e por normas complementares.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS

Art. 5o  Na organização e no desenvolvimento de suas atividades a UFU defenderá e
respeitará os princípios de:

I.    gratuidade do ensino;

II.   pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

III.  indissociabilidade entre o ensino, a pesquisa e a extensão;

IV.  universalidade do conhecimento e fomento à interdisciplinaridade;

V.   liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a
arte e o saber;

VI.  garantia de padrão de qualidade e eficiência;

VII.  orientação humanística e a preparação para o exercício pleno da cidadania;

VIII.  democratização da educação no que concerne à gestão e à socialização de seus
benefícios;

IX.  democracia e desenvolvimento cultural, artístico, científico, tecnológico e sócio-
econômico do País;

X.   igualdade de condições para o acesso e permanência na UFU;

XI.  vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais; e

XII.  defesa dos direitos humanos, paz e de preservação do meio ambiente.
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CAPÍTULO III

DOS OBJETIVOS

Art. 6o  A UFU, atuando conforme os princípios estabelecidos no artigo anterior, tem
por objetivos:

I.  produzir, sistematizar e transmitir conhecimentos;

II.  promover a aplicação prática do conhecimento, visando a melhoria da qualidade
de vida em seus múltiplos e diferentes aspectos, na nação e no mundo;

III.  promover a formação do homem para o exercício profissional, bem como a
ampliação e o aprofundamento dessa formação;

IV.  desenvolver e estimular a reflexão crítica e a criatividade;

V.  ampliar a oportunidade de acesso à educação superior;

VI.   desenvolver o intercâmbio cultural, artístico, científico e tecnológico;

VII.  buscar e estimular a solidariedade na construção de uma sociedade democrática
e justa, no mundo da vida e do trabalho; e

VIII.  preservar e difundir os valores éticos e de liberdade, igualdade e democracia.

Art. 7o  A UFU buscará a consecução de seus objetivos:

I.  desenvolvendo e difundindo, por meio do ensino, da pesquisa e da extensão, todas
as formas de conhecimento teórico e prático, em suas múltiplas áreas;

II.  ministrando a educação superior, visando à formação de pessoas capacitadas ao
exercício da investigação, bem como à formação de profissionais para o magistério e os demais
campos de trabalho nas áreas culturais, artísticas, científicas, tecnológicas, políticas e sociais;

III.  mantendo ampla e orgânica interação com a sociedade, valendo-se dos recursos
desta para a integração dos diferentes grupos sociais com a UFU;

IV.  estudando questões sócio-econômicas, educacionais, políticas e culturais da
sociedade, com o propósito de contribuir para o desenvolvimento regional e nacional, bem como
para melhorar a qualidade de vida;

V.  constituindo-se em agente de integração da cultura nacional e da formação de
cidadãos, desenvolvendo na comunidade universitária uma consciência ética, social e
profissional;

VI.  estabelecendo formas de cooperação com os poderes públicos, universidades e
outras instituições científicas, culturais e educacionais brasileiras e estrangeiras;

VII.  desenvolvendo mecanismos que garantam a igualdade no acesso à educação
superior; e

VIII.  prestando serviços especializados e desempenhando outras atividades na área
de sua competência.

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA ACADÊMICA E ADMINISTRATIVA
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Art. 8o  A estrutura da UFU compõe-se de:

I.  Conselho de Integração Universidade-Sociedade;

II.  Órgãos da Administração Superior; e

III.  Unidades Acadêmicas.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO DE INTEGRAÇÃO UNIVERSIDADE-SOCIEDADE

Art. 9o  O Conselho de Integração Universidade-Sociedade é o órgão consultivo da
Administração Superior e se constitui em espaço privilegiado de interlocução com os vários
setores da sociedade.

Art. 10.  O Conselho de Integração Universidade-Sociedade será presidido pelo
Reitor e se reunirá com as seguintes finalidades:

I.  conhecer o plano de gestão da UFU, suas políticas, estratégias de gestão, projetos e
programas;

II.  discutir o projeto didático, científico, cultural e tecnológico da UFU; e

III.  examinar as demandas existentes na sociedade e sugerir empreendimentos,
parcerias e atividades a serem desenvolvidos com os diversos setores do poder público e da
sociedade civil.

§ 1o  O Conselho de Integração Universidade-Sociedade reunir-se-á, ordinariamente,
uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Reitor ou por solicitação de
pelo menos metade de seus membros.

§ 2o  Na ausência eventual do Reitor, a presidência será exercida pelo Vice-Reitor e,
na ausência simultânea deste, pelo Diretor de Unidade Acadêmica que, entre os de maior
titulação acadêmica, tenha maior tempo de exercício no magistério na UFU.

Art. 11.  O Conselho de Integração Universidade-Sociedade terá a seguinte
composição:

I.  Reitor, como Presidente;

II.  Vice-Reitor;

III.  Pró-Reitores;

IV.  Prefeito Universitário;

V.   Diretores de Órgãos Suplementares;

VI.  Diretores das Unidades Acadêmicas;

VII.  representante da Prefeitura Municipal de Uberlândia;

VIII.  representante da Câmara Municipal de Uberlândia;

IX.  representante do Poder Judiciário de Uberlândia;

X.  representante do Ministério Público;

XI.  representante da Associação dos Municípios da Região;

XII.  representante da rede oficial de ensino do Município de Uberlândia;

XIII.  representante da rede oficial de ensino do Estado de Minas Gerais;
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XIV.  dois representantes da rede privada de educação, sendo um representante do
ensino fundamental e o outro do ensino superior;

XV.  representante dos ex-alunos da UFU;

XVI.  cinco representantes de associações ou sindicatos patronais;

XVII.  cinco representantes de sindicatos de trabalhadores, sendo um do Sindicato
dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em Instituições Federais de Ensino Superior de
Uberlândia e um da Associação dos Docentes da Universidade Federal de Uberlândia;

XVIII.  representante de organizações não-governamentais;

XIX.  representante dos docentes aposentados da UFU;

XX.  representante dos técnico-administrativos aposentados da UFU;

XXI.  representante do Diretório Central dos Estudantes da UFU;

XXII.  representante da Associação de Pós-Graduandos da UFU; e

XXIII.  representante da União dos Estudantes Secundaristas de Uberlândia.

Parágrafo único.  O Conselho Universitário regulamentará a forma de indicação dos
representantes antes nominados, podendo inclusive alterar a composição deste Conselho.

CAPÍTULO III

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Art. 12. São órgãos da Administração Superior da UFU:

I.  Conselho Universitário;

II.  Conselho Diretor;

III.  Conselho de Graduação;

IV.  Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação;

V.  Conselho de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis; e

VI.  Reitoria.

Seção I

Do Conselho Universitário

Art. 13.  O Conselho Universitário - CONSUN é o órgão máximo de função
normativa, deliberativa e de planejamento da UFU e tem por competência:

I.  supervisionar a execução dessas funções em consonância com o disposto no
Estatuto e neste Regimento Geral;

II.  promover a elaboração do Regimento Geral da UFU e aprová-lo;

III.  aprovar alterações do Estatuto e do Regimento Geral;

IV.  aprovar o plano de cada gestão que deverá ser apresentado pelo Reitor nos
primeiros noventa dias do seu mandato;

V.  aprovar a criação, modificação, extinção e estrutura interna dos Órgãos
Administrativos;

VI.  estabelecer as diretrizes acadêmicas e administrativas da UFU;
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VII.  estabelecer as condições gerais de criação e funcionamento das Unidades
Acadêmicas;

VIII.  aprovar a criação, modificação, extinção, estrutura interna e regimento interno
das Unidades Acadêmicas, dos Órgãos Suplementares e das Unidades Especiais de Ensino;

IX.  aprovar propostas de criação ou extinção de cursos de graduação e de programas
de pós-graduação stricto sensu, bem como de alteração do número total de vagas da UFU nos
seus cursos;

X.  estabelecer as políticas institucionais de recursos humanos;

XI.  aprovar a proposta orçamentária da UFU;

XII.  aprovar, por pelo menos dois terços da totalidade de seus membros, a outorga de
distinções universitárias;

XIII.  autorizar, observadas as disposições legais pertinentes, a alienação e oneração
de bens patrimoniais imóveis, bem como a aceitação de legados e doações feitos à UFU;

XIV.  promover, na  forma  da  lei, o  processo de  escolha do  Reitor e  do Vice-
Reitor;

XV.  promover, na forma da lei, o processo de escolha dos Diretores das Unidades
Acadêmicas;

XVI.  atuar como instância máxima de recurso, bem como avocar o exame e a
deliberação sobre qualquer matéria de interesse da UFU;

XVII.  aprovar o relatório anual de atividades da UFU, encaminhado pelo
Reitor;         

XVIII.  aprovar o sistema de avaliação institucional; e

XIX.  elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 14.  O CONSUN terá a seguinte composição:

I.  Reitor, como Presidente;

II.  Vice-Reitor;

III.  representantes das Unidades Acadêmicas com mais de trinta docentes, em
número igual aos de cursos de graduação e pós-graduação stricto sensu, oferecidos pela Unidade,
sendo um dos representantes necessariamente o seu Diretor e os demais, quando houver,
Coordenadores de graduação ou de programas de pós-graduação stricto sensu;

IV.  Diretores das Unidades Acadêmicas com até trinta docentes;

V.  representantes técnico-administrativos, eleitos por seus pares;

VI.  representantes discentes, eleitos por seus pares, em número igual ao da
representação dos técnico-administrativos; e

VII.  três representantes do Conselho de Integração Universidade-Sociedade, eleitos
por seus pares, sendo um representante patronal, um representante de trabalhadores, um
representante dos demais membros da comunidade externa.

§ 1o  Participarão das reuniões do CONSUN com direito a voz, sem direito a voto:

I.  representante dos técnico-administrativos, indicado pela entidade de classe;

II.  representante docente, indicado pela entidade de classe;
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III.  representante do Diretório Central dos Estudantes da Universidade Federal de
Uberlândia;

IV.  representante da Associação de Pós-Graduandos da Universidade Federal de
Uberlândia; e

V.  Pró-Reitores.

§ 2o  Na ausência eventual do Reitor, a presidência será exercida pelo Vice-Reitor e,
na ausência simultânea deste, pelo Diretor de Unidade Acadêmica que, entre os de maior
titulação acadêmica, tenha maior tempo de exercício no magistério na UFU.

Art. 15.  O CONSUN, ouvidos os Conselhos de Graduação, de Pesquisa e Pós-
Graduação, de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis e o Conselho Diretor, no que for de suas
competências, estabelecerá o Plano Institucional de Desenvolvimento e Expansão da UFU –
PIDE, onde constarão as diretrizes, as metas, os programas e os planos de ação institucionais
para todas as áreas de atuação da UFU.

 Parágrafo único. O PIDE será elaborado para um horizonte não inferior a seis anos e
deverá ser revisto anualmente, em prazo não superior a noventa dias após a aprovação do
Relatório de Atividades da UFU.

Art. 16.  O CONSUN estabelecerá a Política de Avaliação Institucional, de onde
constarão as atividades do Sistema de Avaliação Institucional.

Art. 17.  O CONSUN estabelecerá, em seu Regimento Interno, suas demais normas
de organização e funcionamento.

Seção II

Do Conselho Diretor

Art. 18.  O Conselho Diretor é o órgão consultivo e deliberativo da UFU em matéria
administrativa, orçamentária, financeira, de recursos humanos e  materiais e tem por
competência:

I.  estabelecer as normas sobre a administração orçamentária e financeira da UFU;

II.  disciplinar a rotina administrativa;

III.  fixar preços, taxas e emolumentos;

IV.  estabelecer e aprovar normas quanto ao dimensionamento do quadro de pessoal,
lotação, provimento, concurso público, regime de trabalho, desenvolvimento na carreira,
avaliação, afastamentos, licenças, estágios probatórios, capacitação, aposentadorias, pensões e
demais assuntos pertinentes e complementares;

V.  aprovar a prestação de contas da UFU;

VI.  atuar como instância de recurso dos assuntos pertinentes à área de sua
competência; e

VII.  elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 19.  O Conselho Diretor terá a seguinte composição:

I.  Reitor, como Presidente;

II.  Vice-Reitor;

III.  Diretores das Unidades Acadêmicas;
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IV.  representantes técnico-administrativos, eleitos por seus pares; e

V.  representantes discentes, eleitos por seus pares, em número igual ao da
representação dos técnico-administrativos.

§ 1o  Participarão das reuniões do Conselho Diretor com direito a voz, sem direito a
voto:

I.  Prefeito Universitário;

II.  representante da CPPD;

III.  representante da CPPTA; e

IV.  Pró-Reitores.

§ 2o  Na ausência eventual do Reitor, a presidência será exercida pelo Vice-Reitor e,
na ausência simultânea deste, pelo Diretor de Unidade Acadêmica que, entre os de maior
titulação acadêmica, tenha maior tempo de exercício no magistério na UFU.

Art. 20.  O Conselho Diretor estabelecerá, em seu Regimento Interno, suas  demais
normas de organização e funcionamento.

Seção III

Do Conselho de Graduação

Art. 21.  O Conselho de Graduação é o órgão consultivo e deliberativo da UFU em
matéria de graduação e tem por competência:

I.  propor ao CONSUN diretrizes da UFU relativas aos assuntos de graduação;

II.  estabelecer normas gerais para a organização, funcionamento, avaliação e
alterações relativas aos cursos de graduação;

III.  aprovar os currículos dos cursos de graduação;

IV.  manifestar-se sobre propostas de criação ou extinção de cursos de graduação;

V.  estabelecer os critérios de seleção para o preenchimento de vagas existentes nos
cursos de graduação;

VI.  atuar como instância de recurso dos assuntos pertinentes à área de sua
competência; e

VII.  elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 22.  O Conselho de Graduação terá a seguinte composição:

I.  Reitor, como Presidente;

II.  Vice-Reitor;

III.  Coordenadores dos cursos de graduação;

IV.  representantes técnico-administrativos, da área de graduação, lotados nas
Unidades Acadêmicas, eleitos por seus pares;

V.  representantes discentes dos cursos de graduação, eleitos por seus pares, em
número igual ao da representação dos técnico-administrativos; e

VI.  representante docente de cada Unidade Especial de Ensino.
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§ 1o  O Pró-Reitor de Graduação participará das reuniões do Conselho de Graduação
com direito a voz, sem direito a voto.

§ 2o  Na ausência eventual do Reitor, a presidência será exercida pelo Vice-Reitor e,
na ausência simultânea deste, pelo Pró-Reitor de Graduação.

Art. 23.  O Conselho de Graduação estabelecerá, em seu Regimento Interno, suas
demais normas de organização e funcionamento.

Seção IV

Do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação

Art. 24.  O Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação é o órgão consultivo e
deliberativo da UFU em matéria de pesquisa e pós-graduação e tem por competência:

I.  propor ao CONSUN diretrizes da UFU relativas aos assuntos de pesquisa e pós-
graduação;

II.  estabelecer normas gerais para a organização, funcionamento, implementação,
extinção, avaliação e alterações relativas aos programas de pós-graduação e atividades de
pesquisa;

III.  aprovar os currículos dos cursos de pós-graduação, bem como suas alterações;

IV.  atuar como instância de recurso dos assuntos pertinentes à área de sua
competência; e

V.   elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 25.  O Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação terá a seguinte composição:

I.  Reitor, como Presidente;

II.  Vice-Reitor;

III.  Coordenadores dos programas de pós-graduação stricto sensu;

IV.  um representante de cada classe da carreira de magistério superior;

V.  três representantes dos técnico-administrativos, portadores de título de pós-
graduação stricto sensu; e

VI.  três representantes discentes da pós-graduação stricto sensu.

§ 1o  O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação participará das reuniões do
Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação com direito a voz, sem direito a voto.

§ 2o  Na ausência eventual do Reitor, a presidência será exercida pelo Vice-Reitor e,
na ausência simultânea deste, pelo Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação.

Art. 26.  O Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação estabelecerá, em seu Regimento
Interno, suas demais normas de organização e funcionamento.

Seção V

Do Conselho  de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis

Art. 27.  O Conselho de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis é o órgão
consultivo e deliberativo da UFU em matéria de extensão, cultura e assuntos estudantis e tem por
competência:
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I.  propor ao CONSUN diretrizes da UFU relativas à extensão, cultura e assuntos
estudantis;

II.  estabelecer normas gerais para a organização, funcionamento, implementação,
avaliação e alterações relativas às atividades de extensão, cultura e assuntos estudantis;

III.  atuar como instância de recurso dos assuntos pertinentes à área de sua
competência;

IV.  estabelecer a política para a celebração de convênios da Universidade com
instituições de direito público ou privado, cujos objetivos se relacionarem com extensão, cultura
e assuntos estudantis; e

V.  elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 28.  O Conselho de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis terá a seguinte
composição:

I.  Reitor, como Presidente;

II.  Vice-Reitor;

III.  um representante docente de cada Unidade Acadêmica;

IV.  representantes técnico-administrativos, eleitos por seus pares;

V.  representantes discentes, eleitos por seus pares, em número igual ao da
representação dos técnico-administrativos; e

VI.  representante docente de cada Unidade Especial de Ensino.

§ 1o  O Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis participará das
reuniões do Conselho de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis com direito a voz, sem direito
a voto.

§ 2o  Na ausência ou impedimento eventual do Reitor, a presidência será exercida
pelo Vice-Reitor e, na ausência simultânea deste, pelo Pró-Reitor de Extensão, Cultura e
Assuntos Estudantis.

Art. 29.  O Conselho de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis estabelecerá, em
seu Regimento Interno, suas demais normas de organização e funcionamento.

Seção VI

Da Reitoria

Art. 30.  A Reitoria, órgão executivo central que administra, coordena, fiscaliza e
superintende as atividades da UFU, é exercida pelo Reitor, auxiliado pelo Vice-Reitor e
assessorado pelas Pró-Reitorias, Assessorias, Órgãos Suplementares e Administrativos.

§ 1o  Nos afastamentos ou impedimentos do Reitor, a Reitoria será exercida pelo
Vice-Reitor.

§ 2o  Nos afastamentos, impedimentos ou vacância dos cargos de Reitor e Vice-
Reitor, a Reitoria será exercida por um dos membros do CONSUN, eleito entre seus pares,
observadas as disposições legais pertinentes.

Art. 31.  A Reitoria e os Órgãos Suplementares disporão de Regimento Interno
próprio, respeitadas as disposições constantes da legislação vigente, do Estatuto, deste
Regimento Geral e aprovação do CONSUN.
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Parágrafo único. Caberá ao Reitor propor o Regimento Interno da Reitoria e
encaminhar o Regimento Interno dos Órgãos Suplementares.

Subseção I

Do Reitor e Vice-Reitor

Art. 32.  O Reitor é a  autoridade executiva superior da UFU.

Art. 33.  As atribuições do Reitor serão aquelas estabelecidas em lei e:

I.  administrar a UFU;

II.  cumprir e fazer cumprir a legislação na UFU;

III.  superintender as atividades da Reitoria;

IV.  submeter ao CONSUN, nos primeiros noventa dias do seu mandato, o Plano de
Gestão elaborado em conformidade com o PIDE;

V.  elaborar e encaminhar ao CONSUN o Relatório Anual de Atividades da UFU;

VI.  elaborar e encaminhar anualmente ao CONSUN a Proposta Orçamentária da
UFU;

VII.  elaborar e encaminhar anualmente ao Conselho Diretor a Prestação de Contas da
UFU;

VIII.  representar a UFU em juízo e fora dele, podendo delegar poderes por Portaria;
e

IX.  exercer as demais atribuições inerentes às funções executivas do Reitor.

Art. 34.  São atribuições do Vice-Reitor:

I.  exercer a Reitoria nos afastamentos e impedimentos do Reitor, observadas as
disposições legais pertinentes;

II.  coordenar e superintender, por delegação do Reitor, as atividades de órgãos da
Reitoria; e

III.  exercer as atividades e funções que lhe forem delegadas pelo Reitor.

Art. 35.  O Reitor e o Vice-Reitor serão escolhidos e nomeados na forma da lei.

Subseção II

Das Pró-Reitorias

Art. 36.  As Pró-Reitorias responsáveis por supervisionar e coordenar as respectivas
áreas de atuação, são:

I.  Pró-Reitoria de Graduação;

II.  Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação;

III.  Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis;

IV.  Pró-Reitoria de Recursos Humanos; e

V.  Pró-Reitoria de Planejamento e Administração.

Parágrafo único. Outras Pró-Reitorias poderão ser criadas, bem como desmembradas
ou extintas as existentes, por proposta do Reitor e aprovação do CONSUN.
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Art. 37.  Compete às Pró-Reitorias exercer as seguintes funções no âmbito de sua
área de atuação:

I.  assessorar e supervisionar a implementação e funcionamento das atividades
relacionadas com suas áreas de atuação;

II.  coordenar os programas ou planos de ação institucionais que lhe forem atribuídos
pelos Conselhos da Administração Superior;

III.  registrar e documentar os resultados dos programas e das ações;

IV.  propor normas gerais aos Conselhos da Administração Superior;

V.  formular diagnósticos e propor ações; e

VI.   outras funções previstas no Regimento Interno da Reitoria.

Art. 38.  As Pró-Reitorias serão exercidas pelos Pró-Reitores, assessorados por
Diretorias, com as seguintes atribuições:

I.  administrar a respectiva Pró-Reitoria; e

II.  exercer outras funções que lhe sejam delegadas pelo Reitor.

Parágrafo único. Os Pró-Reitores serão nomeados e exonerados ad nutum pelo
Reitor.

Art. 39.  Cada Pró-Reitoria terá:

I.  sua estrutura e suas competências regulamentadas no Regimento Interno da
Reitoria; e

II.  as demais normas de organização e funcionamento regulamentadas em Regimento
Interno próprio, aprovado pelo Reitor.

Subseção III

Das Assessorias

Art. 40.  A Assessoria da Reitoria é composta de assessores designados pelo Reitor
para realizar projetos ou serviços de interesse da UFU.

§ 1o  A regulamentação referente a cada projeto ou serviço, bem como as atividades
de cada assessor, serão regulamentadas por portarias do Reitor no ato da designação.

§ 2o  As Assessorias poderão dispor de suporte administrativo e apoio técnico para
seus trabalhos.

§ 3o  O CONSUN, por ocasião da aprovação do Regimento Interno da Reitoria,
definirá o número e níveis de Assessorias disponíveis.

Subseção IV

Dos Órgãos Suplementares

Art. 41.  Os Órgãos Suplementares, vinculados à Reitoria, com atribuições técnicas,
culturais, desportivas, recreativas, assistenciais e outras, fornecerão apoio às atividades de
ensino, pesquisa e extensão da UFU, exercendo as seguintes funções no âmbito de sua atividade:

I.  prestar serviços às comunidades interna e externa à UFU;

II.  assessorar as Unidades Acadêmicas e as Unidades Especiais de Ensino;
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III.  propor convênios, normas, procedimentos e ações; e

IV.  outras funções previstas em seu Regimento Interno.

Art. 42.  Cada Órgão Suplementar é dirigido na forma dos respectivos Regimentos
Internos por:

 I.  um Conselho de Administração, em nível deliberativo, do qual fazem parte
representantes das Unidades Acadêmicas, dos Órgãos da Administração Superior e das entidades
da comunidade que tenham envolvimento relevante com o respectivo Órgão, respeitando-se suas
especificidades;

 II.  uma Diretoria, em nível executivo, dirigida por um Diretor nomeado pelo
Reitor por escolha entre nomes que figurem em lista tríplice organizada pelo seu Conselho de
Administração, na forma que dispuser seu Regimento Interno.

 Parágrafo único. Os Diretores de Órgãos Suplementares presidirão os respectivos
conselhos de administração.

Art. 43.  Os Órgãos Suplementares poderão ser criados, bem como desmembrados ou
extintos os existentes, com a aprovação pelo CONSUN de proposta:

I.  do Reitor;

II.  de um terço, no mínimo, dos membros do CONSUN;

III.  do Conselho de Unidade Acadêmica; e

IV.  do Conselho de Unidade Especial de Ensino.

Art. 44.  Em função de suas especificidades, cada Órgão Suplementar proporá, em
seu Regimento Interno, suas demais normas de organização e funcionamento.

Subseção V

Dos Órgãos Administrativos

Art. 45.  Cada Órgão Administrativo, subordinado à Reitoria, terá como atribuição
administrar atividade de natureza técnico-administrativa, exercendo as seguintes funções no
âmbito de sua atividade:

I.  prestar serviços à comunidade interna da UFU;

II.  assessorar as atividades acadêmicas e administrativas da UFU;

III.  propor convênios, normas, procedimentos e ações; e

IV.  outras funções previstas no Regimento Interno da Reitoria.

Art. 46.  São Órgãos Administrativos:

I.  Prefeitura Universitária;

II.  Procuradoria-Geral;

III.  Auditoria Interna;

IV.   Secretaria-Geral; e

V.  Gabinete do Reitor.

Parágrafo único. Outros Órgãos Administrativos poderão ser criados, bem como
desmembrados ou extintos os existentes, por proposta do Reitor e aprovação do CONSUN. 
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Art. 47.  A Prefeitura Universitária é um órgão executivo, responsável pelos serviços
de conservação, manutenção, abastecimento de água potável, esgoto, telefonia, paisagismo,
zeladoria e vigilância das áreas físicas da UFU.

Parágrafo único. A Prefeitura Universitária será exercida pelo Prefeito Universitário,
nomeado pelo Reitor.

Art. 48.  A Procuradoria-Geral é um órgão executivo de assessoramento e tem por
competência a defesa judicial e extrajudicial dos interesses da União no âmbito da UFU, bem
como as atividades de consultoria e assessoramento jurídico à administração universitária.

Parágrafo único.   A Procuradoria-Geral será exercida por um inte grante da carreira
jurídica da UFU, nomeado como Procurador-Geral, na forma da lei.

Art. 49.  A Auditoria Interna é um órgão de apoio e assessoramento técnico e tem por
atribuição as atividades de controle preventivo e corretivo, de fiscalização e de orientação dos
atos e fatos administrativos da UFU em assuntos contábeis, orçamentários, financeiros,
patrimoniais e de pessoal,  comunicando ao Reitor os resultados de suas ações.

Parágrafo único.  A Auditoria Interna  será exercida pelo Auditor-Geral, nomeado
pelo Reitor.

Art. 50.  A Secretaria-Geral é um órgão de apoio e assessoramento e tem por
atribuição a organização e direção administrativa dos trabalhos do Conselho de Integração
Universidade-Sociedade e dos Conselhos da Administração Superior, assim como pelas
comunicações entre eles e os demais órgãos.

Parágrafo único.  A Secretaria-Geral será exercida pelo Secretário-Geral, nomeado
pelo Reitor.

Art. 51.  O Gabinete do Reitor é um órgão de assessoramento, com atribuição de
executar os serviços técnico-administrativos de apoio e de relações públicas do Reitor.

Parágrafo único. O Gabinete do Reitor será exercido pelo Chefe de Gabinete,
nomeado pelo Reitor.

Art. 52.  Cada Órgão Administrativo  terá:

I.  sua estrutura e suas competências regulamentadas no Regimento Interno da
Reitoria; e

II.  as demais normas de organização e funcionamento regulamentadas em Regimento
Interno próprio, aprovado pelo Reitor.

CAPÍTULO IV

DAS UNIDADES ACADÊMICAS

Art. 53.  A Unidade Acadêmica é o órgão básico da UFU, devendo possuir
organização, estrutura e meios necessários para desempenhar, no seu nível, todas as atividades e
exercer todas as funções essenciais ao desenvolvimento do ensino, pesquisa e extensão.

§ 1o  As Unidades Acadêmicas poderão denominar-se Instituto, Faculdade ou Escola,
de igual hierarquia.

§ 2o  O CONSUN estabelecerá as condições gerais e a estrutura mínima para criação
e funcionamento dos Institutos, Faculdades e Escolas.

Regimento Geral da UFU (2908539)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 69



REGIMENTO GERAL

14

Art. 54.  A criação de Unidade Acadêmica deve orientar- se pelos objetivos
prioritários da UFU, cujos critérios terão por base as áreas de conhecimento e atividades
profissionais afins.

Parágrafo único.  A criação de Unidade Acadêmica será aprovada pelo CONSUN de
acordo com projeto encaminhado pela área interessada.

Art. 55.  A Unidade Acadêmica terá por competência:

I.  planejar, coordenar, executar  e avaliar as atividades de ensino, pesquisa e extensão
nas respectivas áreas;

II.  planejar a aplicação dos recursos orçamentários que lhe forem alocados  e
administrar os bens patrimoniais sob sua responsabilidade;

III.  coordenar e implementar a política de recursos humanos da Unidade; e

IV.  elaborar e aprovar sua proposta de Regimento Interno em consonância com o
Estatuto e o presente Regimento Geral.

Art. 56.  No exercício de suas competências, as Unidades Acadêmicas exercerão as
seguintes funções no âmbito de sua área de conhecimento:

I.  ministrar curso(s) de graduação ou  programa(s) de pós-graduação;

II.  promover e desenvolver atividades de pesquisa científica e de produção de
conhecimento;

III.  ministrar cursos de pós-graduação lato sensu;

IV.  ministrar cursos seqüenciais e de educação a distância;

V.  promover e desenvolver atividades de extensão;

VI.  ministrar, para toda a UFU, as disciplinas relacionadas com sua área do
conhecimento;

VII.  propiciar colaboração técnica, científica e didática às demais Unidades
Acadêmicas da UFU, bem como assistência da mesma natureza  a entidades públicas e privadas;

VIII.  prestar serviços de extensão às comunidades interna e externa à UFU;

IX.  colaborar no ensino da educação básica e da educação profissional mantido pela
UFU; e

X.  outras funções relacionadas com sua área de competência, observadas as
disposições legais pertinentes.

 Art. 57.  Cada Unidade Acadêmica será constituída dos seguintes órgãos:

I.  Assembléia da Unidade;

II.  Conselho da Unidade;

III.  Diretoria;

IV.  Coordenações de curso de graduação e Coordenações de programas de pós-
graduação; e

V.  Coordenações de Núcleos, Órgãos Complementares, departamentos ou outras
estruturas previstas em seu Regimento Interno.
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Art. 58.  Na elaboração do Regimento Interno de cada Unidade Acadêmica,
participam os docentes e técnico-administrativos, nela lotados, e os discentes matriculados nos
cursos por ela oferecidos, observadas as disposições legais pertinentes.

Art. 59.  Os docentes que ministrarem disciplinas fora de sua Unidade Acadêmica
deverão se submeter, nessas atividades de ensino, às deliberações da Unidade à qual está
vinculado o curso.

Seção  I

Da Assembléia da Unidade

Art. 60.  A Assembléia da Unidade é o órgão consultivo da Unidade Acadêmica e se
constitui em espaço privilegiado de interlocução entre os vários segmentos que compõem a
Unidade, bem como com as entidades ou órgãos da sociedade que tenham vínculo com suas
áreas do conhecimento.

Art. 61.  A Assembléia da Unidade reunir-se- á com as seguintes finalidades:

I.  ouvir os diferentes segmentos da comunidade sobre o funcionamento de suas
atividades;

II.  sugerir cursos, projetos, convênios e ações a serem desenvolvidos em parceria
com outras Unidades Acadêmicas, assim como com entidades ou órgãos da sociedade;

III.  sugerir a criação de Núcleos e Órgãos Complementares;

IV.  conhecer o Relatório Anual de Atividades da Unidade; e

V.  outras finalidades definidas no Regimento Interno da Unidade.

Parágrafo único. A Assembléia da Unidade reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por
ano e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Diretor da Unidade ou por solicitação de
pelo menos metade de seus membros.

Art. 62.  A Assembléia da Unidade terá a seguinte composição:

I.  Diretor da Unidade, como Presidente;

II.  todos os conselheiros do Conselho da Unidade; e

III.  docentes, técnico-administrativos, discentes, representantes de ex-alunos e de
entidades ou órgãos da sociedade que tenham vínculo com as áreas de conhecimento da Unidade,
na forma e número que dispuser o Regimento Interno da Unidade.

Parágrafo único. Na ausência eventual do Diretor da Unidade, a presidência será
exercida pelo membro docente da Assembléia que, entre os de maior titulação acadêmica, tenha
maior tempo de exercício no magistério na UFU.

Seção  II

Do Conselho da Unidade

Art. 63.  O Conselho da Unidade é o órgão máximo deliberativo e de recurso da
Unidade em matéria acadêmica e administrativa e terá por competência:

I.  elaborar o Regimento Interno da Unidade ou suas modificações e submetê-las ao
CONSUN;
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II.  estabelecer as diretrizes acadêmicas e administrativas da Unidade e supervisionar
sua execução em consonância com o disposto no Estatuto, neste Regimento Geral e no seu
Regimento Interno;

III.  aprovar o plano de gestão da Diretoria, que deverá ser apresentado pelo Diretor
nos primeiros trinta dias de seu mandato;

IV.  discutir e aprovar o orçamento da Unidade, proposto pela Diretoria em
consonância com as diretrizes orçamentárias da UFU;

V.  aprovar a criação ou extinção de Núcleos e Órgãos Complementares no âmbito da
Unidade;

VI.  propor ao CONSUN a criação ou extinção de cursos de graduação e programas
de pós-graduação, bem como alterações do número de vagas;

VII.  aprovar os cursos de pós-graduação lato sensu e as atividades de extensão a
serem desenvolvidos na Unidade, atendendo à política e às diretrizes dos Conselhos da
Administração Superior;

VIII.  propor aos Conselhos da Administração Superior a organização curricular e as
atividades correlatas dos cursos correspondentes;

IX.  aprovar os pedidos de remoção ou redistribuição de docentes e de técnico-
administrativos da ou para a Unidade Acadêmica, de acordo com as normas vigentes;

X.  deliberar sobre afastamento de docentes e de técnico-administrativos para fins de
aperfeiçoamento;

XI.  aprovar a transferência de alunos para o(s) curso(s) da unidade de acordo com as
normas vigentes; e

XII.  outras competências definidas pelo Regimento Interno da Unidade.

Art. 64.  O Conselho da Unidade terá a seguinte composição:

I.  Diretor da Unidade, como seu Presidente;

II.  Coordenadores dos cursos de graduação e dos programas de pós-graduação da
Unidade Acadêmica;

III.  representantes das demais estruturas da Unidade previstas no Regimento Interno;

IV.  representantes docentes, eleitos por seus pares, na forma que dispuser o
Regimento Interno da Unidade;

V.  representantes técnico-administrativos, eleitos por seus pares;

VI.  representantes discentes, eleitos por seus pares, em número igual ao da
representação dos técnico-administrativos; e

VII.  representantes da comunidade externa, conforme previsto no Regimento Interno
da Unidade.

Parágrafo único. Na ausência eventual do Diretor da Unidade, a presidência será
exercida pelo membro docente que, entre os de maior titulação acadêmica, tenha maior tempo de
exercício no magistério na UFU.

Art. 65.  Observado o disposto no PIDE, o Conselho da Unidade estabelecerá o Plano
de Desenvolvimento e Expansão da Unidade – PDE, onde constarão as diretrizes, as metas, os
programas e planos de ação para todas as áreas de atuação da Unidade.
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Parágrafo único. O PDE será elaborado para um horizonte não inferior a seis anos e
deverá ser revisto anualmente, em prazo não superior a noventa dias após a revisão do PIDE.

Art. 66.  O Regimento Interno da Unidade regulamentará as de mais normas de
organização e funcionamento deste Conselho.

Seção  III

Da Diretoria

Art. 67.  A Diretoria, órgão executivo central que administra, coordena e
superintende todas as atividades da Unidade Acadêmica, será exercida pelo Diretor.

§ 1o  O Diretor será escolhido e nomeado na forma da lei.

§ 2o  A função de Diretor será exercida por docente submetido  ao regime de trabalho
de dedicação exclusiva.

Art. 68.  O Diretor é a autoridade executiva superior da Unidade.

Art. 69.  São atribuições do Diretor:

I.  administrar a Unidade;

II.  representar a Unidade;

III.  submeter ao Conselho da Unidade, nos primeiros trinta dias do seu mandato, o
Plano de Gestão elaborado em conformidade com o PDE;

IV.  consolidar e encaminhar ao Conselho da Unidade o Relatório Anual de
Atividades da Unidade;

V.  consolidar e encaminhar, anualmente, ao Conselho da Unidade a Proposta
Orçamentária da Unidade, que deverá ser elaborada em conformidade com o PDE e com seu
Plano de Gestão;

VI.  cumprir e fazer cumprir o Estatuto, este Regimento Geral, seu Regimento Interno
e as decisões do Conselho da Unidade e da Administração Superior que lhe competem;

VII.  superintender as atividades da Unidade; e

VIII.  exercer as demais atribuições inerentes às funções executivas de Diretor.

Art. 70.  Nos afastamentos, impedimentos ou vacância do cargo de Diretor, a
Diretoria será exercida por um dos membros do Conselho da Unidade, eleito por este mesmo
Conselho, observadas as disposições legais pertinentes.

Seção IV

Das Coordenações de curso de graduação

Art. 71.  A orientação, a supervisão e a coordenação didáticas de cada curso de
graduação, com suas habilitações, serão atribuições de um colegiado, que terá as seguintes
competências, no âmbito de seu curso:

I.  cumprir e fazer cumprir as normas da graduação;

II.  estabelecer as diretrizes didáticas, observadas as normas da graduação;

III.  elaborar proposta de organização e funcionamento do currículo do curso, bem
como de suas atividades correlatas;
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IV.  manifestar-se sobre as formas de admissão e seleção, bem como sobre o número
de vagas iniciais;

V.  propor convênios, normas, procedimentos e ações;

VI.  estabelecer normas internas de funcionamento do curso;

VII.  aprovar, acompanhar, avaliar e fiscalizar os Planos de Ensino das disciplinas;

VIII.  promover sistematicamente e periodicamente avaliações do curso;

IX.  orientar e acompanhar a vida acadêmica, bem como proceder adaptações
curriculares dos alunos do curso;

X.  deliberar sobre requerimentos de alunos no âmbito de suas competências;

XI.  deliberar sobre transferências ex officio;

XII.  aprovar o horário de aulas;

XIII.  aprovar o Relatório Anual de Atividades; e

XIV.   outras competências definidas pelo Regimento Interno da Unidade.

Art. 72.  Compõem os colegiados de curso:

I.  o Coordenador de Curso, como seu Presidente;

II.  quatro representantes do corpo docente do curso, eleitos pelos seus pares, na
forma que dispuser o Regimento Interno da Unidade; e

III.  um representante discente do curso, eleito pelos seus pares, na forma que
dispuser o Regimento Interno da Unidade.

Parágrafo único. Na ausência eventual do Coordenador de Curso, a presidência será
exercida pelo membro do colegiado que, entre os de maior titulação acadêmica, tenha maior
tempo de exercício no magistério na UFU.

Art. 73.  A orientação, a supervisão e a coordenação executivas de cada curso de
graduação, com suas habilitações, serão atribuições de um coordenador, que terá as seguintes
competências no âmbito de seu curso:

I.  cumprir e fazer cumprir as decisões do colegiado;

II.  representar o curso;

III.  articular-se com a Pró-Reitoria competente para acompanhamento, execução e
avaliação das atividades do curso;

IV.  propor ao Conselho da Unidade alterações do currículo, observadas as diretrizes
didáticas do curso;

V.  elaborar o Relatório Anual de Atividades;

VI.  promover, opinar e participar de eventos extracurriculares relacionados à
formação acadêmica dos alunos;

VII.  supervisionar a remessa regular ao órgão competente de todas as informações
sobre freqüência, notas ou aproveitamento de estudos dos alunos;

VIII.  encaminhar ao órgão competente a relação dos alunos aptos a colar grau;

IX.  deliberar sobre requerimentos de alunos quando envolverem assuntos de rotina
administrativa;
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X.  acompanhar a vida acadêmica dos alunos no que se refere aos limites de tempo
mínimo e máximo de integralização curricular;

XI.  comunicar ao Diretor da Unidade competente, irregularidades cometidas pelos
professores do curso;

XII.   convocar e presidir reuniões dos professores e representantes discentes;

XIII.  propor ao colegiado, em consonância com as Unidades Acadêmicas envolvidas,
o horário de aulas;

XIV.  administrar e fazer as respectivas prestações de conta dos fundos que lhe sejam
delegados; e

XV.  outras competências previstas no Regimento Interno da Unidade.

Art. 74.  Os Coordenadores de curso serão escolhidos pelos docentes, técnico-
administrativos e pelos discentes de graduação dos cursos correspondentes, na forma da lei, e
serão nomeados pelo Reitor para um mandato de dois anos, permitindo-se uma recondução,
conforme estabelecido no Regimento Interno da Unidade.

Art. 75.  Nos afastamentos, impediment os ou vacância do cargo de coordenador de
curso, a coordenação será exercida por um dos membros do colegiado do curso, eleito entre seus
pares, nomeado pelo Reitor, assim permanecendo até a nomeação de novo coordenador, a quem
transmitirá a coordenação.

Seção V

Das Coordenações de programas de pós-graduação

Art. 76.  A orientação, a supervisão e a coordenação didáticas de cada programa de
pós-graduação serão atribuições de um colegiado, que terá as seguintes competências, no âmbito
de seu  programa:

I.  cumprir e fazer cumprir as normas da pós-graduação;

II.  estabelecer as diretrizes didáticas;

III.  elaborar proposta de organização e funcionamento do programa, bem como de
suas atividades correlatas;

IV.  propor convênios, normas, procedimentos e ações;

V.   convalidar créditos obtidos em outros programas e atividades de pós-graduação;

VI.  aprovar o corpo de orientadores;

VII.  aprovar a composição de bancas examinadoras;

VIII.  estabelecer critérios para distribuição de bolsas de estudo aos alunos;

IX.  aprovar, acompanhar, avaliar e fiscalizar os planos de ensino das disciplinas;

X.  promover sistematicamente e periodicamente avaliações do programa;

XI.  orientar e acompanhar a vida acadêmica, bem como proceder adaptações
curriculares dos alunos do programa;

XII.  deliberar sobre requerimentos de alunos no âmbito de suas competências;

XIII.  aprovar o horário de aulas;

XIV.  aprovar os relatórios a serem enviados às agências de fomento;
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XV.  aprovar o Relatório Anual de Atividades; e

XVI.   outras competências definidas pelo Regimento Interno da Unidade.

Art. 77.  Compõem os colegiados de programa:

I.  o Coordenador de programa, como seu Presidente;

II.  quatro representantes do corpo docente do programa, eleitos pelos seus pares, na
forma que dispuser o Regimento Interno da Unidade; e

III.  representante discente do programa, eleito pelos seus pares, na forma que
dispuser o Regimento Interno da Unidade.

Parágrafo único. Na ausência eventual do Coordenador de programa, a presidência
será exercida pelo membro do colegiado que, dentre os de maior titulação acadêmica, tenha
maior tempo de exercício no magistério na UFU.

Art. 78.  A orientação, a supervisão e a coordenação executivas das atividades de
cada programa de pós-graduação serão atribuições de um coordenador, que terá as seguintes
competências no âmbito de seu programa:

I.   cumprir e fazer cumprir a s decisões do colegiado;

II.  representar o programa;

III.  articular-se com a Pró-Reitoria competente para acompanhamento, execução e
avaliação das atividades do programa;

IV.  elaborar o Relatório Anual de Atividades;

V.  encaminhar ao colegiado propostas de bancas examinadoras;

VI.  encaminhar ao colegiado candidaturas de docentes externos à UFU para compor
o corpo de orientadores;

VII.  distribuir bolsas de estudo aos alunos, de acordo com os critérios estabelecidos
pelo colegiado;

VIII.  supervisionar a remessa regular ao órgão competente, de todas as informações
sobre freqüência, conceitos ou aproveitamento de estudos dos alunos;

IX.  encaminhar ao órgão competente a relação dos alunos aptos a obter titulação;

X.  deliberar sobre requerimentos de alunos quando envolverem assuntos de rotina
administrativa;

XI.  acompanhar a vida acadêmica dos alunos no que se refere aos limites de tempo
mínimo e máximo de obtenção de título;

XII.  comunicar, ao Diretor da Unidade competente, irregularidades cometidas pelos
professores do programa;

XIII.   administrar os recursos de convênios;

XIV.  administrar e fazer as respectivas prestações de conta dos fundos que lhe sejam
delegados;

XV.  propor, em consonância com as Unidades Acadêmicas envolvidas, o horário de
aulas; e

XVI.  outras competências previstas no Regimento Interno da Unidade.
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Art. 79.  Os Coordenadores de programa de pós-graduação deverão ser portadores do
título de doutor e serão escolhidos por todos os docentes, técnico-administrativos e pelos
discentes de pós-graduação stricto sensu dos cursos correspondentes, na forma da lei, e serão
nomeados pelo Reitor para um mandato de dois anos, permitindo-se uma recondução, conforme
estabelecido no Regimento Interno da Unidade.

Art. 80.  Nos afastamentos, impedimentos ou vacância do cargo de coordenador de
programa de pós-graduação, a coordenação será exercida por um dos membros do colegiado do
programa, eleito entre seus pares, nomeado pelo Reitor, assim permanecendo até a nomeação de
novo coordenador, a quem transmitirá a coordenação .

Seção VI

Das Coordenações de Núcleos

Art. 81.  As Unidades Acadêmicas poderão criar, em seu âmbito, Coordenação de
Núcleo.

Parágrafo único.  Os Núcleos terão existência e estrutura, de caráter exclusivamente
acadêmico, previstas no projeto de criação da Unidade Acadêmica ou em sua posterior alteração
e serão regulamentadas no Regimento Interno da Unidade.

Art. 82.  Cada Núcleo terá como atribuição orientar, supervisionar e coordenar os
projetos de pesquisa ou de extensão de uma determinada área de especialização da Unidade
Acadêmica, exercendo as funções de promover e desenvolver, no âmbito de sua área de
especialização:

I.  projetos de pesquisa ou de extensão;

II.  cursos de pós-graduação lato sensu;

III.  atividades de extensão;

IV.  programas de iniciação científica envolvendo estudantes de graduação;

V.  programas de estágio que não estejam diretamente vinculados aos cursos de
graduação; e

VI.  outras funções previstas no Regimento Interno da Unidade.

Parágrafo único.  Os Núcleos poderão, também, desenvolver projetos de ensino que
não estejam diretamente vinculados aos cursos de graduação e aos programas de pós-graduação.

Art. 83.  Compete aos Coordenadores de Núcleo orientar, supervisionar e coordenar
as funções de seu Núcleo.

Art. 84.  Os Coordenadores de Núcleos serão escolhidos na forma do que dispuser o
Regimento Interno da Unidade.

Seção VII

Dos Órgãos Complementares vinculados à Unidade

Art. 85.  Os Órgãos Complementares são organizações ligadas a uma Unidade
Acadêmica e têm como objetivo complementar as atividades de uma ou mais Unidades
Acadêmicas que exigem estrutura mais complexa, de acordo com critérios a serem estabelecidos
pelo CONSUN.
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Art. 86.  O CONSUN aprovará a criação de Órgãos Complementares, conforme
projeto elaborado e encaminhado pela Unidade Acadêmica interessada.

Parágrafo único. Os projetos de criação deverão conter a aprovação do(s)
Conselho(s) de Unidade envolvido(s).

Art. 87.  Compete aos Dirigentes de Órgão Complementar, orientar, supervisionar e
coordenar as funções de seu Órgão Complementar.

Art. 88.  Os Dirigentes de Órgãos Complementares serão escolhidos conforme
estabelecido no projeto de criação.

Seção VIII

Dos Departamentos

Art. 89.  As Unidades Acadêmicas que exigirem estrutura mai s complexa, de acordo
com critérios a serem estabelecidos pelo CONSUN, poderão criar Departamentos em seu âmbito.

Parágrafo único.  Os Departamentos terão existência e estrutura previstas no projeto
de criação da Unidade Acadêmica ou em sua posterior alteração e serão regulamentados no
Regimento Interno da Unidade.

Art. 90.  Cada Departamento, em colaboração com a Diretoria da Unidade, terá como
atribuição organizar as ações e atividades acadêmicas de uma determinada área da Unidade
Acadêmica, na forma que dispuser o Regimento Interno da Unidade.

Art. 91.  Compete aos dirigentes de Departamento orientar, supervisionar e
coordenar as funções acadêmicas de seu Departamento.

Art. 92.  Os dirigentes de Departamento serão escolhidos conforme estabelecido no
Regimento Interno da Unidade.

TÍTULO IV

DO REGIME DIDÁTICO-CIENTÍFICO

CAPÍTULO I

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 93.  A Educação Superior será desenvolvida na UFU por meio das seguintes
atividades, a que outras poderão acrescentar-se, quando necessário:

I.  cursos de graduação;

II.  programas de pós-graduação;

III.  cursos de pós-graduação lato sensu;

IV.  cursos de extensão;

V.  cursos seqüenciais;

VI.  programas de educação a distância; e

VII.  atividades de extensão.

Parágrafo único. As atividades previstas neste artigo, desenvolvidas interna ou
externamente à UFU, são de competência exclusiva das Unidades Acadêmicas.
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Art. 94.  O CONSUN, por proposta do Conselho de Graduação, estabelecerá a
política institucional de educação superior, onde constarão os programas que permitam promover
e desenvolver o ensino na UFU, consignando recursos no orçamento da UFU para esta
finalidade.

Art. 95.  A UFU divulgará, na forma da legislação vigente, antes de cada período
letivo, os programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos,
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a
cumprir as respectivas condições.

Seção I

Dos cursos de graduação

Subseção I

Da organização

Art. 96.  Os cursos de graduação têm como objetivo a formação de profissionais
para  o exercício de atividades que demandem estudos superiores, associando-se à pesquisa e à
extensão, devendo ser organizados de forma a atender:

I.  à difusão de todas as formas de conhecimento teórico e prático, em suas múltiplas
áreas;

II.  à formação de pessoas capacitadas ao exercício da investigação, bem como à
formação de profissionais para o magistério e os demais campos de trabalho nas áreas culturais,
artísticas, científicas, tecnológicas, políticas, sociais e desportivas;

III.  à diversificação de ocupações e mercado de trabalho e à procura de educação de
nível superior;

IV.  às diretrizes curriculares e às condições de duração fixadas pela legislação
vigente; e

V.  ao progresso dos conhecimentos, à demanda e às peculiaridades das profissões,
mediante a complementação das diretrizes curriculares.

§ 1o  Observado o disposto na legislação vigente, no Estatuto, neste Regimento
Geral, no PIDE e na política institucional de educação superior, o Conselho de Graduação
estabelecerá as normas da graduação, de onde constarão, entre outras, as normas gerais para a
organização, funcionamento, avaliação, alteração e  extinção dos cursos de graduação.

§ 2o  Os cursos de graduação conferem o título de graduado.

Art. 97.  Observado o disposto nas normas da graduação, os cursos de graduação
serão criados, bem como desmembrados ou extintos os existentes,  por proposta do Conselho da
Unidade Acadêmica responsável e aprovação do CONSUN, ouvido o Conselho de Graduação.

Parágrafo único. O projeto de criação deverá conter obrigatoriamente a organização
da Coordenação do curso e a autorização das Unidades Acadêmicas e demais órgãos envolvidos,
quanto à utilização de seu pessoal, equipamentos, instalações e material.

Subseção II

Dos currículos
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Art. 98.  O currículo de cada curso abrangerá uma seqüência ordenada de disciplinas
ou blocos de disciplinas, podendo ser hierarquizadas por meio de pré-requisitos e co-requisitos,
cuja integralização dará direito ao correspondente diploma ou certificado.

Art. 99.  Para todas  as atividades  de educação  superior previstas neste Capítulo,
entender-se-á por:

I.  disciplina, o conjunto de estudos ou atividades correspondentes a um programa de
ensino estabelecido no currículo ou programa, desenvolvido em um período letivo;

II.  bloco de disciplinas, o conjunto de duas ou mais disciplinas, assim definido no
currículo ou programa;

III.  pré-requisito, a disciplina, bloco de disciplinas ou carga horária cursada, cujo
estudo, com o necessário aproveitamento, é exigido para a matrícula em nova disciplina ou bloco
de disciplinas;

IV.  disciplinas obrigatórias, as que são desdobradas de matérias constantes das
diretrizes curriculares fixadas em lei, e outras estabelecidas no currículo ou programa como
necessárias à formação profissional do aluno;

V.  disciplinas optativas,  as que são de livre escolha do aluno dentro de um elenco
estabelecido no currículo ou programa, visando sua especialização em algum aspecto de sua
formação profissional ou acadêmica; e

VI.  disciplinas facultativas, as que são de livre escolha do aluno dentro de um elenco
estabelecido no currículo ou programa, visando complementar sua formação profissional ou
acadêmica.

§ 1o  O ensino das disciplinas poderá ser ministrado por meio de aulas teóricas e
práticas, seminários, discussões em grupo, estudos dirigidos, trabalhos de pesquisa e quaisquer
outras técnicas pedagógicas ou atividades aconselhadas pela maturidade intelectual dos alunos,
natureza dos temas, modalidade de ensino ou natureza da educação.

§ 2o  O Plano de Ensino de cada disciplina, contendo o plano de avaliação, será
elaborado pelo respectivo professor ou grupo de professores e aprovado pelo órgão competente.

§ 3o  Será penalizado, na forma que dispuser o Regime Disciplinar dos Servidores da
UFU, o Professor que deixar de cumprir o Plano de Ensino em sua totalidade, sendo obrigação
da Unidade Acadêmica competente assegurar, em qualquer caso, a integralização do ensino de
cada disciplina, nos termos do Plano correspondente.

§ 4o  Verificada a inadequação do Plano de Ensino, caberá ao Professor ou ao órgão
competente, propor sua alteração.

Art. 100.  A organização e o funcionamento do currículo de cada curso, bem como
de suas atividades correlatas, serão aprovados pelo Conselho de Graduação a partir de proposta
do Conselho da Unidade responsável, elaborada pelo colegiado do curso.

Parágrafo único. Os currículos poderão organizar-se com disciplinas de regime
bimestral, trimestral, semestral ou anual, respeitadas as normas da graduação.

Art. 101.  Caso dois ou mais cursos possuam em seus currículos um núcleo de
disciplinas comuns, as mesmas poderão ser oferecidas de forma conjunta aos referidos cursos.

Parágrafo único. O núcleo de disciplinas comuns terá seu acompanhamento didático
pedagógico efetuado na forma que dispuser as normas da graduação.
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Subseção III

Da seleção e da admissão

Art. 102.  Os cursos de graduação são abertos à admissão de estudantes, em
conformidade com a lei, com o disposto neste Regimento Geral e nas resoluções do CONSUN.

Art. 103.  Sem prejuízo de outras formas que possam ser estabelecidas, os cursos de
graduação da UFU estão abertos à admissão de candidatos:

I.  que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados
em processos seletivos de admissão, para preenchimento das vagas iniciais;

II.  portadores de diploma de curso superior, classificados em processo seletivo de
admissão próprio, para preenchimento de vagas remanescentes dos processos seletivos de
admissão de que trata o inciso anterior;

III.  transferidos de Instituições de Ensino Superior, inclusive da própria UFU, para
cursos correspondentes ou afins, mediante processo seletivo de admissão próprio e
condicionados, entre outras exigências, à existência de vagas;

IV.  transferidos ex officio, na forma da lei; e

V.  de outros países, por meio de convênio ou acordo cultural.

§ 1o  Os processos seletivos para admissão às vagas iniciais dos cursos de que trata o
inciso I deverão abranger os conhecimentos até o ensino médio, sem ultrapassar este nível de
complexidade, tendo como objetivo avaliar a formação e, quando couber, a aptidão dos
candidatos.

§ 2o  Para efeito do inciso III, os cursos afins serão definidos nos respectivos
colegiados de curso e constarão no edital do processo seletivo para preenchimento das vagas
ociosas.

Art. 104.  Entender-se-á por:

I.  vagas iniciais, todas aquelas destinadas ao primeiro período letivo dos cursos; e

II.  vagas ociosas, todas aquelas que, obedecidos os critérios especificados nas
normas da graduação, sejam consideradas como não preenchidas.

§ 1o  O CONSUN fixará a quantidade de vagas iniciais de cada curso, bem como
suas alterações.

§ 2o  O Conselho de Graduação estabelecerá tanto a quantidade de vagas ociosas dos
cursos, quanto sua forma de preenchimento.

Art. 105.  O Conselho de Graduação, ouvido o colegiado do curso, estabelecerá, nas
normas da graduação, as normas de seleção e admissão de estudantes, bem como da realização e
funcionamento dos processos seletivos correspondentes.

Parágrafo único. Ao estabelecer esta regulamentação, o Conselho de Graduação
observará o princípio da igualdade de condições para o acesso e permanência na UFU, a
integração dos conteúdos de verificação com os do ensino médio e a disponibilidade aos
candidatos de informações sobre as especificidades dos cursos.

Subseção IV

Da matrícula
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Art. 106.  Qualquer que seja a forma de admissão, deverá o aluno, nas datas fixadas
pelo Calendário Acadêmico, realizar sua matrícula, vinculando-se ao respectivo curso.

Parágrafo único. O candidato classificado em processo seletivo de admissão, que não
comparecer na época determinada para fazer sua matrícula,  perderá o direito à vaga.

Art. 107.  A matrícula é feita por disciplina ou por bloco de disciplinas, obedecida
uma seqüência lógica do currículo e satisfeito o disposto nas normas da graduação.

Art. 108.  Será facultada aos alunos dos cursos de graduação a matrícula em
disciplinas eletivas, dependendo da existência de vagas e observadas as normas da graduação.

§ 1o  Entende-se por eletiva ao aluno, qualquer disciplina oferecida pela UFU que
não esteja incluída no currículo de seu curso.

§ 2o  As disciplinas eletivas em que o aluno for aprovado serão incorporadas a seu
Histórico Escolar.

Art. 109.  Terminado o processo de matrícula dos alunos regulares, as vagas restantes
em disciplinas poderão ser ocupadas por candidatos externos, que as freqüentarão na condição de
aluno especial com matrícula em disciplina isolada ou de aluno ouvinte, para complementação
ou atualização de conhecimentos, na forma que dispuser as normas da graduação.

Art. 110.  Será recusada matrícula ao aluno que não concluir seu curso no prazo
máximo estabelecido para integralização do respectivo currículo e nos demais casos
regulamentados nas normas da graduação.

Parágrafo único.  Não será computado no prazo de integralização do curso, entre
outros, o período correspondente a  trancamento geral de matrícula.

Art. 111.  Observadas as disposições das normas da graduação, será permitido, a
requerimento do aluno, durante a realização do curso, o trancamento geral ou parcial de
matrícula.

Art. 112.  Observadas as disposições da legislação superior e deste Regimento Geral,
a UFU concederá transferência a alunos regularmente matriculados nos seus cursos para outros
estabelecimentos de educação superior, mediante requerimento.

Subseção V

Da verificação do rendimento escolar

Art. 113.  A verificação do rendimento escolar será feita por disciplina, abrangendo
os aspectos de freqüência e aproveitamento, ambos eliminatórios por si mesmos.

§ 1o  Entende-se por freqüência o comparecimento às atividades didáticas de cada
disciplina, vedado o abono de faltas, observado o disposto na legislação vigente.

§ 2o  Entende-se por aproveitamento o desempenho do aluno frente aos objetivos
propostos no Plano de Ensino.

§ 3o  A apuração do aproveitamento em cada disciplina será feita por meio de
avaliações que serão pontuadas de maneira a totalizar cem pontos.

§ 4o  Será considerado aprovado o aluno que freqüentar pelo menos setenta e cinco
por cento das atividades obrigatórias da disciplina e totalizar pelo menos sessenta pontos na
soma de suas avaliações.
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Art. 114.  Além do disposto no artigo anterior, o desempenho dos alunos poderá ser
verificado por meio de um índice global de aproveitamento individual, definido nas normas da
graduação.

Art. 115.  Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos,
demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por
banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com o
disposto nas normas da graduação.

Subseção VI

Do Calendário Acadêmico

Art. 116.  O Calendário Acadêmico, que estabelece os prazos para a efetivação de
todas as atividades didáticas de graduação na UFU dentro de cada ano letivo, será aprovado pelo
Conselho de Graduação.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, o ano letivo, preferencialmente dentro de um
mesmo ano civil, terá duzentos dias letivos, excluído o tempo reservado aos exames finais,
quando houver.

Art. 117.  O Calendário Acadêmico deverá prever a subdivisão do ano letivo em pelo
menos dois períodos.

Art. 118.  Ocorrendo interrupção das atividades didáticas não prevista no Calendário
Acadêmico, este será refeito de modo a garantir o cumprimento integral do ano letivo, bem como
da carga horária prevista para cada disciplina.

Seção II

Dos programas de pós-graduação

Art. 119.  Os programas de pós-graduação têm como objetivo a formação de
docentes, pesquisadores e profissionais de alto nível.

Art. 120.  Os programas de pós-graduação são abertos à admissão de estudantes, em
conformidade com a lei, com o disposto no Estatuto, neste Regimento Geral, na política
institucional de educação superior e nas resoluções do CONSUN.

Art. 121.  Observado o disposto na legislação vigente, no Estatuto, neste Regimento
Geral, no PIDE e na política institucional de educação superior, o Conselho de Pesquisa e Pós-
Graduação estabelecerá as normas da pós-graduação, onde constarão, entre outras, as normas
gerais para a organização, funcionamento, implementação, extinção, avaliação e alteração dos
programas de pós-graduação.

Art. 122.  Os programas de pós-graduação conferem os títulos de Mestre ou de
Doutor.

Art. 123.  Os programas de pós-graduação obedecerão às seguintes prescrições
básicas relativas à sua organização:

I.  oferta de elenco variado de disciplinas, possibilitando opções pelo aluno;

II.  programas de trabalho flexíveis, permitindo liberdade de iniciativa ao aluno, com
assistência de um orientador; e
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III.  na execução do programa de pós-graduação o aluno deverá cumprir determinado
número de créditos relativos à sua área de concentração e à do domínio conexo.

 Parágrafo único. Por área de concentração entende-se o campo específico de
conhecimentos que constituirá objeto de estudos do aluno e, por domínio conexo, o conjunto das
disciplinas não pertencentes àquele campo, mas consideradas convenientes ou necessárias para
completar sua formação.

Art. 124.  Observado o disposto nas normas da pós-graduação, os programas de pós-
graduação serão criados, bem como desmembrados ou extintos os existentes, por proposta do
Conselho da Unidade Acadêmica responsável e aprovação do CONSUN, ouvido o Conselho de
Pesquisa e Pós-Graduação.

Parágrafo único. Os projetos de criação deverão conter, obrigatoriamente, o
regulamento do programa e a autorização das Unidades Acadêmicas e demais órgãos envolvidos,
quanto à utilização de seu pessoal, equipamentos, instalações e material .

Art. 125.  No regulamento de cada programa de pós-graduação constarão, relativos
ao programa, os objetivos, as áreas de concentração, a organização da coordenação e, entre
outras, as normas relacionadas a:

I.  corpo de orientadores;

II.  inscrição, seleção, admissão e matrícula de estudantes;

III.  orientação, acompanhamento e avaliação das atividades dos alunos;

IV.  obtenção de títulos;

V.  desligamento de alunos; e

VI.  concessão de bolsas de estudo.

Art. 126.  A organização e o funcionamento das atividades de cada programa de pós-
graduação serão aprovados pelo Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação a partir de proposta do
Conselho da Unidade responsável, elaborada pelo colegiado do programa.

Art. 127.  Cada aluno regular dos programas de pós-graduação terá um orientador,
responsável pela programação de seus estudos e de seus trabalhos de pesquisa.

§ 1o  Participarão do corpo de orientadores dos programas de pós-graduação, com
aprovação de seu colegiado, professores da UFU portadores do título de Doutor, de Livre
Docente ou de Notório Saber.

§ 2o  Os colegiados dos programas de pós-graduação poderão aprovar candidaturas
de profissionais externos à UFU ao corpo de orientadores de seu programa, exigindo-se a mesma
titulação do § 1o deste artigo.

Art. 128.  A apuração do aproveitamento em cada disciplina dos programa de pós-
graduação será discriminada segundo conceitos, que serão explicitados nas normas da pós-
graduação.

Parágrafo único.  Além do disposto no caput deste artigo, o desempenho dos alunos
poderá ser verificado por meio de um coeficiente de aproveitamento individual, definido nas
normas da pós-graduação.

Art. 129.  Para obtenção do título de Mestre, o regulamento de cada programa de
pós-graduação estabelecerá, entre outras, as seguintes condições:
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I.  desenvolvimento pelo aluno de dissertação ou trabalho equivalente, em que revele
domínio do tema escolhido, capacidade de sistematização e de pesquisa bibliográfica;

II.  aprovação da dissertação ou trabalho equivalente, após defesa feita pelo aluno em
sessão pública, por banca examinadora composta pelo orientador e mais dois membros
portadores no mínimo do título de Doutor ou equivalente, sendo pelo menos um deles externo à
UFU; e

III.  prova de capacidade de compreensão de textos técnicos ou científicos em uma
língua estrangeira.

Art. 130.  Para obtenção do título de Doutor, o regulamento de cada programa de
pós-graduação estabelecerá, entre outras, as seguintes condições:

I.  aprovação em exame de qualificação que evidencie a amplitude e profundidade de
conhecimentos do aluno, bem como sua capacidade crítica;

II.  desenvolvimento pelo aluno de tese que constitua contribuição original e
significativa, na respectiva área de conhecimento;

III.  aprovação da tese, após defesa feita pelo aluno em sessão pública, por banca
examinadora composta pelo orientador e mais quatro membros portadores no mínimo do título
de Doutor ou equivalente, sendo pelo menos dois deles externos à UFU; e

IV.  prova de capacidade de compreensão de textos técnicos ou científicos em duas
línguas estrangeiras.

§ 1o  Em caráter excepcional, por proposta de colegiado de programa de pós-
graduação, o Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação poderá admitir a candidatura à obtenção do
título de Doutor por defesa direta de tese, a pessoa de alta qualificação científica, cultural ou
profissional, revelada pelo respectivo  curriculum vitae.

§ 2o  A excepcionalidade de que trata o § 1o será reconhecida, em cada caso, pelo
voto favorável de dois terços dos membros do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação.

Art. 131.  Serão desligados dos programas de pós-graduação os alunos que não
obtiverem o título de Mestre ou de Doutor no prazo máximo de integralização especificado nas
normas da pós-graduação.

Art. 132.  Observado o disposto nas normas da pós-graduação, os programas de pós-
graduação manterão convênios com entidades governamentais e privadas, visando  a obtenção de
bolsas de estudo para seus alunos.

Parágrafo único. O colegiado de cada programa estabelecerá os critérios de
distribuição das bolsas de estudo de que trata o caput deste artigo,  podendo suspendê-las a
qualquer instante, caso se constate desinteresse do aluno, ouvido seu orientador.

Seção III

Dos cursos de pós-graduação lato sensu

Art. 133.  Os cursos de pós-graduação lato sensu, orientados pelos princípios básicos
da educação permanente, têm como objetivos:

I.    especializar, aperfeiçoar ou atualizar graduados em nível superior;

II.   aprimorar o conhecimento para o melhor exercício da profissão; e

III.  permitir o domínio científico ou técnico de uma área limitada do saber.
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§ 1o  Observado o disposto na legislação vigente, no Estatuto, neste Regimento
Geral, no PIDE e na política institucional de educação superior, o Conselho de Pesquisa e Pós-
Graduação estabelecerá nas normas da pós-graduação, as normas gerais para a organização,
funcionamento, implementação, extinção, avaliação e alteração dos cursos de pós-graduação lato

sensu.

§ 2o  Os cursos de pós-graduação lato sensu conferem certificado.

Art. 134.  Observado o disposto na legislação vigente, os cursos de pós-graduação
lato sensu deverão observar as seguintes prescrições básicas relativas à sua organização:

I.  carga horária não inferior a trezentos e sessenta horas-aula;

II.  duração máxima de dois anos, incluindo todas as suas etapas;

III.  alunos com, no mínimo, título de graduado;

IV.  aprovação condicionada à freqüência e ao aproveitamento nas disciplinas;

V.  corpo docente com titulação mínima de mestrado; e

VI.  exigência de aprovação em trabalho final ou demonstração de desempenho
mínimo.

Art. 135.  Em cada Unidade Acadêmica existirá, no caso de oferecimento de curso de
pós-graduação lato sensu, um coordenador para cada curso.

Art. 136.  Observado o disposto nas normas da pós-graduação, o oferecimento de
cursos de pós-graduação lato sensu será aprovado pelo Conselho da Unidade Acadêmica
responsável,  por proposta da área interessada.

Parágrafo único. Os projetos de criação deverão conter, obrigatoriamente, relativos
ao curso, os objetivos, as atribuições e competências do coordenador, a organização e
funcionamento das atividades e a autorização das Unidades Acadêmicas e demais órgãos
envolvidos, quanto à utilização de seu pessoal, equipamentos, instalações e material .

Seção IV

Dos cursos de extensão

Art. 137.  Os cursos de extensão têm como objetivo difundir e atualizar
conhecimentos, sendo abertos à participação da comunidade em geral.

Parágrafo único. Observado o disposto na legislação vigente, no Estatuto, neste
Regimento Geral, no PIDE e na política institucional de educação superior, o Conselho de
Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis estabelecerá, nas normas da extensão, as normas gerais
para a organização, funcionamento, implementação, avaliação, alteração e cancelamento dos
cursos de extensão.

Art. 138.  São considerados como de extensão todos os cursos que possam constituir
instrumentos para um maior acesso ao conhecimento.

§ 1o  Os cursos de extensão podem ser oferecidos em nível universitário ou não,
conforme seus objetivos e conteúdo.

§ 2o  Os cursos de extensão conferem certificado.

Art. 139.  Em cada Unidade Acadêmica existirá, no caso de oferecimento de curso de
extensão, um coordenador para cada curso.
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Art. 140.  Observado o disposto nas normas da extensão, o oferecimento de curso de
extensão será aprovado pelo Conselho da Unidade responsável,  por proposta da área interessada.

Parágrafo único. Os projetos de criação deverão conter, obrigatoriamente, relativos
ao curso, os objetivos, as atribuições e as competências do coordenador, a organização e o
funcionamento das atividades e a autorização das Unidades Acadêmicas e demais órgãos
envolvidos, quanto à utilização de seu pessoal, equipamentos, instalações e material .

Seção V

Dos cursos seqüenciais

Art. 141.  Os cursos seqüenciais por campo de saber, conjunto de atividades
sistemáticas de formação, alternativas ou complementares aos cursos de graduação, serão
regulamentados nas normas da graduação, observado o disposto na legislação vigente.

Parágrafo único. Os cursos  seqüenciais por campo de saber estarão abertos a
candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelo Conselho de Graduação e sejam
portadores de certificados de nível médio.

Seção VI

Dos programas de educação a distância

Art. 142.  Educação a distância é uma forma de ensino que possibilita a auto-
aprendizagem, com a mediação de recursos didáticos sistematicamente organizados,
apresentados em diferentes suportes de informação, utilizados isoladamente ou combinados, e
veiculados pelos diversos meios de comunicação.

Parágrafo único. Os cursos ministrados sob a forma de educação a distância serão
organizados em regime especial, com flexibilidade de requisitos para admissão, horários e
duração, sem prejuízo, quando for o caso, dos objetivos e das diretrizes curriculares fixadas
nacionalmente.

Art. 143.  O CONSUN estabelecerá a política institucional de educação a distância.

CAPÍTULO II

DA PESQUISA

Art. 144.  A pesquisa tem como objetivo produzir, criticar e difundir o conhecimento
no âmbito da cultura, ciência e tecnologia, associando-se ao ensino e à extensão.

Parágrafo único. Observado o disposto na legislação vigente, no Estatuto, neste
Regimento Geral, no PIDE e na política institucional de educação superior, o Conselho de
Pesquisa e Pós-Graduação estabelecerá as normas da pesquisa, onde constarão as normas gerais
para a organização, funcionamento, implementação, extinção, avaliação e alteração das
atividades de pesquisa.

Art. 145.  O CONSUN, por proposta do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação,
estabelecerá a política institucional de pesquisa, onde constarão as diretrizes que permitam
promover e desenvolver, entre outras, as seguintes ações:

I.  concessão de bolsas especiais de pesquisa, em categorias diversas, principalmente
na de iniciação científica;
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II.  formação de pessoal em cursos de  pós-graduação próprios ou de outras
instituições, nacionais e estrangeiras;

III.  concessão de auxílios para execução de projetos específicos;

IV.  realização de convênios com agências nacionais e internacionais e com
instituições públicas e privadas;

V.  intercâmbio com outras instituições científicas, estimulando os contatos entre
pesquisadores e o desenvolvimento de projetos em comum;

VI.  divulgação dos resultados das pesquisas realizadas nas Unidades; e

VII.  promoção de congressos, simpósios e seminários para estudos e debates.

Parágrafo único. O CONSUN deverá assegurar a implantação e manutenção da
política institucional de que trata o caput deste artigo, consignando recursos no orçamento da
UFU para esta finalidade.

Art. 146.  As Unidades Acadêmicas deverão estabelecer programação regular de
pesquisas, de acordo com a política institucional de pesquisa estabelecida pelo CONSUN.

Art. 147.  As atividades de pesquisa relativas às dissertações de mestrado e teses de
doutorado serão coordenadas pelos colegiados de programa de pós-graduação.

CAPÍTULO III

DA EXTENSÃO

Art. 148.  A extensão, articulada com o ensino e a pesquisa de forma indissociável,
tem como objetivo intensificar relações transformadoras entre a UFU e a sociedade, por meio de
processo educativo, cultural, científico e desportivo.

Parágrafo único. Observado o disposto na legislação vigente, no Estatuto, neste
Regimento Geral, no PIDE e na política institucional de educação superior, o Conselho de
Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis estabelecerá, nas normas da extensão, as normas gerais
para a organização, funcionamento, implementação, avaliação e alteração das atividades de
extensão.

Art. 149.  A extensão poderá alcançar o âmbito de toda a coletividade ou dirigir-se a
pessoas e instituições públicas ou privadas, abrangendo cursos, estágios e serviços nas áreas
técnica, científica, artística, cultural e desportiva, que serão realizados conforme plano e normas
específicas.

§ 1o  Os estágios sob a forma de extensão caracterizam-se pelo desempenho da
atividade prática demandada por universitários, no intuito de aplicarem a teoria assimilada em
seus respectivos cursos.

§ 2o  Os serviços de extensão serão prestados sob a forma de consultorias,
assessorias, realização de estudos, elaboração e orientação de projetos em matéria científica,
técnica e educacional, bem como de participação em iniciativas de natureza científica, artística e
cultural, social e desportiva.

Art. 150.  As atividades de extensão serão planejadas e executadas por iniciativa da
UFU ou por solicitação do interessado, podendo ou não ser remuneradas, conforme as suas
características e objetivos.
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Art. 151.  O CONSUN estabelecerá a política institucional de extensão, onde
constarão os programas que permitam promover e desenvolver as atividades de extensão na
UFU, consignando recursos no orçamento para esta finalidade.

Art. 152.  As Unidades Acadêmicas deverão estabelecer programação regular de
extensão, de acordo com a política institucional de extensão estabelecida pelo CONSUN.

CAPÍTULO IV

DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 153.  A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-
lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para
progredir no trabalho e em estudos posteriores.

Art. 154.  A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao
trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para a
vida produtiva.

Art. 155.  O CONSUN, por proposta das Unidades Especiais de Ensino, estabelecerá
o Regulamento da Educação Básica e o Regulamento da Educação Profissional, onde constarão
as normas gerais relativas a estas modalidades de ensino.

Seção I

Das Unidades Especiais de Ensino

Art. 156.  A UFU, em função de suas especificidades, manterá Unidades Especiais de
Ensino, vinculadas à Reitoria, visando o desenvolvimento da educação básica e da educação
profissional.

Art. 157.  As Unidades Especiais de Ensino, vinculadas à Reitoria, terão como
atribuição desempenhar todas as atividades e exercer todas as funções essenciais ao
desenvolvimento da educação básica ou da educação profissional na UFU.

Art. 158.  O CONSUN estabelecerá as condições gerais de funcionamento das
Unidades Especiais de Ensino.

Art. 159.  As Unidades Especiais de Ensino terão por competência, em sua área de
atuação:

I.  planejar, coordenar, executar e avaliar suas atividades didático-científicas;

II.  planejar a aplicação dos recursos orçamentários que lhe forem alocados  e
administrar os bens patrimoniais sob sua responsabilidade;

III.  coordenar e implementar a política de recursos humanos da Unidade; e

IV.  elaborar e aprovar sua proposta de Regimento Interno em consonância com o
Estatuto e o presente Regimento Geral.

Art. 160.  A Unidade Especial de Ensino será constituída dos seguintes órgãos:

I.  Conselho da Unidade;

II.  Diretoria; e

III.  outras estruturas previstas em seu Regimento Interno.
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Art. 161.  O Conselho da Unidade é o órgão máximo deliberativo e de recurso da
Unidade em matéria acadêmica e administrativa e terá por competência:

I.  elaborar o Regimento Interno da Unidade ou suas modificações e submetê-las ao
Conselho Universitário;

II.  estabelecer as diretrizes acadêmicas e administrativas da Unidade e supervisionar
sua execução em consonância com o disposto no Estatuto, neste Regimento Geral e no seu
Regimento Interno;

III.  aprovar o Plano de Gestão da Diretoria, que deverá ser apresentado pelo Diretor
nos primeiros trinta dias de seu mandato;

IV.  discutir e aprovar o orçamento da Unidade, proposto pela Diretoria em
consonância com as diretrizes orçamentárias da UFU;

V.  propor aos Conselhos da Administração Superior, a organização curricular e as
atividades correlatas dos cursos correspondentes, bem como alterações do número de vagas, na
forma que dispuser o Conselho Universitário;

VI.  aprovar os pedidos de remoção ou redistribuição de docentes e técnico-
administrativos da ou para a Unidade, de acordo com as normas vigentes;

VII.  deliberar sobre afastamento de seus docentes e técnico-administrativos para fins
de aperfeiçoamento;

VIII.  aprovar a transferência de alunos para a Unidade, de acordo com as normas
vigentes; e

IX.  outras competências definidas pelo Regimento Interno da Unidade.

Art. 162.  O Conselho da Unidade será constituído  pelo Diretor da Unidade como
seu Presidente e, na forma que dispuser seu Regimento Interno, por:

I.  representantes dos docentes, técnico-administrativos e discentes da Unidade;

II.  representantes das estruturas internas à Unidade; e

III.  representantes das Unidades Acadêmicas, dos Órgãos da Administração Superior
e das entidades da comunidade que tenham envolvimento relevante com a Unidade.

Art. 163.  Observado o disposto no PIDE, o Conselho da Unidade estabelecerá o
Plano de Desenvolvimento e Expansão da Unidade – PDE, onde constarão as diretrizes, as
metas, os programas e os planos de ação da Unidade.

Parágrafo único. O PDE será elaborado para um horizonte não inferior a seis anos e
deverá ser revisto anualmente, em prazo não superior a noventa dias após a revisão do PIDE.

Art. 164.  A Diretoria, órgão executivo central que administra, coordena e
superintende todas as atividades da Unidade Especial de Ensino, será exercida pelo Diretor.

Parágrafo único.  Nos afastamentos, impedimentos ou vacância do cargo de Diretor,
a Diretoria será exercida por um dos membros do Conselho da Unidade, eleito por este mesmo
Conselho, observadas as disposições legais pertinentes.

Art. 165.  O Diretor será escolhido e nomeado na forma da lei.

Parágrafo único.  A função de Diretor será exercida por docente submetido  ao
regime de trabalho de dedicação exclusiva.
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Art. 166.  O Diretor é a autoridade executiva superior da Unidade.

Art. 167.  São atribuições do Diretor:

I.  administrar a Unidade;

II.  representar a Unidade;

III.  submeter ao Conselho da Unidade, nos primeiros trinta dias do seu mandato,
Plano de Gestão elaborado em conformidade com o PDE;

IV.  consolidar e encaminhar ao Conselho da Unidade o Relatório Anual de
Atividades da Unidade;

V.  consolidar e encaminhar anualmente ao Conselho da Unidade, a Proposta
Orçamentária da Unidade, que deverá ser elaborada em conformidade com o PDE e com seu
Plano de Gestão;

VI.  cumprir e fazer cumprir o Estatuto, este Regimento Geral, seu Regimento Interno
e as decisões do Conselho da Unidade e da Administração Superior que lhe competem;

VII.  superintender os serviços da Unidade; e

VIII.  exercer as demais atribuições inerentes às funções executivas de Diretor.

Art. 168.  Em função de suas especificidades, as Unidades Especiais de Ensino
regulamentarão, em seu Regimento Interno, suas demais normas de organização e
funcionamento.

TÍTULO V

DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA

Art. 169.  A Comunidade Universitária é constituída de docentes, técnico-
administrativos e discentes, diversificados em suas atribuições e funções e unificados nos
objetivos da UFU.

CAPÍTULO I

DO PESSOAL DOCENTE E TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Art. 170.  Observado o disposto na legislação vigente, no Plano de Carreira, no
Estatuto, neste Regimento Geral e no PIDE, o Conselho Diretor estabelecerá as normas de
pessoal, onde constarão, entre outras, as normas gerais para o pessoal docente e técnico-
administrativo relacionadas a:

I.  dimensionamento do quadro de pessoal;

II.  disponibilidade e extinção de cargos;

III.  concurso público;

IV.  nomeação;

V.  contratação;

VI.  provimento;

VII.  lotação;

VIII.  benefícios;

IX.  estágio probatório;
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X.  avaliação de desempenho;

XI.  capacitação e aperfeiçoamento;

XII.  requalificação;

XIII.  desenvolvimento na carreira;

XIV.  acumulação de cargos e funções;

XV.  regime de trabalho;

XVI.  afastamentos;

XVII.  férias;

XVIII.  licenças;

XIX.  remoção;

XX.  redistribuição;

XXI.  readaptação;

XXII.  aposentadoria;

XXIII.  demissão;

XXIV.  exoneração;

XXV.  pensão;

XXVI.  assistências médica, psicológica, odontológica, farmacêutica, hospitalar e de
serviço social;

XXVII.  promoções de natureza cultural, esportiva e recreativa; e

XXVIII.  demais assuntos pertinentes e complementares.

Art. 171.  A UFU presta assistência médica, psicológica, odontológica, farmacêutica,
hospitalar e de serviço social, bem como promoções de natureza cultural, esportiva e recreativa
ao seu corpo de docentes e de técnico-administrativos, sem prejuízo de suas responsabilidades
com os demais membros da comunidade.

Seção I

Do corpo docente

Art. 172.  O corpo docente é constituído pelos integrantes das carreiras de magistério
superior e de primeiro e segundo graus, pelos professores visitantes e pelos professores
substitutos.

Art. 173.  São atribuições do corpo docente as atividades de ensino, pesquisa,
extensão e administração universitária, constantes de planos de trabalho e de programas
elaborados pelas Unidades Acadêmicas e Unidades Especiais de Ensino ou de atos emanados de
órgãos ou autoridades competentes.

§ 1o  No exercício de suas atribuições os docentes incumbir-se-ão de:

I.  participar da elaboração da proposta pedagógica de sua Unidade;

II. elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua
Unidade;

III.  zelar pela aprendizagem dos alunos;
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IV.   estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

V. ministrar, com freqüência obrigatória,  as aulas que lhe forem designadas pela sua
Unidade, nos dias letivos e horários fixados pela Unidade competente, além de participar
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento
profissional;

VI.  promover e desenvolver atividades de pesquisa e de extensão; e

VII.  colaborar com as atividades de articulação da UFU com a comunidade.

§ 2o  Todo professor fica obrigado a ministrar, no mínimo, oito horas-aula semanais.

Subseção I

Da Comissão Permanente de Pessoal Docente

Art. 174.  Haverá, na UFU, uma Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD,
nos termos da lei e com vinculação direta ao Reitor, incumbida de assessorar a administração na
formulação, acompanhamento e execução da política de pessoal docente.

Art. 175.  A CPPD terá como atribuições, além de outras que venham a ser
estabelecidas pelo CONSUN:

I.  apreciar assuntos concernentes:

a) à alteração do regime de trabalho dos docentes;

b) à avaliação do desempenho para a progressão funcional dos docentes;

c) aos processos de progressão funcional por titulação; e

d) à solicitação de afastamento para aperfeiçoamento, especialização, mestrado e
doutorado;

II.  desenvolver estudos e análises que permitam fornecer subsídios para fixação,
aperfeiçoamento e modificação da política de pessoal docente e de seus instrumentos.

Art. 176.  A CPPD disporá de suporte administrativo e apoio técnico para seus
trabalhos.

Art. 177.  A CPPD elaborará seu Regimento Interno, que será aprovado pelo
CONSUN.

Subseção II

Da Comissão Institucional de Avaliação do Desempenho Docente

Art. 178.  Haverá, na UFU, uma Comissão Institucional de Avaliação do
Desempenho Docente - CIADD, nos termos da lei e com vinculação direta ao Reitor, incumbida
de assessorar a administração na formulação, acompanhamento e execução da avaliação das
atividades do pessoal docente.

Art. 179.  A CIADD terá como atribuições, além de outras que venham a ser
definidas pelo CONSUN:

I.  fixar o calendário do processo de avaliação das atividades docentes na UFU;

II.  emitir parecer sobre os docentes avaliados, encaminhando relatório conclusivo ao
Reitor; e
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III.  definir a sistemática de trabalho do processo de avaliação.

Art. 180.  A CIADD elaborará seu Regimento Interno, que será aprovado pelo
CONSUN.

Seção II

Do corpo técnico-administrativo

Art. 181.  O corpo técnico-administrativo é constituído pelos integrantes do quadro
que exercem atividades de natureza técnica, científica e administrativa, necessárias ao
cumprimento dos objetivos institucionais.

Art. 182.  É assegurado ao corpo técnico-administrativo a representação com direito
a voz e voto nos colegiados deliberativos, bem como nas comissões instituídas para tratar de
matéria de seu interesse, com exceção dos colegiados que tenham exclusivamente atribuições
didáticas.

Parágrafo único.  A representação de que trata o caput não será inferior a dez por
cento dos demais membros do colegiado ou comissão,  salvo disposição expressa no Estatuto,
assegurada a participação de pelo menos um técnico-administrativo.

Subseção I

Da Comissão Permanente do Pessoal Técnico-Administrativo

Art. 183.  Haverá, na UFU, uma Comissão Permanente do Pessoal Técnico-
Administrativo - CPPTA, nos termos da lei e com vinculação direta ao Reitor, incumbida de
assessorar a administração na formulação, acompanhamento e execução da política de pessoal
técnico-administrativo.

Art. 184.  A CPPTA terá como atribuições, além de outras que venham a ser
estabelecidas pelo CONSUN:

I.  apreciar assuntos concernentes:

a) aos processos de acompanhamento e avaliação para progressão funcional;

b) aos processos de progressão por titulação;

c) ao afastamento para realização de curso de pós-graduação e à redistribuição;

d) aos critérios de caráter geral necessários à elaboração das normas específicas
sobre a realização dos concursos públicos; e

e) às readaptações;

II.  desenvolver estudos e análises que permitam fornecer subsídios para fixação,
aperfeiçoamento e modificação da política de pessoal técnico-administrativo e de seus
instrumentos; e

III.  colaborar com a Pró-Reitoria da área de Recursos Humanos no planejamento dos
programas de treinamento e capacitação.

Art. 185.  A CPPTA disporá de suporte administrativo e apoio técnico para seus
trabalhos.

Art. 186.  A CPPTA elaborará seu Regimento Interno, que será aprovado pelo
CONSUN.
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CAPÍTULO II

DO CORPO DISCENTE

 Art. 187.  O corpo discente é constituído por alunos regulares e especiais.

§ 1o  São alunos regulares os que se matricularem em cursos de graduação ou
programas de pós-graduação, com observância de todos os requisitos necessários à obtenção dos
correspondentes títulos.

§ 2o  São alunos especiais os que se matricularem em:

I.  disciplinas isoladas dos cursos de graduação ou dos programas de pós-graduação;

II.  cursos de pós-graduação lato sensu; e

III.  outras modalidades de cursos previstas na legislação da UFU.

Art. 188.  Para efeito de identificação, cada estudante matriculado receberá
gratuitamente uma Carteira de Identidade Estudantil, que será revalidada em cada período letivo.

Art. 189.  Observado o disposto na legislação vigente, no Estatuto, neste Regimento
Geral, no PIDE e na política institucional de educação superior, o Conselho de Extensão, Cultura
e Assuntos Estudantis estabelecerá as normas dos assuntos estudantis, onde constarão, entre
outras, as normas gerais para a organização, funcionamento, implementação, avaliação e
alteração das atividades relacionadas a assuntos estudantis.

Art. 190.  Os alunos da UFU terão os direitos e deveres inerentes à sua condição e,
especificamente, os de representação e assistência, estabelecidos no Estatuto e neste Regimento
Geral,  sujeitando-se ao regime disciplinar previsto.

Seção I

Da representação

Art. 191.  É assegurado ao corpo discente a representação com direito a voz e voto
nos colegiados deliberativos, bem como nas comissões instituídas para tratar de matéria
relacionadas ao ensino, à pesquisa e à extensão.

§ 1o  A representação de que trata o caput não será inferior a dez por cento dos
demais membros do colegiado ou comissão,  salvo disposição expressa no Estatuto, assegurada a
participação de pelo menos um discente.

§ 2o  Os colegiados que deliberam simultaneamente sobre o ensino de graduação e de
pós-graduação garantirão participação de representante de cada nível.

§ 3o  Somente os alunos regulares poderão exercer funções de representação discente,
implicando a perda desta condição na extinção automática do mandato.

§ 4o  Os representantes discentes terão mandato de um ano, permitida uma
recondução, vedada a acumulação de mandato em mais de um colegiado.

§ 5o  Constitui dever acadêmico o comparecimento dos representantes do corpo
discente às reuniões dos colegiados e comissões, não os exonerando do cumprimento de seus
deveres escolares, inclusive freqüência.

Seção II

Da assistência
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Art. 192.  A UFU presta assistência ao corpo discente, sem prejuízo de suas
responsabilidades com os demais membros da comunidade.

Art. 193.  O CONSUN estabelecerá a política institucional de apoio ao estudante, de
onde constarão, entre outros:

I.  programas de alimentação, alojamento e saúde;

II.  programas de bolsas de trabalho, extensão, monitoria, iniciação científica e
estágio; e

III.  programas de orientação psicopedagógica e profissional.

Parágrafo único. Observada a Lei Orçamentária, o CONSUN deverá assegurar a
implantação e manutenção da política institucional de que trata o caput deste artigo, consignando
recursos no orçamento da UFU para esta finalidade.

CAPÍTULO III

DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 194.  O regime disciplinar visa assegurar, manter e preservar a boa ordem, o
respeito, os bons costumes e os princípios éticos, de forma a garantir harmônica convivência
entre o pessoal docente, discente e técnico-administrativo e a disciplina indispensável às
atividades universitárias.

Art. 195.  Ao tomar conhecimento da prática de atos definidos como infração pelas
normas vigentes na UFU, qualquer que seja a modalidade, constitui dever de todo membro da
comunidade universitária comunicar imediatamente o fato à autoridade competente, na forma do
disposto neste Regimento Geral.

Parágrafo único. A omissão do dever de que trata o caput constitui falta grave para
efeitos disciplinares.

Art. 196.  Sem prejuízo das disposições legais e daquelas que possam ser
estabelecidas pela UFU em Regimentos específicos e Resoluções, constituem infrações à
disciplina, para todos os que estiverem sujeitos às autoridades universitárias:

I.  praticar atos definidos como infração pelas leis penais, tais como calúnia, injúria,
difamação, rixa, vias de fato, lesão corporal, dano, desacato, jogos de azar;

II.  praticar atos definidos como infração pelas normas vigentes na UFU, qualquer
que seja a modalidade;

III.  causar dano ao patrimônio;

IV.  cometer ato de ofensa, desrespeito, desobediência, desacato ou que de qualquer
forma, implique em indisciplina;

V.  proceder de maneira considerada atentatória ao decoro; e

VI.  recorrer a meios fraudulentos, com o propósito de lograr aprovação ou promoção.

Seção I

Do pessoal docente e técnico-administrativo

Art. 197.  As penalidades disciplinares aplicáveis aos servidores da UFU são:

I.  advertência;
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II.  suspensão;

III.  demissão;

IV.  cassação de aposentadoria ou disponibilidade; e

V.   destituição de função de confiança.

Art. 198.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade
da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público em geral e para a UFU
em particular, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento
legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 199.  Observado o disposto na legislação vigente, no Plano de Carreira, no
Estatuto, neste Regimento Geral, o Conselho Diretor estabelecerá o Regime Disciplinar dos
Servidores da UFU.

Seção II

Do corpo discente

Art. 200.  As penalidades disciplinares aplicáveis aos alunos da UFU são:

I.  advertência;

II.  suspensão; e

III.  desligamento.

Art. 201.  As penas de advertência serão aplicadas nos seguintes casos:

I.  por desrespeito a qualquer membro da comunidade universitária;

II.  por desobediência às determinações de qualquer servidor da UFU no exercício de
suas funções;

III.  nos casos de manifestação de desrespeito às normas vigentes na UFU, qualquer
que seja a modalidade; e

IV.  todas as vezes em que ficar configurado um deliberado procedimento de
indisciplina.

Art. 202.  As penas de suspensão serão aplicadas nos seguintes casos:

I.   por agressão ou ofensa a qualquer membro da comunidade universitária;

II.  por dano material causado ao patrimônio;

III.  nos casos de reincidência em infração já punida com advertência; e

IV.  todas as vezes em que ficar configurada transgressão da ordem disciplinar.

Art. 203.  As penas de desligamento serão aplicadas nos seguintes casos:

I.  pela prática de atos incompatíveis com a moral, os bons costumes e com a
dignidade escolar;

II.  por agressão ou ofensa pública aos dirigentes da UFU;

III.  nos casos de reincidência em infração já punida com suspensão; e
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IV.  nos casos em que for demonstrado ter o aluno praticado infração considerada
grave.

Art. 204.  A penalidade será agravada em cada reincidência, o que não impede a
aplicação, desde logo, de qualquer das penas, segundo a natureza e a gravidade da falta
praticada.

Art. 205.  As penas de advertência  e suspensão serão formalizadas por escrito pelo
dirigente competente.

Art. 206.  A pena de desligamento será aplicada por meio de Portaria do Reitor.

Art. 207. A pena de suspensão implicará na consignação de falta aos trabalhos
escolares,  bem como o exercício de representação em colegiado, durante todo o período em que
perdurar a punição.

Art. 208.  Compete:

I.   aos Coordenadores de cursos e de programas de pós-graduação, a aplicação das
penalidades de advertência e de suspensão por até oito dias;

II.  aos Diretores de Unidade Acadêmica, a aplicação das penalidades de advertência
e de suspensão por até trinta dias; e

III.  ao Reitor, quaisquer penalidades.

§ 1o  Em qualquer caso, é facultado ao aplicador recorrer de ofício ao dirigente
imediatamente superior, propondo elevação da penalidade.

§ 2o  As penalidades aplicadas pelo Reitor obedecerão às formalidades legais,
podendo delegar aquelas para as quais a lei não lhe reserve competência privativa.

Art. 209.  A apuração das infrações disciplinares far-se-á mediante processo
administrativo disciplinar, na forma dos disposto no Capítulo II do Título VIII deste Regimento
Geral.

Parágrafo único. A aplicação das penas de advertência e de suspensão por até dois
dias, independem da instauração de processo.

Art. 210.  Quando a infração estiver capitulada na lei penal ou havendo suspeita de
prática de crime, o fato será comunicado à autoridade policial para as providências cabíveis e
será remetida cópia dos autos à autoridade competente.

Art. 211.  Comprovada a existência de dano patrimonial, o infrator ficará obrigado a
ressarci-lo, independentemente das sanções disciplinares e criminais que, no caso, couberem.

Seção III

Das disposições finais

Art. 212.  Fica assegurado ao infrator punido por qualquer sanção o direito de
apresentar a sua defesa, pela interposição de recurso à instância imediatamente superior, na
forma do disposto da Seção XIV do Capítulo II do Título VIII deste Regimento Geral.

Art. 213.  Ao Reitor é reservada a faculdade de avocar:

I.  a iniciativa da apuração das infrações disciplinares; e
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II.  o processo de apuração de qualquer infração, seja qual for a fase em que se
encontre.

Art. 214.  Após efetivar-se a respectiva inscrição, poderão ser aplicadas, no que
couber, aos candidatos para ingresso nos cursos de graduação e programas de pós-graduação, as
normas disciplinares constantes deste Capítulo.

Art. 215.  O dirigente pessoalmente ofendido fica impedido de participar do
procedimento disciplinar, em qualquer de suas fases, como agente apurador de fatos ou aplicador
de sanção.

Art. 216.  Não poderá obter titulação, transferência ou trancamento de matrícula o
aluno sujeito a processo disciplinar, até a sua conclusão e cumprimento de seus efeitos.

Art. 217.  A penalidade disciplinar, exceto a de advertência, constará do Histórico
Escolar dos alunos.

§ 1o  Decorrido um ano do cumprimento da última penalidade e observando o
infrator conduta exemplar, poderá ele pleitear a sua reabilitação, mediante requerimento ao
Reitor, a fim de obter o cancelamento das anotações punitivas.

§ 2o  O prazo referido no § 1o deste artigo poderá ser reduzido até o mínimo de três
meses, a critério do Reitor, nos casos de alunos que concluam curso antes de um ano.

Art. 218.  A UFU se reserva o direito de, a seu critério, expedir guia de transferência
ou de não efetuar ou renovar a matrícula, em relação ao aluno cuja permanência seja considerada
inconveniente por excesso de infrações disciplinares.

Art. 219.  A punibilidade por ato sujeito a sanção penal não exclui a pena disciplinar
nem a sanção de natureza civil quando cabível.

TÍTULO VI

DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS, TÍTULOS E HONRARIAS

CAPÍTULO I

DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍTULOS

Art. 220.  Ao aluno regular que concluir curso, com observância das exigências
contidas na lei, no Estatuto e neste Regimento Geral, a UFU conferirá título e expedirá o
correspondente diploma.

Parágrafo único.  Nos demais casos, será expedido o correspondente certificado.

Art. 221.  Sem prejuízo de outros que possam ser estabelecidos, a UFU conferirá os
seguintes títulos, expedindo os diplomas correspondentes:

I.  de Graduado na área específica, aos que concluírem quaisquer de seus cursos de
graduação;

II.  de Mestre; e

III.  de Doutor.

Parágrafo único. Compete ao Reitor conferir os títulos universitários.
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Art. 222.  A UFU expedirá os seguintes certificados, a que outros poderão
acrescentar-se, quando necessário:

I.  de aprovação em disciplina ou conjunto de disciplinas;

II.  de conclusão de cursos de extensão;

III.  de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu; e

IV.   de exercício das funções de monitoria.

Art. 223. A UFU promoverá o reconhecimento ou a revalidação de títulos e diplomas
conferidos por outras instituições nacionais ou estrangeiras, de acordo com a legislação vigente e
Resolução do CONSUN.

Parágrafo único. Os processos de reconhecimento de títulos ou de revalidação de
Diplomas obtidos no exterior, terão por objetivo determinar o título brasileiro correspondente e
apurar se as condições em que foi obtido título ou diploma equivalem às que são exigidas nos
cursos nacionais reconhecidos.

CAPÍTULO II

DAS HONRARIAS

Art. 224.  O Conselho Universitário, por iniciativa própria ou por proposta de
Conselho de Unidade Acadêmica, poderá atribuir títulos de:

I.  Mérito Universitário, a membro da comunidade que se tenha distinguido por
relevantes serviços prestados à UFU;

II.  Professor Honoris Causa, a professor ou cientista ilustre, não pertencente à UFU,
que a esta tenha prestado relevantes serviços; e

III.  Doutor Honoris Causa, à personalidade que se tenha distinguido pelo saber ou
pela atuação em prol da cultura, das ciências, da filosofia, das letras ou do melhor entendimento
entre os povos.

Parágrafo único. A proposta do Conselho da Unidade Acadêmica dependerá de
iniciativa de pelo menos cinco de seus membros, devendo ser aprovada, em escrutínio secreto,
por, no mínimo, dois terços da totalidade de seus integrantes.

Art. 225.  A entrega de diploma de título honorífico será feita em sessão solene do
Conselho Universitário.

TÍTULO VII

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

CAPÍTULO I

DO PATRIMÔNIO

Art. 226.  Constituem o patrimônio da UFU, o conjunto dos seus bens móveis e
imóveis e direitos de qualquer natureza.

Parágrafo único. Observado o disposto na legislação vigente, no Estatuto, neste
Regimento Geral e no PIDE, o Conselho Diretor estabelecerá as normas de administração de
patrimônio, de onde constarão, entre outras, as normas para a aquisição, alienação, concessão,
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permissão e locação de bens imóveis, bem como para aquisição, alienação, locação e
movimentação de bens móveis.

Art. 227.  Os bens e direitos pertencentes à UFU somente poderão ser utilizados para
a realização de seus objetivos.

§ 1o  Observado o disposto na legislação vigente, será permitido à UFU promover
inversões tendentes à valorização patrimonial e à obtenção de rendas aplicáveis na realização de
seus objetivos.

§ 2o  A aquisição e a alienação de imóveis dependem de autorização do CONSUN.

§ 3o  A concessão, a permissão e a locação de imóveis dependerá de autorização
prévia do Conselho Diretor.

Art. 228.  A Reitoria, assessorada pela Pró-Reitoria competente, manterá o registro
ou a escrituração e o controle regular do patrimônio e suas alterações.

Art. 229.  O Conselho Diretor elaborará e aprovará a regulamentação referente à
organização e funcionamento dos campi integrantes do patrimônio.

Parágrafo único. Observado o disposto na legislação vigente, a UFU propiciará às
entidades estudantis, a utilização de espaço físico para a realização de promoções de natureza
cultural, esportiva, recreativa, educativa, informativa e de formação política.

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 230.  Os recursos financeiros da UFU são provenientes de:

I.  dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas no orçamento da União;

II.  dotações orçamentárias que lhe sejam atribuídas pelos Estados ou pelos
Municípios;

III.  subvenções e doações;

IV.  empréstimos e financiamentos;

V.  rendas de aplicação de bens e valores patrimoniais;

VI.  preços, taxas e emolumentos;

VII.  retribuições de atividades remuneradas;

VIII.  rendas eventuais; e

IX.  convênios.

Parágrafo único. Observado o disposto na legislação vigente, no Estatuto, neste
Regimento Geral e no PIDE, o Conselho Diretor estabelecerá as normas orçamentárias,
financeiras e contábeis da UFU, de onde constarão, entre outras, as normas para a elaboração da
Proposta Orçamentária e da Prestação de Contas da UFU.

Art. 231.  Até o final de abril de cada ano, a Reitoria, assessorada pela Pró-Reitoria
competente, elaborará a Proposta Orçamentária da UFU a ser aprovada pelo CONSUN, onde se
explicitará a aplicação dos recursos previstos para o exercício seguinte.

§ 1o  A Proposta Orçamentária será elaborada em conformidade com o Plano de
Gestão do Reitor e com as propostas orçamentárias das Unidades Acadêmicas e das Unidades
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Especiais de Ensino, respeitando-se as normas legais vigentes para a movimentação e aplicação
de recursos.

§ 2o  As dotações orçamentárias serão determinadas de acordo com critérios que
priorizem as atividades-fim, contemplem necessidades específicas e valorizem a qualificação e
desempenho acadêmicos.

Art. 232.  Até o final de abril de cada ano, a Reitoria, assessorada pela Pró-Reitoria
competente, submeterá ao Conselho Diretor o Relatório da Vida Econômico-Financeira da UFU
e ao CONSUN, Relatório Anual de Atividades, referentes ao ano anterior.

§ 1o  O Relatório da  Vida Econômico-Financeira compreenderá os movimentos
patrimonial, econômico e financeiro.

§ 2o  O Relatório Anual de Atividades será elaborado a partir dos Relatórios Anuais
de Atividades das Unidades Acadêmicas, das Unidades Especiais de Ensino e da Reitoria.

Art. 233.  Compete ao Reitor firmar e administrar os convênios da UFU, podendo
delegar poderes por Portaria.

Parágrafo único. Os órgãos universitários interessados em firmar convênios com
entidades financiadoras, deverão, juntamente com a Pró-Reitoria competente, preparar os
projetos em que serão aplicados os recursos financeiros pretendidos, que deverão integrar-se ao
PIDE.

Art. 234.  A UFU poderá criar fundos para o custeio de atividades especiais de
caráter permanente.

§ 1o  Estes fundos, cujo regime será o de gestão, poderão ser constituídos por dotação
orçamentária, por doações ou por legados regularmente aceitos.

§ 2o  A gestão dos recursos dos fundos será de competência do Reitor, podendo
delegar poderes por Portaria.

Art. 235.  A realização da receita e a escrituração da despesa ficarão a cargo da
Reitoria.

Parágrafo único. Na realização da receita e da despesa será utilizada sempre a via
bancária.

Art. 236.  A prioridade prevista para a aplicação de receitas patrimoniais e de
retribuições de atividades remuneradas, prevalecerá até o exercício financeiro subseqüente
àquele em que foi auferida a receita.

Art. 237.  As retribuições de atividades remuneradas, os preços, taxas e emolumentos
cobrados pela UFU serão especificados e fixados em deliberações do Conselho Diretor.

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DOS COLEGIADOS

Art. 238.  Cada colegiado deliberativo funcionará com a presença da maioria de seus
membros e deliberará pelo voto da maioria dos presentes, ressalvados os casos de quórum
especial.
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Parágrafo único. As reuniões de caráter solene dispensam a exigência de quórum.

Art. 239.  Os colegiados deliberativos funcionarão ordinariamente conforme previsto
no Estatuto, neste Regimento Geral ou no regimento interno respectivo, mediante convocação
por seu Presidente e, em caráter extraordinário, quando convocados pela mesma autoridade, de
ofício, ou a requerimento de um terço de seus membros.

Parágrafo único.  As reuniões extraordinárias convocadas a requerimento de um
terço dos membros do colegiado deverão ser  realizadas em prazo máximo de setenta e duas
horas após o protocolo do requerimento.

Art. 240.  As reuniões serão convocadas, por escrito, com antecedência mínima de
quarenta e oito horas, dispensado o prazo em caso de justificada urgência, indicando-se a pauta a
ser examinada.

§ 1o  Da pauta constará a relação dos processos ou dos projetos de resolução a serem
apreciados, nominando-se os respectivos relatores.

§ 2o  Em caso de urgência, a pauta poderá ser comunicada verbalmente, por motivos
excepcionais, devendo a presidência justificar o procedimento no início da reunião.

§ 3o  Juntamente com a convocação serão distribuídas cópias da minuta da ata da
reunião anterior.

Art. 241.  As reuniões dos colegiados compreenderão uma parte de expediente,
destinada à discussão e votação da ata da reunião anterior e a comunicações, e outra relativa à
ordem do dia, na qual serão considerados os assuntos da pauta.

Parágrafo único. Por iniciativa própria ou a requerimento, após aprovação da ata, o
Presidente, mediante aprovação por maioria simples do plenário, poderá alterar a ordem dos
trabalhos, suspender a parte de comunicações, dar preferência ou atribuir urgência a
determinados assuntos.

Art. 242.  Para cada assunto constante da pauta, haverá uma fase de discussão e outra
de votação.

§ 1o  Mediante aprovação por maioria simples do plenário, será concedida vista de
processo ao membro do colegiado que a solicitar, ficando este obrigado a emitir parecer escrito
no prazo máximo de cinco dias, salvo ampliação ou redução determinada pelo plenário, devendo
a matéria ser incluída na pauta da primeira reunião subseqüente.

§ 2o  É exigida aprovação do plenário para que processos sejam baixados em
diligência.

§ 3o  As deliberações dos colegiados são tomadas por votação simbólica, nominal,
por escrutínio secreto ou por aclamação.

§ 4o  O voto será sempre pessoal, não sendo admitido voto por procuração, por
representação, por correspondência ou por qualquer outra forma.

§ 5o  Nenhum membro de colegiado poderá votar nas deliberações em que esteja sob
impedimento ou suspeição, na forma do disposto na Seção VI, Capítulo II, deste Título, ficando
o quórum automaticamente reduzido pelo seu impedimento.

§ 6o  Além do voto comum, nos casos de empate, terão os presidentes dos colegiados
o voto de qualidade.
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§ 7o  Além de aprovações, autorizações, homologações, despachos e comunicações
de secretaria, as deliberações dos órgãos colegiados revestirão a forma de Resoluções a serem
baixadas por seus presidentes, na forma do disposto no Capítulo IV deste Título.

Art. 243.  Em situações de urgência e no interesse da UFU, o Presidente poderá
deliberar  ad referendum  de seu colegiado.

Parágrafo único.  O respectivo colegiado apreciará o ato na primeira sessão
subseqüente, e a não ratificação do mesmo, a critério do colegiado, poderá acarretar a nulidade e
a ineficácia da decisão, desde o início de sua vigência.

Art. 244.  De cada reunião de colegiado será lavrada ata que será discutida e
submetida à aprovação.

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras anotações e assinaturas, da ata aprovada
deverão constar obrigatoriamente:

I.  dia, hora e local da reunião;

II.  nomes das pessoas presentes à reunião de que trata a ata;

III.  assuntos discutidos e objeto de deliberação; e

IV.  as assinaturas do secretário, do Presidente e de todos os membros que
deliberaram.

Art. 245.  O comparecimento às reuniões ordinárias dos colegiados é obrigatório.

Parágrafo único. O comparecimento a reuniões de colegiados de hierarquia superior
tem preferência.

Art. 246.  Os colegiados deliberativos observarão o mínimo de setenta por cento de
membros do corpo docente no total de sua composição.

Parágrafo único.  Caso o quórum estabelecido no caput não seja atingido, o
CONSUN definirá critérios de preenchimento da representação docente complementar, a ser
eleita entre seus pares.

Art. 247.  Os representantes docentes, técnico-administrativos e da comunidade
externa, previstos no Estatuto para os diversos órgãos colegiados, terão mandato de dois anos, e
os representantes discentes mandato de um ano, permitida uma recondução em ambos os casos.

§ 1o  Em caso de vacância, o quórum ficará automaticamente reduzido até o
preenchimento da vaga, sendo computados apenas as representações e os cargos efetivamente
preenchidos.

§ 2o  A ausência de determinada classe de representantes não impedirá o
funcionamento do colegiado.

Art. 248.  Salvo os casos expressamente previstos no Estatuto e o disposto neste
Regimento Geral, é vedado:

I.  o exercício cumulativo de mandato em mais de um colegiado deliberativo; e

II.  participar do mesmo colegiado, sob dupla condição.

Art. 249.  Perderá o mandato o membro representante que:

I.  deixar de pertencer à classe representada;
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II.  sem causa aceita como justa pelo Presidente do colegiado, faltar a três reuniões
consecutivas ou a cinco intercaladas; e

III.  tiver sofrido penalidade por infração incompatível com a dignidade da vida
universitária.

Art. 250.  No Regimento Interno de cada colegiado deliberativo deverão constar,
obrigatoriamente, os prazos para a apresentação de dados, informações, documentos, relatórios e
de todo e qualquer ato indispensáveis ao exercício de sua competência privativa ou delegada,
compatíveis com o cumprimento das leis e regulamentos pertinentes e complementares,
principalmente as normas internas da UFU.

§ 1o  Serão indispensáveis ao regular funcionamento dos colegiados o
estabelecimento da ordem e das prioridades na apreciação e deliberação das matérias inerentes às
suas competências.

§ 2o  Fica suspensa a discussão e votação de toda e qualquer matéria submetida a
cada colegiado, até que sejam cumpridas as disposições de que tratam o caput deste artigo,
respeitada a cronologia respectiva.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 251.  O processo administrativo no âmbito da UFU objetiva, em especial, à
proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

Art. 252. A Administração da UFU obedecerá dentre outros, aos princípios da
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Na Administração serão observados, entre outros, os critérios de:

I.  atuação conforme a lei e o Direito;

II.  atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de
poderes ou competências, salvo autorização em lei;

III.  objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de
agentes ou autoridades;

IV.  atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;

V.  divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo
previstas na Constituição;

VI.  adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e
sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse
público;

VII.  indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;

VIII.  observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos
administrados;

IX.  adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados;

X.  garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à
produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e
nas situações de litígio;
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XI.  proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;

XII.  impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos
interessados; e

XIII.  interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o
atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

Seção I

Dos direitos dos administrados

Art. 253.  O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem
prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:

I.  ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o
exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;

II.  ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição
de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as
decisões proferidas;

III.  formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão
objeto de consideração pelo órgão competente; e

IV.  fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a
representação, por força de lei.

Seção II

Dos deveres do administrado

Art. 254.  São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de
outros previstos em ato normativo:

I.  expor os fatos conforme a verdade;

II.  proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;

III.  não agir de modo temerário; e

IV.  prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o
esclarecimento dos fatos.

Seção III

Do início do processo

Art. 255.  O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a pedido de
interessado.

Art. 256.  O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for admitida
solicitação oral, deve ser formulado por escrito e conter os seguintes dados:

I.  órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;

II.  identificação do interessado ou de quem o represente;

III.  domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações;

IV.  formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos; e

V.  data e assinatura do requerente ou de seu representante.
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Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada de recebimento de
documentos, devendo o servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas.

Art. 257.  Os órgãos da UFU deverão elaborar modelos ou formulários padronizados
para assuntos que importem pretensões equivalentes.

Art. 258.  Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados tiverem conteúdo e
fundamentos idênticos, poderão ser formulados em um único requerimento, salvo preceito legal
em contrário.

Seção IV

Dos interessados

Art. 259.  São legitimados como interessados no processo administrativo:

I.  pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou interesses
individuais ou no exercício do direito de representação;

II.  aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam
ser afetados pela decisão a ser adotada;

III.  as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses
coletivos; e

IV.  as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou
interesses difusos.

Art. 260.  São capazes, para fins de processo administrativo, os maiores de dezoito
anos, ressalvada previsão especial em ato normativo próprio.

Seção V

Da competência

Art. 261.  A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos da UFU a que foi
atribuída como própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 262.  Um órgão da UFU e seu titular poderão, se não houver impedimento legal,
delegar parte da sua competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam
hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em razão de circunstâncias de índole
técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à delegação de
competência dos órgãos colegiados aos respectivos Presidentes.

Art. 263.  Não podem ser objeto de delegação:

I.  a edição de atos de caráter normativo;

II.  a decisão de recursos administrativos; e

III.  as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade.

Art. 264.  O ato de delegação e sua revogação deverão ser publicados no meio
oficial.
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§ 1o  O ato de delegação especificará as matérias e poderes transferidos, os limites da
atuação do delegado, a duração e os objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter
ressalva de exercício da atribuição delegada.

§ 2o  O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela autoridade delegante.

§ 3o  As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta
qualidade e considerar-se-ão editadas pelo delegado.

Art. 265.  Será permitida, em caráter excepcional e por motivos relevantes
devidamente justificados, a avocação temporária de competência atribuída a órgão
hierarquicamente inferior.

Art. 266.  Inexistindo competência legal específica, o processo administrativo deverá
ser iniciado perante a autoridade de menor grau hierárquico para decidir.

Seção VI

Dos impedimentos e da suspeição

Art. 267.  É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade
que:

I.  tenha interesse direto ou indireto na matéria;

II.  tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou representante,
ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro
grau; e

III.  esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo
cônjuge ou companheiro.

Art. 268.  A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o
fato a autoridade competente, abstendo-se de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta
grave, para efeitos disciplinares.

Art. 269.  Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha amizade
íntima ou inimizade notória com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges,
companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.

Art. 270.  O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser objeto de recurso,
sem efeito suspensivo.

Seção VII

Da forma, tempo e lugar dos atos do processo

Art. 271.  Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada
senão quando a lei expressamente a exigir.

§ 1o  Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a
data e o local de sua realização e a assinatura da autoridade responsável.

§ 2o  Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando
houver dúvida de autenticidade.

§ 3o  A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão.
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§ 4o  O processo deverá ter suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas.

Art. 272.  Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de
funcionamento da repartição na qual tramitar o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos já iniciados, cujo
adiamento prejudique o curso regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou à
Administração.

Art. 273.  Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade
responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no
prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro,
mediante comprovada justificação.

Art. 274.  Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do órgão,
cientificando-se o interessado se outro for o local de realização.

Seção VIII

Da comunicação dos atos

Art. 275.  O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo
determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.

§ 1o  A intimação deverá conter:

I.  identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;

II.  finalidade da intimação;

III.  data, hora e local em que deve comparecer;

IV.  se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar;

V.  informação da continuidade do processo independentemente do seu
comparecimento; e

VI.  indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.

§ 2o  A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data de
comparecimento.

§ 3o  A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso
de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

§ 4o  No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicilio
indefinido, a intimação deve ser efetuada por meio de publicação oficial.

§ 5o  As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais,
mas o comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade.

Art. 276.  O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade
dos fatos, nem a renúncia a direito pelo administrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garantido direito de ampla
defesa ao interessado.
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Art. 277.  Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para o
interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e
atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse.

Seção IX

Da instrução

Art. 278.  As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados
necessários à tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão
responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações
probatórias.

§ 1o  O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários
à decisão do processo.

§ 2o  Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do
modo menos oneroso para estes.

Art. 279.  São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas por meios
ilícitos.

Art. 280.  Quando a matéria do processo envolver assunto de interesse geral, o órgão
competente poderá, mediante despacho motivado, abrir período de consulta pública para
manifestação de terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para a parte
interessada.

§ 1o  A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos meios oficiais, a
fim de que pessoas físicas ou jurídicas possam examinar os autos, fixando-se prazo para
oferecimento de alegações escritas.

§ 2o  O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a condição de
interessado do processo, mas confere o direito de obter da Administração resposta
fundamentada, que poderá ser comum a todas as alegações substancialmente iguais

Art. 281.  Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante da relevância da
questão, poderá ser realizada audiência pública para debates sobre a matéria do processo.

Art. 282.  Os órgãos da UFU, em matéria relevante, poderão estabelecer outros meios
de participação de administrados, diretamente ou por meio de organizações e associações
legalmente reconhecidas.

Art. 283.  Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios de
participação de administrados deverão ser apresentados com a indicação do procedimento
adotado.

Art. 284.  Quando necessária a instrução do processo, a audiência de outros órgãos
ou entidades administrativas poderá ser realizada em reunião conjunta, com a participação de
titulares ou representantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos
autos.

Art. 285.  Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em
documentos existentes no próprio órgão responsável pelo processo ou em outro órgão da UFU, o
órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das
respectivas cópias.
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Parágrafo único.  Os documentos ou as respectivas cópias de que trata o caput

deverão ser remetidos no prazo improrrogável de quinze dias, contado do registro do pedido no
órgão expedidor.

Art. 286.  Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do
dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo anterior.

Art. 287.  O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão,
juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações
referentes à matéria objeto do processo.

§ 1o  Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e
da decisão.

§ 2o  Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas
propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou
protelatórias.

Art. 288.  Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de
provas pelos interessados ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-
se data, prazo, forma e condições de atendimento.

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão competente, se
entender relevante a matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a decisão.

Art. 289.  Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem
necessários à apreciação de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela
Administração para a respectiva apresentação implicará arquivamento do processo.

Art. 290.  Os interessados serão intimados de prova ou diligência ordenada, com
antecedência mínima de três dias úteis, mencionando-se data, hora e local de realização.

Art. 291.  Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer
deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada
necessidade de maior prazo.

§ 1o  Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o
processo não terá seguimento até a respectiva apresentação, responsabilizando-se quem der
causa ao atraso.

§ 2o  Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no prazo
fixado, o processo poderá ter prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da
responsabilidade de quem se omitiu no atendimento.

Art. 292.  Quando por disposição de ato normativo devam ser previamente obtidos
laudos técnicos de Órgãos Administrativos se estes não cumprirem o encargo no prazo
assinalado, o órgão responsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro órgão
dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes.

Art. 293.  Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no
prazo máximo de dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado.

Art. 294.  Em caso de risco iminente, a Administração poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.
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Art. 295.  Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou
cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos
de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.

Art. 296.  O órgão de instrução que não for competente para emitir a decisão final
elaborará relatório indicando o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e formulará
proposta de decisão, objetivamente justificada, encaminhando o processo à autoridade
competente.

Seção X

Do dever de decidir

Art. 297.  A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos
processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 298.  Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o
prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente
motivada.

Seção XI

Da motivação

Art. 299.  Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e
dos fundamentos jurídicos, quando:

I.  neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

II.  imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;

III.  decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;

IV.  dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;

V.  decidam recursos administrativos;

VI.  decorram de reexame de ofício;

VII.  deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de
pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; e

VIII.  importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato
administrativo.

§ 1o  A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em
declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

§ 2o  Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio
mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou
garantia dos interessados.

§ 3o  A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões
orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.

Seção XII

Da desistência e outros casos de extinção do processo
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Art. 300.  O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou
parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.

§ 1o  Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem a
tenha formulado.

§ 2o  A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o
prosseguimento do processo, se a Administração considerar que o interesse público assim o
exige.

Art. 301.  O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando exaurida
sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente.

Seção XIII

Da anulação, revogação e convalidação

Art. 302.  A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício
de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos.

Art. 303.  O direito da Administração de anular os atos administrativos de que
decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que
foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1o  No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da
percepção do primeiro pagamento.

§ 2o  Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade
administrativa que importe impugnação à validade do ato.

Art. 304.  Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público
nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados
pela própria Administração.

Seção XIV

Do recurso administrativo e da revisão

Art. 305.  Salvo disposição expressa no Estatuto e neste Regimento Geral, das
decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito, na forma
seguinte:

I.  de Coordenadores de curso ou de programa de pós-graduação, ao respectivo
colegiado;

II.  dos colegiados de curso e de programas de pós-graduação e das demais
autoridades e colegiados existentes no âmbito de Unidade Acadêmica, ao Conselho da Unidade;

III.  do Conselho da Unidade aos Conselhos de Graduação, de Pesquisa e Pós-
Graduação e de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis e ao Conselho Diretor, conforme a
natureza da matéria;

IV.  de dirigentes e colegiados existentes no âmbito da Reitoria aos Conselhos de
Graduação, de Pesquisa e Pós-Graduação e de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis e ao
Conselho Diretor, conforme a natureza da matéria; e
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V.  dos Conselhos de Graduação, de Pesquisa e Pós-Graduação e de Extensão,
Cultura e Assuntos Estudantis e do Conselho Diretor ao Conselho Universitário.

§ 1o  O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará a autoridade superior.

§ 2o  Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de
caução.

Art. 306.  O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias
administrativas, salvo disposição legal diversa.

Art. 307.  Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:

I.  os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo;

II.  aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão
recorrida;

III.  as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses
coletivos; e

IV.  os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses difusos.

Art. 308.  Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição
de recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 1o  Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser
decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão
competente.

§ 2o  O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual
período, ante justificativa explícita.

Art. 309.  O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente
deverá expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

Art. 310.  Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação
decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou
a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.

Art. 311.  Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá
intimar os demais interessados para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações.

Art. 312.  O recurso não será conhecido quando interposto:

I.  fora do prazo;

II.  perante órgão incompetente;

III.  por quem não seja legitimado; e

IV.  após exaurida a esfera administrativa.

§ 1o  Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade competente,
sendo-lhe devolvido o prazo para recurso.
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§ 2o  O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício
o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

Art. 313.  O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar,
anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua
competência.

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer gravame à
situação do recorrente, este deverá ser  cientificado para que formule suas alegações antes da
decisão.

Art. 314.  Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos,
a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias
relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.

§ 1o  Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção.

§ 2o  A revisão de que trata o caput deste artigo terá efeito suspensivo e será
processada e julgada em prazos não superiores aos previstos para os recursos.

Seção XV

Dos prazos

Art. 315.  Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial,
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

§ 1o  Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o
vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora
normal.

§ 2o  Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.

§ 3o  Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do
vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último
dia do mês.

Art. 316.  Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos
processuais não se suspendem.

Seção XVI

Das sanções

Art. 317.  As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, terão natureza
pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o direito de
defesa.

Seção XVII

Das disposições finais

Art. 318.  Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por
regulamento próprio, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos deste Capítulo.

Art. 319.  O CONSUN poderá expedir normas complementares sobre o processo
administrativo.
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Art. 320.  As certidões para defesa de direitos e esclarecimentos de situações,
requeridas aos órgãos da Universidade, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze
dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.

Parágrafo único.  Nos requerimentos que objetivem a obtenção das certidões a que se
refere este artigo, deverão os interessados fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e
razões do pedido.

CAPÍTULO III

DOS ATOS NORMATIVOS E ORDINATÓRIOS

Art. 321.  No âmbito da UFU, para o exercício de competências estatutárias,
regimentais ou atribuídas por delegação, devem ser expedidos atos normativos e ordinatórios.

Art. 322.  Os atos normativos terão por finalidade estabelecer normas acadêmicas e
administrativas ou instruções e procedimentos de caráter geral para disciplinar a aplicação de
Leis, Decretos, Instruções Normativas e Regulamentos ou para estabelecer diretrizes e dispor
sobre matéria de competência específica.

Parágrafo único. Os atos normativos serão expedidos por Resoluções dos Conselhos
da Administração Superior, dos Conselhos de Unidade ou dos colegiados de curso ou de
programas de pós-graduação.

Art. 323.  Os atos ordinatórios são:

I.  Portaria, expedida para a prática de atos relativos ao desempenho de atribuições e
competências, ou de constituição de comissões ou grupos de trabalho, ou de institucionalização
de diretrizes, políticas, planos, programas, ações, projetos ou procedimentos; e

II.  Despacho decisório, expedido com a finalidade  de proferir decisão sobre
requerimento submetido a apreciação ou ordenar a execução de serviços.

Parágrafo único. Os atos ordinatórios serão expedidos pelo Reitor, Pró-Reitores,
Diretores de Unidade, Coordenadores de curso ou de programa de pós-graduação.

Art. 324.  Fica instituído como meio de comunicação oficial da UFU, o Boletim de
Comunicação, com a finalidade de divulgar os atos normativos e ordinatórios praticados pela
Administração, bem como os atos relativos a provimento e vacância de cargos, concessão de
benefícios e vantagens e, a critério do Reitor, para a veiculação de outros atos oficiais.

Parágrafo único. A UFU divulgará o Boletim de Comunicação, interna e
externamente, por todos os meios de comunicação ao seu dispor, inclusive nos de mídia
eletrônica.

Art. 325.  O CONSUN estabelecerá os requisitos formais a serem obedecidos na
elaboração e expedição dos atos normativos e ordinatórios, bem como no Boletim de
Comunicação.

CAPÍTULO IV

DAS ELEIÇÕES

Art. 326.  Fazem-se eleições na UFU para:

I.  Reitor e Vice-Reitor;
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II.  Diretor de Unidade Acadêmica;

III. Diretor de Unidade Especial de Ensino;

IV.  Diretor de Órgão Suplementar;

V.  Coordenador de curso de graduação;

VI.  Coordenador de programa de pós-graduação;

VII.  representante de colegiados;

VIII.  representante de docentes, técnico-administrativos e discentes, para compor
colegiados; e

IX.  em qualquer outro caso previsto na legislação da UFU.

Parágrafo único. Observado o disposto na legislação vigente, no Estatuto e neste
Regimento Geral, as eleições dar-se-ão na forma em que dispuserem as normas, resoluções,
regimentos ou regulamentos específicos.

Art. 327.  As eleições podem ser simples ou para organização de lista de nomes

§ 1o  Nas eleições simples, o eleito adquire imediatamente o direito à escolha para o
cargo ou função.

§ 2o  Nas eleições por lista, o eleitor elegerá uma lista de nomes que será
encaminhada a autoridade competente para posterior escolha e nomeação.

§ 3o  Observada a legislação superior, a lista de nomes referida neste artigo, será
encaminhada à autoridade competente pelo menos trinta dias antes de extinto o mandato do
efetivo em exercício ou, nos casos de vacância, dentro dos trinta dias subseqüentes à vaga.

§ 4o  Em qualquer caso, o colégio eleitoral poderá ser formado por um colegiado, por
parte ou pela totalidade da comunidade universitária.

§ 5o  Nos casos em que o colégio eleitoral é um colegiado, será facultado realizar
consulta prévia à comunidade, nos termos que estabelecer o CONSUN.

§ 6o  Nas consultas à comunidade e nas eleições para preenchimento de cargos e
funções de confiança, será observado o mínimo de setenta por cento de peso aos votos do corpo
docente.

Art. 328.  Nas eleições será observado o seguinte:

I.  todas as eleições serão feitas por escrutínio secreto;

II.  só são elegíveis aqueles que declararem prévia e expressamente que, se
escolhidos, aceitarão a investidura; e

III.  não serão admitidos votos cumulativos nem por procuração.

Art. 329.  As eleições deverão ser convocadas com pelo menos sessenta dias antes de
extinto o mandato do efetivo em exercício ou, nos casos de vacância, dentro dos dez dias
subseqüentes à vaga.

Parágrafo único. Caberá ao Reitor convocar as eleições de âmbito universitário e ao
Diretor as de âmbito de Unidade Acadêmica e de Unidade Especial de Ensino, por meio de edital
em que deverão ser estabelecidos os procedimentos.
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Art. 330.  Nas eleições em que o colégio eleitoral é formado por parte ou pela
totalidade da comunidade universitária, a autoridade que as convocar nomeará Comissão
Eleitoral encarregada de organizar e executar seus procedimentos.

Art. 331.  Nas eleições simples, cada eleitor vota em uma única cédula, em tantos
nomes distintos quanto os necessários para o provimento dos cargos e funções.

Art. 332.  Nas eleições para organização de lista de nomes, cada eleitor votará, em
cédula única, em até o número máximo de nomes necessários para sua composição, sendo
realizados tantos escrutínios sucessivos quantos necessários para a integralização da lista.

Art. 333.  A apuração das eleições em que o colégio eleitoral é um colegiado será
realizada por comissão receptora e escrutinadora na mesma sessão em que ocorrer e, nos demais
casos, pela Comissão Eleitoral, no prazo máximo de dois dias úteis após o encerramento.

Art. 334.  Serão considerados eleitos diretamente ou para compor lista múltipla:

I.  em qualquer eleição em que o colégio eleitoral é um colegiado, os candidatos que
obtiveram os votos da maioria absoluta de seus membros;

II.  nas eleições para escolha de dirigentes universitários em que o colégio eleitoral é
formado por parte ou pela totalidade da comunidade universitária, os candidatos que obtiveram a
maioria dos pontos, observado o mínimo de setenta por cento de peso para a manifestação
docente em relação às demais categorias; e

III.  nas demais eleições, salvo disposição expressa, os candidatos mais votados.

§ 1o  Em qualquer caso, será lavrada ata contendo quadro sucinto, com indicação
individualizada dos resultados obtidos.

§ 2o  Aprovada a ata pelo plenário do colegiado ou, nos demais casos, pela Comissão
Eleitoral, o quadro de resultado será afixado imediatamente, em lugar público e visível.

Art. 335.  Sob estrita argüição de ilegalidade, caberá recurso para o colegiado
competente imediatamente superior, na forma do disposto na Seção XIV do Capítulo II do Título
VIII deste Regimento Geral.

Art. 336.  Nas eleições de que, como candidatos, participarem membros do corpo
docente, sempre que houver empate, será considerado eleito, entre os de maior titulação, o mais
antigo no exercício do magistério na UFU e, no caso de persistir o empate, o mais idoso.

TÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 337.  São Unidades Especiais de Ensino:

I.  Escola de Educação Básica; e

II.  Escola Técnica de Saúde.

Art. 338.  As Unidades Acadêmicas e as Unidades Especiais de Ensino terão um
prazo máximo  de cento e oitenta dias, após sua implantação, para apresentarem proposta de
Regimento Interno ao CONSUN.

 Art. 339.  Os órgãos existentes na UFU que desejarem se organizar como Órgãos
Suplementares deverão apresentar proposta de estrutura organizacional ao CONSUN em, no
máximo, sessenta dias contados a partir da data  de aprovação deste Regimento Geral.
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Art. 340.  As resoluções e normas previstas no Estatuto e neste Regimento Geral
deverão ser aprovadas no prazo de cento e oitenta dias, a contar da data da vigência deste.

Art. 341.  Enquanto não existir nova regulamentação, continuará em vigor toda
legislação vigente na UFU que não conflitar com o Estatuto e com este Regimento Geral.

Art. 342.  O presente Regimento Geral só poderá ser modificado por iniciativa do
Reitor ou por proposta de um quinto, no mínimo, dos membros do CONSUN.

 Parágrafo único. A alteração deverá ser aprovada em reunião do CONSUN
especialmente convocada para este fim, pelo voto de pelo menos dois terços de seus membros,
ouvidos, previamente, os Conselho de Graduação, de Pesquisa e Pós-Graduação e de Extensão,
Cultura e Assuntos Estudantis e o Conselho Diretor no que for de competência específica desses
órgãos, cumpridas as formalidades legais.

Art. 343.  As alterações do presente Regimento Geral, sempre que envolverem
matéria pedagógica, só entrarão em vigor no período letivo seguinte ao de sua publicação.

Art. 344.  Os titulares dos cargos de direção da UFU serão escolhidos dentre os
integrantes de seu quadro de servidores ativos, salvo autorização expressa do CONSUN,
solicitada e concedida caso a caso.

Art. 345.  Os casos omissos neste Regimento Geral serão resolvidos pelo Conselho
Universitário.

Art. 346.  O CONSUN promoverá, em prazo não superior a dois anos contados a
partir de sua entrada em vigor, a revisão total deste Regimento Geral, elaborada por uma
comissão especialmente constituída para esse fim.

Art. 347.  Revogadas as disposições em contrário, o presente Regimento Geral,
cumpridas as formalidades legais, entrará em vigor na mesma data de entrada em vigor do
Estatuto.
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Aprovação: 
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26/04/1999, publicada no Diário Oficial da União em 
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Registro: 

 Cartório de Títulos e Documentos e Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da Comarca de Uberlândia (07/01/2000, 

passou a vigorar nesta data) – ver página seguinte. 

 

REGIMENTO GERAL DA UFU 

 

Aprovação: 

 Conselho Universitário: 294ª reunião, de 26/11/1999. 

(Passou a vigorar em 07/01/2000, juntamente com o 

Estatuto da UFU) 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.042808/2012-72
Referência: 2908405, 2908539, 2908558, e Despacho nº 1407/2015
0689002
Interessado: Universidade Federal de Uberlândia
Assunto: Atualização cadastral

 

 

Ao

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

 

 

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72

 

 

1. Encaminhe-se os autos para conhecimento e consequente registro
na pasta jurídica da Universidade Federal de Uberlândia, CNPJ nº
25.648.387/0001-18, de seu Estatuto (2908405), Regimento Geral (2908539) e Ato
de Aprovação do Estatuto e Regimento (2908558), bem como registro no Sistema
de Outorga de Radiodifusão do Mosaico do Despacho nº 1407/2015/SEI-MC
(0689002), que aprovou o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da entidade, conforme Portaria nº 244/2017 (2834474) .

 

2. Após adotadas as devidas providências, favor devolver os autos a
esta Coordenação (COLEC_OUT).

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 23/04/2018, às 11:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2897509 e o código CRC 38EF80C8.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 2897509
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3239-4803 E-mail: reitoria@ufu.br

CNPJ: 25.648.387/0001-18 Número do Fistel: 50416375200

Tipo Usuário: Adm Indireta Federal Tipo Taxa: 50% (órgãos do governo)

Data do contrato: 13/11/2017 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: ATO 17.066/2001

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA JOAO NAVES DE AVILA Complemento: BLOCO 3P

Bairro: CAMPUS SANTA MONICA Numero: 2121

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38408288

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Monte Carmelo UF: MG

Latitude: -18.72472 Longitude: -47.49861

Parâmetros Técnicos

Canal: 216 Frequência: 91.1 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000428082012 245 Portaria MCTIC 12/04/2017 05/04/2018 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000428082012 244 Portaria MCTIC 12/04/2017 05/04/2018 Outros Atos Jurídico Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.042808/2012-72
 

 

Certifico que, nesta data, fiz os assentamentos cadastrais referentes à
Universidade Federal de Uberlândia (evento SEI nº 2910778), CNPJ nº
25.648.387/0001-18, de acordo com o  Despacho Interno COLEC_OUT (evento SEI
n.º 2897509).

De ordem, encaminho o presente processo a Coordenação do Regime
Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União – COLEC_OUT.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
23/04/2018, às 15:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2910881 e o código CRC B5A2B529.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 2910881
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.042808/2012-72
Referência: Exposição de Motivos Outorga (1617726)
 
Interessado: Universidade Federal de Uberlândia
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos em referência, já devidamente
assinada pelo Sr. Ministro, para envio à Casa Civil. Trata-se de permissão
concedida à Universidade Federal de Uberlândia, referente à seleção para outorga
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Monte Carmelo/MG, por meio do canal
216E, do Aviso de Habilitação nº 4/2012.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 28/08/2018, às 20:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3074664 e o código CRC 97D0F904.

 

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 3074664
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/08/2018, às 11:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3310660 e o código CRC 5BEE6672.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 3310660
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EM nº 00464/2018 MCTIC 
  

Brasília, 24 de Setembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.042808/2012-72, 
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado 
de Minas Gerais, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no 
Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal de 
Uberlândia, por intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário 
Oficial da União de 8 de maio de 2014, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 
2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério 

3.                       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab  

Exposição de Motivos N° 464/2018 - MCTIC (3427283)         SEI 53000.042808/2012-72 / pg. 131



 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Outorga concessão a Universidade Federal de Uberlândia para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas 
Gerais. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Edição de Decreto que outorga concessão a Universidade Federal de Uberlândia para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Monte 
Carmelo, estado de Minas Gerais., que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
Não há 

4. Custos: 
Não há 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 

Não se aplica 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

Não se aplica 
 

Texto Proposto 
8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices 
concernentes à outorga da concessão. 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 37760/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 26/09/2018, às 19:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3391595 e o código CRC 8DFBD03E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37760/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.042808/2012-72 - Nº SEI: 3391595
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.042808/2012-72
Interessado: Universidade Federal de Uberlândia
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 29 de abril de 2014, publicado
no D.O.U. de 08 de maio de 2014 (e Portaria nº Portaria nº 245 de 12 de abril de
2017, publicada em 05 de abril de 2018), que declaram a UNIVERSIDADE FEDERAL
DE UBERLÂNDIA, como vencedora da presente seleção pública para execução
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, em Monte Carmelo, Minas Gerais, por meio do canal
216E, constante do Aviso de Habilitação nº 04 de 12 de julho de 2012, encaminhe-
se a minuta da Exposição de Motivos, devidamente atualizada, para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 17/07/2019, às 14:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva,
Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa, em
17/07/2019, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 17/07/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:04 (horário
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oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4408888 e o código CRC 79ED7CA5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 4408888
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MINUTA DE

 DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.042808/2012-
72, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por meio do
canal 216E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-
18, por intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014,
publicado no Diário Oficial da União de 08 de maio de 2014, em conformidade com
a Portaria n° 355, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 13348/2016/SEI-MCTIC e análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 
00036/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 245,
de 12 de abril de 2017, publicada em 05 de abril de 2018, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Monte Carmelo, Estado de  Minas Gerais. 

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Universidade Federal de Uberlândia.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à permissão da outorga.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 17/07/2019, às 14:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva,
Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa, em
17/07/2019, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 17/07/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4408943 e o código CRC 99D63082.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 4408943
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EM nº 00864/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.042808/2012-72, 
relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, Estado 
de Minas Gerais, por meio do canal 216E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho 
de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, por intermédio 
do Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 08 
de maio de 2014, em conformidade com a Portaria n° 355, publicada no Diário Oficial da União de 
13 de julho de 2012.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir  a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme  informado  na  Nota  Técnica  nº  13348/2016/SEI-MCTIC  e  análise  procedida  pela 
Consultoria  Jurídica  deste  Ministério,  conforme  Parecer  Jurídico  nº  00036/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

3.                       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 245, de 
12 de abril de 2017, publicada em 05 de abril de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem 
direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais.

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências:

Outorga  concessão  a  Universidade  Federal  de  Uberlândia  para  executar,  sem  direito  de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Monte Carmelo, 
estado de Minas Gerais.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta:

Edição de Decreto que outorga concessão a Universidade Federal de Uberlândia para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Monte 
Carmelo, estado de Minas Gerais., que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional.

3. Alternativas existentes às medidas propostas:

Não há

4. Custos:

Não há

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 

provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência):

Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo):

Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 

Provisórias)

Texto Atual

Não se aplica

Texto Proposto

8. Síntese do parecer do órgão jurídico:

Viabilidade  jurídica  considerando  a  regularidade  dos  documentos  e  a  inexistência  de  óbices 
concernentes à outorga da concessão.

 

 

Assinado eletronicamente por: 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36640/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.042808/2012-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4693313 e o código CRC D9C91F86.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 4693313
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1654131

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 07/01/2020 09:34:34

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.000088/2020-10

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1654130

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem
necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado
sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na
Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1654131 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3239-4803 E-mail: reitoria@ufu.br

CNPJ: 25.648.387/0001-18 Número do Fistel: 50416375200

Tipo Usuário: Adm Indireta Federal Tipo Taxa: 50% (órgãos do governo)

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: ATO 17.066/2001--Data do contrato 13/11/2017-Sem publicação do Decreto Legislativo

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA JOAO NAVES DE AVILA Complemento: BLOCO 3P

Bairro: CAMPUS SANTA MONICA Numero: 2121

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38408288

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rodovia LMG 746 Km 01 Bloco 1A Complemento:

Bairro: Campus UFU Monte Carmelo Numero:

Município: Monte Carmelo UF: MG CEP: 38500000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rodovia LMG 746 Km 01 Bloco 1A Complemento:

Bairro: Campus UFU Monte Carmelo Numero:

Município: Monte Carmelo UF: MG CEP: 38500000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Monte Carmelo UF: MG

Latitude: -18.72472 (18° 43' 29.0" S) Longitude: -47.49861 (47° 29' 55.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 216 Frequência: 91.1 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1008347504 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.72556 (18° 43' 32.0" S) Longitude: -47.52361 (47° 31' 25.0" W) Cota da base: 905.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 300 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.137 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 41 m Atenuação: 1.09 dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FC2H216 Fabricante:

Ganho: -0.14 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 330 º Polarização: Circular HCI: 31 m ERP Máximo: 0.1 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.72 10º: 0.65 20º: 0.54 30º: 0.45 40º: 0.43 50º: 0.44 60º: 0.45 70º: 0.45 80º: 0.45 90º: 0.45 100º: 0.45 110º: 0.44

120º: 0.45 130º: 0.47 140º: 0.5 150º: 0.54 160º: 0.6 170º: 0.68 180º: 0.72 190º: 0.72 200º: 0.69 210º: 0.63 220º: 0.52 230º: 0.39

240º: 0.26 250º: 0.13 260º: 0.02 270º: 0 280º: 0.17 290º: 0.44 300º: 0.63 310º: 0.64 320º: 0.58 330º: 0.54 340º: 0.6 350º: 0.68

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.1 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000428082012 245 Portaria MCTIC 12/04/2017 05/04/2018 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000428082012 244 Portaria MCTIC 12/04/2017 05/04/2018 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000428082012 244 Portaria MCTIC 12/04/2017 05/04/2018 Outros Atos Jurídico Jurídico

Horário de funcionamento
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.042808/2012-72, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, Estado de Minas
Gerais, por meio do canal 216E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de
julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo
objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº
25.648.387/0001-18, por intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril
de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 08 de maio de 2014, em
conformidade com a Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
julho de 2012. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota
Técnica nº 13348/2016/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº  00036/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

3. Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 245, de
12 de abril de 2017, publicada em 05 de abril de 2018, que outorgou, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte
Carmelo, Estado de  Minas Gerais. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
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O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada
pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 29/07/2021, às
09:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7927602 e o código CRC D98D297F.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI-MCOM nº 7927602
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 84/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por meio do canal 216E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à permissão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 29/07/2021, às
09:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7927604 e o código CRC B86AF6B9.

 

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 7927604
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.042808/2012-72
Referência: Publicação da Portaria nº 245, de 12/04/2017, publicada em
5/04/2018 (SEI nº 2834480)
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 245, de 12/04/2017,
publicada em 5/04/2018 (SEI nº 2834480), referente à seleção do Aviso de
Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de
13 de julho de 2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Monte Carmelo/MG, por meio do canal 216E, que adjudicou o objeto
à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-
18 (Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial
da União de 08 de maio de 2014 - SEI nº 0285906, pg. 53), encaminhe-se
a minuta atualizada de Exposição de Motivos e o Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 29/07/2021, às
09:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
09/08/2021, às 22:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7927594 e o código CRC 8265D4F9.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 7927602) e o Parecer de
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Mérito (SEI nº 7927604)

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI-MCOM nº 7927594
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 13 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.042808/2012-72, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, Estado de Minas
Gerais, por meio do canal 216E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de
julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo
objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº
25.648.387/0001-18, por intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril
de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 08 de maio de 2014, em
conformidade com a Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
julho de 2012. 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota
Técnica nº 13348/2016/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº  00036/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 245, de
12 de abril de 2017, publicada em 05 de abril de 2018, que outorgou, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte
Carmelo, Estado de  Minas Gerais. 

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 84/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte
Carmelo, Estado de Minas Gerais, por meio do canal 216E.
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2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de
óbices concernentes à permissão da outorga.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/08/2021, às 15:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7988333 e o código CRC FF6502E2.

Referência: Processo nº 53000.042808/2012-72 SEI nº 7988333
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8453/2021/MCOM

Brasília, 16 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7988333)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7927594),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7988333), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 19/08/2021, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7993564 e o código CRC CDB7DC41.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8453/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.042808/2012-72 - Nº SEI: 7993564
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8824/2021/MCOM

Brasília, 20 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7988333)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7927594),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7988333), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 23/08/2021, às 15:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8032999 e o código CRC 8A07319B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8824/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.042808/2012-72 - Nº SEI: 8032999
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EM nº 00864/2019 MCOM 
  

Brasília, 31 de agosto de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.042808/2012-72, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, Estado de Minas 
Gerais, por meio do canal 216E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, por intermédio do 
Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 08 de 
maio de 2014, em conformidade com a Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União de 13 
de julho de 2012. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 13348/2016/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica 
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00036/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 245, de 12 de abril de 
2017, publicada em 05 de abril de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19308/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.042808/2012-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8096580 e o código CRC 9CE1B490.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19308/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.042808/2012-72 - Nº SEI: 8096580
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